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Prefácio

Um balanço mais 

que oportuno

Amurabi Oliveira1

Aceitei o convite para prefaciar a coletânea O espaço do sociólogo: um balanço 

de trinta anos, organizada pela minha querida amiga Adelia Miglievich- 
-Ribeiro e por Manoel Matias Filho, por compreender a relevância do tema 
e a pertinência desta publicação neste momento, considerando-se tanto os 
marcos comemorativos do ano de 2018 – como os dez anos da introdução 
da sociologia no currículo do ensino médio em nível nacional no Brasil e 
os cinquenta anos da publicação de Le métier de sociologue, obra fundamen-
tal escrita por Pierre Bourdieu (1930-2002), Jean-Claude Passeron (1930-) 
e Jean-Claude Chamboredon (1938-) – quanto os ataques que a sociologia 
vem sofrendo da esfera público-política2.

1   Licenciado e mestre em Ciências Sociais pela Universidade Federal de Cam-
pina Grande (UFCG), doutor em Sociologia pela Universidade Federal de Per-
nambuco (UFPE), professor da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 
pesquisador do CNPq. 
2   Este tipo de ataque, no caso brasileiro, é mais significativo no que concerne à 
presença da sociologia na educação básica, uma vez que sua obrigatoriedade foi 
suprimida a partir de 2017 com a chamada “Reforma do ensino médio”. Porém, 
em outros países, esses ataques possuem outras dimensões, que incluem também 
um debate mais amplo sobre o lugar que a sociologia ocupa no processo de com-
preensão da realidade social, questionando-se amiúde o que é sumariamente deno-
minado de “desculpas sociológicas” (Lahire, 2016). 
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Quando analisamos a história do ensino de sociologia no Brasil, tor-
na-se patente que aqui a sociologia antecedeu os sociólogos, especial-
mente com a criação das primeiras cátedras na educação básica ainda no 
final do século XIX (OLIVEIRA, 2013). Esse arranjo suis generis, mar-
cado pelo autodidatismo de nossos primeiros catedráticos3, tornou-se alvo 
de críticas severas por parte de autores como Guerreiro Ramos (154, p. 
46-47), que pondera:

[…] nossos autores de compêndios não têm, salvo raríssimas exce-

ções, uma experiência vivida dos problemas e assuntos de que tra-

tam. Seus textos escolares não são propriamente fruto de meditação 

dos assuntos. Resultam, com frequência, de glosas, paralelos, pasti-

ches e transcrições de obras estrangeiras. Julgo que essa deficiência 

da maioria de nossos livros escolares se explica pelas próprias condi-

ções objetivas do País.

Os professores brasileiros de sociologia, em grande parte, têm exer-

cido a cátedra por acaso. Ordinariamente, têm sido um fator aleatório 

em suas vidas o que os leva a ser professor de sociologia. Não se prepa-

raram para tal. Aqui as cátedras de sociologia não surgiram para con-

sagrar uma tradição militante de trabalho pedagógico, como é a regra 

em todos os países avançados. As cátedras aparecem de modo intem-

pestivo e foram providas, inicialmente, mais ou menos, por pessoas 

que, no momento, ou eram diletantes, quanto muito; ou desconheciam 

completamente os estudos de sociologia. Muitos foram estudar a maté-

ria depois de nomeados professores; durante algum tempo, ao menos, 

foram nos seus postos verdadeiros simuladores, aparentando um saber 

que realmente não possuíam.

3   Uma das poucas exceções desse período foi o caso de Gilberto Freyre (1900-
1987), que assumiu a cátedra de sociologia na Escola Normal de Pernambuco no 
final da década de 1920 e havia realizado cursos de sociologia durante seu mestrado 
em História Social na Universidade de Colúmbia, nos Estados Unidos. 
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Essa situação foi paulatinamente alterada a partir da década de 1930, 
com o advento dos cursos superiores de ciências sociais4, que, apesar de 
terem uma compreensão mais ampliada sobre o que seriam essas tais ciên-
cias, incluindo disciplinas como a psicologia social, a demografia e a his-
tória nesse cômputo, passam a ser cada vez mais um espaço de formação 
nas áreas de antropologia, ciência política e sociologia. Esse arranjo acadê-
mico também criou uma situação bastante peculiar em termos formativos, 
uma vez que passou a predominar no Brasil a formação interdisciplinar em 
ciências sociais, distando do modelo adotado em outros países, nos quais 
predominou a formação estritamente disciplinar da sociologia, com maior 
ou menor diálogo com outras áreas correlatas. 

Surpreendentemente, no caso brasileiro, foi no período da ditadura 
militar, no contexto da Reforma Universitária de 1968, que as ciências 
sociais se proliferaram no ensino superior (LIEDKE FILHO, 2005), não 
apenas através de cursos superiores autônomos, como também compondo 
o chamado “ciclo básico”, principalmente da área de ciências humanas e 
sociais. Emergiram ainda, nesse contexto, os cursos de mestrado e de dou-
torado em ciências sociais5, que passaram a oferecer possibilidades forma-
tivas disciplinares nas áreas de antropologia, ciência política e sociologia, 
além de manter a possibilidade da formação pós-graduada interdisciplinar 
em ciências sociais.

Em que pese todo esse percurso rumo a uma crescente autonomização 
do campo da sociologia, e sua consequente profissionalização, é apenas na 
década de 1980 que passamos a contar com a regulamentação da profissão 

4   Os primeiros cursos de ciências sociais criados foram os da Escola Livre de Socio-
logia e Política de São Paulo (Elsp), em 1933, da Universidade do Distrito Fede-
ral (UDF), em 1935, da Universidade de São Paulo (USP), em 1934, da Faculdade 
Filosofia, Ciências e Letras do Paraná, em 1938, e da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Bahia, em 1941.
5   Ao menos desde a década de 1940, instituições como a Elsp, a USP e a Faculdade 
Nacional de Filosofia vinham outorgando títulos de mestres e doutores em ciências 
sociais, porém apenas com a Reforma Universitária de 1968 passou a haver cursos 
regulares voltados para a obtenção dos graus de mestre e doutor. 
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de sociólogo no Brasil, por meio da lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, 
e do decreto nº 89.531, de 5 de abril de 1984. Passou-se com isso a reconhe-
cer como sociólogos aqueles que atendessem a uma das seguintes condi-
ções: a) bacharéis em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, 
diplomados por estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhe-
cidos; b) diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação do 
diploma, de acordo com a legislação em vigor; c) licenciados em Sociolo-
gia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, com licenciatura plena, reali-
zada até 11 de dezembro de 1980, em estabelecimentos de ensino superior, 
oficiais ou reconhecidos; d) mestres ou doutores em Sociologia, Sociolo-
gia Política ou Ciências Sociais, diplomados até 11 de dezembro de 1980 
por estabelecimentos de pós-graduação, oficiais ou reconhecidos; e) aque-
les que, embora não diplomados nos termos das alíneas a, b, c e d, tenham 
exercido, efetivamente, há mais de cinco anos, até 11 de dezembro de 1980, 
uma das atividades definidas, no artigo 2º do decreto que regulamenta o 
exercício da profissão de sociólogo.

É interessante perceber que o advento dessa legislação trouxe impactos 
significativos para a sociologia brasileira. Analisando o caso particular de 
Santa Catarina, o qual eu tenho pesquisado com afinco, observa-se a con-
versão da Sociedade Catarinense de Sociologia, fundada na década de 1970 
com fins estritamente acadêmicos, em Associação Catarinense de Sociólo-
gos, que passa a abarcar preocupações acadêmicas e também profissionais. 

Essa trajetória, que parece ser perfeitamente linear, em verdade, esca-
moteia um percurso profundamente caudaloso, marcado por tensões, con-
tradições e recuos em certos momentos. Tais questões se fazem presentes 
na coletânea. Elas mostram as atuações estritas dos sociólogos nos diferen-
tes contextos regionais e dos professores de sociologia e do ensino dessa 
ciência na educação básica. 

Devemos considerar ainda que mesmo os avanços legais se deram não 
sem sobressaltos, como atesta a persistência da predominância de professo-
res sem formação em ciências sociais como docentes de sociologia no Bra-
sil. As múltiplas interpretações da legislação em vigor nos levaram a casos 
surreais, como no famoso concurso de 2008 da Secretaria de Educação da 



11

Paraíba, cujo edital impossibilitava que licenciados em ciências sociais gra-
duados depois de 1998 tomassem posse como professores de sociologia.

Chama a atenção o espaço significativo que, na primeira parte do 
livro – “Prática profissional técnica e pedagógica: entre o predomínio da 
sala de aula e inserções no mercado mais amplo” –, o ensino de sociolo-
gia e a formação de professores ocupam nesta coletânea, o que torna ainda 
mais patente a contradição da legislação em vigor, que continua não reco-
nhecendo como sociólogos os licenciados em ciências sociais (como eu). 
As múltiplas contribuições aqui presentes parecem apontar para o reco-
nhecimento da atuação dos professores de sociologia como parte constitu-
tiva do espaço sociológico brasileiro e como elemento indispensável para 
a compreensão da sociologia no Brasil hoje, de modo que estamos diante 
de uma obra que atualiza o debate.

Na segunda parte do livro – “Formação e organização dos sociólogos” –, 
a coletânea traz uma série de informações relevantes sobre a situação da 
sociologia no Brasil hoje, que se refere aos cursos de graduação e pós-gra-
duação, às associações profissionais e outras. Tais informações nos possibi-
litam perceber a dimensão da sociologia brasileira, sempre apontada como 
gigantesca em termos comparativos nos congressos internacionais, espe-
cialmente quando tomamos como referência as demais experiências nacio-
nais da sociologia no contexto latino-americano.

A situação da sociologia brasileira é certamente singular, pois vacila 
entre uma evidente expansão contínua em termos de oferta de cursos de 
formação graduada e pós-graduada (que segue concentrada em universi-
dades públicas) e uma luta que parece ser perpétua em torno da legitima-
ção do exercício profissional nos diferentes campos de atuação. 

O balanço aqui realizado, como já indicado, atualiza um debate e 
expande a compreensão do que vem a ser a profissão de sociólogo no 
Brasil. Ainda que reconhecendo os marcos legais, inclui aquilo que, a 
meu ver, tem constituído uma sociologia pública no sentido forte do 
termo: o ensino de sociologia na educação básica. Compreendo, assim, 
que esta é uma obra que já nasce como leitura obrigatória para os cur-
sos de ciências sociais no Brasil. Nasce também em tempos difíceis, 



12

que demandam, por isso mesmo, uma reflexão intelectualmente enga-
jada e perspicaz.
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Apresentação

Sobre sociólogos, prática 

profissional, magistério 

e vocação crítica

O espaço do sociólogo parte da constatação de uma indefinição sobre quais 
sejam a atuação dos sociólogos no Brasil e as chances reais de exercício 
de suas competências. Identificados por uma lei federal, a de número 
6.888/1980, que os reconhece como detentores de um conhecimento apli-
cável, mas tendo como seu objeto algo num só tempo concreto e abstrato, 
real, porém a requerer sofisticadas mediações, ainda é um desafio para sua 
formação acadêmica o diálogo com seu exercício profissional.

Reflexões aqui publicadas sobre o fazer sociológico remontam a tem-
pos e contextos diferentes das últimas três décadas, servindo também como 
documento histórico da saga vivida por muitos para a consolidação de um 
espaço de atuação profissional. Há, portanto, uma produção intelectual 
acumulada que se deu conjugada a lutas que ainda estão em andamento.

Neste livro, reunimos convidados e convidadas que traduzem as 
vozes de distintas gerações de sociólogos engajados na defesa desta pro-
fissão e dispostos ao exercício da autocrítica. Falamos de estudiosos 
que ganharam projeção nas discussões acerca da identidade desse pro-
fissional, de sua formação e da divulgação de seu saber especializado na 
escola. Aos organizadores que falam hoje, respectivamente, do Espí-
rito Santo e do Rio Grande do Norte, juntam-se outras narrativas que 
nos trazem, também, o Rio de Janeiro, o Rio Grande do Sul, Sergipe, 
Minas Gerais, Maranhão e Santa Catarina, na aposta de que precisamos, 
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também, avançar ainda mais em prol do descentramento da produção 
científica nacional. 

Dividimos a coletânea em duas partes. A primeira, “Prática profis-
sional técnica e pedagógica: entre o predomínio da sala de aula e inserções 
no mercado mais amplo”, traz contribuições que somam onze capítulos 
e corrobora a perspectiva de que o espaço do sociólogo, contradizendo a 
lei, é igualmente o do professor de sociologia. Na segunda, “Formação e 
organização dos sociólogos”, Manoel Matias Filho apresenta-nos alguns 
levantamentos que retratam, nalguma medida, que os sociólogos no Bra-
sil estão em movimento.

Inauguramos a primeira parte do livro com Adelia Miglievich-Ribeiro, 
que debate “Os anos 1990 e a sociologia como profissão: desafios renitentes”. 
A autora pesquisou a atuação dos sociólogos na cidade do Rio de Janeiro, 
em algumas ONGs de maior projeção e no chamado Sistema S, mais espe-
cificamente no Departamento Nacional do Senac. O estudo é pioneiro e 
se remete aos anos 1990 buscando observar a sociologia como atividade 
profissional distinta da carreira universitária. As preocupações da autora 
permanecem atuais, não recuando na afirmação das especificidades dos 
mundos acadêmico e não acadêmico, mas também sem deixar de insistir 
na premência da atenção aos diversos perfis profissionais no currículo dos 
cursos de graduação em ciências sociais para que mantenham seu poten-
cial de atração sobre os alunos.

Salvatore Santagada apresenta-nos, por sua vez, a investigação “As 
condições de trabalho dos sociólogos gaúchos”, em que analisou o perfil de 
43 sociólogos no exercício da profissão no Rio Grande do Sul. Sua aposta é 
similar à do capítulo anterior, pois, em que pese a datação da pesquisa, os 
dados apontam para a persistência do diagnóstico de uma profissão ainda 
em construção. A pesquisa demonstra os diversos e efetivos domínios do 
anel prático da sociologia no mercado governamental e não governamen-
tal bem como o êxito de alguns profissionais, sem descuidar de identificar 
os “gargalos” para a plena inserção do sociólogo no mercado de trabalho. 
Um deles é a dissonância entre o curso oferecido na graduação e a efetiva 
alocação do sociólogo nas instituições contratantes.
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Aurea T. Tomatis Petersen, no capítulo 3, “A sociologia, a organiza-
ção e as lutas dos sociólogos no Rio Grande do Sul”, traça a história dos 
cursos de graduação em ciências sociais no estado gaúcho e relata a cria-
ção da Associação Gaúcha dos Sociólogos (AGS), em 1965, narrando sua 
atuação desde então. Destaca o sombrio 1968, quando foi decretado o AI-5, 
momento também em que uma diretoria bastante jovem assumiu a entidade 
e passou a trazer para atividades e eventos no Rio Grande do Sul nomes de 
sociólogos reconhecidos, como Florestan Fernandes, Luiz Pereira e Octa-
vio Ianni – alguns deles pouco antes da aposentadoria compulsória e do 
exílio. A autora trata, também, das principais lutas assumidas pela associa-
ção ao longo das décadas de 1970, 1980 e 1990, a exemplo da introdução da 
disciplina no currículo do ensino médio, projetando, assim, luz sobre uma 
memória que não deve ser esquecida, precisa sim inspirar as atuais gerações.

No capítulo 4, “A profissão de professor de sociologia: reflexões sobre 
a condição profissional no Rio Grande do Sul”, Thiago Ingrassia Pereira 
propõe o debate da profissão no campo do magistério e põe em xeque a 
esdrúxula e destrutiva apartação entre o ensino e a pesquisa, a licenciatura 
e o bacharelado, binômios que hierarquizam injustamente alunos e profis-
sionais. O autor tece explanação sobre a experiência do curso de ciências 
sociais da Universidade Federal da Fronteira Sul (Uffs), Campus Erechim 
– uma instituição idealizada como “pública e popular”, que abriga um per-
centual de 90 % dos estudantes oriundos de escola pública, desafiando o 
perfil ainda elitista do ensino superior no Brasil. Nessa realidade, o foco 
das ciências sociais na formação profissional docente demonstra a possi-
bilidade real de a formação para o magistério caminhar junto das demais 
missões na universidade (a pesquisa e a extensão). O artigo de Ingrassia 
dedica-se, sobretudo, ao espaço profissional do professor de sociologia, 
alargando os horizontes dos licenciados, que passam a conhecer oportuni-
dades antes invisibilizadas, como os cargos de técnico em assuntos educa-
cionais das universidades, dos institutos federais e dos colégios de aplicação 
de boa parte das instituições de ensino superior públicas.

Tânia Elias Magno da Silva, em “Orientações Curriculares Nacionais 
de Sociologia e os desafios para a formação do professor de sociologia”, 
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expõe, a partir da Universidade Federal de Sergipe (UFS), os desafios postos 
à licenciatura em ciências sociais e ao ensino da disciplina em nível médio. 
Ciente da complexidade da tradução dos conteúdos da “sociologia-ciência” 
para a “sociologia-disciplina”, ela destaca que tal empenho rechaça, de iní-
cio, o discurso preconceituoso que subestima os licenciados em face dos 
bacharéis. Também questiona uma das fontes dessa discriminação: a pró-
pria lei que regulamentou a profissão do sociólogo e excluiu dela o licen-
ciado. Aponta, por fim, as “brechas legais” que autorizam aquele que não 
tem formação em ciências sociais a ministrar a disciplina no ensino médio, 
acarretando graves problemas ao cumprimento das Orientações Curricu-
lares de Nacionais (OCNs).

Elisabeth da Fonseca Guimarães atenta, em “Formação de professores 
para o ensino de sociologia na escola básica”, para as dificuldades na prática 
docente nas licenciaturas. Ela debate que a área, subestimada por muitos 
professores universitários, é aquela que elabora a transposição das teorias 
ensinadas nas subáreas do curso para o universo escolar. Ressalta que as 
disciplinas que se dedicam ao “fazer pedagógico em sala de aula” requerem, 
portanto, o respeito institucional a fim de que mais docentes num departa-
mento possam aderir à relevância do ensino da sociologia na escola de nível 
médio. Além disso, a autora salienta que é preciso que as práticas de ensino 
se insiram na escola real, sensíveis à sua precarização. Não menos impor-
tante é que o licenciado amadureça sua responsabilidade como professor e 
invista na pesquisa para a criação de modalidades de tradução de um saber 
hermético para um público que precisará, a cada nova aula, ser seduzido.

Alexandre Fernandes Corrêa e Natália Pereira Lima observam, em 
“Sociologia no ensino médio do Maranhão: reflexões sobre a transmissão 
da cultura sociológica para jovens”, o papel basilar da disciplina na escola 
de nível médio. Reivindicam o sentido humanístico da sociologia conco-
mitante à sua competência para se aliar aos valores da democracia e da jus-
tiça, subsidiando os jovens quanto aos recursos da reflexão e da crítica na 
resistência aos riscos de retrocesso societário com o incremento de posi-
ções obscurantistas que se espraiam no senso comum. Eles narram que, 
quando foi promulgada no estado do Maranhão sua Constituição Estadual, 
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se instituiu também a obrigatoriedade de ensino da sociologia e de filosofia 
no então segundo grau (científico). Nem esse pioneirismo nem a obrigato-
riedade dessa disciplina no ensino médio em âmbito nacional, durante os 
anos 1990, foram o bastante para vencer os muitos desafios da consolida-
ção da disciplina no currículo escolar. A formação dada por não licenciados 
em ciências sociais e os reincidentes assédios contra a disciplina mantêm-
se como ameaça à transmissão do conhecimento sociológico.

“Entre teorias e práticas de ensino na formação de professores: traje-
tórias do campo da pedagogia e do ensino de ciências sociais/sociologia na 
educação básica”, de autoria de Lígia Wilhelms Eras, é o oitavo capítulo de 
nossa coletânea. Nele, a autora demonstra, contrariando diagnósticos mais 
pessimistas, um aumento da produção de pesquisas e reflexões sobre a prá-
tica de ensino da sociologia na licenciatura em ciências sociais e no curso de 
pedagogia. Chama atenção, contudo, para o não diálogo das teorias sociais 
com a prática de ensino nas licenciaturas, algo que parece negligenciar o 
empenho produtor de teorias em sala de aula mediante o processo de tra-
dução do conhecimento no instante de “pedagogizá-lo”. A fim de superar 
tal dissociação e refutar a hierarquia de saberes, a autora demonstra as pos-
sibilidades de, na escola, o professor inovar as aulas a partir, por exemplo, 
de Bourdieu ou Giddens, de Habermas ou Honneth.

Marcelo Pinheiro Cigales, em “A sociologia na constituição do campo 
educacional brasileiro”, propõe a compreensão da forma pela qual a socio-
logia contribuiu com seu ideário de modernização para a constituição do 
campo educacional brasileiro no início do século XX. Para isso, ele reali-
zou uma pesquisa histórico-documental e, à luz de Pierre Bourdieu, expõe 
no artigo os projetos para a disciplina em disputa desde os anos 1930, entre 
eles o de Fernando de Azevedo, em defesa de uma sociologia que fomen-
tasse o desenvolvimento nacional, a concepção artística e psicológica de 
Anísio Teixeira e a noção de “estudos sociais” de Lourenço Filho. Talvez, 
o autor insinue que hoje se trataria de perguntar a que projeto de socie-
dade se alia o ensino de sociologia em nível médio.

José Antonio Spinelli apresenta-nos “Francisco Correa Weffort e os 
embates sobre a transição democrática”, de maneira a acrescentar ao debate 
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a perspectiva do sociólogo como “intelectual público”, engajado em seu 
tempo, produtor de um conhecimento a ser divulgado e imiscuído às lutas 
políticas. Há, no texto, análise dos artigos assinados por Weffort e publica-
dos pelo Jornal Opinião entre 1972 e 1977. Esses textos opõem-se veemen-
temente à ditadura militar-empresarial-burocrática que dominou o Brasil 
por 21 anos. O autor salienta a qualidade do debate em torno de quais for-
ças sociais poderiam levar a cabo a plena redemocratização da sociedade 
brasileira, apostando nos trabalhadores, sem deixar de atentar, contudo, 
para as ameaças da corrente nacionalista autoritária, de um lado, e do neo-
liberalismo, de outro.

A primeira parte do livro é encerrada com o artigo “O ensino de socio-
logia na educação básica: sobre deuses pagãos, fetiches acadêmicos e o des-
pertar de uma nova sociologia”, em que Mauro Meirelles, Daniel Gustavo 
Mocelin e Leandro Raizer problematizam a dificuldade na transposição do 
discurso acadêmico para a sala de aula. Para tanto, eles fizeram um levan-
tamento e uma análise de 150 planos de ensino de professores que minis-
tram essa disciplina e têm no máximo três anos de experiência no ofício. 
Os autores também usam da alegoria de uma das sagas de heróis da fic-
ção científica mais populares para observar o dilema dos jovens professo-
res entre fazer “mais do mesmo” – quer lançando conteúdos acadêmicos 
excessivamente pesados e desconectados do mundo do aluno, quer trans-
formando o espaço da sociologia em palco de manifestações de rebeldia que 
negam a reflexão – ou investir seriamente em um novo campo de estudos 
sob inspiração freiriana – uma nova sociologia escolar, caso se pretenda a 
legitimação da disciplina.

Na segunda parte da obra, “Formação e organização dos sociólogos”, 
Manoel Matias Filho fornece ao leitor levantamentos especialmente úteis e 
interessantes para o sociólogo que almeja a exploração e o reconhecimento 
de seu próprio campo. O primeiro deles reúne os cursos de graduação em 
ciências sociais, bacharelado e licenciatura (e bacharelado/licenciatura) 
existentes em território nacional das instituições de ensino superior (IES) 
cadastradas no Ministério da Educação. Somados a eles estão os progra-
mas de pós-graduação associados à Associação Nacional de Pós-Graduação 



19

e Pesquisa em Ciências Sociais (Anpocs). O segundo levantamento, sem 
pretender exaurir o tema, dá conta das entidades de sociólogos nos âmbi-
tos estadual, nacional e internacional, atuantes no encaminhamento de rei-
vindicações dos sociólogos e cientistas sociais.

Matias Filho prossegue com a exposição de algumas normas consoli-
dadas que afetam o desempenho do ofício de sociólogo. Ao final, ele nos faz 
conhecer proposições e projetos tais como o da definição da reserva de vagas 
para sociólogos e o que concerne ao projeto de criação do Conselho Federal 
de Sociologia, entendida como reivindicação da categoria. É visível, nessa 
mostra, quão escassa é a normatização da atividade do sociólogo, quando 
comparada com a de outras categorias profissionais consolidadas no país, 
ainda que nos sejam revelados pequenos avanços na obtenção de garantias 
legais que convivem com a grande indefinição do trabalho do sociólogo, 
algo preocupante se continuamos a formar tais profissionais em nossos 
cursos superiores, lançando-os num mercado cada vez mais competitivo.

Agradecemos a todos os colaboradores deste livro, os quais reputamos 
como imprescindíveis por sua reflexão e ação à causa dos sociólogos, pela 
energia e perseverança exibidas. Ao Programa de Pós-Graduação de Ciên-
cias Sociais da Ufes, que, na gestão da professora Maria Cristina Dadalto, 
elencou esta obra entre aquelas de especial interesse do programa para 
publicação. Por fim, à Edufes, parabenizando-a em sua árdua missão de 
amplificar a audiência para a produção universitária. Somos gratos ainda 
a todos e a todas que cooperaram para a finalização desta obra uma vez que 
jamais declinaram da luta pela universidade pública de qualidade no Brasil.

Adelia Miglievich-Ribeiro e Manoel Matias Filho
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Capítulo1

Os anos 1990 e a 

sociologia como profissão: 

desafios renitentes 

Adelia Miglievich-Ribeiro

Chega a impressionar como uma questão levantada para fins de inves-
tigação científica há mais de duas décadas é atual. Em 1994, certa-
mente, já era visível o êxito da sociologia como área de conhecimento 
acadêmico, em razão, sobretudo, do significativo número de gradua-
ções, da evolução das pós-graduações e da pujança do mercado edi-
torial6. O tema, contudo, da inserção do sociólogo no mercado de 
trabalho extra-acadêmico mantinha-se, nas salas de aula e nos corre-
dores dos cursos, como tabu. Não há exagero nessa afirmação. 

6   Glaucia Villas Bôas e Marcos Chor Maio (1999) constatam o inegável 
sucesso das ciências sociais como campo de saber institucionalizado na pro-
dução cultural brasileira. Às primeiras obras sobre a sociedade e a cultura 
brasileira somaram-se, ao longo do século XX, um conjunto notável de pes-
quisas, publicações em livros ou revistas especializadas e uma significativa 
participação na solicitação de recursos a agências de fomento. A criação dos 
cursos de graduação e de pós-graduação em ciências sociais, o crescimento 
das comunidades científicas nacionais e a presença expressiva de brasileiros 
nas comunidades científicas internacionais revelavam, também, o êxito das 
ciências sociais produzidas no Brasil.
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Naqueles anos, a possibilidade de a sociologia estar presente nos cur-
rículos da educação básica em âmbito nacional era imprevisível. Buscar, 
então, nos “classificados” dos jornais de maior circulação chamadas para a 
contratação de sociólogos tinha o peso simbólico de “traição à causa inte-
lectual”, como se se profissionalizar implicasse o alinhamento às fileiras 
neoliberais e tecnicistas. Noutro sentido, soava como um rebaixamento da 
cultura que o conhecimento sociológico supunha vocalizar. O mercado aca-
dêmico, sem explicitar essa denominação, desenvolvia em torno de si uma 
aura que o distanciava do mundo dos trabalhadores. As ideias de sindica-
lização do sociólogo eram, em geral, malvistas. O sindicato ao qual alguns 
professores se vinculavam era o dos docentes do ensino superior. Entre-
tanto, em que pese a “academia” viver como um universo à parte, fato é 
que a sociologia estava presente nos quadros governamentais e nas orga-
nizações da sociedade civil. 

Uma sensação de “desencaixe” era experimentada por centenas de 
alunos dos cursos de ciências sociais ou de sociologia naqueles 1990. Os 
professores pareciam fazer parte de um mundo vetado para a maioria. 
Além dos filhos das classes populares, havia aqueles cujos pais, profis-
sionais liberais de classe média, também pouco ou nada decifravam dos 
códigos acadêmicos, segundo os quais se era “estudante” até a conclusão 
do doutoramento. Noutros termos, a carreira acadêmica ignorava que a 
graduação concluída tinha, do ponto de vista jurídico, o poder de confe-
rir ao formando uma profissão, a despeito da opção por uma formação 
em nível de pós-graduação.

Nada causava mais perplexidade: a dissonância entre a visão do mundo 
do trabalho que reconhecia o profissional sociólogo e a percepção acadê-
mica que negava sua existência. Não que sistemas diferentes – academia e 
não academia – não tenham que usar critérios de legitimação diferencia-
dos para fins distintos, entretanto, o “mundo não acadêmico”, e real para 
a maioria dos estudantes, era fatalmente eclipsado por uma espúria hie-
rarquia que proclamava a via acadêmica como a única possível. O resul-
tado era a evasão dos cursos, os antagonismos entre “baixo” e “alto clero”, 
mesmo entre os alunos, ao fim, a incompreensão mútua.
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Foi nesse cenário, angustiante para os recém-formados sociólogos, 
que, entre os anos de 1993 e 1994, me propus a conhecer o campo de tra-
balho não acadêmico da sociologia7. Dediquei-me, assim, a uma investiga-
ção de cunho qualitativo que definiu como instâncias a serem conhecidas 
as instituições da sociedade civil que, na cidade do Rio de Janeiro, desfru-
tavam de uma indiscutível projeção e que tinham em seu interior, nomea-
damente, departamentos de pesquisa e de planejamento para os quais 
eram contratados sociólogos de modo regular. Naquela década dava-se o 
boom das ONGs, as chamadas “cinco estrelas”; e elas efetivamente empre-
gavam sociólogos. 

Foram tomadas como exemplares para o estudo o Instituto Brasileiro 
de Análises Sociais e Econômicas (Ibase) e a Federação de Órgãos para a 
Assistência Social e Educacional (Fase). Noutro espectro, estava o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (Ibam), cuja atuação era reconhe-
cida nacionalmente. Por fim, o Sistema S, que reunia, também, em seus 
quadros, sociólogos. Escolhi investigar, neste último caso, o Departamento 
Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac-DN), 
que se situava na cidade do Rio de Janeiro.

A invenção de uma profissão

A institucionalização de um saber vincula-se, de um lado, à ideia de 
“campo”, fartamente utilizada pelo sociólogo Pierre Bourdieu (2005), 
que enfatiza as lutas na definição do habitus a organizar de maneira 

7   A pesquisa deu origem à dissertação de mestrado Os padrões de (con)formação 

do campo científico e o caso da sociologia na não-academia: indicações para um debate, 
defendida em 1994 no antigo Iuperj. Jamais ela teria sido realizada, porém, sem o 
apoio de meu então orientador, Edmundo Campos Coelho, que aqui homenageio 
in memoriam. Ouso dizer que, ocupando um alto status na hierarquia acadêmica, ele 
soube reconhecer como colega e valorizar o sociólogo que, noutra seara, se enga-
jou no mercado profissional dadas as suas competências específicas. É curioso que, 
anos mais tarde, eu tenha abraçado também a carreira acadêmica e a dedicação 
exclusiva à universidade. Não quero, contudo, me permitir esquecer seu exemplo.
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pré-reflexiva também a atividade científica, classificando e hierarquizando 
produtores e produções; de outro, à “rotinização” das práticas cotidianas, 
noção advinda de Max Weber (1999), que possibilita a permanência do 
“novo”. Em outros termos, a ciência requer a organização das univer-
sidades, sociedades científicas, agências e estratégias de fomento à pes-
quisa, políticas de convênio, entre outros. Não é diferente no caso das 
ciências sociais, que

[...] são um conhecimento específico tanto pela sua constituição 

intrínseca como pelo fato de que a possibilidade de elaborá-las está 

definitivamente associada à existência de um grupo social e a um 

tipo de sociedade. Pode-se distingui-las, primeiro, por integrarem 

o que se denomina conhecimento erudito, saber tradicionalmente 

constituído por estudos aprofundados e sistemáticos de um deter-

minado assunto. O conhecimento erudito pressupõe a formação e o 

treinamento de um corpo de estudiosos [...]. Os cultores do conheci-

mento erudito formam assim um grupo privilegiado, pois elaboram 

e possuem um saber prestigiado que não é acessível a todos (VIL-

LAS BÔAS, 1992, p. 6).

Para deslocar o objeto de nossa reflexão de uma sociologia dos inte-
lectuais ou de uma sociologia do conhecimento para inseri-lo na arena da 
sociologia das profissões8 em sua maior ou menor interface com a sociolo-
gia do trabalho, é necessário atentar para alguns tópicos no debate. 

Talvez, nos anos 1990, ainda devêssemos falar da “invisibilidade” do 
sociólogo como profissional na sociedade de mercado; jamais, porém, de 
sua inexistência. Naqueles anos, pela primeira vez, um sociólogo assumia 
a presidência da República e a profissão passava a compor o vocabulário 

8   A sociologia das profissões no Brasil firma-se no cenário das especialidades da 
sociologia a partir da década de 1960. Um relato dessa área de conhecimento pode 
ser conferido em Bonelli e Donatoni (1996, p. 109-142) e Barbosa (1992). Vale 
destacar ainda Diniz (1998), Coelho (1999) e Freidson (1998).
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das classes médias, o que não significa que estas soubessem do que se tra-
tava. A conjuntura soprava favoravelmente para o sociólogo como pro-
fissional na medida em que sua participação era aumentada em projetos 
governamentais e demandavam-se pesquisadores, consultores e assessores 
com prática de metodologia do trabalho científico, formação em ciências 
humanas e habilidades comunicacionais no poder público, nas empresas e 
nas organizações da sociedade civil. 

O sociólogo parecia, portanto, se adequar aos esforços de racio-
nalização do Estado e de modernização das condutas econômicas – não 
se nega que a profissão nasce sob a égide do positivismo, embora este 
não definisse a profissão. Noutra senda, Karl Mannheim (1986) pode-
ria ser tomado, na experiência brasileira, como uma referência na con-
figuração da sociologia como uma ciência que se prestava a dirigir a 
sociedade, preocupada com a construção de consensos. A sociologia 
ainda serviria, numa nova perspectiva, também como ferramenta de 
autorreflexão e auto-organização de movimentos sociais, coletivos e 
grupos subalternizados. Seu conhecimento podia se aliar ao aprofunda-
mento da participação social e, também, das contestações. Nesse sentido, 
em que pese tudo que poderia favorecer a sociologia como profissão, 
havia, ainda, o receio do tipo de arregimentação que tal conhecimento 
poderia provocar. 

A associação da sociologia a ideologias de esquerda na sociedade 
persistia, a despeito de qualquer balizamento que pudesse confirmar essa 
tendência ou negá-la. Os contextos ditatoriais e a persistência de rela-
ções tradicionais, quer no âmbito do Estado brasileiro quer no da socie-
dade civil, eram obstáculos nítidos à afirmação da profissão. Além disso, 
o tempo de atuação do sociólogo na vida pública como grupo profis-
sional poderia ser considerado breve, não chegando a compor o imagi-
nário dos cidadãos comuns a ponto de estes identificarem a relevância 
social da sociologia ou chegarem a atribuir um especial prestígio aos 
sociólogos (aquele do tipo que leva os pais a incentivarem seus filhos a 
seguir uma dada carreira). Não compunham os sociólogos as “profissões 
imperiais” (COELHO,1999), como a engenharia, o direito e a medicina. 
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Ademais, a sociologia nascia num tempo distinto do da “República das 
Letras” (SEVCENKO, 2003).

É plausível, conforme indicamos, que a subestimação do saber do 
sociólogo combine com a singularidade da formação social brasileira e sua 
“modernização arcaica”, termo consagrado por Florestan Fernandes (1991). 
Se a academia se protegia relativamente bem do baixo status deste conheci-
mento perante a sociedade mais ampla, em razão dos critérios internos de 
valorização da carreira acadêmica, numa referência à tese de Robert Merton 
(1970) acerca da “comunidade científica”, isso se dava em franca distinção ao 
sociólogo no mercado mais amplo, já bastante impactado pelo desprestígio 
de uma ciência que não servia a uma aplicação imediata. As desiguais posi-
ções do saber sociológico na academia e na sociedade maior revelavam efe-
tivamente o quão longe a primeira ainda parecia estar de uma intervenção 
em prol de mudanças sociais visíveis, o que justificaria, nalguma medida, 
sua vitalidade entrepares e sua invisibilidade no conjunto da sociedade. O 
tema é extenso e complexo.

Nos limites deste trabalho, porém, as perguntas são mais modestas. 
Busca-se saber quem era o sociólogo no exercício de sua profissão na cidade 
do Rio de Janeiro nos anos 1990. O caráter ainda inédito das informações 
aqui compiladas após um tempo significativo entre a realização da pes-
quisa e hoje não é motivo de qualquer comemoração, mas tende a indi-
car, lamentavelmente, a subestimação de uma autorreflexão no interior da 
sociedade científica acerca dos desafios e dos rumos da profissão do soció-
logo no presente. 

Ainda hoje, os estudantes que ingressam no curso de ciências sociais 
continuam sem saber em qual curso se matricularam, o que ele lhes ofe-
rece e como os capacita para o mercado profissional. Enquanto isso, os 
professores, cada vez mais qualificados em seu percurso acadêmico, dis-
tanciam-se, sobretudo no bacharelado, da atenção aos distintos perfis 
profissionais em sua sala de aula. É possível que os cursos de graduação 
ignorem o mercado de trabalho não acadêmico do sociólogo porque seu 
corpo docente pouco o conheça. Caso haja consistência nessa hipótese, os 
resultados da investigação a seguir são válidos nesta desejável aproximação 
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entre dois mundos que se estranham. Fato é que o mercado de trabalho 
do sociólogo analisado nos anos 1990 ainda não foi assimilado nos cur-
sos de graduação em ciências sociais. Não se pode, contudo, mais adiar 
o encontro entre ambos. 

Os estudos de caso

Foram selecionadas instituições privadas de caráter público que tinham 
a pesquisa como atividade-meio, reconhecimento amplo no cenário da 
cidade do Rio de Janeiro e alta empregabilidade para sociólogos nos anos 
1990. Elas não precisavam guardar entre si, para os fins da investigação, 
qualquer outra similaridade. Mesmo assim, pudemos aproximar o Ibase da 
Fase, notar a identidade diferenciada do Ibam e atentar à lógica bastante 
própria do Senac-DN, membro do Sistema S.

Os dois primeiros casos podem ser facilmente identificados sob a 
rubrica ONGs. Por sua vez, o Ibam, embora juridicamente também seja 
uma ONG – aliás, uma das primeiras no Brasil –, ganhou especificidades 
ao se tornar referência de fortalecimento e democratização do poder local, 
pois se especializou na prestação de serviços de pesquisa, capacitação e con-
sultorias mediante convênios com entidades federais, outras ONGs e orga-
nismos internacionais. As prefeituras no Brasil passaram a desfrutar dos 
serviços do Ibam para aperfeiçoar as políticas urbanas, de saúde, de infân-
cia e adolescência, de gênero, de segurança pública. Elas também aprovei-
taram os cursos regularmente oferecidos em administração e finanças, para 
capacitação dos quadros do executivo ou do legislativo local. 

Noutro filão, o Senac traduzia o híbrido sistema que persiste ainda 
hoje, configurando-se como uma entidade não governamental com fina-
lidade pública cuja fonte de recursos é, diferentemente das ONGs, com-
pulsória, dando-se na forma de impostos advindos da folha de pagamento 
de empresas do setor de comércio e serviços. A função do departamento 
nacional – objeto desta pesquisa – consistia em subsidiar e amparar o desen-
volvimento da educação profissionalizante em todo o Brasil, mediante os 
cursos ofertados pelas unidades do Senac nos estados. 
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Foram entrevistados, num período de seis meses, 21 sociólogos, assim 
distribuídos: seis do Ibase, seis da Fase, quatro do Ibam e cinco do Senac-
-DN. A amostra correspondeu a mais de 70 % dos sociólogos nas respectivas 
instituições. Em relação aos sociólogos entrevistados, houve o cuidado de 
selecionar homens e mulheres com origem social, faixa etária e identidade 
racial diferenciadas. A formação em instituições universitárias públicas ou 
privadas, a data de formação em épocas diferentes, as titulações acadêmi-
cas distintas (do bacharel ao doutor) e o tempo de trabalho na instituição 
empregatícia, assim como os vínculos e os cargos, também foram pensados 
como critérios de seleção. Pôde-se, assim, desenvolver, a partir dos dados 
coletados, algumas reflexões acerca da sociologia como atividade prática 
requerida no mercado não acadêmico.

Guardadas as devidas proporções e atentando para a singularidade 
das trajetórias, os 21 sociólogos entrevistados percebiam suas respecti-
vas inserções como uma possibilidade efetiva de aliar o saber à prática de 
intervenção/transformação da realidade social, opondo-se às tendências 
de um conhecimento descompromissado com as demandas pragmáticas.

Os sociólogos da não academia estavam inseridos em grupos de 
tomada de decisões quer institucionais quer em suas respectivas áreas 
de atuação, na coordenação de fóruns e na assistência aos movimen-
tos sociais e às associações, na definição de estratégias de ampliação das 
redes interinstitucionais e na proposição de políticas públicas. Esses 
sociólogos não dissociavam o conhecimento que elaboravam dos inte-
resses de seu contratante ou dos grupos com os quais trabalhavam. 
Não havia qualquer ilusão de “autonomia intelectual” nem esta era uma 
aspiração para eles. É significativo o valor que emprestavam à substi-
tuição do valor “autonomia do pesquisador” pelo valor “compromisso 
com a instituição/organização”, suas metas e público-alvo. Nessa pers-
pectiva, não foram registradas na sociologia não acadêmica as pesqui-
sas individuais ainda tão presentes nos departamentos universitários, 
em que pese o gradual crescimento dos grupos de pesquisa. O engaja-
mento social destacava-se como condição de autoestima dos sociólo-
gos entrevistados:
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A Coordenadoria de Planejamento e Avaliação do Senac/
Departamento Nacional [CPA] sempre teve um trabalho 
muito vinculado aos departamentos regionais, que existem em 
todos os Estados e territórios do Brasil, exceto em Roraima. A 
coordenadoria foi uma precursora na discussão das inovações 
tecnológicas e do impacto sobre o mundo do trabalho. 
Estas reflexões estão sendo feitas pela equipe desde 81. O 
Departamento Nacional coordena o plano de ação do Senac, que 
é discutido com os regionais, a partir do qual eles criam os seus 
planos mais operacionais [...]. A CPA discute, também, questões 
mais amplas que abrangem políticas públicas.

Eu represento o Ibase no Conselho Estadual da Defesa da 
Criança e do Adolescente – órgão com representação paritária: 
Estado e instituições da sociedade civil. A meta do Conselho é 
a formulação de políticas na área de infância e adolescência no 
Estado do Rio de Janeiro.

Eu trabalho no Programa Popular Urbano da Fase-Rio. Atuo junto 
dos movimentos populares e acompanho as políticas de moradia 
do Rio de Janeiro. Assessoro, também, o Comitê Público de 
Saneamento e participo da construção do fórum de reforma urbana.

Meu cargo é de assessora técnica; quer dizer, sou pesquisadora 
e consultora no Ibam. Concentrei-me na área de Habitação 
Popular e Participação Popular em Planejamento Urbano, mas, 
como socióloga, sou consultora para projetos de outros núcleos 
como os de “Saúde”, “Mulher e Políticas Públicas”, “População de 
rua”, etc. [...]. Acabei de fazer um trabalho dentro de um projeto 
financiado pelo Ipea. Assumi a parte referente à municipalização 
da habitação e saneamento.
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O pragmatismo das atividades que realizavam, quando associado à exigui-
dade de tempo para amadurecer os instrumentais da pesquisa, foi criticado 
pelos próprios entrevistados. O “tempo” é o principal inimigo da qualidade 
das intervenções no discurso deles, que acabavam tendo que abrir mão de 
estudos mais densos e da interlocução interna por força do imediatismo dos 
prazos para a consecução de projetos e ações. Nesse sentido, eles demonstra-
ram um certo saudosismo de uma universidade em parte idealizada, em que 
creem haver espaço e tempo garantidos para as leituras, sempre atualizadas, 
e para a reflexão na troca entre especialistas, a exemplo dos congressos cien-
tíficos. Também supuseram que, na academia, se pode enfrentar com menos 
“pressa” os desafios teórico-epistemológicos e produzir resultados de maior 
vigor no plano da renovação teórica. É verdade que a comunidade acadêmica 
se presta a isso, daí seu caráter transnacional. Não podemos, contudo, asse-
verar que isso se dê como um comportamento regular. Naqueles anos 1990, 
a lógica produtivista e quantitativista não havia dominado as pós-gradua-
ções brasileiras nem sido internalizada pelos professores-pesquisadores com 
ambição de reconhecimento no campo científico. Ainda assim, não se pode-
ria ignorar a precarização das universidades públicas com rebatimentos no 
trabalho do pesquisador, com exceção de algumas “ilhas”. A despeito disso, 
foi possível diagnosticar que os sociólogos na não academia valorizavam bas-
tante a academia e se ressentiam de uma frágil interação com a universidade. 

Os sociólogos atuantes na não academia são unânimes em admitir que 
há habilidades específicas que precisam preencher em seu ofício, entre elas 
a capacidade de sistematização de ideias, a expressão verbal e escrita, a com-
petência e a rapidez na absorção de informações e em sua transferência para 
situações inusitadas. Disto decorria a crescente importância, para fins de con-
tratação, da titulação acadêmica. O esforço, contudo, em conciliar as com-
petências teórica e de ação traduzia-se mormente num esforço individual 
que pouco estímulo encontrava no lócus profissional. As instituições não 
possibilitam flexibilidade da jornada de trabalho para o funcionário reali-
zar mestrado ou doutorado. Se permitissem, episodicamente, o horário fixo 
poderia ser “negociado” (fato identificado em duas das instituições pesqui-
sadas), mas isso não implicaria amenização das cobranças dos serviços e dos 
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prazos a cumprir. Em que pese, pois, a instituição vir a privilegiar a forma-
ção pós-graduada e o detentor da titulação mais elevada, o mercado, não sur-
preendentemente, era pouco ou nada condescendente com o empregado:

Quanto à dupla inserção de seus funcionários, no nível de 
intenção, é ótimo, mas há uma demanda intensa de trabalho que 
dificulta. A flexibilidade de horário é dialogada, os pesquisadores 
são liberados para assistir às aulas, defender um trabalho... nada 
formalizado. Pretende-se colocar essa flexibilidade no regimento 
interno como política institucional de investimento em seus 
quadros, para não ficar parecendo favor ou acordo tácito.

É curioso que, concomitante ao desejo de se estar na universidade, os soció-
logos no mercado de trabalho dos anos 1990 apontassem os “vícios” dos 
ditos acadêmicos, que, aos olhos daqueles, pareciam ter grandes dificulda-
des em cumprir prazos e exibir uma tendência à procrastinação ou à ins-
tabilidade, repúdio e inabilidade para as tarefas de gestão e de burocracia, 
além de pouca experiência no manejo de recursos financeiros e na captação 
de recursos. A frouxidão com os horários – devem se referir aos servidores 
nas universidades públicas – também era observada. Notavam ainda, como 
deficiência dos acadêmicos, a dificuldade de escrever com clareza para o 
público não acadêmico. Por isso, as instituições do mercado, segundo alguns 
entrevistados, resistiam à contratação dos recém-formados, que poderiam 
não se adaptar ao ritmo “empresarial” de trabalho. Porém, certamente, a 
resistência das instituições em contratar sociólogos não se resumia a isso.

É sabido que a profissão repousa sobre uma área de conhecimento 
cujas fronteiras, em face das demais disciplinas, são, peculiarmente, voláteis. 
Tem-se ainda como objeto de estudo um “material” de difícil manipulação: 
o decantado “objeto que fala”. Em verdade, não se estuda a sociedade, mas 
os sujeitos que a constroem e são construídos por ela – processos e ações 
que se superpõem ininterruptamente. Pode-se, para fins de objetificação, 
dizer que os sociólogos estudam grupos sociais, organizações e instituições. 
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Nalguns momentos, defende-se que a sociologia busca explicar a estrutura 
social ou as relações sociais ou, ainda, a ação social. Há também o postu-
lado de que a sociologia investiga os sistemas sociais e, no extremo oposto, 
as performances cotidianas que geram as identidades sociais. Em qualquer 
modelo teórico, não se pode negar a complexidade do argumento socio-
lógico perante grupos não especializados ou diante dos empregadores não 
sociólogos, que, por isso, concluem: 

[...] há um grau considerável de indeterminação nas descobertas 
dos cientistas sociais, na medida em que elas influem sobre as 
ações projetadas [...]. As alternativas elaboradas pelo cientista 
social, muitas vezes, não têm e, algumas vezes, não podem ter 
a autoridade de prognósticos fidedignos adequados ao fim que 
se tem em vista. O conhecimento especializado, neste caso, 
consiste mais em reduzir os erros palpáveis de julgamento. 
Tal indeterminação possivelmente sublinha a ambivalência da 
desconfiança ou da expectativa esperançosa que se tem para com 
o cientista social em sua qualidade de conselheiro.

O dito subjetivismo que coloca em xeque, para seu público “consumidor”, 
a objetividade das pesquisas e dos programas de ação discrimina (nega-
tivamente) as ciências sociais nas instituições onde estas se fazem pre-
sentes e subestima o conjunto das informações reunidas para subsidiar 
decisões. Por isso, é relativamente comum nesses espaços que, para tornar 
a sociologia inteligível, ou mesmo crível aos olhos de outros profissionais, 
o sociólogo tenha, muitas vezes, que apresentar seus dados e análises em 
fórmulas estatísticas, tabelas e quadros, que parecem aproximar o especta-
dor da ansiada objetividade. 

Fato é que os sociólogos na não academia lutam, constantemente, con-
tra um grande número de pré-julgamentos que põem em xeque a “utili-
dade” do trabalho deles. Noutro sentido, à medida que tais profissionais se 
firmam no mercado não acadêmico, suas produções passam a ser suspeitas 
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na academia, que, em geral, desconfia do rigor e da profundidade aplicada. 
Uma exitosa “dupla inserção” (academia e não academia) caracteriza-se 
como uma árdua conquista para poucos, que nem por isso estão imunes às 
desconfianças de um lado ou de outro. 

Ao se postular a comunidade profissional como a legitimadora de um 
saber profissional específico, é sintomático que a fragilidade conspire para 
o enfraquecimento da profissão. Não há, para os sociólogos entrevistados, 
uma entidade que os represente, como fazem a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) para advogados, a Associação Brasileira de Imprensa (ABI) 
para jornalistas, o Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB) para arquitetos. 
A classificação, aparentemente, pouco os atrai.

Uma comunidade profissional nasce da união de seus membros em 
torno de uma identidade comum, da suposição de que é a referida profis-
são o status, normalmente, definitivo do indivíduo. Há de existir um grau 
razoável de consenso acerca da inclusão e exclusão no grupo, alguma unifor-
midade de linguagem – compreendida apenas parcialmente pelos de fora – 
e também uma área comum de atuação e a prevalência da comunidade 
sobre os membros individuais, mediante a definição de limites suficiente-
mente claros dentro dos quais os atores se movimentam a exemplo do con-
trole do processo de formação e de treinamento dos futuros profissionais 
(GOODE apud BARBOSA, 1992). Em tempos de crise da categoria traba-
lho9, as comunidades profissionais de caráter sindical não estariam imunes.

9   A par do advento das novas tecnologias, o setor produtivo-industrial viven-
cia uma mudança paradigmática, do modelo fordista para a chamada acumulação 
flexível que, no mais das vezes, provoca a precarização do trabalho sob o título de 
terceirização, informalidade e outros. Os altos índices de desemprego e subem-
prego, além do recurso à polivalência que, na prática, cria o “multitarefeiro”, obs-
taculizam a identidade de classe e apelam para as chamadas “novas subjetividades” 
dissociadas do mundo do trabalho. Para os profissionais mais qualificados, o neo-
liberalismo impõe novas formas de organização da produção e da prestação de ser-
viços, atreladas à “revolução do conhecimento”, que não mais respeitam jurisdições 
profissionais (MIGLIEVICH-RIBEIRO et al., 1993).
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Na prática, o sociólogo que não tem seu círculo na academia não tem 
círculo profissional algum10. Estão soltos no mercado, enfraquecidos e, não 
raramente, desestimulados como profissionais. Nenhum dos 21 sociólogos 
entrevistados nas quatro instituições suficientemente heterogêneas conhecia, 
na primeira metade dos anos de 1990, a Federação Nacional dos Sociólogos 
(FNS) e apenas um mencionou espontaneamente a existência da Associação 
Profissional dos Sociólogos do Estado do Rio de Janeiro (Apserj)11.

Importa observar, contudo, que a profissão do sociólogo é reconhe-
cida pela Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, e regulamentada pelo 
Decreto nº 89.531, de 5 de abril de 1984 (BRASIL, 1980, 1984). Nunca se 
legislou, entretanto, acerca de seu território profissional, o que incentivaria 
a reserva de mercado – tema polêmico para muitos sociólogos, ainda que 
absolutamente aceito em se tratando de outras profissões (DINIZ, 1998). 
Jamais se constituiu o conselho profissional dos sociólogos, em que pares 
arbitrariam, a partir de um Código de Ética, acerca de condutas profis-
sionais consideradas impróprias com a prerrogativa da punição. A ques-
tão até hoje é vista como arriscada pelos próprios sociólogos, quer quanto 

10   Seus círculos são formados frequentemente a partir de sua área de intervenção. 
Os sociólogos que tratam de questões atinentes à infância e à adolescência estão 
nos fóruns de debates sobre o tema; aqueles que se preocupam com a temática do 
gênero participam, em muitos casos, de movimentos feministas, LGBT e outros; 
os que se voltam para o enfrentamento do racismo aliam-se, muitas vezes, ao pró-
prio movimento social negro. 
11   A Apserj, cuja fundação data dos anos de 1970, lutou contra inúmeras difi-
culdades para se afirmar em momentos cíclicos. Em fins dos anos de 1980, ela foi 
protagonista na conquista da obrigatoriedade do ensino de sociologia na rede de 
ensino médio do Estado do Rio de Janeiro. Porém, em inícios dos anos de 1990, a 
Apserj foi desativada pela inexistência de lideranças que pudessem lhe dar conti-
nuidade. Em fins daquela década, foi retomada por quadros renovados de sociólo-
gos que elegeram uma nova diretoria. Tornou-se mais visível na década posterior. 
Hoje, encontra-se desativada mais uma vez. Existe, no Rio de Janeiro, o Sinserj, 
sindicato dos sociólogos, fundado no mesmo período em que a Apserj perdia em 
vitalidade. Não disponho de informações sobre a atuação e visibilidade do Sinserj 
perante os sociólogos e estudantes no estado do Rio de Janeiro.
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ao estabelecimento de critérios de julgamento válidos, quer quanto à con-
fiança conferida a um tipo de estamento burocrático, no dizer de alguns 
profissionais. O fato é que a Lei nº 6.888/1980, que dispõe sobre o exercí-
cio da profissão de sociólogo, peca por sua imprecisão ao determinar que 
cabe ao sociólogo, além do ensino de sociologia:

[...] elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, 

implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, tra-

balhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade 

social, seja ao nível de assessoria ou consultoria, seja participando daque-

las atividades em órgãos públicos, de administração direta ou indireta, 

ou entidades privadas (CIEE apud MARINHO, 1987, p. 93).

Marinho indaga acerca do significado de “trabalhos atinentes à reali-
dade social”, apontando para a dificuldade, nesta descrição, de distinguir as 
atividades do sociólogo daquelas dos economistas, assistentes sociais, edu-
cadores, psicólogos, comunicólogos, historiadores, juristas, todas a lidar 
com o social12. Pode-se dizer que a ciência cunhada por sociologia trata 
das relações sociais em sentido amplo, entretanto, este domínio não lhe é 
exclusivo. O texto que, na forma de Lei, trata do exercício da profissão é 
redundante e indefinido. Nesse sentido, ele nada mais faz do que retratar 
um conflito que já nasce com as ciências sociais.

Vale ratificar o desconhecimento da sociedade em torno das compe-
tências do sociólogo. Isso está refletido no mercado de trabalho e permite o 
alastramento de um sentimento de descaso (ou mesmo resistência) em face 
do aproveitamento do sociólogo em quadros institucionais. Acrescenta-se, 

12   Vale registrar que Karl Mannheim (1953, p. 195-208) reivindica para a sociolo-
gia um status distinto em relação às demais ciências sociais (ciência política, antro-
pologia social, psicologia social, economia). Ele pretende que a sociologia ocupe o 
posto de ciência-base das demais ciências sociais “especiais”, assumindo a função 
de “coordenação” dos resultados científicos alcançados nas demais especialidades 
e compondo uma teoria geral explicativa.
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também, a dificuldade do próprio sociólogo de “brigar” por seu espaço, 
sendo este híbrido, na falta de uma comunidade profissional, cujo papel 
não se confundiria com o das sociedades científicas. O embaraço parece 
começar quando o sociólogo tenta explicar seu ofício.

No meu caso, eu tenho dificuldade de dizer para você se o que eu 
“inventei”, se o que eu fiz na minha prática foi algo que tenha a 
ver com a Sociologia, com a minha formação acadêmica, ou com a 
minha percepção como cidadão que interage no ambiente social.

O que faz a Sociologia? Depende da inserção do sujeito: pesquisa, 
academia, política... não existe a atividade da Sociologia em 
abstrato, própria dela. O sociólogo, basicamente, atua em pesquisas, 
análises, intervenção... O sociólogo não tem uma identidade no 
Ibase. Ele cumpre o mesmo papel de outros pesquisadores.

Eu confesso que acho meio burocrático definir a atividade do 
sociólogo. Eu, essencialmente, tendo a ver o sociólogo como 
um observador crítico da sociedade... O sociólogo cumpre um 
pouco o papel de desvendar a lógica – se é que existe lógica – do 
convívio social...

Não há clareza do que é o sociólogo. O sociólogo pensa a realidade 
social, mas isso não implica um viés sociológico tão específico e 
tão diferente dos demais enfoques. Eu não tenho uma preocupação 
corporativista, de mapear fronteiras. Nas ONGs, a confusão é 
maior porque o sociólogo atua em diferentes dimensões.

Sociólogos assumidos só existem três aqui...

(continua)
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Não se contratam especificamente sociólogos. Uma pessoa é 
contratada em função de suas habilidades, qualquer que seja sua 
formação de origem.

Não precisa ser sociólogo para atuar na Fase. As atividades são 
interdisciplinares. O que interessa é a especialização temática 
do técnico: sindicalismo, questão rural... Não há um “trabalho 
do sociólogo”.

Não existe um campo específico para a sociologia fora da Aca-
demia, mas o sociólogo traz uma série de conhecimentos que 
podem ser aplicados em vários tipos de atividades. Nunca gos-
tei da ideia de o sociólogo ficar na “torre de marfim”. Entretanto, 
o mercado de trabalho é difuso e o “sociólogo do mercado” acaba 
fugindo de sua formação.

Eu nem sei mais se sou socióloga. Se eu for à Anpocs, é lógico, 
eu vou conhecer as pessoas da minha geração, que se formaram 
comigo, mas meus pares, hoje, não são sociólogos.

Como já sinalizado, a inexistência de um ethos corporativista na não academia 
é explicitada já na ausência do diálogo entre os pares. Entre os 21 sociólogos 
entrevistados, apenas um define seus pares/interlocutores como pertencen-
tes à categoria dos sociólogos. Os demais, mesmo quando incluem um colega 
oriundo da mesma formação acadêmica, tendem a enfatizar uma série de 
outros profissionais em seu círculo de relações: advogados; arquitetos/urba-
nistas; pedagogos; filósofos; economistas; analistas de sistemas; estatísticos; 
historiadores; psicólogos; geógrafos; administradores; médicos; assisten-
tes sociais; engenheiros de produção; entre outros. Por sua vez, essa ampla 

(conclusão)
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gama dos profissionais costuma reconhecer o sociólogo como um membro 
externo, alguém que vem somar, mas que não compete pelos mesmos espaços. 

Já se pôde aqui registrar também que os agentes de fora da instituição, 
aqueles que a ciência costuma chamar de objetos de estudo, a exemplo das orga-
nizações de trabalhadores (rurais e urbanos), do governo, dos movimentos 
sociais, da Igreja, das associações de moradores, das cooperativas, dos organis-
mos internacionais e das ONGs, eram reiteradamente citados pelos sociólogos 
na condição de interlocutores. Com um leque tão diversificado de interlocu-
ção, ganha-se e perde-se. Não se percebe, de um modo geral, que a excessiva 
proximidade das audiências externas bem como o círculo reduzido de pares/
concorrentes – outros sociólogos – acabam colocando em xeque a própria 
identidade deste profissional e a autonomia na realização de suas pesquisas. 

A inexistência de um ethos corporativista entre os sociólogos não aca-
dêmicos foi, porém, tratada como problema pela pesquisa, não pelos entre-
vistados, que não avaliaram negativamente esta situação nem a associaram 
aos problemas enfrentados de ingresso e permanência no mercado. É mais 
uma vez contraditório, contudo, que mantenham o discurso acerca do des-
conhecimento da profissão no mundo extra-acadêmico sem uma crítica à 
desorganização da categoria profissional:

A primeira coisa que uma pessoa pergunta para você quando você 
diz que faz Sociologia é: “o que é o sociólogo?”. Ninguém sabe... 
Perguntam se é assistente social.

Há um desconhecimento muito mais do que uma resistência. As 
pessoas não sabem o que o sociólogo faz. Nós mesmos temos 
dificuldade em saber, quanto mais os outros.

Mercado de trabalho para o sociólogo? É uma piada... 

Academia é, por excelência, o mercado de trabalho do sociólogo.
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Em que pesem os severos constrangimentos, o sociólogo parece ser emble-
maticamente o profissional das sociedades democráticas. Conforme argu-
mentamos no início do capítulo, ele é capaz de organizar processos, propor 
articulações e redes, subsidiar sujeitos coletivos para compreender as raízes 
dos conflitos, as condições dos acordos e as alternativas para um desenvol-
vimento sustentável que os beneficie, promover estratégias de “bem viver”. 
Nada assegura, é certo, que o sociólogo se alie à democratização da sociedade. 
Apenas sustentamos que seu conhecimento é compatível com tais deman-
das e, por isso, este vir a se abster de uma atuação profissional na sociedade 
mais ampla é um déficit que, embora pouco perceptível a esta mesma socie-
dade, traduz em muito a baixa reflexividade de nossas ações mais ordinárias 
e de nossas metas por influenciar mudanças sociais necessárias.

Considerações finais

A atualidade das questões postas significa a renitência dos problemas de 
comunicação entre o currículo dos cursos de graduação em ciências sociais 
e a realidade do mercado de trabalho. Como foi dito, a hierarquização entre 
os perfis acadêmico e não acadêmico do sociólogo pouco ajuda no forta-
lecimento quer do ensino quer da prática profissional quer da militância 
dos sociólogos, em suma, para que a formação em sociologia faça sentido 
para boa parte da população brasileira.

Uma formação acadêmica bem-orientada revela profissionais aptos a 
desenvolverem carreiras (também) fora da universidade. O salutar inter-
câmbio entre a profissão exercida mais amplamente e a academia, embora 
raramente alvo de atenção, pode vir a combater a sentença irônica de que 
“os sociólogos apenas existem para formar outros sociólogos”. Certamente, 
um percentual deverá assumir esta função – o magistério, a reprodução 
de quadros profissionais e a pesquisa acadêmica –, mas a grande maioria, 
espera-se, há de estar apta a atuar para além de seu círculo interno, em 
amplos e diversos setores da sociedade.

Existem sociólogos no mercado não acadêmico, embora pudesse 
haver muito mais. Existe mercado em potencial, portanto, ainda que 
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não plenamente desvelado. Conquistar espaços profissionais e provar 
a relevância da formação universitária em ciências sociais ou sociolo-
gia em cargos e em funções que têm lugar fora da universidade não é 
tarefa simples, mas é imprescindível. Ser sociólogo não poderia se tra-
duzir num único ethos. 

Fato é que muitos docentes de graduação em ciências sociais e em 
sociologia nunca experimentaram o mercado mais largo e não saberiam o 
que ensinar, camuflando tal desconhecimento, consciente ou inconsciente-
mente, nos preconceitos para com os estudantes que aspiram a outras inser-
ções. Mas, como professores, se não formos os melhores profissionais para 
ensinar o ofício em suas distintas possibilidades, temos que conversar com 
quem seja, ir até outros espaços, trazer os múltiplos perfis para interagir 
com a universidade antes que nossos alunos desistam de nós.

Não há quem negue que os cursos de graduação em ciências sociais 
estão com uma fraca procura em âmbito nacional. Eles tendem a atrair, 
sobretudo, aqueles alunos que, não podendo ingressar em cursos mais con-
corridos, se desviam para as ciências sociais a fim de obter uma titulação 
em nível superior que lhes favoreça pragmaticamente. O que ocorre em 
seguida é a evasão motivada quando (a) o estudante não vê “utilidade” na 
formação em ciências sociais para fins de emprego/empregabilidade; (b) 
surge a chance de fazer o curso que a princípio almejava; (c) a ênfase teó-
rica das disciplinas colide com as condições objetivas de dedicação ao curso 
num cenário de insegurança profissional. As exceções são os que já sabiam 
do que se tratavam as ciências sociais antes de ingressarem no curso ou os 
que, sem saber antes, puderam desenvolver uma real afinidade com o per-
fil acadêmico do curso. 

Há uma real demanda por jovens profissionais com perfil de liderança, 
iniciativa, criatividade, com competências sociais e comunicativas, conhe-
cimento geral, propensão ao pensamento abstrato, capacidade de análise e 
de síntese, desenvoltura na linguagem verbal e escrita, foco e agilidade na 
solução de problemas, familiaridade com a ideia de planejamento, cumpri-
mento de etapas e empatia no trato com os grupos demandantes. Isso não 
é pouco. Podemos supor que os formados em ciências sociais – mediante a 
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aquisição de conhecimentos em sociologia, antropologia e ciência política, 
as práticas etnográficas e de observação participante e o domínio de téc-
nicas qualitativas e quantitativas de descrição e análise de cenários sociais 
– estão sendo treinados para aplicarem as atitudes anteriormente relacio-
nadas como “bem-vindas” na nova sociedade de serviços. Noutros termos, 
formamos profissionais que podem ser aproveitados em inúmeras fun-
ções a partir do momento em que o mercado profissional tomar conhe-
cimento da existência deles. A universidade pode ajudar na organização 
de oferta de estágios profissionais na região em que atua e no estabeleci-
mento da comunicação com os organismos da administração pública, das 
ONGs e das empresas.

Esta pesquisa permitiu constatar que, na ausência do sentido de cor-
poração profissional, cada sociólogo gera no empregador a demanda por 
seu perfil profissional e, no cotidiano do trabalho, o sociólogo recém-con-
tratado é quem convence a instituição sobre a relevância de absorvê-lo. 
Porém creditar aos sociólogos bem-sucedidos no mercado o êxito na con-
tratação das novas gerações não implica que se possa rejeitar a estratégia 
coletiva de defesa de um “território profissional”. 

É provável que a ideia de “corporação” desagrade alguns, mas pode-
mos apostar que os mais críticos já consolidaram sua carreira acadêmica 
e se sentem suficientemente protegidos pelas respectivas sociedades cien-
tíficas. A universidade atentar para o problema da inserção profissional 
dos sociólogos no mercado é uma questão de compromisso com as ciên-
cias sociais que desenvolvemos. Buscar soluções para a invisibilidade 
da profissão na sociedade aumentará a procura pelos cursos e retirará a 
“pecha” de que é o “curso é mais fácil para entrar”. A identidade profissio-
nal pertence aos que concluem hoje o nível superior e exercem a profis-
são. Talvez, as novas gerações de sociólogos devam se convencer de que 
o protagonismo da luta por um espaço profissional lhes pertence e passa 
pela capacidade de organizar a “categoria profissional”. Médicos, advo-
gados, engenheiros, arquitetos, biólogos, administradores de empresa, 
contadores, assistentes sociais, enfermeiros, jornalistas, entre outros, 
nunca duvidaram disso. 
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Capítulo 2

As condições de trabalho 

dos sociólogos gaúchos
13

Salvatore Santagada

Na primeira parte do presente texto, tem-se como objetivo situar a visi-
bilidade da prática do profissional de sociologia na sociedade brasileira; 
na segunda, apresenta-se uma análise do perfil dos sociólogos gaúchos, 
levantado pela pesquisa “As condições de trabalho dos sociólogos gaúchos”, 
realizada em julho de 2004. A terceira e última parte contém algumas con-
clusões sobre a pesquisa. 

O sociólogo: profissional em construção

Antes de analisar o mercado de trabalho do sociólogo gaúcho e sua inserção 
atual na sociedade brasileira, devem-se apontar algumas limitações ao seu 
exercício profissional, como: (a) o potencial de atuação da profissão não é 
facilmente identificável pelo setor privado e pelas instituições públicas; (b) a 
concorrência de outras áreas afins e coirmãs é intensa – serviço social, eco-
nomia, história, geografia, psicologia, estatística, entre outras –; (c) a regula-
mentação (Decreto nº 89.531, de 5 de abril de 1984) da profissão no Brasil é 
relativamente recente; (d) as organizações sindicais da categoria lutam com 

13  Trabalho apresentado no V Encontro Nacional de Cursos de Ciências Sociais 
(Enccs), realizado na Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói (RJ), 
de 20 a 23 de julho de 2004. 
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dificuldades de toda a ordem para representar os profissionais; e (e) a ine-
xistência de um conselho profissional que defenda e fiscalize o nosso exercí-
cio profissional (SANTAGADA, 1998).

Atualmente, percebe-se uma maior visibilidade da sociologia em mui-
tos campos fora da universidade, considerando-se a ocupação, por sociólo-
gos, de cargos de destaque na sociedade, em especial na esfera pública. Por 
exemplo, no Governo Olívio Dutra (1999-2002), foram indicados quatro 
sociólogos para ocupar cargos no primeiro escalão da administração. No 
Governo Germano Rigotto (2003-2006), quem comandava a Secretaria 
Especial de Desigualdades Regionais era um sociólogo. Em âmbito nacio-
nal, teve-se a figura do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, cuja 
identidade de político superou a de sociólogo a tal ponto que, em outubro 
de 2001, vetou o projeto de lei que propunha a obrigatoriedade das disci-
plinas de sociologia e filosofia no ensino médio. Quando lhe interessava, 
assumia a identidade de sociólogo, ao afirmar, por exemplo, que o Plano 
Real deu certo porque estava sendo conduzido por um sociólogo (VARIA-
ÇÃO, 1998), questionando a atuação dos economistas. Hoje, na atual admi-
nistração federal, existem muitos técnicos oriundos das ciências sociais.

Todavia, esse aumento de participação dos sociólogos na vida pública 
não consegue dar impulso à ampliação do mercado de trabalho para esse 
profissional e tampouco esclarece a população sobre o seu papel na socie-
dade. Esses fatos apontam a importância de se buscar novas formas de 
inserção, que permitam maior visibilidade à atuação desse profissional, 
esclarecendo sobre o objeto e as tarefas de sua competência.

A pesquisa sobre as condições de trabalho dos sociólogos gaúchos

O objetivo da pesquisa sobre as condições de trabalho dos sociólogos gaú-
chos é traçar um perfil dos profissionais que estão no mercado de traba-
lho sul-rio-grandense, verificando as características pessoais e a forma de 
inserção deles no mercado.

A pesquisa foi realizada em todo o estado do Rio Grande do Sul e ocor-
reu por meio do envio de 250 questionários semiestruturados via correio 
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eletrônico e da distribuição direta de 25 questionários impressos aos cole-
gas de Porto Alegre. Dos 275 questionários distribuídos, 49 retornaram 
respondidos14; destes, 43 sociólogos exerciam a profissão para a qual se for-
maram e foi este último grupo que passou a constituir a amostra a seguir 
analisada, os outros seis estavam exercendo outras profissões.

Atributos pessoais

Das 43 pessoas que exerciam a profissão de sociólogo (Questão 4) e respon-
deram ao questionário, 27 são mulheres (62,8 %) e dezesseis são homens 
(37,2 %) (Questão 1). A média das idades (Questão 2) dos pesquisados 
é de 46,4 anos. 

Quanto à formação educacional (Questão 3), 22 entrevistados (51,2 %) 
possuem licenciatura e 38 (88,4 %) possuem o diploma de bacharelado, ou 
equivalente (um deles não era diplomado na área, mas exercia atividades 
profissionais de sociólogo há mais de cinco anos quando da promulgação 
da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, que criou a profissão, ou seja, 
possuía o registro de sociólogo). Esses dados decorrem do fato de 25 entre-
vistados possuírem dupla formação – bacharelado e licenciatura.

Quanto à qualificação de pós-graduação, apenas 34 a possuem, sendo 
que nove habilitaram-se com especialização, dezoito com mestrado e sete 
com doutorado. Infere-se que 79,1 % dos pesquisados consideraram o desa-
fio de buscar atualização numa área – a das ciências sociais – que é sinali-
zada como um campo de estudos em constante mutação.

Situação ocupacional

Apenas 37 sociólogos responderam ao quesito tempo de atuação na pro-
fissão (Questão 5). Observou-se que o tempo médio de trabalho dos 

14  Conforme dados estimados para o ano de 1998, chegava a cinco mil o número 
de profissionais com curso de licenciatura e/ou bacharelado em ciências sociais no 
Rio Grande do Sul (PRADO et al., 1998, p. 26).
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profissionais era de dezoito anos e cinco meses. O registro profissional 
(Questão 6) era encaminhado pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT), 
na falta do conselho da categoria. O registro foi efetivado por 29 bacha-
réis (76,3 %) – apenas 38 pessoas responderam a esse quesito. Conforme 
o Decreto nº 89.531, de 5 de abril de 1984, que regulamenta a profissão, 
somente os bacharéis são considerados sociólogos para fins de registro e 
exercício profissional15.

Quanto ao vínculo empregatício (Questão 7 – base: 39 respondentes) 
na atividade principal, constata-se que 34 sociólogos (79,1 %) são emprega-
dos assalariados em instituições privadas, públicas ou em cargo comissio-
nado. Do total geral, encontram-se 4,7%, ou seja, dois profissionais, como 
trabalhadores autônomos ou empregadores. Três entrevistados não marca-
ram nenhuma das opções apresentadas e quatro pessoas não responderam.

Sobre a atividade principal (Questão 8 – base: 37 respondentes) em 
que atuam os sociólogos entrevistados, apenas 37 responderam. Houve 
destaque para a docência no ensino superior, com treze pessoas (35,1 %), e 
para a pesquisa social, com oito (21,6 %), o que perfaz um total de 56,7 %. 
Outras áreas importantes são o trabalho e a saúde. Tendo em vista a média 
de idade dos pesquisados e o tempo de trabalho na profissão, pode-se dizer 
que os setores de atuação apontados pelos respondentes são aqueles já tra-
dicionais na vida laboral dos sociólogos. 

Entre os 28 sociólogos que atuam em instituições públicas (Ques-

tão 9 – base: 39 respondentes), somente seis (21,4 %) prestaram con-
curso público específico para o cargo de sociólogo (Questão 10). Dos 43 
entrevistados, 21 (43,8 %) responderam que existe o cargo ou a função de 
sociólogo (Questão 12) em suas empresas ou instituições, porém eles estão 
ocupando outros cargos, mas exercendo as atividades inerentes à profissão 
de sociólogo. Esses dados levam a crer que ou a abertura dos concursos é 
recente ou o cargo, quando existe, não foi ocupado via concurso público.

15  A partir das alterações do Estatuto do Sindicato dos Sociólogos do Rio Gran-
des do Sul, realizadas em 18 de outubro de 2003, os licenciados em ciências sociais 
foram inseridos no quadro de filiados do sindicato.
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Esses números revelam o descaso governamental com o cumprimento 
da legislação, pois, conforme o artigo 3º do Decreto nº 89.531, de 5 de abril 
de 1984, que regulamenta a profissão de sociólogo:

Os órgãos públicos da administração direta ou indireta ou as entidades 

privadas, quando encarregados da elaboração e execução de planos, pro-

gramas e projetos sócio-econômicos ao nível global, regional ou seto-

rial, manterão, em caráter permanente, ou enquanto perdurar a referida 

atividade, sociólogos legalmente habilitados, em seu quadro de pessoal, 

ou em regime de contrato para a prestação de serviços (BRASIL, 1984).

Além de o setor público ignorar a legislação, os sindicatos da catego-
ria também não têm poder fiscalizador, pois ainda não foram criados os 
conselhos no âmbito federal e regional. Como agravante, o associativismo 
sindical é precário, pois a categoria se encontra pulverizada em diversos 
sindicatos de diferentes áreas de atuação, como o sindicato dos professo-
res de educação (básica e superior) da rede pública e privada, o de traba-
lhadores de fundações, o dos técnicos-científicos. 

Os colegas que têm empresas de pesquisa eleitoral sofreram um baque 
quando o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) lançou a Resolução nº 21.631, 
de 19 de fevereiro de 2004, segundo a qual as pesquisas eleitorais no país só 
poderão ser realizadas quando coordenadas por um profissional de esta-

tística devidamente registrado no Conselho Regional de Estatística. Dessa 
forma, para o sociólogo trabalhar nessa área, terá que contratar um estatís-
tico, aumentando seus custos administrativos e financeiros (TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL, 2004).

No quesito exercício de outra atividade além da principal (Questão 

11 – base 39 respondentes), onze dos pesquisados (28,2 %) tinham dupla 
atividade, que abrangia principalmente consultoria, pesquisa, marketing 
político, pesquisa de opinião e de mercado e docência. 

Segundo as informações dos profissionais que responderam à pes-
quisa, o cargo/função de sociólogo existe em 21 empresas/instituições 
(58,3 %) (Questão 12 – base: 36 respondentes). Já o plano de carreira 
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(Questão 13 – base: 36 respondentes) existe em 31 empresas/institui-
ções (72,1 %). Destas, 27 (87,1 %) valorizam a qualificação e/ou a forma-
ção acadêmica (Questão 14 – base: 31 empresas), sendo que 24 (66,6 %) 
preveem a liberação remunerada (Questão 15 – base: 31 empresas) para 
a qualificação profissional.

Os entrevistados indicaram, em ordem de preferência, as duas prin-
cipais áreas (Questão 16) em que eles atuam e que são de competência do 
sociólogo, conforme consta no artigo 2º do Decreto nº 89.531, de 5 de 
abril de 1984, que regulamenta a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, 
a qual, por sua vez, dispõe sobre o exercício da profissão de sociólogo. A 
ordem das áreas onde atuam os 43 profissionais é a que se apresenta a seguir.

Vinte e três respondentes (53,5 %) identificaram sua atuação com o inciso 
I do artigo 2º: “elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, progra-
mar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, traba-
lhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social [...]”.

Vinte indicações (46,5 %) foram para o inciso IV: “[...] participar da 
elaboração, supervisão, orientação, coordenação, planejamento, progra-
mação, implantação, direção, controle, execução, análise ou avaliação de 
qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, 
regional ou setorial atinente à realidade social”.

Quinze inquiridos (34,9 %) escolheram o inciso II: “[...] ensinar Sociolo-
gia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensino, desde que cumpridas 
às exigências legais [...]”, e em última posição aparece o inciso III, com 11,6 % 
das escolhas, ou seja, cinco indicações que se identificam com “[...] assesso-
rar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administração pública direta 
ou indireta, entidades e associações, relativamente à realidade social [...]”.

A grande maioria, ou seja, 33 pessoas (76,7 %) consideram a sua for-
mação profissional suficiente (Questão 17) para atender aos requisitos do 
seu trabalho, fato que, possivelmente, está alicerçado no grande número 
de profissionais que procuraram uma melhor qualificação nos cursos de 
pós-graduação. 

Somente oito pessoas (18,6 %) consideraram a sua formação insufi-
ciente, apontando como causas: (a) os cursos de licenciatura/bacharelado 
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não qualificam para a docência; (b) faltou conteúdo da área de economia; 
(c) o curso não prepara o profissional para atuar na área de mercado; (d) 
o curso é excessivamente teórico; (e) falta conteúdo sobre planejamento 
urbano; e (f) a formação é mais voltada para o pesquisador e pouco para o 
planejador. Duas pessoas não responderam a esse quesito.

O grupo de oito sociólogos que consideraram sua formação profissio-
nal insuficiente indicou alguns temas que necessitam ser melhor estudados 
(Questão 18). Como primeira opção: sociologia sobre a realidade brasileira, 
gestão das cidades, planejamentos urbano e participativo, marketing, melho-
ria da formação pedagógica na licenciatura; fazem parte da segunda opção: 
pesquisa social, políticas públicas, meio ambiente, antropologia contem-
porânea e articulação da pesquisa com a formação acadêmica; na terceira, 
temos: técnicas de pesquisa, estatística, realidades brasileira e latino-ame-
ricana, movimentos sociais, psicologia social e incentivo ao aluno a ingres-
sar no campo da iniciação científica. 

O rendimento no trabalho assalariado (Questão 20 – base: 34 res-

pondentes) referente ao mês de maio de 2004, no trabalho principal, con-
centrou-se na faixa acima de doze salários mínimos (SM), com dezoito 
profissionais (52,9 %), vindo a seguir, a faixa acima de nove SM até doze SM, 
com nove profissionais (26,5 %). Os que ganham acima de doze SM estão 
na faixa salarial recomendada pela Federação Nacional dos Sociólogos – 
Brasil16, com valor mínimo de remuneração de dois salários calculados pelo 
Dieese (esse valor é móvel, mas, em maio de 2004, equivalia a R$ 3.044,02 
para 40 horas semanais de trabalho, pois o salário necessário calculado para 
Porto Alegre era de R$ 1.522,01, para atender as necessidades de um casal 
e de dois dependentes até 14 anos). 

Esse valor de remuneração foi alcançado por boa parte dos cole-
gas investigados, porque a permanência no mercado de trabalho e/ou da 
empresa é, para a maioria, superior a vinte anos. Inclusive, como já foi 
comentado, muitos desses profissionais, e possivelmente os da área pública, 

16  Resoluções do XI e do XII Congresso Nacional de Sociologia, realizados, res-
pectivamente, em Salvador (BA), em 1999, e em Curitiba (PR), em 2002.
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inclusive os com contrato de cunho celetista que nela trabalham, têm uma 
relativa estabilidade no emprego – poucos empregados assalariados de ins-
tituição pública de regime celetista são desligados de seus empregos, e aque-
les que tinham cinco anos ou mais em 1988 (data da promulgação da última 
Constituição Federal) obtiveram a estabilidade no emprego, situação que 
não se verifica para os demais trabalhadores brasileiros, que, nos últimos 
dez anos, tiveram reduções em seus salários reais ou perderam o emprego. 
A distribuição salarial dos empregadores e dos trabalhadores autônomos 
não aponta nenhuma tendência, por serem apenas dois profissionais. 

Quatro (9,3 %) dos 43 profissionais que atuam como sociólogos 
ficaram, em algum momento, desempregados nos últimos cinco anos, 
prejudicando a análise do quesito desemprego, uma vez que, do grupo 
de profissionais que participaram da pesquisa, a maioria tem estabili-
dade no emprego.

Tipos de pesquisas demandadas pelas empresas/instituições, formação 

profissional e importância das ciências sociais na atualidade

No quesito sobre os tipos de pesquisa (Questão 19) que são demandadas pelas 
empresas/instituições em que atuam os sociólogos, pediu-se a indicação de 
três pesquisas em ordem de importância. Vinte pessoas responderam, e, no 
total, 53 tipos de pesquisas foram indicados. Entre os mais citados aparecem, 
segundo a ordem de apontamento, em primeiro lugar, mercado de traba-
lho (6), eleição e opinião (3) e formação de docentes (3). Em segundo lugar, 
comparece a pesquisa social (6), a pesquisa eleitoral e de opinião (3) e o mer-
cado de trabalho (2). Em terceiro lugar, as mais indicadas foram: pesquisa 
social (3), planejamento e economia regional (3) e indicadores sociais (2). 

Identificam-se, assim, cinco tipos de pesquisa mais citados e que obti-
veram um total de 31 respostas: pesquisa social, mercado de trabalho, eleição 
e opinião, planejamento e economia regional, formação de docentes e indi-
cadores sociais. Em menor medida aparecem: diagnóstico ambiental, bio-
química, desigualdades regionais, tecnologia e pobreza. Esses tipos são, em 
muitos casos, semelhantes aos encontrados pela professora Clarissa Eckert 
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Baeta Neves, em seu estudo “Qualificação e mercado de trabalho: a perspec-
tiva dos cientistas sociais” (2001), que abrange a cidade de Porto Alegre17.

No quesito sobre as medidas necessárias para melhorar a formação 
profissional (Questão 23 – base: 24 respondentes), apenas 24 profissionais 
entrevistados responderam. Foram utilizadas somente onze dessas respostas 
(após cada resposta, entre parênteses, estão os números dos entrevistados), 
por espelharem um conjunto de posições que dão uma visão mais inserida 
no âmbito da questão. Dessa forma, enumeram-se as seguintes propostas18:

“[...] investir mais na formação pedagógica dos alunos das 
licenciaturas” (7)

“Ampliar o campo de estágio” (12)

“[...] nossa formação precisa contemplar mais a pesquisa aplicada” 
(13) e (22)

“[...] divulgação da importância desse profissional para a 
sociedade” (15) e (24)

“[...] reformulação nos currículos e novos cursos de ciências 
sociais, que preparem o aluno para atuar no mercado” (19) e (27)

17  Tipos de pesquisa: eleitoral; de opinião; de avaliação de imagem institucional; 
de avaliação de desempenho administrativo; de avaliação de serviços; de análise 
setorial; de planejamento de atividades; de mercado de mão de obra; de desempe-
nho de cursos; sobre educação; trabalho; de indicadores sociais; de políticas sociais 
e de avaliação de problemas sociais com vistas a uma ação concreta.
18  O número final entre parênteses corresponde ao número que identifica os 
entrevistados; quando havia mais de uma ideia semelhante, reproduziu-se a res-
posta do primeiro entrevistado, entretanto se apontam ambos os entrevistados.

(continua)
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“[...] estágio elaborado no curso de bacharelado” (20)

“[...] desenvolver projetos de pesquisa que envolvam mais os 
alunos” (25)

“Vincular o currículo às atividades práticas” (27)

“[...] o sociólogo deve ter uma sólida formação cultural, o 
suficiente para dar conta das múltiplas e variadas inter-relações 
dos saberes no tempo atual. Não penso que a graduação de terceiro 
grau seja suficiente para atender a esse desafio” (29)

“Necessidade de uma continuada realimentação do substrato de 
conhecimento que identifique um profissional com sólida base 
na área de ciências sociais e suas derivações – sociologia, ciência 
política e antropologia” (29)

“O aluno de graduação tem que se conscientizar de que ele, 
como futuro profissional de ciências sociais, deve pensar na 
forma de sua profissão. O mesmo não ocorre, por exemplo, com 
um odontólogo: o profissional de odontologia não pensa como 
dentista durante todo o tempo; somente quando está no exercício 
aplicado de sua profissão, no consultório. Já o sociólogo, 
o cientista político, o antropólogo, o etnólogo tem que, 
necessariamente, pensar e haver-se, na vida profissional objetiva 
ou na vida privada subjetiva, sempre como um profissional das 
ciências sociais. É como que uma ‘segunda natureza’, remetendo 
a Weber” (29)

(conclusão)
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Sobre a importância das ciências sociais no contexto sociopolítico atual 
(Questão 22 – base: 34 respondentes), 34 entrevistados responderam. A 
seguir, os doze depoimentos mais significativos:

“[...] fazer pensar a sociedade, para colocar em suspensão saberes e 
para interrogar-nos sobre posturas políticas tidas como naturais” (7)

 “[...] crescente relevância que vêm assumindo nos tempos atuais os 
meios mediáticos de informação (meio de comunicação de massa), 
considerando a necessidade de intelectuais que tenham voo próprio 
numa análise da correlação de forças da conjuntura” (9)

“[...] ultraespecialização tem sido progressivamente 
valorizada em detrimento da formação generalista da 
graduação” (10) e (11)

“As complementações com as disciplinas de Economia, 
Filosofia, História, Estatística e Geografia tornam o profissional 
mais preparado para lidar com o diferente, com a pobreza, a 
desigualdade, etc.” (15)

“Há uma série de assuntos que estão mobilizando a sociedade 
e que têm passado ao largo da atuação sociológica, sendo 
poucos os trabalhos que enfocam os mesmos – por exemplo, 
violência doméstica, responsabilidade social corporativa, 
violência e segurança pública, tráfico de drogas, entre outros” 
(18) e (22)

(continua)
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“[...] a importância das ciências sociais, pelas suas características, 
parece-me que continua sendo pautada pelo mesmo princípio 
de sempre, ou seja, ‘auxiliar os grupos sociais a tomarem 
decisões com algum grau de conhecimento sobre as múltiplas 
possibilidades e suas consequências’ (esse posicionamento é 
um tanto quanto weberiano). Portanto, a importância das 
ciências sociais, entendidas aqui no sentido da pesquisa científica 
não aplicada (opinião, mercado, planejamento, etc.), é a 
fundamentação da crítica social para a ação social” (24)

“Contribuir com a leitura da realidade e com a definição das 
necessidades e das condições de superação” (26)

“As ciências sociais deveriam desempenhar um papel fundamental 
em um país que tem os problemas que tem o Brasil. [...] propostas 
alternativas para seu equacionamento” (28)

“As ciências sociais reúnem um conjunto de disciplinas, dentre 
outras da área de humanas, que podem se constituir em valioso 
instrumento de decifração dos enigmas do homem na pós- 
-modernidade, bem como [para] entender as novas relações 
sociais daí resultantes. Entender significa aportar e oferecer 
chaves conceituais e categoriais para abrir as caixas-pretas 
da mecânica subjetiva e objetiva do homem contemporâneo. 
Deve contar, para tanto, cada vez mais, com os recursos 
do conhecimento multidisciplinar de outras áreas do saber 
profissional moderno, por exemplo, da arte, da literatura, da 
linguística, da filosofia, da psicanálise, etc.” (29)

(continuação)

(continua)
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“Em regimes democráticos e sociedades complexas, não é possível 
promover mudanças sem a compreensão da origem e da natureza 
dos conflitos e a capacidade de gerenciá-los” (31)

“[...] ser sempre uma área que atua na denúncia e se debruça sobre 
as questões emergentes e urgentes buscando apontar caminhos” (33)

“Cada vez mais nossas análises e pesquisas têm avançado para 
uma abordagem multidisciplinar dos fenômenos investigados. O 
instrumental analítico das ciências sociais é rico o suficiente para 
permitir essa apreensão multifacetada da realidade, e nisso reside 
a sua grande contribuição para o entendimento do contexto 
sociopolítico atual” (34)

Conclusão

A pesquisa aponta aspectos positivos da realidade do mercado de trabalho 
do sociólogo gaúcho para o grupo ligado à esfera pública, tanto estadual 
como federal. A formação, em geral, vai além da graduação, pois o mes-
trado e, inclusive, o doutorado fazem parte do currículo do profissional. 
Também os salários são razoáveis para a conjuntura nacional, da ordem 
de doze salários mínimos.

Os principais tipos de pesquisas mais demandados pelas empresas em 
2004 não são muito diferentes daqueles estudados há mais de seis anos, 
como pesquisa social, mercado de trabalho, eleitoral e de opinião, plane-
jamento e economia regional, formação de docentes e indicadores sociais. 
Com apenas uma citação, aparecem: diagnóstico ambiental, bioquímica, 
desigualdades regionais, tecnologia e pobreza. Muitas dessas temáticas 
acompanham o debate sociológico mais recente.

(conclusão)
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A pesquisa indica a falta de sintonia entre o curso acadêmico e as neces-
sidades reais do mercado de trabalho. Os sociólogos participantes da pes-
quisa reivindicam uma maior aproximação entre o curso de ciências sociais 
e o mercado, via estágio e trabalho de conclusão de curso.

A importância das ciências sociais no contexto sociopolítico atual fica 
evidenciada pelo melhor entendimento, entre os profissionais questiona-
dos, do “fazer sociológico” – no momento em que se está no exercício pro-
fissional como sociólogo, faz-se parte da sociedade analisada – como uma 
prática social que tem uma contribuição própria para dar no campo das ciên-
cias, alicerçada a um instrumental científico, sem, no entanto, desprezar as 
demais áreas do conhecimento social. Isso aparece nitidamente quando se 
afirma a necessidade do trabalho de investigação multidisciplinar.

Esta pesquisa pontual, que investigou um grupo pequeno de profissio-
nais, não esgota o tema sobre o mercado de trabalho do sociólogo gaúcho, 
mas espera-se que sirva de subsídio para que os sindicatos dos sociólogos, 
as associações profissionais e a sociedade civil possam tomar posições para 
fazer avançar e qualificar a prática social e sindical.
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Capítulo 3

A sociologia, a organização 

e as principais lutas 

dos sociólogos do Rio 

Grande do Sul
19

Aurea T. Tomatis Petersen

Os primeiros passos da sociologia no Rio Grande do Sul

Segundo a periodização de Liedke Filho e Neves (1997, p. 11), a sociologia 
gaúcha passou por uma etapa “[...] tipicamente caracterizada de pensadores 
sociais que se estendeu do início do século XIX até 1939 [...]”. Alguns nomes 
se destacaram nessa fase, podendo-se citar, entre eles, Antônio José Gonçal-
ves Chaves, Carlos von Koseritz e Visconde de São Leopoldo. Contribuíram 
para a organização e as características da sociedade gaúcha viajantes estran-
geiros que passaram por aqui e registraram suas impressões, como Auguste de 
Saint Hilaire e Nicolaus Dreys. Pequenas associações culturais e científicas, a 
Sociedade Partenon Literário (1868-1884), o Clube Vinte de Setembro – onde 
se destacaram Alcides Lima e Assis Brasil – e, ainda, o Instituto Histórico e 

19   A elaboração deste texto somente foi possível com a fundamental colaboração 
de Salvatore Santagada, o qual, além de militante da categoria, é grande interessado 
no conhecimento da trajetória dos sociólogos do Rio Grande do Sul.
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Geográfico do Rio Grande do Sul (1920) também prestaram suas contribui-
ções para o desenvolvimento do povo gaúcho.

Entre 1937 e 1958, iniciou-se um novo período que foi denominado 
“Sociologia de Cátedra”, “caracterizado por experiências significativas: 
a) no nível secundário, o ensino de sociologia nas escolas normais, a expe-
riência do Instituto de Educação Flores da Cunha e o ensino de sociologia 
no Colégio Universitário de Porto Alegre (l937-1942); b) no nível supe-
rior, as cátedras de Sociologia na Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS): o ensino de sociologia na Cátedra de Sociologia da Faculdade 
de Ciências Econômicas da Universidade de Porto Alegre (posteriormente, 
Universidade do Rio Grande do Sul), e a criação da Cátedra de Sociologia 
na Faculdade de Filosofia” (Liedke Filho; Neves, 1997, p. 17). Den-
tro desse período, em 9 de julho de 1942, foi criado na Pontifícia Uni-
versidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) o curso de Filosofia, 
Sociologia e Letras, o que também é uma evidência do avanço desse campo 
de conhecimento.

A partir do final da década de 1950, a sociologia começou a entrar em 
outras universidades do Rio Grande do Sul. Em 1958, por meio do Decreto 
nº 43.415, foi criado o curso de licenciatura em ciências sociais na Uni-
versidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos). No ano seguinte, “em um 
contexto muito favorável”, deu-se a criação do curso de ciências sociais na 
UFRGS. Conforme Liedke Filho e Neves (1997, p. 17), contribuíram para 
isso as experiências de outros estados: Faculdade Lusófona de São Paulo 
(1933) e USP (1934), em São Paulo; Faculdade Nacional de Filosofia no Rio 
de Janeiro (1939); Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da UFMG 
(1939). Depois disso, a sociologia é consolidada como disciplina na Facul-
dade de Economia e de Filosofia na UFRGS. O ápice se dá em 1957 e 1958, 
com a realização dos dois seminários sul-rio-grandenses de sociologia.

Outros acontecimentos mostram que a sociologia continuava a ampliar 
seu espaço no Rio Grande do Sul a partir da década de 1960, tais como a 
criação do Centro de Estudos Sociais na UFRGS (1963), da Pós-Gradua-
ção em Sociologia Rural do Instituto de Estudos e Pesquisas Econômicas 
(1963) e da Pós-Graduação em Sociologia (1972).
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A criação da Associação Gaúcha dos Sociólogos e a sua atuação

Foi na conjuntura brevemente descrita anteriormente que a ideia de criar 
uma associação de sociólogos, que congregasse os profissionais da área 
de sociologia, começou a ser gestada. Na época, muitos futuros sociólo-
gos ainda estavam cursando ciências sociais, no início da década de 1960, 
e questionavam o fato de os formados desse curso terem somente a pos-
sibilidade de dedicarem-se ao magistério. Esses estudantes desejavam ver 
regulamentada a sua profissão20 e, assim, ampliado o mercado de trabalho 
para a área da pesquisa, da assessoria e do planejamento social. 

O 2º Encontro Nacional de Estudantes de Ciências Sociais (Enecs), 
realizado em Porto Alegre, de 6 a 12 de outubro de 1963, constituiu-se em 
importante espaço para o debate de questões relativas ao objeto das ciên-
cias sociais, à regulamentação da profissão e do projeto referente ao assunto 
que tramitava no Congresso Nacional. Os estudantes consideravam que ao 
saírem da universidade não poderiam abandonar a luta pela definição de 
seu campo de trabalho, o qual, na época, era ocupado por profissionais de 
diferentes formações (Direito, Estatística e Economia). 

O papel dos recém-egressos dos cursos de ciências sociais (os quais, 
enquanto estudantes, participaram das discussões sobre a regulamentação da 
profissão) foi de fundamental importância na criação da Associação Gaúcha 
dos Sociólogos (AGS), realizada em 21 de maio de 1965, durante assembleia 
no Auditório do Edifício Castelo, na Rua Siqueira Campos, 5º andar. Par-
ticiparam do evento profissionais da área e estudantes de ciências sociais.

Na referida assembleia, foi constituída uma diretoria provisória da 
qual participavam as sociólogas Eva Terezinha Garcia de Magalhães (pre-
sidente), Venina Pereira de Mello (secretária) e Maria Elena de Almeida 

20  No início da década de 1960, já fora apresentado projeto de reconhecimento 
da profissão através do Deputado Anis Badra. Esse projeto tramitou por vários 
anos no Congresso Nacional, sendo posteriormente vetado pelo governo militar 
do general Humberto Castello Branco.
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Nunes (tesoureira). A diretoria provisória teve como incumbência prepa-
rar o processo eleitoral para a escolha da diretoria efetiva da associação21.

A eleição da primeira diretoria da AGS foi realizada no dia 5 de junho de 
1965 e escolheu os seguintes nomes: Maria Ione Garcia (presidente), José Fraga 
Fachel (vice-presidente), Maria Elena de Almeida Nunes (lª secretária), Benito 
Cardoso (2º secretário), Cecília Isatto (lª tesoureira) e Luci Boehl (2ª tesoureira).

Essa diretoria preocupou-se em divulgar a AGS entre as outras entida-
des de classe, conseguir auxílios que viabi1izassem sua existência, ampliar 
o número de associados, realizar eventos que mantivessem a categoria reu-
nida, acompanhar e discutir o projeto de regulamentação da profissão, pres-
sionar os parlamentares no sentido de obter a aprovação do referido projeto.

Deve ser salientado, contudo, que as diretorias da AGS que se sucede-
ram encontraram grandes dificuldades para manter a entidade funcionando. 
O número de associados era extremamente reduzido, sendo, inclusive, bas-
tante difícil reunir um grupo que trabalhasse pela organização ou quisesse 
assumir sua direção. Essa situação, naturalmente, era em grande medida 
uma decorrência da situação política do país após o golpe militar de 1964.

Apesar de todas essas dificuldades, foi possível constatar que a enti-
dade representativa dos sociólogos, gradativamente, foi se estruturando e 
lançando as bases que deram condições ao seu funcionamento mais efetivo, 
a partir do final dos anos 1960 e 1970. Também é importante destacar que 

A luta pela volta da Sociologia no Ensino Médio é uma bandeira des-

fraldada desde os anos 60 e 70 pela pioneira Associação Gaúcha dos 

Sociólogos, e nas décadas seguintes pelo Sinsociólogos/RS e pela Fede-

ração Nacional dos Sociólogos – Brasil (FNSB). As entidades de classe da 

nossa categoria que organizam os Encontros Estaduais e Nacionais de 

Sociólogos sempre tiveram presente esta reivindicação em sua agenda 

e plataforma de lutas, inclusive a FNSB já organizou cinco Encontros 

Nacionais de Cursos de Ciências Sociais, onde se busca alcançar, entre 

21  Depoimento das sociólogas Venina Leonardelli e Maria Elena Almeida, sem 
data, guardado no acervo do Sinsociólogos/RS.
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outros objetivos, a melhoria do ensino de Sociologia e uma qualifica-

ção na preparação acadêmico-pedagógica dos licenciados que se formam 

em nossas Universidades (SANTAGADA, 2007, p. 9).

Uma das evidências de que há muito tempo os sociólogos e estudan-
tes de sociologia do Rio Grande do Sul lutam pelo retorno da sociologia 
ao segundo grau se tem na passeata dos “Bixos” da UFRGS, em 1967, em 
Porto Alegre. Nela, foi mostrado um cartaz reivindicando a volta da socio-
logia ao ensino médio. Essa bandeira de luta é um fato recorrente na orga-
nização dos sociólogos e das entidades e fóruns da categoria.

Em 1968, foi eleita uma nova diretoria, encabeçada por André Fors-
ter. Os demais componentes eram Mercedes Loguércio, Lorena Holzmann 
da Silva, Ana Maria dos Reis, Elionora Nahra, Renato Saul, Jussara Gon-
çalves, Neusa Giacobbo e Maria Assunta Campilongo. A referida direto-
ria foi considerada “sangue novo” na AGS, cabendo salientar que a maior 
parte de seus desses membros concluiu o curso de ciências sociais e que as 
decisões tomadas, em primeira reunião, demonstravam que o grupo vinha 
com objetivo de projetar a organização. Alguns sociólogos entrevistados 
consideram que a AGS começou a existir, de fato, a partir dessa direção ou 
que aí se iniciou uma nova fase da entidade.

Apesar dos sérios problemas vividos pelo país, que a partir de dezem-
bro de 1968 começou a conviver com o Ato Institucional nº 5, o grupo con-
seguiu realizar boa parte de seus objetivos (reformar os estatutos da AGS, 
lutar pela regulamentação da profissão, estimular a admissão de novos 
sócios, realizar cursos com nomes reconhecidos no campo da sociologia, 
como Luiz Pereira, Octavio Ianni e Florestan Fernandes). Provavelmente, 
isso, somado às dificuldades de conseguir pessoas dispostas a participar de 
espaços políticos como uma entidade de classe, levou à recondução, em 
1970, da maior parte dos dirigentes (André Froster, Mercedes Cânepa, 
Lorena Silva, E1i Nora Nahra, Maria Assunta Zanfeliz e Neusa Giacobbo)22.

22  Alguns nomes – Mercedes Cânepa (antes Loguércio) e Maria Assunta Zanfeliz 
(antes Campilongo) – foram alterados por motivo de casamento.
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Em meados da década de 1970, com o declínio do chamado “Milagre 
Brasileiro”, iniciava-se um processo de transição política no país e a socie-
dade brasileira começava a rearticular-se. Nesse momento, os sociólogos gaú-
chos desempenharam papel bastante importante, sendo muito solicitados 
para contribuir na discussão das transformações que começavam a acontecer.

Naturalmente que essa conjuntura se refletiu na AGS. Foi também 
nesse momento que se modificou o quadro diretivo da entidade (11 de maio 
de 1974). Novamente, estudantes recém-saídos do curso de ciências sociais 
passaram a compor a diretoria ou a trabalhar com ela. Eram liderados por 
Ênio Silveira, professor da UFRGS, e realizaram um trabalho de natureza 
coletiva. Os estudantes foram muito estimulados a participar das reuniões 
da categoria. Referindo-se a essa conjuntura, Paulo D’Ávila, que teve impor-
tante vivência nos movimentos da categoria no referido período, afirma:

Ênio assume – com sua personalidade tímida e extremamente modesta –, 

dá uma guinada de 180°. Sua primeira iniciativa é chamar a todos para 

conversar e pensar juntos o que fazer. Os estudantes de ciências sociais 

– que obviamente não eram associados – são chamados para discutir, e 

ele lembrava “vocês devem ir assumindo esta entidade desde agora...”. 

Mas a morte prematura interrompeu sua gestão. O impulso dado pelo 

Ênio é também o reflexo da nova conjuntura que começávamos a viven-

ciar. Nunca é demais lembrar que os estudantes do curso de ciências 

sociais da UFRGS acabavam de fazer a primeira greve estudantil após 

o fechamento da ditadura em 1969, greve esta em defesa dos professo-

res Ênio, Milton Bins, Assunta e mais alguns tidos como comunistas 

pela ala conservadora do curso (DEPOIMENTO..., 2008).

A criação do sindicato dos sociólogos no 

Rio Grande do Sul e sua atuação

O gérmen da preocupação em dar à AGS o caráter de uma associação de 
classe e não apenas de uma associação cultural começou a se desenvolver. 
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Note-se que nesse período a situação política do país começava a modificar-
se, iniciando-se um processo de liberalização política, o que, naturalmente, 
dava um maior espaço para o desenvolvimento de uma entidade de classe.

Deve ser destacado que foi a partir de meados da década de 1970 que a 
participação nas assembleias ordinárias ou extraordinárias começou a cres-
cer. A partir desse período também, os associados começaram a participar, 
mais efetivamente, nas reuniões de diretoria.

Saliente-se que o crescimento da categoria não se evidenciou somente 
no aumento da participação em reuniões e assembleias. Outra evidência foi 
a decisão de criar um boletim informativo da entidade. Várias pessoas foram 
envolvidas nesse trabalho, ficando o primeiro boletim pronto no final de 1977.

Também a regulamentação da profissão voltou a ser discutida com 
intensidade, como aconteceu na primeira reunião do ano de 1976. Na oca-
sião, Enid Backes, de posse dos dois projetos que tramitavam à época, no 
Congresso Nacional (no Senado, o de autoria do senador Virgílio Vascon-
celos, da Arena, e na Câmara Federal, o de autoria do deputado Francisco 
do Amaral, do MDB), comentou que em outros estados os sociólogos esta-
vam discutindo o assunto, o que, no seu entender, igualmente deveria ser 
feito no Rio Grande do Sul.

Em decorrência desse pronunciamento, foi constituído um grupo 
para o estudo do assunto. Faziam parte do mesmo Maria Luiza Jaeger, 
Irene Maria Sassi Galeazzi, Matias Senz, José Odelso Schneider, Enid Bac-
kes, Nara Regina de Castilhos Garayp e Walter Arno Pichler. Foi decidido 
entrar em contato com as associações de São Paulo e Minas Gerais para 
saber o que estava sendo feito nesses estados.

A última reunião da diretoria da gestão 1974/75 conseguiu reunir 22 
sociólogos entre diretores e associados, o que se constituiu numa evidência da 
consolidação da organização. Essa reunião foi realizada no dia 11 de maio e teve 
como objetivo preparar as eleições a serem realizadas no dia 25 de maio de 1976.

Na ocasião citada, o presidente registrou a crescente participação dos 
associados da entidade e propôs a chapa para a gestão 1976/77, a qual era 
encabeçada por Maria Luiza Jaeger. Os outros membros eram Irene Galea-
zzi, Áurea Masotti, Enno Dagoberto Liedke Filho, Enid Backes, Anamaria 
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de Souza Alencastro. Conforme depoimento de Paulo D’Ávila (DEPOI-
MENTO..., 2008), todos se envolveram com a constituição do Sindicato, 
mas Áurea Masotti “[...] talvez tenha sido [...] a principal figura, realizando 
um trabalho quase anônimo, nos trâmites para a constituição do Sindicato”.

A partir do final dos anos 1970, o crescimento da categoria come-
çava a evidenciar-se, em diferentes situações ou momentos, aparecendo 
nas próprias assembleias de sociólogos que, como já foi dito, começaram 
a ter participação crescente. As transformações políticas que ocorriam na 
sociedade em muito contribuíram para esses avanços.

A assembleia de 18 de abril de 1978, para a eleição da nova diretoria, 
mostrou isso, pois estiveram presentes 44 votantes, o que era um número 
significativo, considerando a trajetória da categoria. Na ocasião, foi eleita 
chapa encabeçada por Enid Backes. Outros membros da direção eram Suely 
Bastos, Irene Galeazzi, Enno Dagoberto Liedke Filho, Maria Luiza Jaeger, 
Élida Liedke, Walter Arno Pichler, Nei Degrandi, Oviromar Flores, Ana-
maria Alencastro, Maria Munhoz Driemeier e Maria Assunta Zanfeliz.

Apesar da mobilização crescente dos sociólogos, tanto do Rio Grande 
do Sul como de outros estados brasileiros, e do aumento do poder de pressão 
da categoria com a criação da Associação dos Sociólogos do Brasil (entidade 
que congregava as várias associações) em 1977, somente em 1980 a profis-
são foi reconhecida. Após o reconhecimento, iniciou-se o trabalho para a 
criação da entidade sindical. Para encaminhar esse processo, foi criada em 
21 de agosto de 1982, em assembleia geral da categoria, a Associação Pro-
fissional dos Sociólogos do Rio Grande do Sul.

Compareceram a essa assembleia 65 sociólogos que aprovaram os 
Estatutos e elegeram a diretoria provisória da nova entidade. Faziam parte 
da mesa diretora da assembleia os sociólogos Nei Forest Degrandi, Liana 
Maria Tubino de Souza, Maria Luiza Jaeger e Áurea Masotti.

A criação da associação profissional foi colocada pela socióloga Liana 
Tubino de Souza e discutida longamente pelos presentes. Ao término da 
discussão, foi posta em votação a proposta da criação da Associação Pro-
fissional dos Sociólogos do Rio Grande do Sul, que foi aprovada por una-
nimidade pelos 65 sociólogos presentes.
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Constituída a associação profissional, foram votados e aprovados os 
estatutos e foi apresentada a chapa candidata à diretoria provisória da enti-
dade, eleita por unanimidade. Os diretores da nova entidade, tendo na 
presidência Maria Luiza Jaeger, eram os seguintes: Enid Backes, Áurea 
Masotti, Ricardo Napoli, José Juvenal Gomes, Josamar Andrade, Maslova 
Maragno, Maria de Fátima Monteiro, Ivaldo Gehlen, Maria Elizabeth 
Luzardi, Salvatore Santagada, Anamaria Alencastro, Maria Isabel Herz da 
Jornada, Mirta Lima, Alcir Brito e Clesi Eliza Bozzetto.

Essa diretoria e a que a sucedeu (tendo à frente Vera Lúcia Amaral 
Garcia, Naia Geila Innocente de Oliveira, Hermengardo Cavalheiro, José 
Juvenal Gomes e Silvino Wickert) foram responsáveis pelo processo que 
levou à criação do Sindicato dos Sociólogos, em 27 de junho de 1986. A 
obtenção da Carta Sindical foi verificada em 30 de julho de 1987.

As primeiras eleições sindicais foram realizadas nos dias 15 e 16 de outu-
bro de 1987 e indicavam um fato novo. Segundo o relato de alguns membros 
da primeira gestão do Sindicato, não foi fácil compor o grupo dirigente. Os 
sociólogos que até então haviam tido importante participação, no momento, 
estavam envolvidos em outras instâncias de participação (partidos políticos, 
por exemplo). Em conversa informal, Maria Munhoz Driemeier relatou que 
foi a determinação de Fábio Gonçalves que conseguiu aglutinar um grupo de 
pessoas e constituir a primeira diretoria do Sindicato dos Sociólogos.

Tendo à frente Fábio Gonçalves, a diretoria eleita em 1987 tinha como 
membros Maria Munhoz Driemeier, Nei Degrandi, Alice Lopes da Silva, 
Tais Machado, Clesi Bozzetto e Irene Galeazzi. 

A data de posse da primeira diretoria do Sindicato dos Sociólogos do 
Estado do Rio Grande do Sul foi 14 de novembro de 1987. Um fato ines-
perado atingiu profundamente a instituição: o falecimento de seu presi-
dente – Fábio Azevedo Gonçalves – menos de um mês após a posse (10 de 
dezembro de 1987). Assumiu, em lugar de Fábio Gonçalves, Maria Munhoz 
Driemeier. A morte do presidente, sociólogo que articulou o grupo, foi 
seguida da progressiva desagregação do referido grupo.

As eleições para a segunda diretoria do sindicato e conselho fiscal deve-
riam ser realizadas no final do ano de 1990. Elas foram convocadas através de 
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edital de 5 de novembro de 1990, que estabelecia as regras do processo eleitoral, 
bem como marcava a data da eleição para 4 e 5 de dezembro do mesmo ano. 
Ficava também estabelecido que se não houvesse quórum na convocação, as 
eleições, em segunda votação, seriam realizadas nos dias 10 e 12 de dezembro. 
Por falta de quórum, a eleição não aconteceu nas duas oportunidades marcadas.

Diante das dificuldades para realizar as eleições, profissionais da área 
e estudantes de ciências sociais começaram a se reunir, visando mobilizar 
os sociólogos e realizar o processo eleitoral. 

O primeiro encontro com esse objetivo foi realizado na PUCRS, no 
dia 20 de dezembro de 1990, e foi coordenado pelos professores Paulo 
Roberto, Débora da Silva, Rosemary Fritsch Brum Ferreti e pelo acadê-
mico de ciências sociais Júlio Ribeiro, membro diretor do Centro Acadê-
mico Santo Tomás de Aquino da PUCRS.

Da reunião saiu um relato da difícil situação em que se encontrava o 
sindicato dos sociólogos. A necessidade de aglutinar a categoria foi defen-
dida, as linhas de ação foram definidas e o cronograma de encontros a serem 
realizados foi traçado.

Outros encontros e discussões efetuaram-se, e o processo culminou 
com a escolha, em 10 de agosto de 1991, de uma diretoria provisória, que 
ficou incumbida de preparar o processo eleitoral.

Faziam parte da diretoria provisória os seguintes sociólogos: Salete 
Bavaresco, Rosa Maria Protti, Gilmar Norberto Basso, Nilza Renée Pacheco, 
Andréa Cogan e Cesar Bujes.

A diretoria provisória realizou várias assembleias com a categoria e 
preparou o processo eleitoral para 12 de agosto de 1992. Nele, foi eleita 
Ruth Ignacio para a presidência, acompanhada dos seguintes sociólogos: 
Antônio Prado, Sílvia F. Saldanha Pereira Kondhardt, Jane Pilar, Léa Mara 
de Souza Ortiz, entre outros.

As principais lutas dos sociólogos

Ao longo de sua trajetória, os sociólogos gaúchos envolveram-se em inú-
meras lutas da sociedade gaúcha, especialmente a partir das décadas de 
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1960/70. Tanto na gestão encabeçada por Jaeger, como na seguinte, que 
tinha à frente Enid Backes, a AGS saiu dos limites do movimento de uma 
categoria profissional, passando a ter relações com outras entidades da 
sociedade civil, bem como se inseriu numa série de atividades como Encon-
tros Nacionais da Classe Trabalhadora (Enclats) e Conferências Nacionais 
da Classe Trabalhadora (Conclats). Igualmente importante foi o papel da 
AGS no “Manifesto dos Sindicatos Gaúchos”, em 1977. Esse manifesto foi 
assinado por 94 entidades sindicais gaúchas, sendo a primeira manifesta-
ção coletiva do movimento sindical após o golpe de 1964. O documento 
reunia os sindicatos mais combativos e teve repercussão nacional. A AGS 
também teve papel destacado na criação do Dieese regional.

Além disso, foi muito significativa a participação da AGS no movi-
mento feminino pela anistia e nos movimentos populares pela redemocrati-
zação que se desenrolaram ao longo da década de 1970 e início dos anos 1980.

Outra forma de atuação importante da AGS foi através dos Grupos 
de Trabalho (GTs). Um grupo relevante ao final dos anos 1970 era o GT 
da Questão Agrária. Em 1978, esse GT organizou, com as entidades sindi-
cais e profissionais, o Painel “Nonoai: Índios e Colonos”, no Salão Dante 
Barone da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul; debates 
sobre o acampamento dos Sem Terra em Nonoai-RS (1979), onde centenas 
de famílias haviam sido expulsas de uma reserva de índios caingangues; o 
movimento dos atingidos por barragens e outras temáticas. No GT foram 
elaborados três números do Boletim Terragente (n. 0, jul./ago. 1979, n. 1 
e n. 2). O Grupo de Estudos Agrários (GEA) publicou, na mesma época, o 
“Boletim Terragente, Porto Alegre, GEA Formação e Assessoria Sindical” 
com o mesmo título do Boletim da AGS. O GT era formado por estudan-
tes e profissionais da sociologia e de outras áreas de conhecimento: José 
Vicente Tavares dos Santos, Ivaldo Gehlen, Salvatore Santagada, João Pedro 
Stédile, entre outras pessoas.

Também a AGS e depois o Sindicato dos Sociólogos participaram de 
várias lutas específicas da sua categoria. Primeiro surgiu a necessidade de 
criar uma associação que congregasse a categoria para conseguir atingir seus 
principais objetivos. Isso, como se discutiu anteriormente, arregimentou 
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um grupo de sociólogos e estudantes de sociologia que lograram criar a 
AGS. Depois foi a necessidade de manter viva a entidade que organizaram. 
Isso demandou muita dedicação e persistência de um grupo de associados 
da AGS. Mais adiante foi percebida a necessidade de pressionar o governo 
para conquistar o reconhecimento da profissão de sociólogo e, logo após, 
para criar um sindicato que representasse a categoria.

Uma das lutas mais significativas e, talvez, das mais árduas do Sinso-
ciólogos/RS23 foi travada para reintroduzir a sociologia no ensino médio, 
excluída dos currículos pelo golpe de 196424. Essa luta, que envolveu sin-
dicatos e sociólogos de todo Brasil, foi muito longa. Já em 1982, iniciada 
a crise do governo militar, o movimento social reivindicava o ensino da 
sociologia com objetivo de melhorar a qualidade de ensino, bem como o 
Congresso Nacional aprovava a Lei nº 7.044, de 18 de outubro de 1982, que 
alterava a Lei 5.692/1971, abrindo oportunidades para serem introduzidas 
disciplinas optativas no ensino médio. Várias escolas públicas e privadas 
do país implantaram a disciplina de sociologia e/ou filosofia.

Quinze anos mais tarde, em 1997, foi apresentado o Projeto de Lei 
nº 3.178, de autoria do deputado federal Padre Roque Zimmermann, para 
tornar obrigatórias a sociologia e a filosofia no ensino médio, com base na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), que revo-
gava a Lei nº 7.044/1982 e, no artigo 36, propunha que o aluno do ensino 

23  O Sinsociólogos/RS recebeu o Prêmio Mérito Sindical, que foi concedido pela 
Câmara Municipal de Porto Alegre no dia 3 de maio de 2005.
24  “O ensino da Sociologia no Brasil, nos níveis fundamental e médio, foi pro-
posto pela primeira vez por Benjamin Constant, em 1890. Entretanto, com o fale-
cimento do autor, não entrou em vigor. Em 1925, a disciplina Sociologia passou a 
fazer parte do currículo do ensino médio do Colégio Dom Pedro II (RJ); três anos 
depois, a disciplina entrou no currículo das Escolas Normais do Rio de Janeiro e 
de Recife. Em 1931, houve uma ampliação do ensino da Sociologia no nível médio. 
Em 1942, a reforma do ensino de Gustavo Capanema retira a obrigatoriedade do 
ensino da Sociologia nas escolas do curso médio, permanecendo somente nas Esco-
las Normais. A disciplina voltou a ser lecionada em 1961, no curso médio regular 
(Científico e Clássico), até o golpe de 1964” (SANTAGADA, 2007, p. 1).
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médio tivesse domínio dos conhecimentos de filosofia e de sociologia neces-
sários ao exercício da cidadania. Esse projeto foi aprovado pela Câmara e 
pelo Senado, em 18 de setembro de 2001, revogava a Lei nº 7.044/1982 e, 
no mesmo ano, no dia 8 de outubro, recebeu o veto presidencial de Fer-
nando Henrique Cardoso (BRASIL, 2001).

A partir do veto de Fernando Henrique Cardoso, o Sinsociólogos/RS 
procurou negociar, sem obter grande sucesso, com todos os matizes partidá-
rios (IGNACIO, 2002) que assumiram o governo do estado para fazer valer 
a lei do deputado Constantino Picarelli de 1988, que propunha a obrigato-
riedade do ensino de sociologia nas escolas estaduais. A referida lei recebeu 
aprovação da Assembleia Legislativa, e, no mesmo ano, o então governa-
dor Pedro Simon sancionou a Lei nº 8.774, de 23 de dezembro de 1988. 

No ano de 1993, o sindicato gaúcho mobilizou-se para deixar mais pre-
cisa a Lei nº 8.663, de 14 de junho de 1993, que revogou o Decreto-Lei nº 
869, de 12 de dezembro de 1969, e a obrigatoriedade das disciplinas Organi-
zação Social e Política do Brasil (OSPB)25, Educação Moral e Cívica (EMC) 
e Estudos dos Problemas Brasileiros (EPB). O que foi aprovado mandava

[...] incorporar os objetivos, os conteúdos e a carga horária de EMC e 

OSPB, nas escolas de 1º e 2º Graus, nas disciplinas de História, Geo-

grafia e outras afins. Assim, podia ser escolhida qualquer disciplina da 

área de Ciências Humanas e Sociais, já prevista na base Curricular, não 

podendo ser acrescentada nova disciplina (PROJETO..., 1998). 

A posição do sindicato era de implantar as disciplinas de sociologia 
e filosofia para oferecer os conteúdos necessários, e não deixar professo-
res de outras disciplinas livres para escolherem os conteúdos que quises-
sem oferecer. Essa proposta do sindicato acabou não prevalecendo, pois os 

25  A disciplina OSPB foi criada durante o Governo de João Goulart. A finalidade 
era de contribuir para a formação político-social dos alunos. Foi descaracterizada 
pelo regime militar, pois, embora fosse mantida formalmente, ficou ligada à disci-
plina de educação moral e cívica (SANTAGADA, 2007, p. 17).
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conteúdos foram simplesmente suprimidos. Em poucas escolas foram ofe-
recidas as disciplinas de sociologia e filosofia (SANTAGADA, 2007, p. 9).

A partir desse momento, os sociólogos do Rio Grande do Sul defen-
deram em encontros, congressos, reuniões com parlamentares e no mani-
festo em defesa da sociologia e da filosofia no ensino médio – elaborado 
pelo Sinsociólogos/RS, com mais de cem assinaturas de apoio de entida-
des e de profissionais, e enviado a todos os conselheiros do CNE em 29 
de maio de 2006 – a obrigatoriedade da sociologia e da filosofia no ensino 
médio, sendo que a grande vitória da categoria deu-se em 7 de junho de 
2006, quando os conselheiros do CNE, por unanimidade, aprovaram a obri-
gatoriedade do ensino de sociologia e filosofia no ensino médio em todo o 
território nacional, através do Parecer CNE/CEB nº 38/2006.
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Capítulo 4

A profissão de professor de 

sociologia: reflexões sobre 

a condição profissional 

no Rio Grande do Sul

Thiago Ingrassia Pereira

Não há ensino sem pesquisa e pesquisa sem ensino.

Paulo Freire (2005, p. 29)

Abrindo o diálogo

As implicações entre ensino e pesquisa constituem a formação em nível supe-
rior no âmbito acadêmico. Atualmente, a educação superior brasileira se orga-
niza em três modalidades de graduação: licenciatura, bacharelado e tecnólogo. 
No meio acadêmico, junto da pesquisa e do ensino, a extensão universitária 
é parte indissociável das atividades universitárias, permitindo a composição 
de um tripé potencialmente fecundo para a formação qualificada das pessoas.

Na área de ciências sociais, temos tanto a formação em licenciatura 
como em bacharelado. A partir de um certo “senso comum acadêmico” 
(nos termos utilizados por Bourdieu), associa-se a formação do bacharel à 
pesquisa e do licenciado ao ensino, surgindo uma dicotomia deletéria ao 
desenvolvimento de atividades que fortaleçam a formação inicial na gra-
duação, bem como na pós-graduação.
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Tendo em vista a perspectiva freireana, este texto procura enfrentar 
o que chamo de “senso comum acadêmico”, uma prática que cria falsas hie-
rarquias entre professores e pesquisadores. A partir disso, promovo uma 
reflexão sobre as possibilidades de trabalho dos licenciados em ciências 
sociais no Rio Grande do Sul, tendo em vista minhas experiências forma-
tivas no âmbito universitário e sindical.

Considerando minha relação com o curso de licenciatura em ciên-
cias sociais ofertado desde 2010 pela Universidade Federal da Fronteira 
Sul (Uffs), na cidade de Erechim, norte do estado, apresento dados regio-
nais que procuram responder à frequente indagação realizada pelos estu-
dantes do curso: “há chance de eu trabalhar como professor de sociologia?”. 

Ao partir desse ponto, ensaio, por meio de dados acerca de concur-
sos públicos, carreira do magistério e médias salariais, o enfrentamento a 
outros argumentos corriqueiros: “não pretendo ser professor porque ganha 
muito mal”; “com apenas um período (tempo-aula) por semana o Estado 
não vai abrir concurso”; “as escolas privadas têm pouca carga horária da dis-
ciplina de sociologia e não contratam professores da área”; “não tem vagas 
para professor de sociologia em Erechim e região” e, por mais incrível que 
pareça, eu me deparei com a seguinte pergunta de um estudante: “profes-
sor, formado em licenciatura eu posso fazer mestrado?”.

Esta “pedagogia da pergunta” é um exercício relevante para um curso 
relativamente novo de formação de professores da área de ciências sociais. 
Nesse sentido, as reflexões constantes neste ensaio são provenientes da sis-
tematização do diálogo que realizei com estudantes e professores do curso 
de ciências sociais no evento denominado “Ciências Sociais em Foco”26, 

26   Realizado entre maio e junho de 2016, o projeto “Ciências Sociais em Foco” teve as 
seguintes temáticas por encontro: perspectivas profissionais na área de ciência política; 
possibilidade de trabalho dos licenciandos; horizontes de formação e atuação de antropó-
logos; pesquisa e trabalho em sociologia para além da sala de aula; trajetórias formativas: 
ser professor de sociologia na região (diálogo com dois egressos do curso que lecio-
nam sociologia na educação básica); e café social. Para mais informações, acessar o blog 
Pibid Ciências Sociais Uffs – Erechim (http://pibidsociologiaerechim.blogspot.com.br).
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promovido pelo Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência 
(Pibid) e pela coordenação do colegiado de curso. 

A opção pela docência em ciências sociais

A desigual estrutura social brasileira gera desigualdades no seio das insti-
tuições escolares, inibindo o prolongamento do percurso escolar das clas-
ses populares. Pesquisas (ZAGO, 2006; PEREIRA, 2015) têm demonstrado 
que os condicionantes sociais explicam fenômenos de acesso e permanên-
cia no sistema de ensino.

O acesso ao ensino superior sempre foi um desafio, tendo em vista a 
baixa média de escolaridade da população. Dados da PNAD/IBGE (PNAD..., 
acesso em 19 jun. 2016) de 2012 apontam para 8,8 anos de escolaridade. À 
grande seletividade dos exames vestibulares soma-se a oferta preponde-
rantemente privada, oriunda de políticas privatistas realizadas na segunda 
metade do século XX. Ou seja, pagar para estudar em um país desigual, com 
média salarial baixa e com histórica falta de políticas públicas de expansão 
da oferta de vagas públicas tornou a universidade algo muito distante da 
maioria da população.

Contudo, ainda que longe de um acesso que configure um sistema de 
massas, caracterizado por cerca de 40 % da taxa bruta nesta etapa, o Brasil 
presencia políticas públicas de expansão e interiorização do acesso à univer-
sidade. Políticas como Programa Universidade para Todos (ProUni), Uni-
versidade Aberta do Brasil (UAB), Financiamento Estudantil (Fies), ações 
afirmativas (lei de cotas) e Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni) procuraram expandir o ingresso na educação superior, ace-
nando para a bandeira da democratização da universidade. Entre algumas 
polêmicas, presenciamos o aumento do número de matrículas na gradua-
ção brasileira, chegando a 7.828.013 em 2014, segundo dados preliminares 
do Censo da Educação Superior, realizado pelo Inep/MEC (BRASIL, 2015).

Desse total de matrículas, 1.466.635 são em cursos de licenciatura, que 
representam 18,7 %. Entre as matrículas na licenciatura, em 2014, chegamos 
a 36,9 % de oferta a distância (desse total, 51,1 % na rede privada). Cerca de 
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60 % do total das matrículas em cursos de formação de professores estão na 
rede privada, 64,3 % estão em universidades (chama a atenção que aproxima-
damente 20 % em faculdades) e 72,2 % do total de estudantes são mulheres.

Esses dados gerais sugerem que a estudante média de licenciatura no Bra-
sil é uma mulher, que estuda em uma universidade privada e faz o curso de 
forma presencial. Nota-se a crescente oferta na modalidade a distância e, por 
meio de políticas como o ProUni e o Fies, o fenômeno das “vagas públicas”, 
ou seja, as pessoas estudam de forma subsidiada (total, parcial ou financiada).

Ainda em termos de perfil médio dos estudantes de licenciatura no 
Brasil, observa-se que 68,4 % dos estudantes de pedagogia e de licenciatura 
cursaram todo o ensino médio no setor público. Esse é um dado de 2005 
do questionário socioeconômico do Enade (QUEM..., acesso em 19 jun. 
2016). Mesmo considerando que esse dado é de uma década anterior a esta 
publicação, ele é ilustrativo do perfil médio em relação à escola pública que 
acompanha a maioria dos que estudam para serem professores. Junto de 
outros indicadores, o questionário do Enade foi examinado na pesquisa de 
Gatti e Barreto (2009), que demonstrou que, em média, o jovem que busca 
uma licenciatura é oriundo das classes populares.

Um debate que está na agenda de discussões é a própria opção pela 
licenciatura. Em pesquisa realizada em 2009, Gatti e outros (2010) consta-
taram que apenas 2 % dos jovens concluintes do ensino médio tinham um 
curso de licenciatura como primeira opção. Assim, oriundo das classes popu-
lares e estudante em um curso que não era sua primeira opção, temos um 
estudante que nos desafia cotidianamente em sala de aula na universidade.

Some-se a isso o fato de que as pesquisas citadas apontam que a oferta 
de cursos de licenciatura se dá em grande parte no noturno, em que o desa-
fio de conciliar trabalho e estudo é bastante evidente. Por isso, fala-se: “ser 
professor é uma opção” ou “é ‘aquilo que deu’ para fazer”.

Se essa realidade é geral na opção pelas licenciaturas, podemos ensaiar 
algumas reflexões sobre a opção pela licenciatura em ciências sociais. Sabe-
mos que não é comum, quando crianças, as pessoas sonharem que se tornarão 
professores de sociologia. Em geral, as pessoas sonham em ser médicos, enge-
nheiros, arquitetos, dentistas, advogados etc., mas não professores da área de 
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ciências sociais, da qual, muitas vezes, sequer tiveram aula no ensino médio 
(dependendo de seu tempo histórico na escola) ou, quando tiveram, foi com 
um professor sem formação na área e com o tempo mínimo durante a semana.

Assim, observamos que muitos estudantes chegam “por acaso” ao 
curso, seja porque foi o curso em que conseguiram passar no processo 
seletivo, seja porque é gratuito, seja porque conseguiram bolsa, seja por-
que queriam fazer “serviço social”. Não foram poucos os casos de estudan-
tes que confundiram ciências sociais com serviço social. Em média, temos 
um curso com baixa procura relativa (candidatos/vaga), com desafiadora 
evasão e baixa diplomação em relação ao número de ingressantes.

Contudo, não podemos generalizar esse cenário, pois há uma diver-
sidade de experiências em todo o país. Por mais que minhas observações 
partam do diálogo contínuo com colegas de todo o Brasil e, antes disso, da 
minha própria experiência como estudante de ciências sociais na UFRGS, 
sei que temos estudantes interessados e que se “encantam” pelo curso. De 
certa forma, costumo afirmar que podemos entrar por acaso nas ciências 
sociais, mas ninguém fica por acaso nesse curso.

Desde 2010, trabalho em um curso de licenciatura em ciências sociais 
em uma universidade federal criada a partir do Reuni. Fruto da demanda 
regional pela formação na área, em muito estimulada pela Lei 11.684/2008, 
o curso na Uffs foi pensado para os campi de Chapecó-SC e Erechim-RS. 
Lotado no Campus Erechim, participei dos primeiros debates que constituí-
ram o Plano Pedagógico do Curso (PPC) e, atualmente, integro o Núcleo 
Docente Estruturante (NDE) e coordeno a parte de estágios.

A Uffs foi pensada como uma “universidade pública e popular”, tendo 
em vista o envolvimento de diversos sujeitos políticos no processo de con-
quista da universidade para as regiões do sudoeste do Paraná, do oeste de 
Santa Catarina e do norte do Rio Grande do Sul. Procurando problematizar 
o cenário elitista da educação superior, a nova universidade criou mecanis-
mos que favorecessem o ingresso de estudantes oriundos de escola pública, 
de baixa renda e, pelas características regionais, da agricultura familiar.

Por isso, a Uffs adotou sistema de reserva de vagas antes da Lei Fede-
ral 12.711/2012, que estabelece cotas para estudantes da escola pública por 
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critérios de renda e pertencimento étnico. Esse cenário gerou incomum 
percentual de estudantes de escola pública em uma universidade federal, 
tendo em vista que representa cerca de 90 % dos estudantes da Uffs. Ao 
estabelecer esse perfil de estudante, a universidade também acolheu o cha-
mado “estudante trabalhador”, principalmente em seus cursos noturnos.

No Campus Erechim, iniciamos as atividades letivas com a oferta de 
oito cursos, sendo cinco licenciaturas noturnas em pedagogia, geografia, 
história, filosofia e ciências sociais. Atualmente, temos a oferta de uma 
turma especial de história em parceria com o Instituto Técnico de Capa-
citação e Pesquisa da Reforma Agrária (Iterra), escola de formação ligada 
ao Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Temos tam-
bém o curso de licenciatura em educação do campo (ciências na natureza).

O perfil médio dos estudantes das licenciaturas aponta para um estu-
dante trabalhador que, por consequência, se dedica parcialmente aos estudos. 
Além disso, muitos estudantes residem em municípios da região do Alto Uru-
guai e enfrentam deslocamentos de até 1h30min diários. Percebemos que a 
carga horária de 200 horas em atividades curriculares complementares é um 
grande desafio a um número considerável de estudantes, pois a presença deles 
no ambiente acadêmico restringe-se às aulas. Até mesmo as atividades dos 
estágios curriculares ficam prejudicadas pelo envolvimento com o trabalho. 

Passei a refletir sobre essa experiência (in)tensa de construção da Uffs 
e da licenciatura em ciências sociais, compartilhando em colóquios e con-
gressos aspectos curriculares, pedagógicos, epistemológicos e profissio-
nais a partir de minha experiência27. Dessa forma, minha atuação se deu 

27   Participei das quatro edições (Rio de Janeiro, Curitiba, Fortaleza e São Leo-
poldo) do Encontro Nacional sobre Ensino de Sociologia na Educação Básica (Ene-
seb). Apresentei trabalhos do GT Ensino de Sociologia nos Congressos Brasileiros 
de Sociologia de 2011 (Curitiba) e 2013 (Salvador). Estive na fundação e no I Con-
gresso da Abecs, em 2013 (Aracaju). Realizei palestras e debates em semanas acadê-
micas (campi da Uffs em Chapecó e Erechim; UFV, em Viçosa; UFPel, em Pelotas; e 
UFRGS, em Porto Alegre). A partir de 2010, publiquei trabalhos em outros eventos 
da área da educação – o tema era a experiência no curso de ciências sociais da Uffs.
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em nível da práxis, ou seja, aliando teoria e prática em relação sinérgica a 
partir dos desafios do novo curso em uma nova universidade.

Sentindo a necessidade de conhecer um pouco melhor a realidade da 
oferta de sociologia nas escolas públicas da área de abrangência da Uffs 
Erechim, realizamos uma pesquisa em 2011 sobre a formação do profes-
sor de sociologia que estava ministrando a disciplina. Das cinquenta escolas 
públicas estaduais que ofertam ensino médio na área da 15ª Coordenado-
ria Regional de Educação (CRE), órgão da Secretaria de Estado da Educa-
ção do Rio Grande do Sul, responsável pela rede estadual em 41 municípios 
do norte gaúcho, alcançamos 56 professores. Entre eles, não encontramos 
formados em ciências sociais. Nosso levantamento exploratório apontou 
que as formações em geografia e pedagogia eram preponderantes entre os 
docentes em prática pedagógica em sociologia (PEREIRA; SILVA, 2015).

Nesse sentido, é comum professores e estudantes do curso de ciên-
cias sociais da Uffs questionarem a falta de vagas em concursos públicos e 
contratos temporários na jurisdição da 15ª CRE. Fazer um curso de nove 
semestres sem uma perspectiva de inserção profissional é uma tensão per-
manente. Mas, realmente, não temos vagas para professores de sociologia 
na região? Qual a média salarial? Junto dos conteúdos acadêmicos, penso 
ser importante discutirmos essas questões.

Vale a pena ser professor(?)

Pela minha experiência, não procurando posturas por demais idealistas de 
minha profissão, poderia excluir o ponto de interrogação desse subtítulo, 
ou, simplesmente, responder “sim”. Por outro lado, sei das contradições 
presentes no debate sobre a “legitimidade” da sociologia na escola.

Ao preparar minha intervenção no projeto “Ciências Sociais em Foco”, 
tive a oportunidade de revisar algumas questões que me acompanham desde 
a graduação. Por exemplo: há um paradoxo entre a valorização acadêmica 
da licenciatura e a inserção profissional da área de ciências sociais. Majori-
tariamente, a licenciatura é o principal “mercado” para quem estuda ciên-
cias sociais no Brasil, fato ratificado pela Lei da obrigatoriedade de 2008.
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Além disso, o cenário brasileiro para a pesquisa aponta que são as 
universidades (principalmente as públicas) que produzem as inovações 
nas mais diversas áreas do conhecimento. Assim, para ser pesquisador é 
preciso ser, em alguma medida, professor. A pesquisa encontra-se funda-
mentalmente na pós-graduação dos cursos stricto sensu – mestrado (acadê-
mico e profissional) e doutorado, com algumas exceções em projetos de 
iniciação científica da graduação. Portanto, ainda que com um argumento 
inicial, é possível avançarmos em relação à falsa dicotomia entre ensino e 
pesquisa. Os professores precisam se reconhecer como pesquisadores, até 
porque serão, via de regra, professores universitários.

Mesmo considerando a preponderância da carreira acadêmica para a 
pesquisa no Brasil, sabemos que há possibilidades de pesquisa em órgãos 
públicos, como o IBGE e o Ipea, e em outros setores do governo federal e 
dos governos estaduais e municipais. No Rio Grande do Sul, temos possi-
bilidades, ainda que reduzidas, de trabalho aos bacharéis em ciências sociais 
em órgãos como a Fundação de Economia e Estatística (FEE). Outros espa-
ços que acolhem pesquisadores da área de ciências sociais são as fundações 
(Getúlio Vargas, Carlos Chagas, Joaquim Nabuco etc.) e os institutos de 
pesquisa de opinião (Ibope, Datafolha etc.).

A grande questão reside no reconhecimento de que a formação em 
ciências sociais permite duas ênfases e que elas são complementares e 
proporcionam possibilidades no mercado de trabalho. Tanto o bacharel 
como o licenciado em ciências sociais estão habilitados a cursar pós-gra-
duação e podem se envolver com pesquisa, assessoria e planejamento de 
ações pertinentes.

Avançando em relação ao falso dilema licenciatura e bacharelado, 
notamos que a desvalorização da licenciatura em ciências sociais é parte 
de um movimento maior de desvalorização do magistério, que se reflete 
em salários e reconhecimento social. Não há dúvidas de que a remunera-
ção média dos professores da educação básica está muito aquém do valor de 
sua função social. Contudo, dados disponibilizados por um levantamento 
de um portal de notícias, ratificado por entidades sindicais de trabalhado-
res, apontam que a média salarial de um professor licenciado, em início de 
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carreira (abril-junho, 2015) no ensino médio público estadual, com carga 
horária de 40 horas semanais, é de R$ 2.711,48 (PROFESSOR..., 2015).

Se compararmos esse salário-base com a média geral dos salários dos 
trabalhadores formais brasileiros, chegaremos à conclusão de que o salário 
médio de um professor de escola não é tão baixo como o senso comum faz 
crer. Por outro lado, quando comparamos a remuneração média dos docentes 
com outros profissionais de nível superior, constatamos que sua remuneração 
chega a aproximadamente 57 % do salário desses outros profissionais. Aqui 
reside a principal discrepância e base de toda a desconfiança de que a forma-
ção para a docência exige grande investimento com baixo retorno salarial.

Mesmo aquém do ideal, podemos saudar o Piso Nacional do Magisté-
rio (Lei 11.738/2008) como um avanço. O valor para o ano de 2016 foi de 
R$ 2.135,64. Alguns estados da federação alegam falta de recursos para cumprir 
essa lei. No Rio Grande do Sul, o governo do estado criou um paliativo cha-
mado de “completivo”, para que o salário de 40 horas com licenciatura chegue 
ao valor previsto. Na verdade, o piso salarial foi transformado em teto, o que 
tem gerado fortes mobilizações do sindicato dos professores estaduais (CPERS).

Essa imagem pública das greves do magistério estadual por melhores 
salários e plano de carreira ajuda a criar todo um imaginário negativo da 
profissão. Certamente, não estou problematizando o legítimo e indispen-
sável movimento de luta dos educadores, mas considerando que a imagem 
do movimento grevista veiculada pelos grandes canais de comunicação 
ajuda na construção negativa do trabalho docente. E isso, nesse contexto 
de apelo exacerbado ao consumo e à ostentação entre os jovens em idade 
escolar, pode afastá-los, junto de outros fatores, da opção pela licenciatura.

Convivemos com um paradoxo: todos querem que seus filhos tenham 
uma boa escola, com bons docentes, mas poucos incentivam seus filhos a 
serem professores. Relatos de estudantes que ingressam em cursos de licen-
ciatura dão conta da falta de apoio familiar e, inclusive, de alguns de seus 
professores no ensino médio em relação à carreira do magistério.

Assim, o estudante já entra no curso de licenciatura com grandes 
dúvidas e receios acerca da profissão de professor. Mesmo entre aqueles e 
aquelas que demonstram ser a licenciatura uma opção mais amadurecida, 
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encontramos temor em relação às condições de trabalho e, principalmente, 
sobre a remuneração.

Diante desse cenário, produzi levantamento sobre o salário dos profes-
sores em nível nacional, estadual e regional. Penso que a universidade pre-
cisa criar espaços de discussão sobre a habilitação profissional que o curso 
de graduação oferece, oportunizando bases mais seguras para a tomada de 
decisões. Um estudante formado em licenciatura em ciências sociais está 
habilitado ao exercício do magistério na educação básica (ensinos funda-
mental e médio), para a pós-graduação (especialização, mestrado e douto-
rado), carreira burocrática em órgãos públicos e atividades em sindicatos, 
ONGs e demais entidades do terceiro setor.

Mesmo convivendo no ambiente universitário, muitos estudantes de 
licenciatura desconhecem que o cargo de Técnico em Assuntos Educacio-
nais (TAE) das universidades e dos institutos federais é uma possibilidade 
que está no seu horizonte profissional, tendo em vista o pré-requisito de 
graduação em licenciatura. A possibilidade de carreira federal e um salário 
digno são elementos importantes e que se colocam aos licenciados.

Contudo, mantendo o foco da inserção profissional na docência, passo 
a considerar alguns indicadores de remuneração dos professores da educa-
ção básica. Em termos nacionais, o piso nacional para o ano de 2016 foi de 
R$ 2.135,64, o que representou um crescimento real de 46,5 % em seis anos. 
Essa variação positiva reafirmou o baixo rendimento relativo dos professo-
res em nosso país. No Rio Grande do Sul, já destacamos que o “piso virou 
teto”, a partir de uma manobra do governo do estado, que alegou insufi-
ciência de recursos para a concessão de reposições salariais. Além disso, os 
professores estaduais conviveram com atrasos em seu 13º salário de 2015 
e frequentes parcelamentos mensais da remuneração.

Dessa forma, se levarmos em conta o ano de 2015, quando o salário-
-base para um professor licenciado em início de carreira era de R$ 1.165,69, 
com carga horária de 20 horas semanais, no Rio Grande do Sul, a remune-
ração chegou a R$ 2.331,38 para uma carga horária semanal de 40 horas. 
Ao considerarmos todos os estados da federação e o distrito federal, a hora-
-aula média, em 2015, para o professor licenciado da rede pública estadual 
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era de R$ 16,95. Vale destacar que o local de trabalho do professor de socio-
logia é preponderantemente o ensino médio, tendo em vista ser a etapa 
obrigatória por lei federal. Porém há oportunidades no ensino fundamen-
tal, alargando o escopo profissional para carreiras municipais ou federais.

O Colégio Pedro II, no Rio de Janeiro, os colégios de aplicação de univer-
sidades federais e os institutos federais são oportunidades de carreira federal 
na educação básica para os licenciados em ciências sociais mediante concurso 
público de provas e títulos. O ingresso na carreira do magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) garante uma remuneração média supe-
rior à rede estadual. Por exemplo: em edital para concurso público em dezem-
bro de 2015, o Instituto Federal do Rio Grande do Sul (IFRS) ofertou vagas 
para professores com graduação (licenciatura). O vencimento básico inicial 
para 40 horas semanais (em regime de dedicação exclusiva) era de R$ 4.014,00. 

Os editais dos institutos federais são tanto para cargos efetivos como 
para temporários. Um de nossos egressos da Uffs Erechim, que esteve no 
projeto “Ciências Sociais em Foco”, é professor temporário no IFRS Cam-

pus de Sertão, município próximo a Erechim. O concurso em que ele foi 
aprovado previa a possibilidade de inscrição para licenciados em ciências 
sociais e geografia. Esse egresso, hoje professor, foi bolsista do Pibid do 
curso de ciências sociais, o que demonstra a importância de espaços for-
mativos com foco na docência.

Além da carreira estadual e federal, temos alguns municípios que ofer-
tam sociologia nas séries finais do ensino fundamental. No Rio Grande do 
Sul, o único município que tem a disciplina de sociologia em seu currículo 
é São Leopoldo, na grande Porto Alegre. O primeiro edital para contrata-
ção de professores de sociologia (nº 1/2005) previa como escolaridade/exi-
gência mínima “certificado de registro no MEC de professor habilitado na 
disciplina ou diploma de curso superior reconhecido e registrado (licencia-
tura plena)”. Esse concurso disponibilizou dez vagas e o vencimento básico 
para 20 horas com licenciatura era de R$ 816,31.

Onze anos depois, novo concurso (Edital nº 1/2016) da prefeitura 
de São Leopoldo abriu vagas para cadastro reserva na área de socio-
logia. A exigência de licenciatura manteve-se e o vencimento básico 
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para 20 horas estava em R$ 1.670,17. Podemos estimar que um profes-
sor de sociologia com licenciatura e 40 horas em São Leopoldo recebia, 
naquele ano, R$ 3.340,34. Também é oportuno lembrar que os siste-
mas de ensino possuem planos de carreira e que cursos de pós-gradua-
ção são contabilizados nos vencimentos. Por experiência própria, no 
ano de 2009, meu último contracheque como professor de sociologia do 
município de São Leopoldo (fiz o concurso de 2005 e fui nomeado em 
2008), já com o título de mestre, era de aproximadamente R$ 1.500,00 
para a carga horária de 20 horas. 

Além das redes públicas, a rede privada é um campo profissional a ser 
explorado. Um egresso do curso de ciências sociais da Uffs Erechim é pro-
fessor em uma escola privada nessa cidade. Há um colega dele que leciona 
no IFRS de Sertão. Eles são os únicos egressos do curso que trabalham como 
docentes na educação básica. É interessante observar a remuneração em 
termos de hora-aula que oferta a rede privada gaúcha (para isso, consulta-
mos dados de maio de 2016).

Em termos de ensino médio, as maiores remunerações, segundo o ranking 
salarial do Sinpro-RS (SINDICATO..., acesso em 12 maio 2016), são obser-
vadas em escolas da capital gaúcha. O maior valor pago por uma escola pri-
vada chegou a R$ 45,53 a hora-aula, muito superior ao oferecido por algumas 
instituições de educação superior no estado. Nota-se que na rede privada os 
professores recebem repouso remunerado e percentuais sobre a formação em 
nível de pós-graduação. Também ganham por atividades extraclasse, como 
reuniões e planejamento. É igualmente verdade que há uma intensificação do 
trabalho docente e um acúmulo de tarefas que tomam o tempo dos profes-
sores fora da escola, levando o sindicato a sucessivas campanhas públicas que 
denunciam casos de adoecimento e violência (física e simbólica) da categoria.

Em Erechim e região, a oferta do ensino médio privado é mais res-
trita. Na região do Alto Uruguai, apenas quatro escolas de Erechim e duas 
do município de Getúlio Vargas têm escolas privadas dedicadas a essa etapa 
do ensino. Nas escolas de Erechim, a hora-aula do ensino médio varia de 
R$ 20,58 a R$ 21,65. Por sua vez, a remuneração em Getúlio Vargas é a 
mesma nas duas escolas: R$ 19,41 a hora-aula.
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De acordo com o Sinpro-RS, o piso da hora-aula de ensino médio 
no Rio Grande do Sul é de R$ 19,11, um pouco superior à média nacio-
nal da rede pública estadual, que é de R$ 16,95 para 40 horas. Proje-
tando o salário de um professor licenciado e que se dedica 40 horas na 
rede privada de Erechim com a menor hora-aula, chegamos a aproxima-
damente R$ 3.600,00.

No caso do professor de sociologia, um dos grandes desafios é a carga 
horária. Isso causa impacto direto nas oportunidades de trabalho e remu-
neração. A região do Alto Uruguai, área de abrangência da Uffs Erechim, 
se caracteriza por municípios de pequeno porte, sustentados pela agricul-
tura familiar. Erechim é o município-sede com cerca de cem mil habitan-
tes e um polo comercial e industrial relevante. Contudo, há municípios 
da região com menos de dois mil habitantes. Temos cinquenta escolas de 
ensino médio da rede pública estadual em 41 municípios (dez em Erechim) 
e seis escolas da rede privada em dois municípios.

Dessa forma, convivemos com a escassez de vagas em concursos públi-
cos para professores da nossa área, inclusive nos processos seletivos para 
contratos emergenciais. Em diálogo com a 15ª CRE e as direções de algu-
mas escolas que recebem estagiários do curso de ciências sociais, percebe-
mos que a ausência de vagas para sociologia nos editais é explicada pela 
baixa carga horária da disciplina.

Com um período (tempo-aula) semanal em cada ano do ensino médio, 
um número significativo de escolas em diversos municípios teria apenas 
3 horas semanais para o profissional da nossa área. Como os concursos são 
previstos no Rio Grande do Sul para 20 horas semanais iniciais, os profes-
sores teriam que ser lotados em até cinco municípios diferentes ou em até 
quatro ou cinco escolas em Erechim.

Some-se a isso o fato de estarmos vivendo um contexto de reforma 
curricular no ensino médio. O Rio Grande do Sul implantou a partir de 
2012 o “Ensino Médio Politécnico”, buscando atacar os expressivos indi-
cadores de evasão e retenção nesse nível de ensino. A proposta indicou 
o trabalho por áreas do conhecimento (a exemplo das provas do Exame 
Nacional do Ensino Médio [Enem]), a criação do “Seminário Integrado” 
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como proposta de organização interdisciplinar voltada à pesquisa e à rela-
ção mais próxima da escola com o mercado de trabalho.

Diante do contexto de histórica desvalorização do magistério gaúcho, 
essa proposta de reforma curricular gerou polêmica entre o governo do estado 
e o sindicato dos professores. Não entrando no mérito dessa discussão, apenas 
destaco que o contexto de inclusão obrigatória da sociologia no ensino médio 
ocorre no momento em que o próprio ensino médio passa a ser rediscutido.

Há uma tendência de concursos por áreas do conhecimento, ou seja, 
que tanto licenciados em ciências sociais como em história, geografia e 
filosofia concorram juntos. Isso já ocorre em sistemas de ensino que pro-
moveram reformas curriculares, como o município de Porto Alegre, que 
promove concurso para professores do ensino fundamental na área de “ciên-
cias sócio-históricas” (PORTO ALEGRE, 2011). De certa forma, ainda que 
este debate esteja posto e estejamos nos apropriando melhor do cenário, é 
possível, a título de hipótese, apostar que os concursos por área são interes-
santes à inserção dos licenciados em ciências sociais. Certamente, os pró-
prios cursos de licenciatura estão sendo rediscutidos e vão sofrer reformas 
curriculares de acordo com as tendências da educação básica. 

Em termos profissionais, a docência em sociologia apresenta-se como 
uma área em expansão nos últimos anos, ainda que haja disparidades regio-
nais. Portanto, vale a pena ser professor e cursar uma licenciatura na área 
de ciências sociais, tendo em vista um cenário de oportunidades profissio-
nais nas redes públicas e privada, média remuneração relativa e possibili-
dades na pós-graduação. Nesse sentido, observo que não tratei diretamente 
da docência na educação superior, ainda que esta seja uma inserção possí-
vel aos licenciados, mediante cursos de pós-graduação.

Considerações finais

Este ensaio assume a defesa da licenciatura como área científica de preparação 
para a docência. Salientando a relevância da atuação dos professores na educação 
básica, denuncia concepções rasas do “senso comum acadêmico” que pretendem 
desqualificar a competência dos licenciados a partir da criação de hierarquias 
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entre esta formação e a do bacharelado. Nessa linha, rejeitamos igualmente o 
argumento preconceituoso de que um curso de ciências sociais seja mais “fácil” 
que um curso da área da saúde, por exemplo. A licenciatura em ciências sociais 
exige rigorosa formação teórica e metodológica em pelo menos quatro áreas 
do conhecimento: antropologia, ciência política, sociologia e educação.

Dessa forma, o curso de licenciatura é uma modalidade de formação 
em nível de graduação que dialoga com os eixos estruturantes da univer-
sidade – ensino, pesquisa e extensão. O principal meio de inserção profis-
sional da área de ciências sociais no Brasil é a docência, seja na educação 
básica, seja na educação superior. Assim, muitas vezes, o próprio pesquisa-
dor necessita se reconhecer como professor, ainda mais em um contexto de 
preponderância de pesquisa em universidades. E o próprio professor tam-
bém precisa se reconhecer como pesquisador, tendo em vista que pesqui-
sar e ensinar constituem dimensões do processo cognoscente.

Contudo, a opção pela docência está em xeque. Os cursos de licenciatura 
estão entre os que apresentam menor concorrência e maior taxa de evasão. 
Poucos jovens querem ser professores hoje. Especificamente no Rio Grande 
do Sul e na região de abrangência da Uffs Erechim, há um histórico de des-
valorização da carreira do magistério público estadual que contribui para a 
construção de uma imagem negativa da profissão de professor. Quanto a isso, 
precisamos ter o cuidado de não inverter a causa (descaso de sucessivos gover-
nos) e a consequência (mobilizações – justas! – da categoria dos professores).

De todo o modo, se, em comparação aos demais profissionais de nível 
superior, os licenciados recebem cerca de 40 % menos na média salarial, 
em relação aos demais profissionais com emprego formal, eles estão em 
melhor posição. Certamente, a luta contínua por melhores condições de 
trabalho e salário digno deve ser permanente e envolver toda a sociedade. 
Assim, tornam-se visíveis as contradições entre o discurso de valorização 
da educação (apoio difuso) e a prática de desrespeito aos educadores, prin-
cipalmente por parte de governos e de setores da sociedade.

Em cidades de médio e pequeno porte, as oportunidades de inserção 
profissional dos professores de sociologia são menores em comparação aos 
grandes centros urbanos. Convivemos com essa situação em Erechim, o que 
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compromete a universidade na busca conjunta de soluções que apresentem 
alternativas ao quadro posto. A carga horária mínima é um complicador, 
assim como este momento de redefinições curriculares no ensino médio.

Contudo, há possibilidades. Em seis anos de atividades letivas da Uffs, 
somente no Campus Erechim já ofertamos três mestrados, sendo que dois em 
estreita relação com a licenciatura em ciências sociais – mestrado profissio-
nal em educação e mestrado interdisciplinar em ciências humanas. Ainda em 
fase inicial, os mestrados ofertam exíguo número de bolsas, o que poderia ser 
um fator importante para a permanência na pós-graduação. Periodicamente, 
a universidade oferta especializações e cursos de extensão, oportunizando for-
mação continuada gratuita na região. Por outro lado, na relação com o número 
de egressos até o momento, as oportunidades em escolas da região não são 
desprezíveis, além das possibilidades de concursos públicos fora da docência, 
como para TAE e demais cargos com exigência de formação em nível superior.

A área de ciências sociais não se enquadra em uma área de “mercado” 
e seus espaços profissionais são limitados. Mesmo assim, ao cursar uma 
licenciatura, é possível o trabalho como professor, que, se por um lado 
sofre com perdas salariais, por outro lado apresenta interessante grau de 
empregabilidade. A efetiva melhora no cenário profissional dos professo-
res de sociologia passa, necessariamente, pela efetiva qualificação da edu-
cação básica em nosso país, que deve ser assumida como parte importante 
do orçamento público e como direito social. 
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Capítulo 5

Orientações Curriculares 

Nacionais de Sociologia e 

os desafios para a formação 

do professor de sociologia

Tania Elias Magno da Silva

No dia 7 de julho de 2006, o Conselho Nacional de Educação (CNE), órgão 
de Estado, através da Câmara de Educação Básica (CEB) aprovou, por una-
nimidade de votos, a volta, a partir de 2007, do ensino das disciplinas de 
sociologia e filosofia em todas as 23.561 escolas de ensino médio, públi-
cas e privadas, existentes no Brasil28. No dia 11 de agosto do mesmo ano, o 
ministro da Educação, Fernando Haddad, homologou a decisão do CNE, 
transformada em Resolução nº 4, de 16 de agosto de 2006, assinada pela 
presidente da CEB/CNE, Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (CONSE-
LHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 2006).

Passado o entusiasmo inicial pela aprovação da resolução, nos vimos 
diante de problemas urgentes a resolver e que não poderiam esperar, pois 
desde o dia 21 de agosto de 2006 a resolução estava em vigor e todas as esco-
las do país eram obrigadas a inserir a sociologia em suas grades curriculares. 

28   Na ocasião, foi estabelecido o prazo de um ano para a implementação. Esse 
tempo foi considerado necessário para que os estados que ainda não haviam ado-
tado essa decisão pudessem se adequar.
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Diante dessa realidade, as universidades tiveram que se preparar para colocar 
no mercado de trabalho os profissionais responsáveis por ministrar essa dis-
ciplina. Assim, tivemos alguns desafios pela frente, decorrentes da aprova-
ção dessa resolução pelo CNE, e precisamos dar respostas em tempo recorde.

Tivemos que estabelecer, assim como outras disciplinas fazem, um cur-
rículo mínimo para guiar os programas. Respeitadas as diversidades regio-
nais, foram elaboradas as Orientações Curriculares de Sociologia, contudo 
não houve tempo para uma discussão mais ampla sobre a temática com a 
comunidade que estava inserida no ensino de sociologia (os professores) 
nem com as instituições formadoras de novos docentes para a disciplina.

Definidas as Orientações Curriculares de Sociologia, temos bas-
tantes desafios pela frente e, portanto, cabem algumas reflexões sobre 
as diferentes vertentes que têm marcado o ensino dessa disciplina até o 
presente momento.

Há, no presente texto, questionamentos sobre alguns pontos que con-
sidero fundamentais para a discussão do tema, pois eles perpassam pela 
formação dos professores de sociologia e nos levam a considerar a lei que 
regulamentou a profissão. Este é um desafio que nós, sociólogos, temos que 
enfrentar e solucionar. Ele envolve toda a comunidade acadêmica, profis-
sionais da área e a sociedade em geral, pois as decisões tomadas a esse res-
peito atingem todas as escolas do país. 

Inicialmente, apresento um breve histórico do curso de ciências sociais 
em Sergipe, responsável pela formação do sociólogo e do professor de 
sociologia para o ensino fundamental e médio. Em seguida, levanto algu-
mas questões a respeito da temática. 

A licenciatura em sociologia e os desafios frente 

ao mercado de trabalho: o caso de Sergipe

O primeiro curso de bacharelado e licenciatura em ciências sociais de Sergipe foi 
criado em 1990, pela Universidade Federal de Sergipe (UFS), e começou a fun-
cionar em 1991. O curso foi reconhecido pelo Ministério da Educação através 
da Portaria nº 428, de 18 de março de 1997. Isso possibilitou a consolidação dele 



em nível acadêmico-burocrático. Até o segundo semestre de 2004, foram 
diplomados 126 alunos, assim distribuídos: 85 bacharéis e 41 licenciados, 
sendo que 22 estudantes optaram por adquirir os dois títulos. Embora tenha 
sido criado como um curso de bacharelado e licenciatura, somente no pri-
meiro semestre do ano 2000 houve uma demanda real pela licenciatura. 

Em 2002, houve um crescimento significativo de alunos inscritos 
para a licenciatura. Eles passaram a questionar o mercado de trabalho para 
o professor de sociologia e a formação teórica e prática capaz de dar a eles 
base para enfrentar o magistério. Diante do desconhecimento das poten-
cialidades do mercado de trabalho no estado para os licenciados em ciên-
cias sociais, foram realizados na disciplina prática de ensino os primeiros 
estudos sobre oferta e demanda do mercado de trabalho para o professor 
de sociologia e condições de ensino da disciplina sociologia em Sergipe. A 
questão central que norteou os dois estudos foi: qual deve ser o perfil do 
sociólogo-professor? Esse continua sendo o tema central deste capítulo29. 

O ensino de sociologia foi introduzido nas escolas estaduais de Ser-
gipe a partir de 1995. Contudo, o concurso público para provimento de 
trinta vagas para o ensino de sociologia no ensino fundamental II (5ª a 
8ª séries) e no ensino médio da rede estadual foi realizado somente em 
dezembro de 2003. Houve, na ocasião em que a Secretaria Estadual de 
Educação anunciou a abertura de concurso público para provimento 
de vagas nas escolas estaduais, uma ampla movimentação por parte dos 
licenciados em ciências sociais da UFS, através da Associação de Sociólo-
gos de Sergipe, reivindicando a inclusão de vagas para a disciplina socio-
logia. Essa mobilização exerceu uma pressão social que culminou com a 
inclusão de vagas no concurso para a disciplina sociologia.

Dos aprovados no concurso, 24 foram nomeados. Dezesseis 
deles entraram em exercício, ou seja, passaram a lecionar nas salas de 
aula, e oito desistiram das vagas por já estarem empregados em outras 

29   Os resultados da pesquisa foram apresentados no Grupo de Trabalho 
Educação e Sociedade, durante o XII Congresso Nacional dos Sociólogos, 
realizado em Curitiba, de 1º a 4 de abril de 2002.
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instituições. Segundo entrevista realizada em 2007 com o então presidente 
da Associação dos Sociólogos de Sergipe, ao todo foram aprovados qua-
renta candidatos para as trinta vagas. Ainda restavam, até o fim de 2007, 
dezesseis aprovados na lista de espera, e a Associação pressionou a Secre-
taria Estadual de Educação para que eles fossem nomeados antes do tér-
mino do prazo de validade do concurso.

Agora que a disciplina sociologia é obrigatória em todas as escolas do 
país, estamos diante de outros desafios para as universidades que oferecem 
curso de licenciatura em ciências sociais. As metas para as Orientações Cur-
riculares de Sociologia foram discutidas e definidas. O conteúdo mínimo 
dos programas de ensino também teve que ser definido. Os professores de 
sociologia criaram fóruns de discussão para troca de experiências e deba-
tes relativos ao ensino da disciplina e a novas propostas.

A formação do professor de sociologia é um desafio para as universidades, 
principalmente depois que a inclusão dessa disciplina na grade dos currículos 
escolares passou a ser obrigatória. O que ensinar? Como selecionar o mate-
rial? Como adequar o conteúdo teórico da disciplina, tal como método, objeto 
de estudo e campo conceitual para alunos do ensino médio e fundamental (no 
caso de Sergipe)? Qual o projeto pedagógico dos professores formadores dos 
futuros professores de sociologia diante das OCNs? Qual o compromisso do 
curso de ciências sociais com a licenciatura e a formação docente? 

Questões para o debate

O primeiro assunto que pode ser levantado diz respeito ao desafio de se 
compreender e distinguir em nível de ensino a sociologia-ciência da socio-
logia-disciplina. Talvez seja mais correto dizer: de se traduzir os conteúdos 
da sociologia-ciência para a sociologia-disciplina. Creio que esse é realmente 
um problema a ser discutido e aprofundado ao refletir sobre as orienta-
ções curriculares.

Esse tema nos remete à discussão sobre a estrutura e o perfil dos cur-
sos de licenciatura em ciências sociais/sociologia. O que há de comum 
nos diferentes cursos existentes? Como estão estruturados os cursos de 
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licenciatura em nossa área? Qual o objetivo do projeto pedagógico desses 
cursos em relação à formação do professor de sociologia? Se é que há um 
projeto pedagógico a orientá-los, fruto de uma discussão ampla com todos 
os envolvidos, inclusive representantes da sociedade.

Tenho participado, há mais de quinze anos, de diferentes fóruns nacio-
nais de discussões. Neles, a queixa predominante, tanto por parte dos alunos 
como dos professores, em especial os de prática de ensino, é que existe uma 
hierarquia velada nos cursos de ciências sociais e/ou sociologia, o que atribui à 
licenciatura um status menor em relação ao bacharelado. As justificativas para 
essa atitude são muito variadas, mas a queixa é generalizada. Os alunos que cur-
sam apenas a licenciatura são, via de regra, vistos pelos colegas do bacharelado 
e até por professores como “menos capazes”, pois não teriam a pesquisa con-
clusiva de curso, ou seja, o trabalho de conclusão de curso ou a monografia30. 

A licenciatura seria indicada aos alunos mais “fracos”, que não esta-
riam aptos a elaborar a monografia ou que “não tivessem vocação para a 
pesquisa” e para a carreira acadêmica. 

Outra questão está diretamente ligada à lei que reconheceu e regu-
lamentou a profissão de sociólogo: de acordo com a lei que estabelece a 
profissão de sociólogo (BRASIL, 1980), apenas os bacharéis recebem esse 
título e gozam de todas as prerrogativas garantidas por essa legislação. 
Os licenciados após 11 de dezembro de 1980 não são, portanto, sociólo-
gos ao crivo da lei, mas “professores de sociologia no ensino fundamen-
tal e médio”. A confusão se estabeleceu quando o Decreto Presidencial 
nº 89.531, de 5 de abril de 1984 (BRASIL, 1984), que regulamentou a 
profissão de sociólogo, no inciso II do artigo 2º (sobre as atribuições dos 
sociólogos), estabeleceu que uma das funções do profissional é “ensinar 
Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensino, desde que 
cumpridas as exigências legais”, isto é, desde que seja licenciado.

Portanto, de acordo com a lei que cria a profissão e o decreto que a 
regulamenta, é necessário que a pessoa seja bacharel e licenciada para poder 
gozar de todas as prerrogativas legais.

30   Cada instituição usa uma dessas duas nomenclaturas.
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Essa dualidade que vem ocorrendo na formação dos sociólogos – 
bacharel e licenciado – tem consequências muito graves para a formação 
profissional, pois os que optam apenas pela licenciatura não serão sociólo-
gos ao crivo da lei e, de acordo com o decreto que regulamentou a profis-
são, não poderiam ministrar aulas de sociologia, embora sejam licenciados.

Contudo, apesar do impedimento legal, os licenciados estão ampara-
dos pela Resolução nº 2/97 do CNE, que garante a eles, independentemente 
da formação na graduação, lecionar no ensino fundamental e médio. Essa 
resolução, oriunda da postura neoliberal que marcou toda a administração 
do presidente Fernando Henrique Cardoso, continua em vigor e traz um 
embate frontal para os formados em sociologia (ciências sociais). As con-
sequências dessa brecha legal são os cursos de licenciatura de curta dura-
ção feitos a distância, ou presenciais, independentemente da formação do 
aluno. Por exemplo: um engenheiro que fizer as matérias básicas da licen-
ciatura em matemática poderá ensinar matemática sem que seja matemá-
tico. Isso é válido para qualquer área de ensino. Trata-se de um assunto que 
tem que ser enfrentado e resolvido e diz respeito a todas as licenciaturas. 

Outra questão que deve ser objeto de avaliação nas universidades está 
relacionada à reflexão crítica sobre a prática pedagógica dos professores do 
curso de ciências sociais/sociologia, pois a ação influencia os resultados do 
projeto pedagógico que deve embasar a formação dos professores de socio-
logia. Portanto, o que está na berlinda são os cursos de formação dos pro-
fessores de sociologia. É preciso que esse tema não seja mascarado, pois ele 
é a chave mestra da discussão. 

Os desafios que estão colocados esbarram nas múltiplas visões do que 
consta na estruturação e no conteúdo programático dos cursos de forma-
ção do sociólogo/professor. Vale fazer uma reflexão sobre os objetivos, 
os conteúdos e as disciplinas didáticas do curso, em especial as práticas 
de ensino e o estágio obrigatório. Deve haver um conteúdo mínimo que 
seja obrigatório? 

Outro aspecto desse assunto diz respeito ao envolvimento dos pro-
fissionais formadores dos futuros professores de sociologia e dos alunos 
de licenciatura na discussão. Essas questões vêm sendo discutidas nas salas 
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de aulas? Como os colegiados de curso têm se envolvido? As universida-
des debatem esses problemas em fóruns específicos?

Os conteúdos, as estratégias de transmissão do conhecimento, os 
recursos de aula, o diálogo com outras áreas de conhecimento, o estra-
nhamento e a desnaturalização que decorrem do ensino da sociologia nos 
levam a pensar na formação profissional. 

Como os cursos de licenciatura em ciências sociais e/ou sociologia 
têm se envolvido e contribuído com o tema? A formação para o magis-
tério tem sido uma preocupação? Ou a prioridade é a formação visando à 
carreira acadêmica? Esse assunto extrapola inclusive as licenciaturas e diz 
respeito à formação do sociólogo-bacharel.

Contudo, volto à questão central, que é refletir sobre os desafios colo-
cados aos licenciados. É preciso vencer o desafio da construção de uma uni-
dade na diversidade. Assim, devemos ter em conta algumas dúvidas: cada 
escola deve decidir seu conteúdo programático na disciplina sociologia? 
É possível, frente a nossa diversidade regional, pensar em um currículo 
mínimo para a sociologia? O estágio obrigatório para os alunos de licen-
ciatura não deve também estar no debate? Nessa mesma leva de questio-
namentos, é preciso discutir o material didático a ser trabalhado a fim de 
não se cair no reducionismo de manuais, nem no elitismo de textos ina-
cessíveis aos alunos que iniciam seu conhecimento nessa área. Também é 
importante fugir do empirismo de tomar como material de reflexão apenas 
textos de jornais e revistas ou matérias televisivas, mas saber selecionar e 
dosar o material utilizado, de modo que todos possam compor o escopo dos 
recursos didáticos e incentivar a criação de outros métodos e materiais31.

Não estou propondo fórmula única para todos, mas apenas levanto 
algumas questões para os debates que devem surgir, pois há casos e casos. 
Assim como não estou condenando manuais, muito ao contrário, temos 
publicações excelentes, embora em número reduzido, pois esse parece ser 

31   É interessante ver a experiência realizada e bem-sucedida do Prof. Dr. Eduardo 
Montagnari, da Universidade Estadual de Maringá, em ensinar sociologia através 
do teatro, com textos e peças de Bertolt Bretch (MONTAGNARI, 1999).
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ainda um mercado pouco atrativo para a academia, nem sou contra a lei-
tura de artigos de jornais e periódicos, ou o uso de matérias televisivas, mas 
é preciso que, ao discutirmos as OCNs de Sociologia, também tenhamos 
estas preocupações, já que enfrentamos o desafio do novo e não temos uma 
tradição em que nos basear para propor mudanças, permanências, atuali-
zações, como é o caso de outras disciplinas. 

Finalmente, levanto outra questão que me parece crucial para que pos-
samos definir tanto as OCNs como programas e recursos didáticos: qual a 
carga horária dessa disciplina? Ou seja, quantas horas por aulas semanais 
serão destinadas à disciplina de sociologia? 

O desafio que temos pela frente é aumentar o número de horas por 
aulas semanais destinadas à disciplina de sociologia, que em muitos casos 
limitam-se a uma ou duas horas por semana. Isso deve ser resolvido sem 
prejudicar a carga horária de outras disciplinas que também já têm carga 
horária reduzida. Portanto, isso exigirá um somatório de forças e um 
intenso diálogo com os profissionais de outras áreas de ensino.

A verdade é que temos vários desafios a serem enfrentados e que 
pedem certa urgência no debate, pois a inclusão de sociologia na grade cur-
ricular do ensino médio é uma realidade e precisamos avaliar o conteúdo 
básico das Orientações Curriculares de Sociologia, ou seja, devemos apre-
sentar uma nova proposta para as OCNs. Assim, concordo com o profes-
sor Lejeune Carvalho (2008) em relação aos principais desafios que teremos 
pela frente: o desafio da formação, o desafio dos conteúdos, o desafio dos 
livros didáticos, o desafio da carga horária.

Haveria outras inúmeras questões a serem levantadas, mas ficam 
para outra ocasião.
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Capítulo 6

Formação de professores 

para o ensino de sociologia 

na escola básica

Elisabeth da Fonseca Guimarães

De uma maneira geral, é um desafio trabalhar com a formação da prática 
docente no ensino superior. Essa é uma área considerada desnecessária e até 
mesmo inútil por muitos professores. As disciplinas da licenciatura, frequen-
temente, são desvalorizadas, e as experiências práticas que o professor deseja 
desenvolver nem sempre são reconhecidas, principalmente pela ideia deturpada 
de que tais experiências guardam distância dos conteúdos teóricos, quando o 
que acontece é, justamente, o contrário: são nessas atividades que os licenciados 
têm condições de expor o que foi teorizado em diferentes subáreas do curso.

Este texto se propõe a refletir sobre a licenciatura em ciências sociais 
como uma graduação que reclama um aprendizado específico, dirigido à 
formação de professores de sociologia para a educação básica. A clareza de 
que esse é o objetivo que orienta as atividades do curso é absolutamente 
necessária para balizar qualquer tipo de discussão sobre a docência da dis-
ciplina nesse nível de ensino. 

Os parágrafos seguintes são dedicados a discutir a formação de professo-
res para o ensino de sociologia na escola básica, com ênfase no ensino médio, 
etapa em que a disciplina é obrigatória desde a Lei nº 11.684, de 2 de junho 
de 2008. Por uma questão metodológica, este capítulo está previamente sub-
dividido em tópicos, embora sejam todos eles mutuamente relacionados.
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Objetivos da licenciatura

Qual é o objetivo dos cursos de licenciatura? Independentemente do fato de 
o estudante pretender ou não se tornar professor, até segunda ordem o obje-
tivo principal dos cursos de licenciatura é “a formação de docentes para atuar 
na educação básica” (BRASIL, 1996, p. 41). Nos cursos de ciências sociais, 
esse objetivo permanece; a particularidade é dada pela disciplina sociologia, 
que consta apenas no currículo do ensino médio, uma vez que as propos-
tas de incluí-la no ensino fundamental ainda não ganharam repercussão. O 
ensino médio é o campo de trabalho principal para o qual o graduando da 
licenciatura em ciências sociais está sendo preparado. O termo “habilitação” 
não pode ser um adereço no diploma. Estar habilitado significa “estar apto”, 
“ser capaz de”, “estar preparado para” lecionar na educação básica. O obje-
tivo da licenciatura não pode ser desviado para o ingresso no mestrado ou 
na docência no 3o grau. Tais objetivos podem até ser alcançados, mas não 
são primordiais. Essa falta de clareza faz com que o estudante assuma uma 
expectativa equivocada em relação ao conteúdo ministrado pelas disciplinas 
práticas. Muitas vezes, ele espera que se discutam autores clássicos e con-
temporâneos ou se faça um apanhado geral do que foi visto em outras dis-
ciplinas. Ignora que o compromisso dessas disciplinas está voltado para o 
fazer pedagógico em sala de aula, para a preparação profissional do futuro 
professor. No caso da licenciatura em ciências sociais, o ensino de sociolo-
gia no nível médio é que deve ocupar o centro das atenções.

O papel das instituições formadoras

A representação que se faz da carreira docente, o respeito e a valorização 
da profissão pelas instituições formadoras são fundamentais para a iden-
tidade profissional dos futuros professores. Essa identidade é formatada 
a partir da história que o profissional carrega consigo e que faz parte de 
sua vida pregressa, de suas experiências e da profissão que está se consti-
tuindo na licenciatura. O papel da instituição pode concorrer tanto para a 
valorização e o reconhecimento da profissão e da carreira docente como o 
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contrário, para a desvalorização e a falta de representatividade. As expec-
tativas e as representações do futuro professor em sua profissão, em sua 
carreira e em suas possibilidades de atuação se concretizam mediante o 
somatório de tais perspectivas. 

Em relação à representação que os cursos de licenciatura fazem da car-
reira docente e que é objeto de discussão neste texto, os resultados refor-
çam a negatividade do campo de atuação profissional do futuro licenciado. 
A docência é vista com desprezo, ante a valorização da pesquisa, como se 
houvesse condição de as duas práticas acontecerem separadamente ou de 
a formação para a pesquisa dispensar a docência para se concretizar. Ou, 
pior ainda, como se a formação docente excluísse a necessidade da pesquisa. 
A opção do graduando pela docência, não raro, é considerada um desper-
dício, pela não opção pelo bacharelado. Em algumas faculdades, inclusive, 
causa espanto quando alunos que se destacam dos demais pela dedicação 
e brilhantismo optam pela licenciatura, o que passa a ser considerado um 
atraso. As licenciaturas ainda são vistas como formação de menor ampli-
tude, que reúnem os graduandos que decidem pelo mais fácil ou que não 
têm capacidade para encarar o bacharelado. São tratados com indiferença 
por alguns membros do corpo docente, como se estes pudessem se dedicar 
apenas à pesquisa em seus trabalhos. As representações negativas fazem 
parte de uma construção que, muitas vezes, tem o corpo docente como 
protagonista e arregimenta graduandos como seguidores-reprodutores, 
fazendo, inclusive, com que aqueles que escolhem a licenciatura se justifi-
quem pela “incoerência” da decisão.

O professor da licenciatura

O professor das disciplinas da licenciatura tem que acreditar na necessi-
dade de preparar o aluno para a profissão docente; especificamente, no 
caso das ciências sociais, para lecionar sociologia no ensino médio. Mas 
essa crença não é dogmática, reclama uma série de análises, significados, 
esclarecimentos e reconhecimentos de que o professor precisa estar ciente 
ao ministrar tais disciplinas. 
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Como pode o docente da licenciatura convencer seus alunos da impor-
tância e necessidade de se aprender uma prática, se ele próprio não tem 
clareza dos objetivos que norteiam esse aprendizado? Ele não deve se inti-
midar ao exigir dos estudantes procedimentos que enfatizem vivências 
de sala de aula, métodos de ensino, sugestões criativas para desenvolver 
determinados conteúdos. A preparação que se dá na licenciatura é mínima 
em relação à responsabilidade que esse estudante vai assumir no futuro e 
aos desafios impostos pela profissão. O diploma da licenciatura é vitalício, 
tanto para os que abraçam a carreira por opção, até antes mesmo de se for-
marem, como para os que se tornam professores por conta das circuns-
tâncias. A licenciatura é o espaço formador de futuros professores, e essa 
tarefa deve ser assumida sem constrangimentos pelos docentes da gradua-
ção, sem considerá-la uma tarefa menor. Frequentemente, esse objetivo é 
tangenciado, resvalando em direção àqueles mais valorizados e consagra-
dos, como a preparação para o exame de mestrado ou a formação de pes-
quisadores, que conferem muito mais glamour à graduação. 

Outra situação que tem existido é a docência das disciplinas prá-
ticas funcionarem como um prêmio, uma vantagem ou um alívio para 
docentes exaustos ou sobrecarregados com tarefas burocráticas. Lecionar 
tais disciplinas chega a ser uma recompensa para quem se sobrecarregou 
no semestre anterior, com uma carga horária maior ou com funções de 
chefia e coordenação. Deveria ser o contrário: trabalhar questões prá-
ticas de ensino é tarefa que demanda pesquisa, planejamento, organiza-
ção do coletivo, capacidade de adequação e muita ousadia e criatividade 
para incorporar novas configurações às práticas já sacramentadas pela 
tradição escolar. 

Nas atividades da licenciatura, o professor tem que trabalhar com a 
precariedade real das escolas públicas de ensino médio, em que são feitos 
os estágios supervisionados e que, no futuro, aguardam o estudante da gra-
duação. Não há como encobrir a situação: é preciso ser claro e objetivo em 
relação às dificuldades que o licenciado vai encontrar, mas, também, ser 
capaz de instigá-lo a enfrentar o desafio de exercer a profissão com com-
petência e criatividade. 
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O aprendizado da docência: amadurecimento pedagógico 

É preciso desenvolver, no licenciado, uma nova postura em relação à pro-
fissão para a qual ele está se formando. Essa tarefa não é fácil, porque a gra-
duação em ciências sociais tem a tradição de trabalhar, desde os primeiros 
anos, a exposição verbal fluente. O graduando está habituado a apresentar 
seminários, debater teorias, defender propostas... Tudo isso confere a ele 
conhecimento e confiança para dominar e expor o conteúdo sociológico. 
Convencer esse aluno de que uma sala de aula de ensino médio vai lhe exi-
gir uma postura diferente daquela que ele manifesta entre seus pares do 
curso superior torna-se uma tarefa inglória.

O exercício da docência demanda amadurecimento. Para ser um profis-
sional compromissado com o ensino, é preciso muito mais que domínio do 
conteúdo e fluência verbal. O aprendizado da docência é longo e contínuo. É 
objetivo das disciplinas da licenciatura iniciar o estudante nesse aprendizado. 
Aprender a ser professor é colocar-se na condição de praticante do traba-
lho docente, de aprendiz desse ofício. A profissão requer a postura de quem 
está experimentando algo novo. Ela é aprendida. Ninguém nasce professor.

No caso da sociologia, pela caracterização teórica que o conteúdo 
enseja, o aprendizado da docência na licenciatura, ainda que em estágio 
introdutório, torna-se fundamental para que o graduando ingresse na pro-
fissão. É preciso utilizar os espaços que o curso e a comunidade acadêmica 
oferecem para que o futuro docente possa estabelecer uma relação de pro-
ximidade entre a prática da disciplina e a realidade que ele vai enfrentar na 
profissão, depois de graduado. Esses espaços, na maioria das vezes, preci-
sam ser garimpados nas escolas de ensino médio e dependem do empenho 
e da paciência do professor para serem conquistados. 

A escola pública como destinatária principal do 

conhecimento sociológico do licenciado

Para quem os licenciados vão lecionar? Quem vai ocupar os bancos das 
escolas em que esses novos professores vão trabalhar?
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A formação do licenciado deve priorizar o estudante das escolas públi-
cas de nível médio. Essa é a referência primeira para as atividades que serão 
propostas, para as análises de situações de sala de aula, para as diferentes 
leituras que serão construídas em torno do conteúdo sociológico. 

Por que as escolas públicas? Porque elas possibilitam aos graduandos 
conhecer de perto os reais desafios do ensino de sociologia, disciplina obri-
gatória em todas as séries do ensino médio. Para uma avaliação mais crite-
riosa dos fenômenos sociais, o estudante da escola pública é o mais carente 
em termos de recursos acadêmicos. Essa carência não é apenas de mate-
rial didático ou de recursos audiovisuais, mas de aprendizado da teoria, de 
interiorização de um vocabulário conceitual que, minimamente, dê conta 
de explicar com clareza o mundo à volta e que seja capaz de superar análi-
ses triviais e cristalizadas pelo senso comum e de elaborar explicações coe-
rentes e racionais para os problemas sociais. 

Mediação pedagógica

Outra preocupação, apresentada aqui quase como uma exigência, é a 
mediação pedagógica entre o conteúdo sociológico e o meio em que ele 
é ensinado. O documento das Orientações Curriculares Nacionais (BRA-
SIL, 2006, p. 108) discute essa questão, que é fundamental para o ensino 
da sociologia no nível médio e que se refere à maneira como a disci-
plina é ensinada. 

A linguagem sociológica é necessária para ocorrer essa mediação entre 
o estudante do ensino médio e a compreensão sociológica dos problemas 
sociais. A licenciatura precisa trabalhar a mediação pedagógica (a comu-
nicação sociológica, a explicação dos conceitos que permitem um enten-
dimento mais criterioso das questões sociais e, sobretudo, da capacidade 
de interlocução com o meio social) para que o futuro professor possa estar 
apto a praticá-la em sala de aula. O grande diferencial que o ensino de socio-
logia possibilita ao estudante da escola pública é saber se posicionar crite-
riosamente diante de problemas sociais reais e, ainda que indiretamente, 
fazer a interlocução com o meio social em que vive. O curso de licenciatura 
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em ciências sociais deve se colocar diante desse desafio, ou seja, preparar o 
licenciado para aquele que é o seu principal objetivo: o exercício da docên-
cia na educação básica, compreendida como uma “formação comum indis-
pensável” (BRASIL, 1996) para o estudante se desenvolver como cidadão. 
Algo deve ficar claro para o licenciando: o que vai ser ensinado por ele e 
exigido dele deve estar em harmonia com a profissão que ele vai exercer – 
professor de sociologia do ensino médio. 

A especificidade do saber sociológico em direção à educação básica, via 
de regra, é desprezada. Ainda não há interesse em se compreender como 
se ensina sociologia nem em pesquisar e difundir técnicas para o aprendi-
zado de determinados conteúdos. A mediação pedagógica não se tornou 
objeto de análise dos professores da licenciatura, especialmente porque 
ainda não houve um entendimento do significado desse aprendizado para 
se ministrar a disciplina no nível médio. Não se trata de simplificar ou de 
promover um rebaixamento do conteúdo programático da licenciatura. Ao 
contrário, trata-se de “traduzir” esse conhecimento sociológico para uma 
linguagem prazerosa, interessante, criativa e acessível a um grupo especí-
fico de estudantes. 

Pesquisa no estágio de docência 

Outra sugestão que merece registro e que os professores da licenciatura 
devem considerar em suas próximas atividades é a realização da pesquisa 
de campo na escola durante o estágio supervisionado. Essa é uma atividade 
capaz de provocar impacto nos estagiários pelo tipo de conhecimento que 
propicia. A pesquisa de campo possibilita que o estagiário transforme a 
escola em um campo de investigação sociológica, em que seja possível per-
correr todos os passos metodológicos de uma pesquisa na área de ciências 
sociais, com perguntas de partida, construção do problema, argumentação 
teórica, hipóteses, objetivos, justificativas, análise dos resultados, conclu-
sões e, sobretudo, contato mais direto com professores, estudantes e pro-
fissionais da área pedagógica. Mais que isso, esse contato face a face com 
a escola confere um novo significado à experiência acadêmica do estágio, 
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uma vez que os universitários apreendem a diversidade que envolve a ins-
tituição escolar, no interior da qual estão seres humanos que têm aspira-
ções, que se sentem insatisfeitos ou recompensados com o trabalho que 
realizam, que se preocupam com a formação dos estudantes, que se entu-
siasmam com a docência. O caráter burocrático e impessoal do período de 
estágio dá lugar à possibilidade de sensibilizar-se com o conhecimento do 
outro e de se reconhecer nos problemas pesquisados. 

Incluir a pesquisa no estágio supervisionado confere uma nova dimen-
são a essa atividade. Possibilita ao graduando perceber o quanto é fecundo 
o campo da educação para a investigação sociológica e, essencialmente, 
para o amadurecimento profissional. Em particular para aqueles que estão 
prestes a se graduar, essa última etapa do curso remete aos conhecimen-
tos trabalhados em outras disciplinas, só que com o olhar voltado para a 
educação básica. Permite também ao pesquisador compreender, de forma 
clara, que a escola é um campo de pesquisa tão rico para as ciências sociais 
como a fábrica, os partidos políticos, a mídia, o acampamento dos traba-
lhadores sem-terra. 

Carência de bibliografia específica sobre o 

ensino de sociologia no nível médio 

A inclusão da pesquisa de campo no estágio supervisionado evidenciou a 
comprovação da carência de uma bibliografia específica dirigida ao ensino 
médio e, principalmente, ao ensino de sociologia. Há uma grande dificul-
dade de se organizar referência bibliográfica com mais de três títulos sobre 
temas que envolvem o ensino médio, a disciplina sociologia ou a licencia-
tura em ciências sociais. Ainda não há um grupo reconhecido de autores 
que se dedicam a analisar esses temas e os desdobramentos deles. Nessas 
circunstâncias, a internet é o principal caminho para o estudante de licen-
ciatura pesquisar. Ainda assim, são poucos os textos, e não há um controle 
de qualidade sobre o que é publicado na rede mundial de computadores. 

Diante da escassez de material bibliográfico, os licenciados recorrem 
às transferências de significados: buscam, em análises e teorias mais gerais, 
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respostas e conclusões para refletirem sobre problemas que são específicos do 
nível médio e do ensino de sociologia. Citam Paulo Freire, Gramsci, Vygot-
sky, para analisar questões que não foram objeto de estudo desses pensadores. 

Essa escassez reclama uma reflexão sobre as necessidades de constituir 
uma comunidade de estudiosos interessados em refletir e teorizar sobre a 
formação do licenciado em ciências sociais de uma forma científica, acadê-
mica, profissional, voltada para os problemas reais desse nível de escolari-
dade. A publicação impressa precisa ser estimulada, uma vez que materializa 
e perpetua a existência da análise. O livro é importante: a disponibilidade 
não é interrompida e assegura a professores e licenciados uma leitura sem 
limite de prazo para acesso, com espaço garantido na biblioteca, em casa, 
na universidade.

Para concluir

As reflexões deste texto são fruto de experiências vividas pela autora à frente 
de disciplinas da licenciatura, no curso de Ciências Sociais da Universidade 
Federal de Uberlândia. Ao expô-las aqui, a intenção é que se transformem 
em pretextos para debates sobre os temas abordados e estimulem novas 
propostas para a licenciatura, a formação de professores de sociologia e o 
ensino da disciplina no nível médio. A escassez de publicações é resultado 
do pouco interesse que o tema desperta, fato que precisa ser aceito para 
se repensar caminhos concretos para a formação de professores de socio-
logia. É tudo muito novo para todos. Pela própria situação de obrigato-
riedade da disciplina, essa é uma discussão que está começando. Há muito 
para se aprender e ensinar.
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Capítulo 7

Sociologia no ensino médio 

no Maranhão: reflexões sobre 

a transmissão da cultura 

sociológica para jovens

Alexandre Fernandes Corrêa
Natália Pereira Lima

Este texto é fruto de um estudo preliminar cujo objetivo é analisar e dis-
cutir informações a respeito da funcionalidade da disciplina de sociologia 
no ensino médio do Maranhão.

A escolha por esse tema provém da inquietação no que se refere à 
pouca importância dada ao ensino da sociologia na grade curricular das 
escolas brasileiras, visto que essa disciplina esteve, por décadas, ausente do 
sistema de ensino médio nacional.

Para ter uma noção do sentido da sociologia como disciplina no ensino 
médio, é conveniente, antes de tudo, compreender os objetivos que a nor-
teiam, os quais podem ser classificados de duas maneiras: a) os específicos da 
disciplina e b) aqueles que lhe foram atribuídos a partir da Lei nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e dos PCNs (BRASIL, 
2006), fontes de importantes reflexões.

Todavia, antes de fazer uma descrição dos objetivos da disciplina, pre-
cisamos questionar o sentido dela e tentar entender o que ela tem de especial 
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que não se encontra nas demais disciplinas da área de ciências humanas e 
sociais, tais como: geografia, história e filosofia. 

Não é tão simples encontrar respostas para esses questionamentos. 
Os debates realizados nessas áreas do conhecimento, em alguns momen-
tos, convergem; mas, em outros, divergem profundamente. A história e 
a geografia, devido à presença de longa data no meio escolar, já se encon-
tram consolidadas. Porém a sociologia ainda luta por um espaço no sis-
tema de ensino brasileiro32.

A sociologia tem um papel indispensável para a compreensão da socie-
dade moderna, para a construção do senso crítico e para a formação do exer-
cício da cidadania. Daí a necessidade de pesquisar o ensino dela no contexto 
da sociedade brasileira, em particular nas escolas públicas de São Luís, e 
analisar as consequências políticas, educacionais e sociais da maneira como 
esse ensino tem sido historicamente construído33.

A sociedade contemporânea passa por transformações sociocultu-
rais sem precedentes na história humana. A sociologia nasceu após os 
primeiros impactos da industrialização e da urbanização, inaugurados 
no início do século XVII, instituindo-se como disciplina acadêmica nos 
fins do século XIX. Com a aurora do século XXI, tornou-se necessá-
rio refletir criticamente sobre os cânones da disciplina e buscar novos 
parâmetros teóricos que deem conta do “admirável mundo novo” que se 
descortina aos nossos olhos. Esse panorama mais geral do quadro civi-
lizatório contemporâneo tem impacto direto na formação da juventude 
atual (MORIN, 2001).

32   As observações concernentes a este debate foram recolhidas a partir da criação, 
em 2001, do Laboratório de Ensino de Ciências Sociais (Lecs), no âmbito da licen-
ciatura em ciências sociais da Universidade Federal do Maranhão (Ufma). O pro-
jeto foi criado e coordenado por Alexandre Fernandes Corrêa, coautor deste texto. 
33   O projeto de pesquisa Sociologia no Ensino Médio no Maranhão original foi 
desenvolvido no decorrer dos anos de 2007 e 2008. Esse projeto contou com o 
apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Maranhão (Fapema), que 
financiou uma bolsa Pibic para Natália Pereira Lima, na época discente de gradua-
ção em ciências sociais pela Ufma.
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Quais as contribuições teóricas que a sociologia pode oferecer hoje 
para que possamos ter mais lucidez diante dos novos enfrentamentos civi-
lizacionais no que se refere especialmente à formação e à educação dos 
jovens e das crianças? Quais são os grandes temas pungentes que marcam 
uma nova agenda para o pensamento sociológico contemporâneo, que pos-
sam contribuir para a reflexão sobre a crise da escola e das instituições de 
ensino na contemporaneidade? De que forma a sociologia pode situar o 
jovem nesse contexto?

Com o advento da modernidade no mundo ocidental, os pressupos-
tos teóricos e metodológicos que balizaram o estudo da sociedade tornaram 
possíveis cruzamentos de perspectivas de análise muitas vezes contradi-
tórias, antagônicas e rivais. O incremento do processo de industrialização 
e urbanização das sociedades revelou a necessidade de, através do conhe-
cimento científico, se criarem novas ferramentas para a compreensão da 
nova sociedade capitalista mundial (WALLERSTEIN, 2002). 

Profissionais das mais diferentes especialidades das ciências humanas 
foram requisitados para atuar em diferentes setores de diversas partes do 
mundo, em um esforço conjunto de entendimento e solução para as novas 
complexidades. O movimento em direção a uma sociedade mais democrá-
tica, capaz de reconhecer e combater as atrocidades e desigualdades sociais, 
passou a ganhar significado em vários países do mundo, principalmente 
naqueles que hoje apresentam melhores condições de vida em sociedade.

Nesse contexto, o compromisso social assumido pelas ciências huma-
nas tem na moderna sociologia, em particular, o posicionamento crítico e 
a instrumentalização do debate. Como ciência da sociedade, pesa sobre ela 
a responsabilidade de dar respostas às questões prementes do capitalismo 
contemporâneo e aos inúmeros processos sociais dele decorrentes (análise 
das ações do indivíduo e da coletividade em relação aos efeitos de uma eco-
nomia globalizada sobre um país em desenvolvimento, como é o caso do 
Brasil). Por esta sua caracterização de ciência social, de tais respostas exi-
ge-se coerência teórica e posicionamento político engajado. 

Se nas ciências sociais a neutralidade é uma postura que, para o processo 
de apreensão do conhecimento, pode deixar para trás o comprometimento 
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político do pesquisador, o distanciamento do objeto analisado é uma exi-
gência para a explicação científica da realidade.

Nesse sentido, a sociologia como disciplina de caráter científico, dotada 
de referencial teórico competente para análise social, parece-nos, deve ocu-
par o centro das atenções político-pedagógicas na contemporaneidade. 
Conhecer a trajetória dessa disciplina em território nacional, desde a fun-
dação da Escola de Sociologia e Política, em São Paulo, em 1933, até a 
maneira como ela está sendo ministrada nas escolas de ensino médio da 
cidade de São Luís, faz parte das intenções e do compromisso dos autores 
deste breve capítulo e da pesquisa que o balizou (CORRÊA; LIMA, 2007).

Pesquisar o ensino da sociologia no âmbito da sociedade brasileira é, 
além de avaliar o impacto que essa disciplina pode exercer na formação dos 
alunos, poder se posicionar politicamente em direção a uma sociedade mais 
justa e democrática, menos desigual, mais igualitária. E isso é importante 
principalmente no contexto dos atuais enfrentamentos, em que há novos 
riscos de retrocesso, devido ao incremento de posições obscurantistas34. 

Sociologia: democracia e cidadania

No período pós-1964, o Brasil, na contramão da História, mediante a impo-
sição de um regime político autoritário, relegou às ciências humanas e 
sociais um papel secundário e cada vez mais desprestigiado no quadro geral 
da cientificidade. Por muito tempo, às ciências humanas e sociais foram 
atribuídas as responsabilidades pelos atrasos científico, tecnológico e edu-
cacional em nossa sociedade. 

34   Fazemos referência ao Programa “Escola sem Partido”, que conta com seis pro-
jetos de lei tramitando na Câmara dos Deputados Federais (PLs 867/2015, 7180/2
014, 7181/2014, 1411/2015, 1859/2015 e 2731/2015) com uma única pauta. Ape-
sar de se pronunciarem contrários à doutrinação (partidária), os adeptos do movi-
mento Escola sem Partido agem contraditoriamente ao defenderem uma escola 
doutrinária – que inibe a discussão de temas extremamente relevantes nas salas 
de aula e trata o conhecimento como se fosse algo estanque, blindado dos debates 
que ocorrem na sociedade. 
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Os saberes técnicos foram privilegiados em detrimento de uma abre-
viação das humanidades. Tragada por esse surto demolidor tecnocrático, 
a sociologia foi paulatinamente banida do currículo do ensino secundá-
rio. Seu lugar foi ocupado por conteúdos meramente informativos ou de 
caráter moralizante como “educação moral e cívica” e “organização social 
e política do Brasil”. 

Nas universidades, por ironia do destino, encampando uma proposta 
da União Nacional dos Estudantes (UNE), o Mistério da Educação e Cul-
tura (MEC) criou a disciplina estudos dos problemas brasileiros (EPB), 
que apenas serviu para perpetuar uma mentalidade fóbica e cínica contra 
as ciências da sociedade e da cultura (GUIMARÃES, 1992). 

A luta por um país democrático, capaz de recuperar o espaço perdido 
pelas humanidades não foi fácil. Por mais de duas décadas, a sociologia 
esteve ausente das salas de aulas dos cursos secundários, hoje denominados 
de ensino médio. Ela foi classificada como disciplina suspeita, com possi-
bilidades de insuflar desordens, questionamentos, insubordinações preju-
diciais ao desenvolvimento.

Recentemente, o Brasil retomou a trajetória democrática, contudo 
passamos por um revés perigoso. Com o fim da ditadura, os representan-
tes do povo passaram a ser eleitos, os partidos de oposição recuperaram 
seu poder de barganha, os grupos sociais ganharam nova configuração no 
cenário político. As ciências humanas puderam retomar o debate crítico 
das questões sociais, reatando o compromisso histórico de refletir, ques-
tionar e aprofundar a compreensão das questões prementes que envolvem 
o homem contemporâneo. Porém, depois do impeachment da presidenta 
eleita Dilma Rousseff, o governo interino promoveu o desmonte de uma 
série de programas educacionais que promoviam a cidadania educacional 
brasileira. Como exemplo mais preocupante, podemos citar o veto à Lei do 
Senado nº 131 (PLS 131/2015) que visa a alterar a Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, na qual se estabelecia a participação mínima da Petro-
bras no consórcio de exploração do pré-sal e seus efeitos para financia-
mento da educação básica. Mais recentemente, o governo que assumiu a 
presidência em 2019 declarou que estuda reduzir investimentos em cursos 
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de filosofia e sociologia (BITTAR; SANTA RITA, 2019). E foi além: sus-
pendeu a concessão de novas bolsas de mestrado e doutorado pela Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), uma 
das principais fomentadoras das pesquisas em nível de pós-graduação do 
Brasil (CARNEIRO, 2019), e contingenciou recursos destinados às uni-
versidades públicas (CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFMA, 2019).

Viemos de uma luta árdua pelo processo de reestruturação dos currícu-
los, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de dezem-
bro de 1996, acenando para o aprimoramento crítico do aluno. No campo 
das humanidades, contudo, o domínio de conteúdos específicos, como a 
sociologia e a filosofia, recebeu tratamento difuso. Mesmo sendo consi-
derados conhecimentos “necessários ao exercício da cidadania”, eles não 
receberam um lugar específico no currículo do ensino médio. Sem carga 
horária definida, essas disciplinas podem ser incorporadas por outros con-
teúdos, como o direito, a psicologia, a geografia, a história.

No Maranhão, no entanto, a obrigatoriedade de ensino da sociolo-
gia aos estudantes do ensino fundamental e médio foi garantida pela Lei 
nº 8.150, de 22 de junho de 2004, estabelecendo que essa disciplina, com a 
de filosofia, fosse ministrada com vistas ao pleno desenvolvimento da pes-
soa, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o tra-
balho. Nenhuma escola teria aprovada sua grade curricular se essas duas 
disciplinas não constassem com carga horária definida e conteúdo especí-
fico (MARANHÃO, 2004). 

Os resultados que obtivemos mediante a análise de dados das escolas 
de ensino médio da rede pública estadual – Liceu e Colun – revelam-nos 
a realidade da sociologia na grade curricular. A carga horária de 80 horas 
e um programa mínimo demonstram que essa disciplina não está devida-
mente regulamentada.

Outra dificuldade está relacionada às condições de ensino da sociologia 
e das concepções que permeiam suas práticas. A maioria dos professores que 
lecionam sociologia não possui formação na área, são oriundos da pedago-
gia ou da filosofia. No ensino de sociologia, alguns professores revelam defi-
ciência na formação em função da prática em sala de aula, lugar que requer 
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uma ampliação do entendimento sobre conteúdo e prática sociológica. Nessa 
lógica, vemos se repetir a queixa dos que defendem a importância de um 
profissional devidamente habilitado em sociologia para lecionar nas escolas.

Considerações finais

Avaliando esses dados, convém tomar o ensino de sociologia como o desa-
fio central dos currículos de ensino médio. Como educadores, não podemos 
desprezar o fato de que, a partir da própria promulgação da constituição 
brasileira e da estadual, a implantação dessa disciplina tem enfrentado as 
mais diferenciadas dificuldades para se estabelecer e assegurar o espaço que 
lhe compete no ensino médio. Portanto, é necessário pensar uma nova dis-
tribuição de carga horária entre os conteúdos sociológicos e ter profissio-
nais licenciados e habilitados a lecionar a disciplina. Isso faz parte da luta 
para garantir um espaço definitivo para a sociologia no currículo. Mas só 
isso não é suficiente. Esses mesmos profissionais devem estar engajados 
em um movimento mais denso (GUIMARÃES, 1994). 

As categorias devem lutar para garantir a realização de concursos 
públicos com vagas para profissionais habilitados legalmente para o exer-
cício de lecionar sociologia. O envolvimento com a situação da disciplina 
no contexto político nacional também reclama a participação da classe pro-
fissional nas várias instâncias do poder instituído. 

O momento volta a ser de muita preocupação por causa das revira-
voltas desfavoráveis aos avanços que seguiam numa vertente progressista. 
A obrigatoriedade da sociologia e da filosofia está de novo ameaçada pela 
tentativa de mais uma vez suprimi-las dos currículos do ensino médio. 

O Projeto de Lei nº 6.003, de 2013, de autoria do deputado federal 
Izalci Lucas Ferreira (PSDB-DF), por exemplo, pretende alterar a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional nos artigos 9º, 35º e 36º. Ele pro-
põe, além da retirada da obrigatoriedade das duas disciplinas do ensino 
médio, aplicar o Enem de forma seriada. Isso é um alerta para todos nós!

Como ciência, a sociologia é constituída por um conjunto de pressu-
postos que a sedimentam e formam seu arcabouço teórico. Como ciência da 
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sociedade, os pressupostos dela precisam estar em constante sintonia com o 
próprio movimento da vida social, mantendo o rigor da análise sem, con-
tudo, perder a capacidade para perceber as variações da contemporaneidade. 

O profissional da educação tem que estar atento a essa caracterização 
particular da ciência “Sociologia”, tão rigorosa com as análises que cons-
trói e, ao mesmo tempo, tão inteligível à percepção do novo, do inédito, 
do desconhecido (MORIN, 2001). 

A concretização desta reflexão contempla, substancialmente o conheci-
mento da trajetória histórica da sociologia como disciplina que tem um com-
promisso político com a cidadania; o debate efetivo e constantemente renovável 
do próprio papel da sociologia no ensino médio as ameaças que recebe ciclica-
mente e a avaliação das bases teóricas que fundamentam esse compromisso.
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Capítulo 8

Entre teorias e práticas 

de ensino na formação de 

professores: trajetórias do 

campo da pedagogia e do 

ensino de ciências sociais/

sociologia na educação básica

Lígia Wilhelms Eras 

Quando pensamos nas perspectivas de políticas públicas educacionais e na 
atuação profissional de pedagogos e professores de sociologia que se depa-
ram com a relação entre o ensino e a aprendizagem, percebemos que há uma 
história particular e com várias aproximações entre as trajetórias da pedago-
gia e do ensino de sociologia voltados à formação de professores e a educa-
ção básica no Brasil.

Autores como Saviani (1986, 2007), Libâneo (2009, 2011) e Aranha 
(1996) são fontes recorrentes nas tentativas de se elaborar a sistematização da 
tradição do pensamento educacional e pedagógico quanto à elaboração de um 
olhar crítico para as tendências pedagógicas e educacionais e para os avanços 
e limites sobre a dinâmica da formação nos cursos de pedagogia – na recep-
ção e no lugar da pedagogia no espaço acadêmico e/ou na educação básica. 
Processo semelhante também foi desenvolvido nas ciências sociais, como um 
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movimento de luta encampada pelos profissionais da educação básica e pelos 
professores mais especialmente envolvidos com as licenciaturas em ciências 
sociais. Isso culminou na aprovação legal da obrigatoriedade do ensino de socio-
logia e filosofia no ensino médio com a Lei nº 11.684, de 2 de junho de 2008. 

Notamos que houve aumento da produção de pesquisas e reflexões 
mais direcionadas sobre a prática de ensino em ciências sociais e, também, 
busca por equacionamento e transformações nos sentidos e nos reflexos 
das discussões educacionais para a formação dos futuros cientistas sociais 
(SILVA, 2007, 2011; SANTOS, 2004; JINKINGS, 2007; MORAES, 2003, 
2009; SARANDY, 2001, 2004, 2012).

Quadro 1 – Análise comparada e conjunto de sistematizações do campo da 

pedagogia e do campo do ensino de ciências sociais/sociologia na educação básica

Pedagogia e educação básica

Ensino de sociologia e 

educação básica

História e trajetória da 
pedagogia no Brasil

•	 Educação pública no Brasil

História e trajetória da sociologia 
no ensino básico e no campo 
acadêmico no Brasil

•	 Possíveis reflexões sobre a 
educação como objeto de 
estudos das ciências sociais

Especificidade disciplinar e 
científica da pedagogia

•	 Teoria da educação
•	 Teoria das práticas (relação 

teoria e prática/didáticas)
•	 Prática educativa

Especificidade disciplinar e 
científica da sociologia

•	 Estranhamento, 
desnaturalização e 
pluralidade de pensamentos/
ciências sociais

•	 Produção de práticas/
experiências e metodologias 
de ensino

(continua)
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Tendências e 
concepções pedagógicas

•	 Teorias, tendências e 
relações de ensino e 
aprendizagem

Propostas e 
diretrizes curriculares 

•	 Fundamentos do ensino
•	 Modelos de currículos e 

ensino

Contemporaneização dos 
fenômenos sociais, culturais e 
políticos que cercam a escola e 
a reatualização das práticas de 
ensino e o exercício docente

Experiências de metodologias e 
práticas de ensino

•	 Composição dos cursos de 
licenciatura em ciências 
sociais

Teorização das práticas de 
ensino da pedagogia

Socialização e busca da 
rotinização das práticas de 
ensino em ciências sociais

Problematização das habilitações
(gestão e/ou pedagogo/
professor)

Problematização das 
dissociações entre o bacharelado 
e a licenciatura e reflexos na 
atuação profissional
(pesquisador/cientista social e/
ou pesquisador/professor)

Fonte: Elaboração própria.

O trabalho de sistematizações sobre o ensino na pedagogia e na socio-
logia permite partir da educação como situação de fronteira epistemoló-
gica e verificar a ambivalência e a integração no espaço escolar e acadêmico 
de formação dos professores. Esse exercício de aproximações e diferencia-
ções nos permite pensar no que podemos avançar com a pedagogia e em 
como podemos contribuir com a sociologia no campo educacional vol-
tado à educação básica. 

(conclusão)
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Processos históricos de institucionalização: espaço 

acadêmico e escolar da formação dos professores

O processo de institucionalização da pedagogia e do ensino de sociologia na 
educação básica é marcado por projetos ambíguos e por lutas dos profissio-
nais da educação. Saviani (2007) relatou o dilema de inscrição da pedagogia 
no ensino superior, iniciado no Brasil República: havia inúmeras propos-
tas e tentativas de elevar os estudos da educação básica ao nível superior35, 
de enfrentar o caráter ora misto e/ou ora especial conferido à perspectiva 
pedagógica de uma cultura autodidata e utilitarista da educação. O autor 
endossa que, nos últimos anos, a legislação educacional tem mostrado novos 
dilemas ao ofício quando instala, por exemplo, uma dupla suposição para a 
atuação do pedagogo no que se refere à inconsistente relação com a forma-
ção de “especialistas” e o mercado de trabalho em constituição. Tal proble-
mática subordina a atuação dos educadores à lógica de mercado.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996), ao mesmo tempo que elevou ao nível superior a formação 
dos professores para atuar nos anos iniciais da escolarização, manteve a gra-
duação em pedagogia (SAVIANI, 2007, p. 122) direcionada a quatro núcleos de 
atuação: a) docência; b) gestão escolar; c) supervisão escolar; d) inspeção escolar.

Tal regulamentação cedeu espaço para os movimentos organizados ante-
riormente em torno do ofício de pedagogo: a 1ª Conferência Brasileira de Edu-
cação, o Comitê Pró-Participação na Reformulação dos Cursos de Pedagogia e 

35   Lei nº 88, de 8 de setembro de 1892; Legislação e reforma de 1920 (curso jamais foi 
implantado); Estatuto das Universidades Brasileiras (1931), que previu entre os cursos 
necessários o de educação, ciências e letras; Decreto nº 3.810, de 10 de março de 1932; 
Decreto-lei nº 1.190, de 4 de abril de 1939 (Faculdade Nacional de Filosofia da Universi-
dade do Brasil); Implantação da LDB de 20 de dezembro de 1961; Reforma Universitária 
em 1968 (nova regulamentação do Curso de Pedagogia); LDB de 1996, que estabele-
ceu que a formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica deve ser feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da insti-
tuição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional (SAVIANI, 2007).
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Licenciatura, a Comissão Nacional pela Reformulação dos Cursos de Forma-
ção de Professores e a Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da 
Educação (Anfope). Os debates sobre os cursos de pedagogia no Brasil busca-
ram articular e socializar as experiências, atualizar os profissionais acerca das 
medidas de política educacional, expressar aspirações, reivindicações e perple-
xidades, além de, em algum grau de consenso, propor solução de problemas.

Outras duas discussões entram com vigor na constituição desse debate 
acadêmico e escolar do campo pedagógico: a defesa da docência como eixo 
fundamental de formação e a busca de uma base comum nacional (que não 
coincida com a parte comum do currículo nem com um currículo mínimo), 
“a inspirar e orientar a organização dos cursos de formação de professores 
em todo o país” (SAVIANI, 2007, p. 123). Esses profissionais, historica-
mente, conviveram com a indefinição do ofício, dos conteúdos e da orga-
nização dos cursos. O sentido acadêmico-científico alcançou maior grau 
de recepção a partir da década de 1970, período em que surgiram os cur-
sos de pós-graduação em educação, que vieram assegurar um lugar para a 
pedagogia na universidade. Porém, “ao preço do afastamento da pedago-
gia como teoria e prática da educação”, os cursos de pedagogia definharam.

As discussões apresentadas se atualizaram e produziram novas confi-
gurações ao debate sobre a produção e o estado da arte de formar profes-
sores de pedagogia (SAVIANI, 2007):

a.	 a presença das marcas históricas e pedagógicas, as recentes definições 
das legislações educacionais e as diretrizes curriculares nos cursos de 
pedagogia, estabelecidas somente a partir de 2006;

b.	 as reflexões sobre os novos núcleos de estruturação docente: 1) estu-
dos básicos; 2) aprofundamento e diversificação de estudos; 3) estu-
dos integradores;

c.	 o enfrentamento do paradoxo conferido pelas Diretrizes Nacionais de 
Pedagogia: restritas no essencial (aprofundamento da configuração da 
pedagogia como um campo teórico-prático) e extensivas no acessório 
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(múltiplas referências de linguagem e distanciamento com a história 
e o processamento das experiências das escolas).

Num exercício similar ao desenvolvido no campo de estudos da peda-
gogia, observar e descobrir quais são as disputas e as incertezas que per-
meiam o campo dos estudos do ensino de sociologia também é uma tarefa 
que se revela histórica, uma vez que a educação esteve localizada em luga-
res menos privilegiados no campo acadêmico. Nesse locus, no sentido de 
conquistas e de lutas por essa legitimidade ou “lugar de igualdade”, encon-
tram-se os campos da educação e os estudos sobre o ensino de sociologia 
no campo acadêmico. Diante desse impasse vivido às avessas, se compa-
rado com a trajetória dos cursos de pedagogia, houve um processo de maior 
intensificação do ensino de sociologia no espaço acadêmico, porém mais 
voltado à formação dos quadros de pesquisadores, de lideranças políticas e 
do funcionalismo público. Ainda que a sociologia tenha ingressado no Bra-
sil pela via do ensino secundário – razão da acolhida da sociologia nos cur-
rículos escolares –, depois, nas décadas de 1920 e 1930, ela foi inserida em 
cursos superiores e na criação dos primeiros cursos superiores de ciências 
sociais. A intermitência é um dos fortes traços constantemente em desta-
que em todo o conjunto de sistematizações na área e revela a dificuldade 
de processarmos metodologias, práticas de ensino e transposição do acú-
mulo científico e de pesquisa para o espaço da sala de aula.

O caráter científico ou pragmático das atividades de ensinar, lugar fra-
gilizado da sociologia no ensino médio, levou a temática ao campo acadê-
mico e aos cursos de ciências sociais como uma lógica subalterna, de pouco 
interesse, que mobilizava os docentes de maiores titulações e/ou com car-
reiras mais ligadas ao âmbito da pesquisa e que detinham, no ensino supe-
rior e nos órgãos de fomento, práticas de maior reconhecimento acadêmico. 
Podemos dizer que a história das licenciaturas começou a ganhar um corpo 
mais “sólido” e com maior dinamicidade de produções no contexto de 2008 
a 2016, porque houve um imenso vazio e uma dificuldade de adequação das 
metodologias de ensino de ciências sociais, já que o público, a cultura e a 
sociabilidade dos jovens no contexto atual são extremamente diferenciados 
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das discussões das ciências sociais da década de 1950 (quando houve a pri-
meira institucionalização dessa disciplina no Brasil).

No debate e nas sistematizações, isso tende a operar uma reflexão crítica 
quanto à Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, que instituiu a profissão 
de sociólogo, e a Lei nº 11.684, de 2 de junho de 2008, que confere obriga-
toriedade da sociologia nos currículos escolares da educação básica. No con-
junto de atribuições legais específicas, a prática exige formação e atuações 
concomitantes: o pesquisador/cientista social e o professor de sociologia.

Os desafios lançados para a intelectualidade estão em perceber os limi-
tes e as possibilidades no plano das teorias e epistemologias neste campo 
de estudos ligado ao ensino de sociologia e às provocações que podería-
mos coletar das práticas que desafiaram as construções teóricas e episte-
mológicas, o encontro e o desencontro entre as teorias educacionais e as 
teorias sociológicas, as quais se depararam com novas dinâmicas e produ-
ções sociais na contemporaneidade.

Cardin (2011) fez um levantamento sobre o processo de constituição das 
novas tendências de articulação das grades curriculares das licenciaturas em ciên-
cias sociais. Houve avanços e novos desafios para futuras projeções dos cursos: 
a) mercado e processo de homogeneização dos professores; b) perfil inadequado 
dos formandos e ingresso prematuro na docência; c) necessidade de uma for-
mação continuada e fomentada nas universidades; d) aperfeiçoamento teórico e 
metodológico para aprimoramento da formação; e) acompanhamento dos está-
gios supervisionados e olhar mais atento à trajetória dos egressos dos cursos.

Assim, uma das dificuldades no processo de formação superior para a 
docência e a forma inadequada de transmitir conteúdos didáticos socioló-
gicos e acadêmicos derivam da não tradição pedagógica dos professores do 
campo das ciências sociais36 (CARDIN, 2011). Isso revela que, apesar dos 

36   Informação paradoxal, mas que revela o processo de institucionalização da 
sociologia no Brasil, iniciado com a inserção da disciplina no ensino secundário 
(décadas de 1910 e 1920) e consolidado no ensino superior, com a formação mais 
voltada ao bacharelado, à pesquisa e à atuação profissional vinculada aos cursos de 
nível superior (MICELI, 1995).
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avanços e do aprendizado do ensino superior, com um campo de estudos 
ligado ao ensino de sociologia, as relações entre a universidade e a escola 
ainda são muito instáveis.

Nessa perspectiva, a formação do professor de sociologia perpassa dois 

eixos centrais: a aquisição de conteúdos, representados pelas discipli-

nas específicas das Ciências Sociais (Antropologia, Ciência Política e 

Sociologia); e o aprendizado sobre as metodologias de ensino, repre-

sentadas pelas disciplinas pedagógicas (estágios e práticas de ensino). 

No entanto, o problema das licenciaturas em Ciências Sociais reside 

na dificuldade de fazer com que esses dois eixos caminhem juntos 

(ALMEIDA, 2012, p. 38).

Das teorias educacionais à relação entre práticas 

e teorizações sobre o ensino: da pedagogia 

às ciências sociais/sociologia

O foco primordial deste capítulo é a reflexão em torno dos processos de 
formação e produção de práticas de ensino – a partir do conhecimento 
das teorias educacionais voltadas para a formação de professores e a 
relação dela com a disciplina de ciências sociais/sociologia. A principal 
preocupação é justamente observar esse processo de encontro e desen-
contro, o conhecimento e o desconhecimento, os modos de descoberta 
e redescoberta possíveis no tratamento das teorias educacionais, apro-
ximando-as no acúmulo de conhecimento epistemológico e teórico das 
ciências sociais.

Quando se busca formar professores, há necessidade constante de 
provocar a aproximação entre o universo teórico e o prático da formação 
docente, de aliar as experiências do estágio supervisionado em ciências 
sociais e a fundamentação didático-pedagógica adquirida em disciplinas 
como as práticas de ensino em ciências sociais, as metodologias de ensino 
em ciências sociais, o laboratório de ensino e pesquisa em ciências sociais 
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ou as diversas nomenclaturas e dinâmicas assumidas. Isso instiga o aluno 
a refletir epistemologicamente sobre estas construções: a) a organização 
ao mesmo tempo social e pedagógica das escolas e da comunidade educa-
cional/local; b) os processos de planejamento de ensino e organização das 
aulas; c) o conhecimento teórico específico do campo do ensino e da pes-
quisa em ciências sociais/sociologia; d) o conhecimento das diferentes con-
cepções e teorias educacionais.

As dimensões Fundamentação e concepções educacionais, Conceitua-
ção e Aplicação são prioritárias e nos ajudam a refletir sobre a localização 
dos encontros e desencontros entre as teorias e concepções educacionais 
e as teorias sociológicas na formação do professor de sociologia, especial-
mente para a educação básica.

O processo de produção do conhecimento e a reflexão sobre a funda-
mentação e as diferentes concepções educacionais é um exercício de cons-
trução teórica, didática, crítico-reflexiva – momento privilegiado inclusive 
para a realização da chamada transposição teórica e didática, em que são 
levadas em consideração as sociabilidades, as estruturas e as relações de 
ensino e aprendizagem, especialmente na articulação entre o professor e 
o aluno. O contato com a produção da história da educação brasileira e os 
principais traços das concepções pedagógicas – que existiram e que estão 
em transformação – provocam o docente a pensar sobre o seu posiciona-
mento nas relações que permeiam a sua prática de ensino e o projeto de 
sociedade (a ser problematizado). 

A conceituação faz parte do processo de mediação entre as concep-
ções teóricas educacionais e/ou sociológicas, em que, a partir do conhe-
cimento específico – teórico e de transposição didática –, é possível, pelo 
domínio dos conhecimentos em ciências sociais e dos principais conceitos 
e categorias, fazer o arranjo pedagógico da operacionalização, o desenvol-
vimento do raciocínio e da imaginação sociológica, no caso das ciências 
sociais, e a aproximação da realidade dos alunos com a percepção dos espa-
ços sociais construídos.

Saviani (2007) faz a seguinte conceituação para representar as três 
esferas de movimento e articulações no pensamento pedagógico:
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Quadro 2 – Esferas do pensamento pedagógico

Filosofia da educação

É a base de uma reflexão (radical, rigorosa e de conjunto) e a 
concepção das filosofias sobre educação. Por meio dela, é possível 
compreender os fenômenos educativos.

Teoria da educação

É a sistematização e a teorização dos conhecimentos das questões 
educacionais (métodos, processos e procedimentos).

Prática pedagógica

É o modo como é organizado e realizado o ato pedagógico.

Fonte: Saviani (2007).

Um processo de construção similar foi elaborado por Amaury César 
Moraes (2010) a partir das seguintes esferas de movimentação e articulação 
no trabalho didático-pedagógico do ensino de sociologia na educação básica:

Quadro 3 – Esferas do trabalho didático-pedagógico no ensino de sociologia

Estranhamento

É o ato de estranhar no sentido de admirar, de espantar-se diante 
de algo que não se conhece ou que não se espera. Incômodo e 
inconformismo são sensações que podem surgir ao se estranhar um 
fato novo ou uma nova realidade.

Desnaturalização

Para desfazer um entendimento imediato, o pensamento 
sociológico realiza a desnaturalização das concepções ou das 
explicações dos fenômenos sociais.

(continua)
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Pluralização de perspectivas de pensamento das ciências 

sociais/sociologia

Continuidade do processo de estranhamento e desnaturalização 
com diferentes análises e tratamento teórico e metodológico dos 
fenômenos sociais por autores clássicos e contemporâneos das 
ciências sociais.

Fonte: Quadro baseado em Moraes (2010).

Quadro 4 – Princípios metodológicos: tema, teoria e conceito

Conceito

O conceito é um registro linguístico da ciência, com o qual ela 
se propõe a definir terminologicamente um fenômeno, uma 
concepção, uma relação. É uma dimensão fundamental do trabalho 
científico e, ao ser trabalhada em sala de aula pelos professores, 
permite o domínio do vocabulário básico da linguagem sociológica. 
O emprego de um conceito reclama o conhecimento do contexto e 
das condições ou razões históricas que marcaram sua elaboração.

Teoria

Teorizar é buscar explicação coerente e sistemática de determinado 
processo ou fenômeno. É um esforço de conhecer a realidade para 
esclarecê-la. Assim, uma teoria torna inteligível apenas uma parte 
da realidade, pois é um recorte feito pelo pensador a partir de 
aspectos que ele considera significativos.

Tema

Assunto relacionado de modo muito próximo à realidade dos alunos.

Fonte: Quadro baseado em Moraes (2010).

(conclusão)
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Até que ponto as concepções pedagógicas e educacionais e os princí-
pios metodológicos da pedagogia e/ou das ciências sociais nos auxiliam a 
pensar a construção das práticas pedagógicas dos docentes? Quais as relações 
possíveis entre a prática pedagógica e as ideias que orientam tais práticas.

A percepção epistemológica de caminhos, possibilidades e lacunas 
de concepção filosófica (ou sociológica) associada a práticas didático-pe-
dagógicas ajuda a pensar a educação e as problemáticas educacionais. Há 
diferentes maneiras de articular os pressupostos pedagógicos e sociológi-
cos que aproximam a teoria educacional e a sociologia da prática docente: 
“Acompanhar reflexiva e criticamente a atividade educacional de modo 
a explicitar os seus fundamentos, esclarecer a tarefa e a contribuição das 
diversas disciplinas pedagógicas e avaliar o significado das soluções esco-
lhidas” (SAVIANI, 1985, p. 30).

Podemos iniciar uma primeira reflexão com a produção de um con-
junto de sistematizações acerca das teorias educacionais clássicas e con-
temporâneas dispostas em Saviani (2007), Libâneo (2009, 2011) e Aranha 
(1996). Isso nos auxilia a compreender a história da educação no Brasil e 
os embates produzidos no campo intelectual/educacional, marcados por 
traços políticos, culturais e sociais.

Quadro 5 – Classificação de abordagens didático-pedagógicas

Concepção 

humanista 

tradicional

Educação essencialista e conservadora, 
fortemente influenciada pela via 
religiosa.

Concepção 

humanista 

moderna

Pragmatismo, existencialismo 
e fenomenologia.
Educação centrada na experiência – 
processo continuado e passageiro.

(continua)
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Concepção 

humanista 

analítica

Educação a partir da lógica da linguagem 
situada entre palavra e contexto.

Concepção 

histórico-crítica 

(dialética)

Concretude das relações sociais e 
humanas. Análise do movimento de 
contradições histórico-sociais.

Fonte: Saviani (2007).

Na realidade, esse conjunto de aproximações fornece quadros que estão 
sendo produzidos, elaborados e atualizados em um amplo trabalho de pesqui-
sadores e professores. As formulações teóricas permitem perceber a conexão 
e os encontros e desencontros entre as concepções educacionais, o conjunto 
das práticas de ensino e as práticas sociais em que se coaduna a preocupação 
dos autores do campo pedagógico e do sociológico. Necessitamos encarar 
as distinções disciplinares e o modo pelo qual cada uma delas tem encarado 
a “força-tarefa” de formular as sistematizações teóricas, as concepções edu-
cacionais-curriculares e os mapas comuns. Os princípios metodológicos da 
pedagogia podem colaborar com o ponto-chave e frágil das ciências sociais 
(tradicionalmente voltado à aplicação acadêmica de pesquisas), com a finalidade 
de promover um revigoramento no ensino de sociologia na educação básica.

Seja no âmbito da reflexão ética e empírica – a qual vinculou a pedago-
gia às áreas de história e filosofia da educação –, seja na imaginação socio-
lógica, seja na pluralização teórica e epistemológica das ciências sociais, 
a relação entre a teoria e a prática preocupa o conjunto das licenciaturas 
quanto às tendências pedagógicas em disputa. Elas nos provocam a pensar 
nos sentidos construídos pela relação entre professores e alunos; na supe-
ração da “prática pela prática”; na valorização dos espaços e das dimensões 
da vida escolar; no sentido político das transformações educativas.

(conclusão)
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Nas ciências sociais, o papel da sociologia no ensino médio e os 
modelos curriculares foram analisados por Silva (2007), o qual sistema-
tizou as práticas de ensino de sociologia na educação básica por meio 
de um detalhamento que extrapola o espaço da sala de aula e abrange 
as decisões e as concepções elaboradas por pesquisadores e por políti-
cas públicas educacionais que estão presentes em diferentes contextos 
e sentidos políticos.

Quadro 6 – Papel da sociologia no ensino médio e os modelos curriculares

Modelos/

tipos de 

currículos

Currículo 

clássico/ 

científico

Currículo 

regionalizado

/tecnicista

Currículo 

regionalizado/

competências

Currículo 

científico

Escola

 Liberal
Republicana
 Dual

Liberal
Autoritária
Profissionali-
zação
obrigatória

Neoliberal
Pluralista
Flexível
Fragmentada
Diversificada

Liberal
Republicana
Escola 
unitária
(socialista)

Ensino 

médio

Livresco
Elitista
Dual

Tecnicista
Desvaloriza as
disciplinas 
tradicionais
Formação 
para o
imediato

Generalista
Desvaloriza
as disciplinas
tradicionais
Formação para o 
imediato
Empregabilidade
Adaptabilidade

Formação 
integrada
Valorização 
das disci-
plinas e das 
ciências
Trans-
cende o
imediato

Sociologia

Curso 
normal
Aspirantes 
ao ensino 
superior

Não há espaço
É transformada 
em
estudos sociais,
morais e cívicos,
Organização 
Social e Polí-
tica do Brasil 
(1962-1993)

Temas 
transversais
Conteúdos 
variados
Outras disciplinas
ou módulos

Disciplina 
científica

Fonte: Silva (2007).
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As teorias sociológicas e as práticas de ensino em ciências sociais/socio-
logia também poderiam ser mais exploradas, pedagogizadas e/ou elaboradas 
em uma teoria da prática sociológica na escola (em ampla constituição), a fim 
de que o conhecimento acumulado, seja clássico, seja contemporâneo, dialogue 
com os espaços da vida escolar e com o conjunto da imaginação sociológica e 
da criatividade dos alunos. O professor, que também é um cientista social, pode 
fazer a análise de cada um dos temas e conceitos apresentados na sala de aula 
e, posteriormente, tecer uma comparação com o protagonismo e a participa-
ção dos alunos, os quais compreenderão, numa dimensão muito mais com-
plexa, afinada e crítica, o quanto a sociologia está próxima de suas vidas. Na 
tabela a seguir, há uma proposta de programa de estudos, no formato de um 
laboratório de experimentação, pedagogização e teorização das experiências 
didáticas dos conteúdos. Ela versa sobre a teoria sociológica contemporânea.

Quadro 7 – Teorias sociológicas e práticas de ensino em ciências sociais/sociologia

Autores Temas/conceitos

Estudos das aplicações e implicações 

pedagógicas no ensino de sociologia

Pierre 

Bourdieu

Habitus e campo

A cultura, a escola e o “juízo professoral” 
como espaços de formação para 
a classificação e reprodução de 
desigualdades sociais.

Zygmunt 

Bauman

Modernidade 

líquida,
ordem e 
ambivalência

Transições e uma escola para a vida. 
O padrão fluído moderno e as 
possibilidades de visualização do conceito 
de modernidade líquida no espaço 
escolar.

Boaventura 

de Sousa 

Santos

Subjetividades 
(inconformistas 
e rebeldes), ações 
(transformadoras) e
subjetividades 
democráticas

Produção de novas formas de construção 
de ações, subjetividades e democracias 
frente à multiplicidade e à pluralização 
da vida.

(continua)
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Norbert 

Elias

Indivíduos,
objetos de cultura,
processos de 
interiorização,
aprendizado da 
vida em grupo,
civilidade,
pedagogia do 
comportamento 
público e privado

Novos padrões de reatualização dos 
processos civilizatórios no contexto atual 
e suas relações de poder, interpretações 
de biografias.

Michel 

Foucault

Técnicas do Eu,
produção, consumo 
e padronizações,
Vigiar e punir

Padronização e imposição de 
comportamentos individuais e coletivos 
e o papel da vigilância e da insegurança 
ontológica atual.

Jürgen 

Habermas

Teoria da ação 
comunicativa,
coconstrução da 
sociedade, cultura, 
pessoa,
interação social, 
linguagem,
consciência moral

As diferentes formas de manifestações 
da linguagem e do agir comunicativo na 
escola.

Anthony 

Giddens

Reflexividade e 
modernidade

A reflexividade no dia a dia como um estilo 
de vida, e não apenas como uma atividade 
meramente cognitiva. Modernidade 
e processos de relação de confiança e 
insegurança ontológica na escola, em casa e 
em diferentes espaços sociais.

Axel 

Honneth

Luta pelo 
reconhecimento

Diferentes sujeitos, culturas e 
movimentos. Processo em que os 
indivíduos comparecem à escola e 
querem ser reconhecidos como sujeitos 
de direitos, mas, sobretudo, na afirmação 
de suas identidades plurais.

Fonte: Quadro baseado nos estudos dos autores contemporâneos das ciências 

sociais/sociologia (elaboração própria).

(conclusão)
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Sendo assim, a partir da abordagem exposta no Quadro 7, é possí-
vel identificar inúmeras possibilidades de trabalho sobre/para o ensino de 
ciências sociais/sociologia: 

1.	 Sistematizar a produção existente e as ideias teóricas e didáticas para a 
organicidade do campo de estudos sobre o ensino de ciências sociais/
sociologia por grupos de ensino e pesquisa.

2.	 Criar grupos de pesquisa e projetos de ensino subdivididos por áreas 
temáticas, por pensamento sociológico e/ou antropológico e político 
e por linha de pensamento e discussão teórica.

3.	 Analisar as convergências e divergências teóricas e metodológicas dos 
autores e o sentido delas na transposição didática, para que seja pos-
sível apropriar-se dessas relações no cenário do ensino de ciências 
sociais na educação básica.

4.	 Compor agendas de pesquisas no âmbito da graduação (especialmente 
nas produções e reflexões das licenciaturas) e da pós-graduação, para 
fortalecer a análise do campo educacional nas ciências sociais.

5.	 Propor leituras que evidenciem o conhecimento sociológico e peda-
gógico; o cotidiano escolar; as subjetividades, a riqueza e os dilemas 
apresentados pela/na escola; a superação dos dilemas de ensino e 
aprendizagem no ambiente escolar; as construções socioculturais e 
políticas na sociabilidade atual.

6.	 Criar, por meio de projetos de ensino e programas de fomento, novas 
metodologias e práticas de ensino à luz dos referenciais clássicos, con-
temporâneos e brasileiros.

7.	 Observar as convergências e divergências entre autores, concei-
tos, temas, teorias e possibilidades didáticas, limites de aplicação, 
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risco de simplificações, processos atuais e em constituição, proje-
ções de pesquisa. 

8.	 Valorizar a experiência da formação inicial dos professores em 
diferentes dinâmicas e propostas de cursos das licenciaturas em 
ciências sociais. 

9.	 Instigar o interesse da pós-graduação para os temas e problematiza-
ções do ensino de ciências sociais/sociologia.

10.	 Elaborar materiais didáticos e paradidáticos que subsidiem a inova-
ção do ensino e a criação de novas metodologias e práticas de ensino. 
A transposição didática das teorias sociológicas e/ou das ciências 
sociais pode dar-se em blogs, redes sociais, tecnologias digitais, arte-
sanatos, filmes.

Esta é a chance de o ensino de sociologia não figurar apenas como uma 
especificidade periférica no campo acadêmico sociológico. Os campos de 
estudos e a formação de novas gerações de professores, mestres e doutores 
de ciências sociais têm fortalecido a área das ciências sociais. O horizonte 
intelectual criativo que o ensino de sociologia na educação básica soube 
aproveitar em momento de crise epistemológica das ciências sociais pos-
sibilitou novas abordagens de pesquisa e de formação.

As paulatinas mudanças na articulação epistemológica e na constitui-
ção de saberes, que têm implicado mudanças reflexivas e operacionais na 
produção de conhecimentos no campo, tendem a contribuir para a implan-
tação da dúvida radical e da imaginação sociológica com ênfase nos proces-
sos da experiência social. O ensino de sociologia na educação básica é uma 
das “tarefas do terceiro século da sociologia”. O ensino na escola é enten-
dido como uma tarefa salutar do cientista social: “a vivência do estado de 
tensão na investigação científica e no engajamento na esfera pública esti-
mularia a convivência dialógica e a imaginação sociológica” (TAVARES 
DOS SANTOS, 2003, p. 211).
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Sobretudo, entende-se que, se a sociologia contemporânea exige novos 
horizontes de formação e composição do “habitus da pesquisa”, as articulações 
em torno do debate sobre o ensino de sociologia na educação básica podem 
promover fortes contribuições, como: a) diálogo incessante com a realidade 
conflituosa; b) consideração do pluralismo teórico-metodológico no ensino e 
na pesquisa; c) uso de tecnologias informacionais (tanto no ensino como na 
pesquisa); d) incorporação do cotidiano no fazer pesquisa e, de modo mais 
especial, no fazer ensino e no fazer pesquisa sobre o ensino; e) descoberta 
científica através das relações processuais e trivializadas da vida.

Um dos objetivos deste debate é compreender a educação numa 
situação de fronteira epistemológica para a formação dos professores. No 
momento em que se reflete sobre as práticas de ensino, a teorização e a con-
figuração delas nas trajetórias do campo de conhecimento escolar, da refle-
xão das condições sociais da produção de teorias e da pesquisa em torno 
de novas metodologias de ensino, os docentes são vistos prioritariamente 
em dinâmicas de sistematização do campo do ensino e nas interações com 
o espaço acadêmico e escolar.

A pedagogia e a sociologia ora se encontram ora se desencontram no 
conjunto de suas tradições históricas, nos dilemas legais e institucionais, 
na atualização e reatualização de contextos, concepções e teorias dos sen-
tidos e no tratamento teórico e prático dos temas educacionais e das siste-
matizações – algumas mais amadurecidas ou com necessidade das marcas 
de pluralização e percepção da complexidade da sociabilidade no contexto 
atual e outras com necessidade de grande organicidade do conhecimento 
acumulado e do debate em franca construção. Nessa polifonia de vozes 
que torna mais próxima e compartilhada a dinâmica do ensino de socio-
logia e de pedagogia, a grande relevância dos estudos educacionais está no 
enfrentamento da marginalização política, institucional, acadêmica e esco-
lar. O amadurecimento teórico e pedagógico permite lidar melhor com a 
prática de ensino. Ou seja, os fazeres sociológico e pedagógico se aliam na 
elaboração de uma teoria das práticas. E as práticas presentes na dinâmica 
social tornam mais fecundas e dinâmicas as formas de promover o ensino 
e a pesquisa sobre o ato de ensinar. 
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A sistematização comparada das ideias pedagógicas e sociológicas pode 
ser um primeiro movimento de avanço dessas dinâmicas no espaço da sala 
de aula e no espaço acadêmico e de pesquisas.
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Capítulo 9

A sociologia na constituição do 

campo educacional brasileiro 

Marcelo Pinheiro Cigales

As primeiras décadas do século XX constituíram-se como um período 
emblemático para a história da educação brasileira, pois foram marcadas 
por acontecimentos econômicos, políticos e culturais que deram início a 
projetos educacionais que tinham como foco a modernização37 e, em conse-
quência, o desenvolvimento do país. A apropriação de perspectivas teóricas 
e de modelos políticos e o gerenciamento burocrático surgiram principal-
mente nos Estados Unidos e na Europa. Foi nesse mesmo período que nos-

37   Para Schwartzman (1991, p. 50), o conceito de modernização foi introduzido 
pelas ciências sociais no período pós-guerra para caracterizar os processos de tran-
sição que as nações subdesenvolvidas deveriam enfrentar para alcançar os níveis 
de renda, educação e produtividade tecnológica característicos dos países indus-
trializados. Estes, por sua vez, foram modernizados através do desenvolvimento 
da produção industrial, da substituição das formas de conhecimento tradicionais 
pela ciência e tecnologia de base experimental, da organização de um estado buro-
crático e da introdução de novas formas de relacionamento social baseadas no con-
trato e na reciprocidade de interesses (não mais na tradição ou no carisma). Tudo 
se resumia em uma palavra de Max Weber: racionalização. Autores mais progres-
sistas viam esse processo como um caminho harmônico de superação de etapas. 
Outros, mais radicais, preferiam o evolucionismo histórico conflitivo e dialético do 
marxismo. Nesse sentido, utilizo-me dessa perspectiva para compreender a socio-
logia na constituição do campo educacional no Brasil.



144

sos intelectuais se portaram como uma intelligentsia
38 capaz de realizar a 

síntese dos interesses gerais (VIEIRA, 2008; BRANDÃO, 1999). 
O processo de modernização foi um projeto que abarcou o sistema edu-

cacional, visto que o modelo republicano, democrático e capitalista idealizado 
necessitava de um povo educado, apto para a vida política e portador de conhe-
cimentos técnicos e científicos para o mundo do trabalho (ROMANELLI, 1986).

A sociologia, como uma ciência da modernidade, foi promovida – 
inicialmente pela perspectiva de autores franceses como Auguste Comte e 
Émile Durkheim – e concebida por nossos intelectuais como capaz de expli-
car os problemas sociais (violência, analfabetismo, falta de higiene etc.). Tais 
problemas poderiam ser resolvidos pela ciência, pela razão e não mais por 
explicações ensaístas ou de cunho religioso. Nesse sentido, a sociologia foi 
rapidamente absorvida pelas elites intelectuais que tinham foco em proje-
tos de modernização baseados no conhecimento científico39.

38   No final do século XIX, a palavra intelligenstia tomou sentido no cenário francês 
para designar uma elite cultural que ficou marcada pelo manifesto J’accuse: letre au pré-

sident de la république, de Émile Zola, publicado em 1898. Esse caso dividiu o cenário 
cultural e político da França, visto que o Estado violava direitos civis ao condenar um 
oficial por traição sem ter as devidas provas. Diversos intelectuais se posicionaram em 
favor do acusado, o que acabou gerando um tremendo embate de ideias. “Na história 
intelectual, a emergência e o uso coloquial das palavras intelectuais e intelligentsia repre-
sentaram uma mudança significativa de percepção, em função de uma mudança no 
comportamento político das elites cultas” (VIEIRA, 2008, p. 71). Partindo do conceito 
de ideologia em Marx, Mannheim procura mostrar que as ideologias não são deriva-
das da relação do indivíduo com a sua consciência, mas sim do grupo social com o seu 
meio cultural. Assim, caberia à sociologia do conhecimento analisar essa relação entre 
meio social e ideologias, sendo que o sociólogo poderia interpretar os conflitos entre 
as diferentes visões de mundo. Nesse sentido, “homens e mulheres versados na socio-
logia do conhecimento seriam os únicos capazes de mediar os conflitos, uma vez que 
eles reuniriam as condições racionais para localizar, histórica e socialmente, os condi-
cionamentos que originam as formas de pensar antagônicas” (VIEIRA, 2008, p. 75).
39   Sobre a história das ciências sociais e da sociologia no Brasil, leia os trabalhos 
de Fernandes (1980), Miceli (1989; 1995), Meucci (2000), Oliveira (2013) e Ciga-
les e Bodart (2016).
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Neste capítulo, busco compreender como ocorreu a constituição do 
campo educacional brasileiro no início do século XX e qual o papel da 
sociologia nesse processo. Para isso, utilizo a teoria de campo do sociólogo 
Pierre Bourdieu (2004, 2007, 2011a, 2011b, 2011c, 2012, 2014), que evi-
dencia como esse espaço simbólico se autonomizou em relação a outros 
campos, como o religioso – que até então detinha grande poder em rela-
ção ao sistema de ensino. Os agentes, o jogo de disputas pelo capital simbó-

lico e o habitus construído nesse processo também fazem parte deste estudo. 
Através desses conceitos, é possível compreender como a sociologia 

esteve presente nos projetos educacionais e, principalmente, como ela foi 
utilizada pelos dois principais grupos de intelectuais: católicos e renova-
dores, que disputaram espaço para a elaboração e implementação de proje-
tos voltados à educação (CURY, 1978; XAVIER, 1999; BRANDÃO, 1999; 
DAROS; PEREIRA, 2015; CIGALES; ARRIADA, 2015). Tais intelectuais 
foram, a partir da década de 1930, responsáveis por uma série de iniciati-
vas que perpassaram pelas reformas do ensino: criação das primeiras uni-
versidades e de associações educacionais, organização de coleções voltadas 
à educação e publicação de livros, revistas e boletins destinados à discussão 
sobre modernização e eficiência do ensino brasileiro. 

Para este estudo, as fontes advêm de uma bibliografia produzida por 
historiadores e sociólogos da educação. Os manuais de sociologia pesqui-
sados foram escritos entre as décadas de 1920 e 1940 (ATHAYDE [193?], 
1942; AZEVEDO [1935], 1964), período de grande efervescência de pro-
dução e circulação de manuais de sociologia no país (MEUCCI, 2000). 

Parto do princípio de que os intelectuais tinham o objetivo comum 
de modernizar a educação brasileira (XAVIER, 1999) em relação às pers-
pectivas teóricas e aos métodos e técnicas de aprendizagem. No entanto, 
diferenciavam-se sobre os princípios liberais do Estado Republicano, prin-
cipalmente no que se refere à laicidade do ensino. Nesse sentido, o epicen-
tro da discussão que girou em torno de uma educação laica, pública, gratuita 
e da coeducação – mencionadas no Manifesto dos Pioneiros da Educação 
Nova, de 1932 – é retomado neste capítulo, a fim de evidenciar as dispu-
tas no interior do campo da sociologia.
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Para explicar como ocorreu o processo de constituição da educação 
como um campo social no Brasil, faço uma breve introdução sobre a teo-
ria do campo de Bourdieu relacionando-a com outros conceitos também 
propostos pelo autor (habitus e capital simbólico). Esses conceitos são impor-
tantes na medida em que oferecem uma chave de leitura sociológica sobre 
as configurações sociais que estiveram presentes na gênese e estrutura-
ção desse campo.

Conceitos sociológicos para uma história da educação

Bourdieu desenvolveu uma abordagem metodológica denominada de 
“conhecimento praxiológico” com o objetivo de solucionar uma dicoto-
mia clássica no interior das ciências sociais entre dois grupos: os holis-
tas e os individualistas metodológicos. Enquanto os primeiros buscavam 
explicar o mundo social por meio de formulações teóricas que indepen-
dessem da vontade dos indivíduos, os outros tinham como ponto de 
partida a análise de suas ações para compreenderem as relações sociais. 
Pierre Bourdieu, assim como Anthony Giddens e Norbert Elias, ficou 
conhecido como participante de um terceiro grupo, denominado de 
“relacionistas metodológicos”, os quais realizaram uma síntese sobre os 
holistas e os individualistas metodológicos para desenvolver uma socio-
logia que conciliasse as duas perspectivas com a finalidade de compreen-
der o mundo social40. 

A teoria de Bourdieu também aparece frequentemente associada à 
abordagem holística ou ao estruturalismo genético. Para Valle (2007, p. 
120), todo o esforço teórico de “Bourdieu vai consistir em ‘desnaturalizar 
o mundo social’ propondo-se a desvelar as regras do jogo intelectual, dos 
cientistas, dos pensadores, dos políticos, dos educadores”. 

40   No campo da teoria sociológica há diversas abordagens sobre a sociologia 
contemporânea. Nesse sentido, indico a leitura de Corcuff (2001) e Domin-
gues (2001), que fazem uma síntese das principais perspectivas sociológicas 
da atualidade.
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Na teoria de Bourdieu, o campo é um microcosmo, um pequeno mundo 
social relativamente autônomo no interior do grande mundo social. Isto 
é, nesse espaço simbólico denominado de campo existem várias proprieda-
des, ações, relações e “[...] processos que se encontram no mundo global, 
mas esses processos, esses fenômenos, se revestem de uma forma parti-
cular. É isso o que está contido na noção de autonomia: um campo é um 
microcosmo autônomo no interior do macrocosmo social” (BOURDIEU, 
2011c, p. 195). Dotados de mecanismos próprios, os campos possuem pro-
priedades que lhes são particulares, existindo os mais variados tipos, como 
o campo da moda, da educação, da religião, da política, da literatura, das 
artes, da ciência. 

Além disso, os campos são espaços de relações que devem ser pen-
sados enquanto processos de lutas políticas em torno de diversos tipos 
de capitais (capital econômico, político, social etc.) e nos quais se defi-
nem posições. Assim, os agentes sociais interagem nos diferentes cam-
pos, recorrendo a estratégias que dependem do tipo e da quantidade de 
capital adquirido durante a constituição do habitus. Isso significa que, 
para compreendermos o campo educacional, por exemplo, é preciso 
conhecer os agentes que têm maior prestígio e maior poder de deci-
são e de ação nesse espaço simbólico. Além disso, cabe saber os tipos de 
títulos do campo. 

Ainda é necessário explicitar uma questão: cada campo opera com suas 
próprias relações de poder, em um modo de funcionamento que não faz 
sentido se contraposto com o de outro. Ou seja, os prêmios, os títulos ou o 
capital adquirido podem não possuir significados fora de um campo espe-
cífico. Nesse sentido, “[...] quanto mais autônomo for um campo, maior 
será seu grau de refração e mais imposições externas serão transfiguradas, 
a ponto, frequentemente, de se tornarem perfeitamente irreconhecíveis” 
(BOURDIEU, 2004, p. 22). Portanto, todo campo é um espaço de forças, 
de disputas para conservar ou para transformar o campo.

Passamos ao conceito de habitus, que surge na teoria de Bourdieu 
desde seus estudos etnográficos sobre a sociedade cabila, na Argélia, onde 
realizou serviço militar. Pode-se dizer que esse conceito possui influência 
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de vários autores, como Aristóteles, Durkheim e Mauss. Porém é em 
Bourdieu que o habitus terá um papel decisivo para promover a com-
preensão sobre as práticas sociais dentro dos campos. Em outras pala-
vras, o habitus como um conjunto de valores mentais e práticos produz 
uma determinada maneira de conceber e se comportar nos diferentes 
campos do mundo social. 

O habitus é um sistema de disposições adquiridas, duráveis e trans-
poníveis, “estruturas estruturadas predispostas a funcionar como estru-
turantes, ou seja, como princípios geradores e organizadores de práticas e 
representações” (BOURDIEU, 2009, p. 87). “Os princípios práticos de clas-
sificação que constituem o habitus são indissociavelmente lógicos e axio-
lógicos, teóricos e práticos” (BOURDIEU, 2002, p. 134). O habitus pode 
ser decomposto analiticamente em três dimensões: a) Ethos; b) Eidos; e c) 
Hexis corporal41. 

Além de gerar um habitus, o campo produz um capital específico ine-
rente a sua constituição. O capital produzido pelos campos sociais tam-
bém se reveste de poder simbólico, pois gera prestígio e legitimidade ao 

41   O ethos é um conjunto de esquemas práticos que guiam a conduta do indi-
víduo de forma inconsciente e que permitem a adesão aos valores partilhados 
por determinado grupo. Em outras palavras, o ethos se faz presente na medida 
em que os indivíduos das classes dominantes possuem um conjunto de esque-
mas práticos que facilitam seu modo de agir diante da escola. Desse modo, 
a escola, mais do que perpetuar a divisão de classes, seria, para os autores, a 
instituição legitimadora dessas condutas. Por sua vez, a eidos está no nível 
cognitivo, é um conjunto de esquemas lógicos de classificação dos objetos do 
mundo social, resultando em estilos de vida, julgamentos morais e estéticos. 
A hexis é o que está explícito, marcado no corpo. “Essa relação com o corpo 
que é progressivamente incorporada e que dá ao corpo sua fisionomia pro-
priamente social é uma maneira global de portar seu corpo de o apresentar 
aos outros” (BOURDIEU, 2014, p. 255). Assim, o modo de se comportar do 
camponês, por exemplo, é diferente da maneira como se apresenta um indi-
víduo advindo do meio urbano, com seu estilo, seu modo de se vestir, gesti-
cular, falar. Nesse sentido, “a hexis corporal é antes de tudo um signum social” 
(BOURDIEU, 2006, p. 86). 
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seu portador diante do conhecimento e reconhecimento dos seus pares em 
determinado espaço em que é consagrado. Em outras palavras, para com-
preender o campo, é preciso estar atento ao habitus e ao capital específico 
produzido por esse microcosmo social. 

Para analisar o campo educacional, interessa-nos aqui ver mais 
detalhadamente três espécies de capitais: a) cultural, b) político 
e c) científico.

O capital cultural, para Bourdieu (2007, p. 74), pode existir sob 
três formas, no estado incorporado, no estado objetivado e no estado 
institucionalizado. O estado incorporado remete à socialização primá-
ria, quando, no interior da família, o indivíduo recebe orientação sobre 
maneiras de se comportar e de adquirir gostos e percebe o mundo de 
acordo com as condições materiais e econômicas dessa família. Por sua 
vez, o estado objetivado do capital cultural é a aquisição de recursos 
materiais, coleções de quadros, pinturas ou aquisição de tecnologias. No 
entanto, é preciso ter capital econômico para adquiri-los e ter o estado 
incorporado do capital cultural para usufruir de suas significações. “É 
preciso não esquecer, todavia, que ele só existe e subsiste como capital 
ativo e atuante, de forma material e simbólica, na condição de ser apro-
priado pelos agentes e utilizado como arma e objeto das lutas que se tra-
vam nos campos da produção cultural” (BOURDIEU, 2007, p. 78). Por 
fim, o estado institucionalizado do capital cultural encontra seu melhor 
exemplo no certificado escolar que atesta certo poder ao seu detentor, 
poder este que é reconhecido pelo grupo que compartilha das mesmas 
crenças dentro do campo em que está inserido. 

O capital político legitima determinados indivíduos a agirem no campo 
político. E ele compõe-se de montantes de capital cultural (estado incorpo-
rado), capital econômico (recursos e tempo necessário para a ação política) 
e capital social (redes de relações estabelecidas). Esta espécie de capital se 
subdivide em três categorias: a) capital delegado: aquele que é concedido e 
controlado pela instituição; b) capital convertido: aquele que é a conver-
são de outros capitais para benefício no campo político; c) capital heroico 
ou profético: de acordo com Max Weber, é o carisma – “[...] produto de 
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uma ação inaugural, realizada em situação de crise, no vazio e no silêncio 
deixados pelas instituições” –, ação profética de doação de sentido (BOUR-
DIEU, 2012, p. 191).

O capital científico existe, para Bourdieu (2004, p. 35), sob duas for-
mas. A primeira refere-se ao poder institucional e institucionalizado, que 
ocupa posições importantes nas instituições científicas e nos meios de pro-
dução e reprodução. A segunda forma está ligada ao prestígio pessoal que 
o agente possui e, consequentemente, ao conhecimento e reconhecimento 
dele dentro do campo científico. 

E, por último, temos o capital educacional, que está situado na inter-
face desses três outros campos. Pode-se dizer que ele é composto de mon-
tantes do capital cultural, do capital político e do capital científico, os quais, 
mobilizados em conjunto, legitimam determinados agentes a atuarem no 
campo educacional.

Os agentes – universidades, por exemplo, no caso do campo educa-
cional – “criam o espaço, [o qual] só existe (de alguma maneira) [por causa 
dos] agentes e [das] relações objetivas entre [eles]” (BOURDIEU, 2004, p. 
23). Os agentes podem ser indivíduos ou instituições. No caso desta pes-
quisa, se pensarmos a posição do Ministério da Educação, é possível dizer 
que esse agente se reveste de um poder capaz de ditar as regras imanentes 
à constituição do campo educacional no Brasil. As universidades também 
são agentes relevantes nesse processo, visto a legitimidade delas diante do 
capital científico.

Se, para a teoria de Bourdieu, todo campo é um campo de for-
ças, então a constituição do campo educacional no Brasil gerou dispu-
tas em torno dos princípios de visão e divisão do mundo social. Que 
capitais foram mobilizados para a constituição desse campo? Quem 
foram os principais agentes envolvidos nesse processo? Quais as dispu-
tas para impor os sistemas de classificações do que deveria ou não ser 
ensinado? Quais disciplinas deveriam estar presentes no sistema edu-
cacional brasileiro? Essas questões colocam em destaque o trabalho de 
objetivação (BOURDIEU, 2004, p. 33) necessário à análise sociológica 
na teoria de Bourdieu.
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A sociologia e os projetos educacionais em disputa

A década de 1920 foi palco da emergência de grupos intelectuais e mili-
tares descontentes com o cenário político do Brasil. A Semana de Arte 
Moderna, em São Paulo, e o movimento tenentista, no Rio de Janeiro 
e no Rio Grande do Sul, foram os prenúncios de mudanças que ocor-
reriam mais profundamente a partir da Revolução de 1930. Entre as 
questões abordadas por esses movimentos, a renovação política, cultu-
ral, educacional e social foi posta em destaque. Na política, o corone-
lismo e a ausência da cultura democrática, marcada pelo voto secreto 
e pela ausência do sufrágio universal, foram fundamentais para movi-
mentos de insatisfações.

As condições culturais, herdeiras de uma elite colonial aristocrática, 
não deixavam espaço para uma nova geração inspirada na valorização das 
artes nacionais. Por sua vez, a educação elitista e privada inviabilizava o 
acesso de grande parte da população, que vivia na pobreza e no analfabe-
tismo, portanto, sujeita às vontades dos que detinham o capital econô-
mico e cultural. 

Para Cury (1978, p. 22), a Revolução de 1930, “como fase culminante 
do processo que vinha se desenvolvendo, abriu inúmeras oportunidades 
para que as aspirações das décadas anteriores pudessem se concretizar”. 
Entre as primeiras medidas do “governo provisório”, destaca-se a cria-
ção do Ministério da Educação e Saúde Pública, em 14 de novembro de 
1930, que tinha por objetivo organizar a política educacional brasileira. 
Nesse período, os debates pedagógicos se intensificaram entre dois gru-
pos de intelectuais que eram divergentes na concepção da modernização 
da educação no país.

Os católicos, a partir dos anos 1920, iniciaram o processo de reto-
mada do poder frente ao regime político republicano, instaurado em 1891, 
e isso, consequentemente, separou a Igreja do Estado. Houve, a partir desse 
período, uma renovação no interior do clero brasileiro e um ajuntamento de 
forças com lideranças leigas para a criação e ampliação de diversos investi-
mentos no campo cultural e político no país. Além da expansão das dioceses, 
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como bem demonstra o trabalho de Miceli (2009), houve investimento em 
escolas e universidades (SCHARTZMAN; BOMENY; COSTA, 2000). Tam-
bém foram criadas editoras, para dar vasão à produção intelectual católica 
a partir de coleções, livros, jornais e folhetins com circulação em âmbito 
nacional e regional, como evidencia Amaral (2007) em relação ao jornal A 

Palavra, publicado pelos católicos na cidade de Pelotas/RS.
Por sua vez, o projeto dos pioneiros estava ligado à modernização 

baseada nas artes, nas ciências sociais (sociologia, psicologia, biologia), na 
cultura ocidental democrática capitalista. Os princípios de uma educação 
que tivesse como base a laicidade e a gratuidade, e que fosse controlada pelo 
Estado, eram a bandeira desse grupo. 

Para os católicos, a modernização não poderia pôr em confronto as 
bandeiras apregoadas pela Igreja; caso contrário, seria perniciosa e colocaria 
em risco todos os princípios sagrados da família, do casamento, dos papéis 
sociais do homem e da mulher. Enfim, uma concepção de sociedade que 
representaria a Igreja e seus intelectuais não poderia decompor os valores 
nacionais e tradicionais do povo brasileiro. Nesse sentido, tudo indica que 
“[...] o processo de racionalização e autonomização do campo educacional 
encontra-se diretamente ligado aos esforços de demarcação de uma iden-
tidade própria a esta área de atuação” (XAVIER, 1999, p. 34). 

A Associação Brasileira de Educação (ABE), criada em 1924, foi um 
agente importante nesse processo. Ela esteve destinada a “congregar todos 
os interessados na causa da educação, independentemente de doutrinas filo-
sóficas ou religiosas ou de posições políticas” (SAVIANI, 2010, p. 229). Por 
meio de uma série de conferências nacionais, essa instituição foi o local de 
encontro para a discussão e formulação de diretrizes educacionais para o 
país. Entre as primeiras conferências e congressos promovidos pela ABE 
estão os seguintes eventos: I Conferência Nacional de Educação (Curitiba, 
1927), onde se discutiu a formação de professores, o ensino primário etc.; 
II Conferência Nacional de Educação (Belo Horizonte, 1928), com deba-
tes sobre o ensino secundário, a educação doméstica e sanitária etc.; III 
Conferência Nacional de Educação (São Paulo, 1929), voltada a discutir 
o ensino primário, secundário, profissional e a organização universitária; 
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IV Conferência Nacional de Educação (Rio de Janeiro, 1931), que discu-
tiu diretrizes para a educação popular; V Conferência Nacional de Educa-
ção (Niterói, 1932-1933), destinada a sugestões à Assembleia Constituinte 
(CUNHA, 2015). 

Para Cunha (2015), o ponto que marcou a atuação da ABE nesse 
período foi a elaboração do Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, 
redigido por Fernando de Azevedo e assinado por uma série de intelec-
tuais, entre eles, Anísio Teixeira42, Lourenço Filho43, Paschoal Lemme44, os 

42   Anísio Teixeira (1900-1971) foi um educador brasileiro fruto do século XX. Ele 
presenciou um momento ímpar para pensar a educação no Brasil. Viveu e atuou 
como um educador pleno, ou seja, aquele que se envolve em todos os aspectos com 
o objeto “educação”. Foi técnico, pensador, teórico, estudioso, fazedor de políti-
cas, reitor, professor, aluno, editor e desempenhou tantas outras funções e cargos 
durante sua trajetória pessoal e profissional. O texto de Nunes (2001) prova como 
esse personagem da história da educação no Brasil ainda hoje é um ícone de pai-
xões e inquietações no cenário acadêmico e intelectual do país.
43   Lourenço Filho (1897-1970) formou-se em direito, atuou como professor, 
autor e diretor do Departamento Nacional de Educação (em 1937) e do Insti-
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos (de 1938 a 1946). Ficou conhecido por 
seus estudos sobre psicologia e educação e pela atuação no Manifesto dos Pio-
neiros da Educação Nova (1932). A partir de 1927, ele organizou “[...] a coleção 
pedagógica ‘Bibliotheca de Educação’, considerada a primeira série de textos de 
divulgação pedagógica no Brasil. A coleção teve o livro de Durkheim, ‘Educação 
e Sociologia’, como um dos primeiros publicados, em 1928” (DAROS; NASCI-
MENTO; DANIEL, 2000, p. 8).
44   Paschoal Lemme foi um educador brasileiro que participou do Manifesto 
dos Pioneiros da Educação Nova, em 1932. Sua trajetória sociobiográfica ainda 
é pouco estudada. Para Zaia Brandão (1999), a versão da história oficializada 
pelos escritos de Fernando de Azevedo deixou pouco espaço para a memó-
ria dos demais participantes do manifesto. Segundo essa mesma autora, Pas-
choal Lemme teve dificuldades de se inserir no cenário político e educacional 
dos Renovadores, visto que “a luta pela hegemonia, em matéria de doutrina 
pedagógica à época, parece ter sido responsável pela marginalização das pers-
pectivas de análise do fenômeno da educação aberta pelo marxismo” (BRAN-
DÃO, 1999, p. 132).
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quais, apesar das distintas matrizes teóricas, concordavam com a moderni-
zação dos métodos pedagógicos. Tais ideias opuseram-se ao movimento dos 
intelectuais católicos e inviabilizaram uma sugestão unificada em relação à 
educação para a nova Carta Constituinte de 1934, que naquele momento 
encontrava-se em elaboração.

Em oposição ao Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, os intelec-
tuais católicos fundaram a Confederação Católica de Educação para defender 
a posição da Igreja Católica no campo educacional. Porém não se resumiu 
a isso. Destaca-se também o papel desempenhado por um dos principais 
líderes leigos da Igreja naquele momento: Alceu Amoroso Lima, também 
conhecido pelo pseudônimo literário de Tristão de Athayde. Os entraves 
entre Amoroso Lima e Fernando de Azevedo, que representavam os polos 
opostos nesse embate de ideias, também geraram distintas concepções de 
sociologia no Brasil. 

A sociologia cristã ou católica, destacada em trabalhos anteriores 
(CIGALES, 2014c, 2015), apesar de já estar presente em manuais de socio-
logia da década de 1920, tais como os de Lorton (1926) (OLIVEIRA, 
2013), encontra seu melhor representante em Amoroso Lima, quem escre-
veu, na década de 1930, o manual Preparação à sociologia (1942, [193-?]). 
Nele, o autor legitima essa concepção de sociologia, indicando a supe-
rioridade dela em relação às demais. Para Amoroso Lima, a realidade 
sobrenatural deveria ser considerada na análise do mundo social. Essa 
concepção de sociologia estava ligada às bases sociais e morais da Igreja 
Católica, que considerava a existência de Deus, de um mundo sobrena-
tural, e a ordem divina do ser humano. Há indícios dessa sociologia na 
França e nos Estados Unidos (SERRY, 2004; CIGALES, 2015). Também, 
por meio dos manuais escolares, existiu certa representatividade dela no 
Brasil (MEUCCI, 2000). 

Além de escrever manuais de sociologia, Amoroso Lima desempe-
nhou um papel importante na renovação católica no Brasil e, consequen-
temente, esteve ligado à defesa dos interesses da Igreja na constituição do 
campo educacional. Desempenhou papel de destaque em relação ao com-
bate de ideias apregoadas pelos intelectuais renovadores, principalmente 
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contra um dos seus principais representantes: Fernando de Azevedo. Na 
gestão de Gustavo Capanema45 no Ministério da Educação, Amoroso Lima 
atuou em defesa dos interesses católicos ao sugerir diversas ações em rela-
ção à política educacional brasileira.

A faceta talvez mais significativa da gestão de Capanema no Ministé-

rio da Educação, hoje frequentemente esquecida, foi sua íntima associa-

ção com os setores mais militantes e conservadores da Igreja Católica 

naqueles anos, representada por Alceu Amoroso Lima, Padre Leonel 

Franca e, como figura central, o Cardeal Leme, do Rio de Janeiro. Não 

se tratava de mera afinidade filosófica ou ideológica. Em 1934, quando 

Capanema chega ao Ministério da Educação, firmou-se o pacto polí-

tico entre Getúlio Vargas, de origem castilhista e positivista, e a Igreja. 

Segundo este acordo, a Igreja daria ao governo apoio político e recebe-

ria em troca a aprovação das chamadas “emendas religiosas” na Cons-

tituinte de 1934, que incluía, entre outras coisas, a obrigatoriedade do 

ensino religioso nas escolas públicas. Mais do que isto, o pacto levou 

a que o Ministério da Educação fosse entregue a pessoa de confiança 

da Igreja, que trabalharia em consulta constante com Alceu Amoroso 

Lima (SCHWARTZMAN, 1985, p. 65).

No livro Tempos de Capanema, Schwartzman, Bomeny e Costa (2000) 
relatam a proximidade entre o então ministro da Educação e Amoroso Lima. 
A influência deste sobre as decisões em relação à política educacional do 
período fica visível a partir das disputas em torno do fechamento da Uni-
versidade do Distrito Federal (UDF), criada em 1935 por Anísio Teixeira. 
A UDF foi fechada, por conflitos ideológicos, e incorporada à Universidade 
do Brasil em 1938. Amoroso Lima foi designado para o cargo de reitor, par-
ticipando ativamente da escolha dos professores que viriam atuar na então 

45   Gustavo Capanema (1900-1985) formou-se em direito e desempenhou car-
gos no legislativo brasileiro. Também foi ministro da Educação e Saúde Pública 
de 1937 a 1945. 
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Faculdade Nacional de Filosofia. Conforme Schartzman, Bomeny e Costa 
(2000), Alceu Amoroso Lima enviou diversas cartas para Gustavo Capa-
nema, nas quais recomendava que o corpo docente fosse ligado às bases da 
Igreja Católica. Em sua grande maioria, os professores recomendados pelo 
intelectual católico eram advindos da França. Entre eles, estava o sociólogo 
Jaques Lambert (CIGALES; ARRIADA, 2015), por quem Amoroso Lima 
tinha grande admiração.

Por outro lado, Fernando de Azevedo também se dedicou a escrever 
manuais de sociologia, em grande medida inspirados na sociologia fran-
cesa de Émile Durkheim46. O manual Princípios de sociologia, escrito em 
1935, era voltado para o ensino superior. Possivelmente, era resultado do 
trabalho como primeiro catedrático de sociologia da recém-criada Uni-
versidade de São Paulo (USP), em 1934. O autor também publicou, em 
1940, o manual Sociologia educacional, que teve diversas edições e uma tra-
dução para o espanhol. Nesse livro, Azevedo buscava difundir a concep-
ção de sociologia da educação de Durkheim. Conforme o quadro a seguir, 
é possível ter uma ideia da repercussão dos manuais Princípios de sociologia 
e Sociologia educacional. 

46   Fernando de Azevedo se considerava um dos fundadores da sociologia no Bra-
sil: “Eu vinha lendo [...] duas obras quase inteiramente desconhecidas entre nós 
– as de Karl Marx e Engels, de um lado, e a de Émile Durkheim, de outro. Aque-
las, sobre o socialismo, e esta, sobre a sociologia. Desde logo, percebi a natureza 
e a profunda diferença entre essas obras fundamentais: aquelas, as de Karl Marx, 
sobre o socialismo, a luta de classes e a ditadura do proletariado, e esta, a de Dur-
kheim, sobre uma ciência nova, a sociologia, desenvolvida na Alemanha, França 
e Estados Unidos. Não havia dificuldade nenhuma, ao menos para mim, em dis-
tingui-las: as de Karl Marx, levavam a uma tomada de ‘posição política’, em fases 
de suas análises, da estrutura social e econômica, e a de E. Durkheim estabelece a 
natureza e os fundamentos de uma nova ciência – a sociologia –, que, sendo uma 
ciência, não implicava nem podia implicar qualquer ideia ou atitude política. Rigo-
rosamente fiel ao princípio, que impõe distinção fundamental entre ciência e ideo-
logia, eu acabei tornando-me sob a inspiração de Karl Marx, um socialista, e, sob 
outras influências – as de Durkheim –, sociólogo e um dos fundadores da sociolo-
gia no Brasil” (AZEVEDO, 1971, p. 2.010).
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Quadro 01 – Manuais de Sociologia produzidos por Fernando de Azevedo

Manual/

autor

Edições/ano Editoras Público-alvo

Princípios de 

Sociologia: 
pequena 

introdução 

ao estudo de 

sociologia geral 

1ª ed. 1935

Nacional
Melhoramentos
Duas Cidades

Faculdades 
e escolas 
normais

2ª ed. 1936

3ª ed. 1939

4ª ed. 1944

5ª ed. 1951

6ª ed. 1954

7ª ed. 1956

8ª ed. 1958

9ª ed. 1964

11ª ed. 1973

Sociologia 

educacional: 
introdução 

ao estudo dos 

fenômenos 

educacionais e 

de suas relações 

com outros 

fenômenos 

sociais

México

Nacional
Melhoramentos
Fondo de 
Cultura 
Económica

Escolas 
normais e 
institutos 
superiores de 
educação

1ª ed. 1940

2ª ed. 1951 1ª ed. 1942

3ª ed.       1954 2ª ed. [s.d.]

4ª ed. [s.d.] 3ª ed. 1954

5ª ed. 1958

Fonte: Cigales (2012, p. 80).

Para Azevedo a sociologia educacional tinha a função de preparar os 
futuros professores por meio de uma base científica sólida, capaz de “[...] 
lhes fornecer meios de atingir a uma compreensão mais ampla e completa 
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dos fatos e dos problemas educacionais e, ao mesmo tempo, alargar-lhes o 
espírito, despertar o sentido crítico” (AZEVEDO, 1958, p. 34 [1940]). O 
fato é que Fernando de Azevedo concebia a sociologia como uma ciência 
capaz de ler cientificamente os problemas sociais, com o objetivo de bus-
car soluções racionais para solucioná-los. 

Fernando de Azevedo também organizou a “Biblioteca Pedagógica 
Brasileira” na Companhia Editora Nacional, em 1931, com cinco coleções, 
entre as quais se destacou a Coleção Brasiliana (SAVIANI, 2010, p. 207). 
Além disso, ele desempenhou papel de destaque em cargos políticos e de 
gestão educacional. “Em 1926 coordenou uma pesquisa relacionada à ins-
trução pública no estado de São Paulo, promovida por Júlio de Mesquita 
Filho, diretor do jornal O Estado de S. Paulo” (LIMA, 2008, p. 41). 

De outro lado, foi convidado para a Direção da Instrução Pública no Dis-

trito Federal, entre 1927 e 1930, ocasião em que, ao reformar a Escola 

Normal, admitiu ser necessário elevá-la ao nível superior. [...] em 1933, 

ao assumir a direção do Departamento de Educação do Estado de São 

Paulo, coordenou uma ampla reforma do sistema público de ensino. 

Transformou o Instituto Pedagógico – obra de Lourenço Filho quando 

reformou a Escola Normal da Praça, em 1931 – em Instituto de Educa-

ção e, por essa via, elevou a formação de professores primários e secun-

dários ao nível superior (EVANGELISTA, 2008, p. 78-79).

Azevedo também foi presidente da Associação Brasileira de Educa-
ção, em 1938; secretário de educação e saúde do estado de São Paulo, em 
1945; vice-presidente da International Sociological Association, em 1950, 
e membro da Academia Brasileira de Letras (PEREZ, 2002). Em resumo, 
como indiquei em outro trabalho (CIGALES, 2014b, p. 72), Fernando de 
Azevedo foi um “Intelectual engajado que via na sociologia, uma ciência 
em desenvolvimento, uma importante ferramenta teórica e metodológica 
para compreender a sociedade brasileira”.

Em conjunto com a sociologia, outras disciplinas, como as artes e a 
psicologia, também ganharam destaque no debate educacional do período. 
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O trabalho de Cunha (1995), ao tratar da questão da formação dos profes-
sores primários entre os anos 1920 e 1960, busca compreender como as 
disciplinas de psicologia e sociologia foram concebidas durante o processo 
de modernização do ensino brasileiro, baseado nas premissas da escola 
nova. “A psicologia fornece os meios necessários para que a escola reno-
vada investigue melhor as características infantis e seja um local capaz de 
realizar plenamente os atributos de cada indivíduo” (CUNHA, 1995, p. 41). 

De fato, Fernando de Azevedo, Anísio Teixeira e Lourenço Filho bus-
caram modernizar a educação brasileira por meio das ciências sociais. A 
concepção sociológica de Fernando de Azevedo, a compreensão artística e 
psicológica de Anísio Teixeira e os estudos sociais de Lourenço Filho esta-
vam assentados em referências teóricas dos Estados Unidos e da Europa, 
mais especificamente em autores como Durkheim, Dewey, Montessori e 
Decroly. No livro Introdução ao estudo da Escola Nova, publicado pela pri-
meira vez em 1930, Lourenço Filho busca tratar os fundamentos históri-
cos, epistemológicos, teóricos e metodológicos da Escola Nova e reserva 
uma parte para expor a relevância dos estudos sociais para a educação. 

A contribuição dos estudos sociais, em geral, desde que conveniente-

mente coligidos e interpretados, podem esclarecer, portanto, os pro-

blemas técnicos a serem atendidos pela organização e administração 

escolar de cada país, levando os governos a estabelecerem convenien-

temente planejamento e melhor articulação dos serviços (LOURENÇO 

FILHO, 1961, p. 136).

As ciências sociais, e mais especificamente a sociologia, não eram ape-
nas vistas como fundamentais para a modernização da educação, mas tam-
bém como disciplinas portadoras de um saber científico e, portanto, davam 
legitimidade ao discurso social, político e educacional de reformas e proje-
tos desenvolvidos pelo grupo dos Pioneiros da Educação Nova. 

Fernando de Azevedo e Alceu Amoroso Lima se destacaram no campo 
cultural nas primeiras décadas do século XX. Os dois intelectuais foram 
responsáveis por uma série de ações voltadas à organização de publicações 
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educacionais, à escrita de manuais e livros voltados a discutir os rumos e 
os fins da educação. Eles também estiveram envolvidos em reformas de 
ensino e na criação das primeiras universidades. Enfim, foram várias ini-
ciativas que perpassaram pelas lutas simbólicas travadas na constituição do 
campo educacional no Brasil.

Nesse sentido, fica visível que eles objetivavam modernizar a edu-
cação brasileira e, consequentemente, se impor enquanto representantes 
dessa causa. No entanto, para Fernando de Azevedo e a geração do Mani-
festo da Educação Nova, a modernização era sinônimo de mudanças na 
gestão e formulação das diretrizes educacionais do país, que, até então, se 
encontravam estreitamente ligadas aos pressupostos da Igreja Católica, que, 
na época, possuía uma ampla rede de instituições educacionais no país47 
(ROMANELLI, 1986; MOURA, 2000).

A concepção de modernização da educação proposta por Amoroso 
Lima e pelos intelectuais católicos que o precederam, tais como Amaral 
Fontoura (CIGALES, 2014b, 2014c), não significava desvincular a educa-
ção da moral cristã e tampouco restringir esta somente à responsabilidade 
do Estado. Pois, para os católicos, a educação laica estava contra a tradição 
do povo brasileiro, visto que na época a religião católica era predominante. 
Representante da Igreja Católica e de seus princípios morais e éticos, Amo-
roso Lima conseguiu converter as diferentes espécies de capitais dessa insti-
tuição em capital educacional, a fim de levar adiante seu projeto de restrição 
dos empreendimentos liberais organizado pelos renovadores e, ao mesmo 
tempo, colocar em ação as bases para uma política educacional católica. 

Por sua vez, Fernando de Azevedo mobilizou seu capital cultural e 
social como propulsor de suas ações diante do campo educacional. Assim 
como os demais intelectuais da sua época, a formação jurídica e o autodi-
datismo em sociologia lhe aproximaram das questões educacionais. A rede 

47   “Nos anos 1930, cerca de 80 % dos estudantes secundários do país se encontram 
em escolas particulares, sendo que a maior parte deles pertence à Igreja. Por volta 
de 1931, segundo Thomas Bruneau, há poucas escolas primárias, mas três quartos 
das 700 escolas secundárias eram católicas” (MOURA, 2000, p. 99).



161

de relações entre os intelectuais que pactuaram com o Manifesto dos Pio-
neiros ajudou a elevar seu nome em âmbito nacional, visto que esse docu-
mento obteve grande repercussão. 

Esses agentes e o grupo que eles representavam trataram de converter 
o capital cultural, político e científico que detinham em capital educacional. 
Eles lutaram para impor princípios de visão e de divisão do mundo social, 
sistemas de classificações, de crenças, de ideologias em um espaço simbó-
lico destinado a discutir os princípios e as diretrizes da educação no país. 

Tal disputa no campo educacional justifica a proliferação e diversi-
ficação dos manuais de sociologia no período (MEUCCI, 2000) e explica 
o porquê da ausência de manuais de sociologia de Fernando de Azevedo 
em instituições educacionais mantidas pela Igreja Católica, como o Colé-
gio São José de Pelotas (CIGALES, 2014a) e o Colégio Coração de Jesus, 
em Florianópolis (DAROS; PEREIRA, 2015).

Para Romanelli (1986, p. 151), “A constituição de 1934, em seu Capí-
tulo II – Da educação e da Cultura – representa, em sua quase totalidade, 
uma vitória do movimento renovador, salvo seu artigo 153, que [...] ins-
tituiu o ensino religioso facultativo”. A responsabilização do Estado pela 
educação também foi um ganho dos renovadores, embora as iniciativas 
privadas tivessem liberdade de atuação, fato que será destacado com maior 
vigor pela Constituição de 1937.

Em síntese, a constituição do campo educacional brasileiro foi um 
processo marcado por disputas entre intelectuais católicos e renovadores, 
em que o acesso a distintos capitais (cultural, político, científico e educa-
cional) foi essencial para a legitimação de ideias e projetos voltados à reno-
vação das bases educacionais brasileiras.

Considerações finais

Longe de esgotar as possibilidades de análise da sociologia na constituição 
do campo educacional no Brasil, este trabalho evidencia algumas caracte-
rísticas da formação desse espaço social e a relevância da sociologia nesse 
processo. Pode-se dizer que a sociologia contribuiu para a constituição do 
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campo educacional brasileiro na medida em que foi concebida como um 
conhecimento especializado sobre o mundo social e, mais especificamente, 
como capital simbólico capaz de dar legitimidade científica aos discursos e 
visões de mundo no interior desse campo.

Nesse sentido, o domínio sobre os conhecimentos sociológicos repre-
sentava a capacidade de buscar os melhores caminhos para a formulação 
das políticas educacionais. Destarte, a sociologia também foi beneficiada 
com a constituição do campo educacional, visto que, a partir desse pro-
cesso, houve a abertura profissional para os sociólogos no país, seja para 
atuarem nas primeiras universidades, seja na escrita de manuais de socio-
logia voltados às instituições educacionais onde a disciplina era obrigató-
ria. Nesse sentido, o campo educacional também colaborou na divulgação 
da relevância dos conhecimentos sociológicos com vista à modernização e 
ao desenvolvimento do país. 

As disputas em torno da constituição do campo educacional, eviden-
ciadas neste estudo pela diversificação de perspectivas sociológicas visíveis 
pela leitura dos manuais de sociologia da época, resultaram na valorização 
de um habitus científico dentro dessa esfera social. Em outras palavras, o 
habitus produzido no interior do campo educacional privilegiou o conhe-
cimento dos métodos e das técnicas de pesquisa social e o reconhecimento 
da sociologia como uma ciência livre de juízos de valor e de credos reli-
giosos. Esse habitus produzido e reconhecido pela maioria dos intelectuais 
refletiu-se na criação das universidades e dos cursos de sociologia. A USP 
foi a principal referência, pois tornou-se a instituição privilegiada para a 
afirmação do ethos e da eidos, em outras palavras, do conjunto de esquemas 
práticos e lógicos que guiam a conduta dos educadores brasileiros e tam-
bém dos futuros sociólogos no Brasil.

Cabe salientar que a sociologia católica proposta por Amoroso Lima, 
possivelmente, não conseguiu se desenvolver devido à falta de reconhe-
cimento e legitimidade dessa perspectiva diante das estruturas sociais que 
constituíram o campo da sociologia no Brasil. Ou seja, o habitus desenvol-
vido no campo da sociologia brasileira não favoreceu concepções de socio-
logia que não fossem regidas pelas regras do campo científico. 
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Capítulo 10

Francisco Correa Weffort: 

populismo, sindicalismo, 

liberalismo (artigos críticos no 

jornal Opinião, 1972-1977)

José Antonio Spinelli

Neste texto, discuto a contribuição do sociólogo e cientista político Fran-
cisco Correa Weffort ao jornal Opinião (1972-1977). Analisamos as maté-
rias publicadas no semanário, identificando palavras-chave, categorias 
analíticas e interpretações teóricas do momento político-conjuntural 
que o país vivia na década de 1970, enfatizando seu recurso ao con-
ceito de populismo como chave de leitura da formação social brasileira do 
período 1930-1964.

Opinião foi o mais importante veículo da imprensa alternativa de opo-
sição à ditadura militar-empresarial-burocrática que dominou o Brasil num 
período recente da história (1964-1985). Nos artigos que publicou no Opi-

nião, Weffort e outros cientistas sociais representam um momento em que 
intelectuais colocam seu pensamento na esfera pública de disputas políticas.

Francisco Correa Weffort fazia parte do núcleo de cientistas políticos 
e sociólogos da Universidade de São Paulo (USP), entre os quais despon-
tavam Florestan Fernandes, Fernando Henrique Cardoso e Octavio Ianni. 
Havia publicado, nos anos 1960, alguns ensaios em revistas especializadas 
que o consagravam como analista do fenômeno chamado de populista em 
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nossa política48. Logo depois, Weffort (1972) publicou um estudo pioneiro 
sobre o “novo sindicalismo” que se consolidara nas condições do regime 
autoritário, rompendo com velhas práticas que vinham dos tempos do 
populismo e, mais tarde, um livro sobre o pensamento político brasileiro 
(WEFFORT, 2006), além de inúmeros artigos e outros livros.

Weffort também participou ativamente do Centro Brasileiro de Aná-
lise e Planejamento (Cebrap), instituição de pesquisa que congregou inte-
lectuais como Fernando Henrique Cardoso, Paul Singer e Elza Berquó. Em 
1976, fundou, com outros acadêmicos, o Centro de Estudos de Cultura 
Contemporânea (Cedec), em São Paulo, instituição que publica os Cader-

nos Cedec e a revista Lua Nova.
Nosso autor, sem nunca ter abandonado a carreira acadêmica, vinculou-

se ao Partido dos Trabalhadores (PT), do qual foi secretário-geral, concor-
rendo, sem êxito, a uma cadeira à Câmara Federal. Desligou-se do PT e foi 
ministro da Cultura do governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), do 
Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), ao qual o PT fazia oposição. 

No jornal Opinião, Francisco Weffort estrutura seus argumentos em 
torno de uma contradição emblemática da formação político-cultural bra-
sileira, aquela que envolve a oposição liberalismo/autoritarismo, e de uma 
questão-chave da estrutura político-institucional, aquela da forma de incor-
poração da classe trabalhadora urbana a esse sistema.

Considerando os termos de Weffort, evidencia-se que a classe dirigente 
brasileira (a burguesia e seus representantes políticos e literários) não conseguiu 
estabelecer, de forma estável e duradoura, uma dominação de caráter consen-
sual, alicerçada na direção moral e intelectual da sociedade civil e no exercício 
da hegemonia ideológico-política. Talvez o período denominado por Weffort 
como o de vigência de um “sistema político populista” tenha sido justamente 

48   “Política de massas” (IANNI, 1965), “Estado e massas no Brasil” (WEFFORT, 
1966) e “O populismo na política brasileira” (WEFFORT, 1978) – publicado em 
1967 em número especial da revista Les Temps Modernes –, foram republicados em 
livro na década seguinte (WEFFORT, 1978). Weffort é considerado por muitos 
autores “o mais importante teórico do populismo no Brasil” (GOMES, 2001, p. 29).
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aquele em que a burguesia brasileira tenha exercido a hegemonia por meios 
democráticos, utilizando-se da ideologia nacional-desenvolvimentista.

Na “longa duração”, pelo menos desde a conquista formal da indepen-
dência política, as classes dominantes nacionais exercitaram a direção polí-
tica recorrendo persistentemente aos métodos autocráticos, como enfatizou 
Florestan Fernandes (1975), à decapitação das lideranças populares (como 
ocorreu no caso das revoluções populares pré e pós-independência ou das 
rebeliões regionais durante o Império, como a Praieira, a Balaiada e a Far-
roupilha), ao transformismo e à “revolução sem revolução”, ou “revolu-
ção passiva à brasileira”, como referido por Luiz Werneck Vianna (1996).

O tema da “revolução brasileira”, da modernização ou da “revolução bur-
guesa” no Brasil sempre preocupou os nossos intelectuais, tanto os de posi-
ção conservadora como os revolucionários ou reformistas. Esse tema fora 
objeto de reflexões e propostas políticas de partidos políticos de esquerda e de 
intelectuais, acadêmicos e não acadêmicos, das mais diversas extrações teó-
ricas e orientações ideológicas. Entre outros, Gilberto Freyre (1933), o Par-
tido Comunista do Brasil (1958) e Caio Prado Júnior (1966) se debruçaram 
sobre o tema ainda no período nacional-desenvolvimentista ou “populista”.

Freyre, na perspectiva do conservadorismo esclarecido, ao propor a mes-
tiçagem e o multiculturalismo (embebido na civilização luso-afro-brasi-
leira) como traços característicos do homem brasileiro e da unidade cultural 
do país, dá um poderoso fundamento ideológico ao novo pacto de poder 
agrário-industrial que se esboça no pós-1930. O Partido Comunista do Bra-
sil (PCB), na perspectiva da revolução democrático-burguesa, anti-impe-
rialista, contra “os restos semifeudais”, propõe um pacto amplo de classes 
e de tendências político-ideológicas (comunistas, democratas, nacional- 
-desenvolvimentistas, liberais) para dotar o país de uma economia capi-
talista industrial nacional. Caio Prado Júnior, ao fazer a crítica às teses da 
revolução democrático-burguesa, tentando demonstrar que, sendo o Bra-
sil um país capitalista, em que o estatuto do salariado já tinha se expandido 
inclusive para o campo, não cabia falar em revolução burguesa nem pro-
por uma revolução socialista com base em reflexões normativas e especu-
lativas (REIS, 1999).
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No pós-1964, em pleno período chamado burocrático-autoritário, Flo-
restan Fernandes (1975), Décio Saes (1985), Luiz Werneck Vianna (1996) e 
outros abordaram a questão da revolução brasileira ou transição à modernidade. 

De perspectivas diferentes, Décio Saes (1985) e Luiz Werneck Vianna 
(1996) enfrentaram essa questão em textos bastante divulgados. Para Saes, 
a revolução burguesa efetivamente ocorreu e se concentrou no processo 
Abolicionismo/República/Constituinte de 1891. Consistiu precisamente 
em estabelecer um direito burguês (tratamento igual dos desiguais) no 
plano jurídico e uma burocracia racional e moderna no plano do Estado 
político. Tal “revolução” resultou numa “democracia” autoritária e restrita 
que excluiu a massa popular do jogo político. Vianna recorre ao conceito 
gramsciano de revolução passiva para caracterizar a forma que assumiu a 
dominação burguesa no país, sobretudo nos desdobramentos da Revolução 
de 1930. Tratou-se de um processo de mudanças conduzidas por extratos 
modernos da burguesia latifundiária que soldou um novo bloco histórico, 
um pacto agrário-industrial que permitiu ao país atravessar as etapas da 
revolução industrial, embora sob uma forma “restringida” ou retardatária, 
e incorporar as classes trabalhadoras urbanas sob a égide de direitos sociais 
doados de cima e de uma estrutura sindical de corte autoritário. Fernandes 
(1975) faz uma reflexão em que mostra tendências de “longa duração” para 
evidenciar a complexidade da “revolução burguesa” no Brasil como um pro-
cesso econômico, cultural e político que se realiza pela via da autocracia, do 
autoritarismo (embora ele prefira o termo “ditadura”) e da composição e 
recomposição de formas econômicas híbridas com dominância capitalista.

Essa problemática faz eco nas matérias e nas intervenções de Weffort 
e dos acadêmicos no jornal Opinião.

Essas e outras contribuições ultrapassam a discussão inconclusiva sobre 
se houve ou não uma revolução burguesa no Brasil, discussão que perdu-
rou pelo menos até os anos 1970, quando a consolidação do capitalismo e 
da ditadura e a publicação de obras como as de Cardoso e Faletto (1970), 
Fernandes (1975) e João Manuel Cardoso de Mello (1982) demonstraram 
que a burguesia brasileira, definitivamente, não tinha a vocação democrá-
tica imaginada por setores das esquerdas. No fundo, essa discussão, no caso 
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do PCB e de intelectuais alinhados às suas posições, partia da suposição, 
implícita ou explícita, de que há um modelo clássico de revolução burguesa. 
Porém não há um caminho único ou “clássico” para a transição ao capita-
lismo. Há traços comuns entre todas as transições, mas não um modelo.

Ademais, nas condições do pacto colonial, estabeleceu-se no Brasil 
um modo de produção formalmente capitalista, mas escravista ao nível 
das relações sociais de produção. Um modo de produção escravista-colo-
nial (ou escravista moderno, escravista-mercantil, para diferenciá-lo do 
escravismo antigo), articulado aos processos de formação do capitalismo 
em escala mundial, nos termos de Jacob Gorender (1978).

É nos quadros desse marco mais geral que se dá a transição ao capi-
talismo no Brasil49, no final do século XIX, processo que se estenderia por 
dezenas de anos e que, de certa forma, ainda está inconcluso. A síntese dos 
aspectos econômicos, políticos, culturais e ideológicos desse complexo pro-
cesso de transição está dispersa em obras de pensadores como Freyre (1933), 
Raymundo Faoro (2001 [1958]), Florestan Fernandes (1975) e muitos outros.

As reflexões de Weffort no jornal Opinião abordam essa questão por 
um de seus lados: o da incapacidade revelada pela democracia brasileira de 
associar a tradição liberal (controle do governo pelas instituições da socie-
dade civil burguesa) à democrática (reconhecimento de direitos políticos e 
concessão de direitos sociais). Essa incapacidade da burguesia, segundo ele, 
é compensada pelo sadio realismo popular, capaz de associar a reivindica-
ção por participação no governo com a de redistribuição do produto social.

Entretanto, também falta às lideranças “populares” (os dirigentes sin-
dicais e os dirigentes partidários de esquerda no período populista) o discer-
nimento necessário para realizar a síntese superior entre esses dois planos, 
o da política (liberdades) e o da economia ou do social (igualdade).

Tal deficiência dos líderes populares se explicaria porque o sindica-
lismo ficou atrelado à estrutura governamental – herança da Era Vargas, 
com a qual os líderes sindicais teriam sido incapazes de romper, submissos 

49   Transição ao modo de produção especificamente capitalista (como o define Marx 
em O capital), uma vez que já havia capitalismo no país desde o início da colonização.
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à armadilha ideológica montada pelos arquitetos da reconstrução do Estado 
Nacional no pós-1930 –, que consistia, no plano das relações com os tra-
balhadores, em combinar a concessão de direitos sociais com a subordina-
ção da estrutura sindical ao aparelho estatal burguês.

Na perspectiva de Weffort, a saída para os impasses enfrentados pela 
democracia brasileira estaria na conciliação entre duas tradições, a do libe-
ralismo e a da democracia. Ou seja, era necessário estabelecer o controle 
sobre os governantes (liberalismo) para exorcizar o autoritarismo e con-
ceder direitos políticos e sociais aos trabalhadores que permitissem sua 
participação autônoma nos processos de formação da vontade coletiva 
(democracia) e de redução das desigualdades sociais50. 

Os termos em que Weffort coloca o problema não remetem à tradi-
ção marxista e socialista, mas, por um lado, à tradição liberal – o que, aliás, 
é dito claramente na medida em que ele recorre a um dos clássicos dessa 
tradição, James Madison, para formular sua questão precisamente nos mes-
mos termos de que lançou mão o ilustre teórico federalista estadunidense. 
E, por outro lado, à tradição social-democrata, presente na valorização do 
Estado e da participação dos trabalhadores na formação da vontade cole-
tiva (burguesa) e na definição das políticas sociais.

Weffort no jornal Opinião

Uma mirada analítica sobre os artigos publicados por Francisco Weffort – 
trabalhos curtos em que, no geral, ele trata de questões conjunturais sob o 
pano de fundo de tendências de longo prazo – revela o que o autor iden-
tifica no decurso da formação da nação, sobretudo no período pós-193051.

50   Veja-se a surpreendente coincidência com a formulação de um liberal-con-
servador contemporâneo: “[...] é tarefa dos sistemas liberal-democráticos combi-
nar liberdade e igualdade” (SARTORI, 1994, p. 166). 
51   Weffort publicou dez artigos no jornal Opinião, sendo um em coautoria com 
José Álvaro Moisés. Deixamos de incluir na análise o artigo “As alternativas do 
‘milagre espanhol’”, por não o termos encontrado no momento da pesquisa.
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“A vitória inchada da Arena” (WEFFORT, 1972a, p. 4) é o primeiro 
artigo dele publicado no jornal. Nele, Weffort analisa a vitória do partido 
oficial nas eleições municipais de 15 de novembro de 1972 e as especula-
ções a propósito do “partido único”.

Ele relativiza a vitória em si, apontando constrangimentos que distor-
ceram o processo eleitoral, e diz que o sucesso arenista foi superdimensio-
nado, além de as eleições terem sido manipuladas para servir de legitimação 
ao regime. Afirma também que a Arena inchou pelo adesismo oportunista 
dos políticos, transformando-se num “disforme aglomerado de facções”. 

Acompanhando o pessimismo geral, identifica nessas eleições um mau 
sinal para a democracia. Bipartidarismo, sublegendas, inexistência de elei-
ções para prefeitos das capitais e eleições indiretas para os governos dos 
Estados, pressões dos governos estaduais e restrições ao debate político 
são alguns dos constrangimentos arrolados por Weffort. Ao lado disso, 
na maioria dos municípios não houve competição efetiva: a disputa se deu 
entre sublegendas da Arena ou este partido apresentou candidato único. 
Onde competiu, o MDB teve desempenho razoável. No entanto, Weffort 
afasta a hipótese de que o “coronelismo” seria responsável pela vitória da 
Arena, apoiando-se na caracterização que Vítor Nunes Leal dá a esse fenô-
meno e argumentando que se trata “evidentemente de outra época”.

Em “Os trabalhadores calados” (WEFFORT, 1973b, p. 5), partindo de 
declarações de Roberto Campos e Delfim Netto (respectivamente, minis-
tros do Planejamento e da Fazenda nos governos Castello Branco e Médici), 
Weffort alinha considerações sobre a estrutura sindical brasileira. Tal estru-
tura, segundo ele, de corte fascista, é muito menos um mecanismo de repre-
sentação dos trabalhadores do que um instrumento de manipulação para 
os governos que se sucederam entre o Estado Novo, o regime populista e 
a ditadura de 1964. 

Weffort assinala que tanto Campos como Delfim louvam a debili-
dade de nossos sindicatos por sua funcionalidade em relação ao processo 
de acumulação. Roberto Campos reconhece a injustiça social inerente ao 
mecanismo, o qual defende pela eficiência dele para alicerçar o cresci-
mento e o “milagre”. Delfim assegura que os trabalhadores “compreendem” 
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a necessidade de reajustes abaixo da produtividade para não pressionar a 
inflação nem comprometer o crescimento econômico. 

Na ótica do autor, por trás da “compreensão” dos trabalhadores estaria 
a já citada debilidade da estrutura sindical. Todos os governos até 1964 uti-
lizaram a estrutura sindical, ou para mobilização, como Vargas e os popu-
listas depois de 1954, ou para repressão, como o próprio Vargas durante 
o Estado Novo. Mesmo a esquerda, no período populista, “com seu habi-
tual oportunismo”, apoiou essa estrutura e a transformou num “simulacro 
de poder” durante o governo Goulart. 

Faz exceção para o período Kubitschek, quando as altas taxas de cresci-
mento permitiram que os sindicatos defendessem a manutenção dos salários 
reais. Mas, já então, estava-se em plena crise do regime populista [que teria 
o seu desenlace no golpe de 1964]. Tão funcional é essa estrutura para o pro-
cesso de acumulação capitalista, que o governo Castello Branco não pensou 
em desmontá-la: intervindo nos sindicatos, eliminando a estabilidade do tra-
balhador e instituindo a lei de greve, o novo regime impediu que os sindicatos 
desempenhassem seu limitado papel de canal de insatisfação econômica dos 
trabalhadores. Weffort (1972) conclui pela falência da estrutura sindical, de 
que dariam provas as duas únicas greves importantes ocorridas depois de 1964 
(em Contagem/MG e Osasco/SP), organizadas à margem do sindicato oficial.

Em “MDB: elites e massas”, Weffort (1973a, p. 5) saúda o suposto 
renascimento do MDB como partido unificado, após o choque da der-
rota eleitoral no pleito de novembro de 1972, e a superação das divergên-
cias internas entre autênticos e moderados

52. Ironicamente surpreso com a 
disposição tardia do MDB em fazer oposição, o autor observa que o papel 
limitado do partido no jogo político deve-se não apenas às restrições do 

52   O jornalismo e a literatura política consagraram a divisão interna do MDB entre 
autênticos, moderados e adesistas. Os autênticos tinham posições de esquerda, vinham do 
PTB e de dissidências mais à esquerda desse partido e de partidos de esquerda; os mode-
rados eram em geral liberais e vinham do PSD e de outros partidos de centro-direita (caso 
de Tancredo Neves); os adesistas estavam no partido por oportunismo, mas defendiam as 
políticas do regime (caso de Chagas Freitas, governador emedebista do Rio de Janeiro).
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autoritarismo, mas às suas próprias indecisões e omissões. Destaca que não 
haverá partidos enquanto o partido do governo for apenas uma “massa de 
manobra” e o de oposição não se dispuser a fazer oposição.

Weffort adiciona que a surpresa positiva com a nova disposição do 
MDB se desfaz quando se indaga sobre suas pretensões. Considera que seus 
objetivos − a defesa da economia nacional, do estado de direito e da redis-
tribuição de renda − são vagos. Questiona a defesa do empresariado nacio-
nal diante da sua evidente disposição em associar-se aos capitais externos. 
Pergunta a quem o partido deve se dirigir. 

Observa que, segundo o deputado Aldo Fagundes, líder do MDB na 
Câmara, o partido deve dirigir um discurso às elites – defendendo o estado 
de direito, a restauração do habeas corpus e a extinção do AI-5 – e outro às 
massas, abordando temas da ordem econômico-social. Weffort repudia a 
atitude de segmentar o discurso e pondera que, excetuando-se intelectuais 
e políticos de oposição, as elites econômicas estão satisfeitas com esse qua-
dro político que assegura seus lucros. 

É ácido com a intenção de lideranças do partido oficial de oposição em 
dirigir um discurso para as elites e outro para as massas, sobretudo com o 
que considera preconceito e pobreza ideológica revelados na disposição em 
separar os temas relativos ao Direito, às liberdades, de um lado, e os relati-
vos à redistribuição de riquezas, ao pão, de outro. Tal preconceito é fruto 
de “uma tradição liberal juridicista e individualista” e de uma concepção 
velha e preconceituosa de democracia. O MDB não compreende que a liber-
dade de expressão interessa aos trabalhadores, assim como a reformulação 
dos direitos sociais interessa aos intelectuais, porque só com instrumentos 
institucionais adequados pode-se promover a redistribuição das riquezas.

Em “A democracia e a questão social”, Weffort (1974a, p. 4), seguindo 
Madison53, aponta que as duas grandes tarefas do regime democrático são 

53   James Madison foi presidente dos Estados Unidos (1809-1817) e o principal 
teórico do influente grupo que se reuniu em torno do periódico O Federalista, que 
elaborou os princípios liberais que nortearam a confecção da Constituição dos 
Estados Unidos da América.
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estabelecer controle sobre os governados e controlar o próprio governo. 
Para Weffort, as elites brasileiras nunca atingiram os dois objetivos, mas 
tiveram mais êxito no primeiro. Se na República Velha as elites lograram 
não apenas limitar institucionalmente o poder do Estado, mas também 
impor a preponderância do poder civil, a partir da Revolução de 30 há um 
desequilíbrio permanente que conduz a uma oscilação entre os vários tons 
do autoritarismo e uma democracia “débil e instável”. 

Atribui isso à incapacidade da sociedade em se articular, devido à hetero-
geneidade social e regional e à formação histórica e cultural da elite, que valoriza 
o Estado e seu potencial criativo em moldar a consciência nacional e a pró-
pria nação. Alega que se trata mais de uma mentalidade que de uma ideologia. 

Ao lado disso, argumenta que o nosso liberalismo sempre foi débil, por 
estar preso a uma concepção de liberdade individualista e juridicista, incapaz 
de absorver “as reivindicações de igualdade que dão sentido à democracia 
moderna”. Esclarece que, depois de 1930, o nacionalismo tentou incorpo-
rar a classe trabalhadora à cidadania social e política, usando, porém, meios 
autoritários, enquanto o liberalismo permaneceu atado aos interesses agrá-
rios, incapaz de se aproximar dos temas da igualdade. 

Em sua visão, partidos liberais como a UDN assumem um tom marcada-
mente antipopular, enquanto a esquerda elabora um igualitarismo no qual as 
liberdades e a democracia assumem valores instrumentais. Da mesma forma, 
o liberalismo foi incapaz de transitar dos direitos civis para os direitos sociais, 
sem perceber que a defesa da liberdade individual deveria estar menos asso-
ciada ao “dogma da propriedade privada” e mais à resistência contra o autorita-
rismo embutido no crescimento da burocracia estatal e das grandes empresas. 

Por isso, Weffort pensa que o nosso liberalismo foi ineficaz em se opor 
à mentalidade autoritária e ficou preso ao passado, ao contrário da vertente 
autoritária, que se modernizava. Apesar disso, a tradição liberal faz ver que 
a presença autoritária não é a única que conta e por isso há duas formas de 
conceber o Estado e há um problema institucional impedindo que o auto-
ritarismo toque os seus limites extremos. Se a conciliação entre liberdade 
e igualdade e entre cidadania política e desigualdade social estão no centro 
do dilema institucional brasileiro, então o liberalismo está implicado nisso. 
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Avalia que a democratização exige a participação da maioria, logo, dos 
trabalhadores. Portanto, não se trata apenas da democracia política em si, 
mas da democracia econômica e social. E para isso, é preciso contrapor ao 
poder da burocracia e dos monopólios uma democracia pluralista (pois só 
assim teremos democracia) em que as associações, “articulando os indiví-
duos dispersos”, surjam da própria sociedade.

Em “O 15 de novembro: antes e depois”, Weffort (1974b, p. 5) detém-
se na vitória eleitoral do MDB em 15 de novembro de 1974. A vitória teria 
dado origem a um novo MDB. Sendo mais um movimento que um par-
tido, encontrou seu “denominador comum” na reivindicação por democra-
cia que mobilizou o eleitorado. O caráter inovador da luta pela democracia, 
no entanto, é dado pelo fato de que, “pela primeira vez na história brasi-
leira”, a concepção de democracia associa os ideais de liberdade e igualdade, 
ou seja, democracia política mais correção das desigualdades. 

Ele considera que todo o sistema político foi afetado pelas eleições. 
De um lado, ao MDB coube um novo conteúdo político; de outro lado, a 
Arena se vê de frente com “a dura realidade política do país”. O povo bra-
sileiro volta à cena política, e a política de distensão de Geisel (em quem 
Weffort reconhece parte da responsabilidade pela “nova realidade”) ganha, 
“paradoxalmente”, sua legitimidade pelo lado da oposição. 

Weffort assegura que o povo não julgou o governo, mas o regime e um 
“programa de desenvolvimento” que impõe sacrifícios, sobretudo à “grande 
massa de trabalhadores”. A atmosfera de desesperança era tão forte que o 
MDB cogitava sua autodissolução. Para Weffort, “o MDB tem sido desde 
as suas origens o cenário de choques e divergências [...]”.

Pontua que, acolhendo políticos de origens partidárias muito distin-
tas, o MDB também abriga a mais importante divisão ideológica da polí-
tica brasileira, aquela que separa, de um lado, “a reivindicação liberal da 
democracia política desprovida de conteúdo social” e, de outro, “a reivin-
dicação social e nacional do desenvolvimento com a sua propensão a sedi-
mentar soluções políticas de caráter autoritário”. 

Raciocina que a chave para unificar as duas reivindicações deverá ofe-
recer também solução para os impasses da democracia brasileira; e isso teria 



179

sido compreendido melhor pelo povo que pelos líderes. A vitória oposi-
cionista, que não pode ser atribuída à alta do custo de vida, como querem 
alguns intérpretes, deveu-se ao fato de que o povo associou a reivindica-
ção por liberdade com a mudança das condições econômicas. Com esse des-
pertar para o exercício da democracia, o povo brasileiro estabelece um fato 
novo e finca o marco inicial da reestruturação democrática.

Em “O impasse da oposição”, Weffort (1975a, p. 3) comenta atividades par-
lamentares no Congresso renovado após o 15 de novembro, observando que ele 
parece recuperar um mínimo “de suas funções reais num regime democrático”. 
Mas há constrangimentos “criados por esta estranha e anônima figura política 
que se convencionou chamar de ‘sistema’”54. Eles ameaçam tornar essas ativida-
des um “simples ritual”. Weffort acrescenta que, além desses constrangimentos, 
há o peso “de nossas deformações ideológicas mais tradicionais”, que tendem a 
transformar a política “num assunto de profissionais ou de especialistas”. 

Para Weffort, de qualquer forma há vida no Congresso, evidenciada 
nos frequentes pronunciamentos do MDB, lembrando a falecida “banda de 
música” da UDN, nas propostas de criação de Comissões Parlamentares de 
Inquérito (CPIs) e até nos escândalos, que só se tornam visíveis quando o 
parlamento assume sua função de fiscalizar, rompendo com a conduta do 
regime autoritário, de escondê-los das vistas do público. 

Contudo, o escândalo maior estaria por vir e diz respeito à questão dos pre-
sos e desaparecidos políticos (o MDB pretende convocar o ministro Armando 
Falcão, da Justiça, para dar informações), que se relaciona com “alguns prin-
cípios fundamentais definitivamente incorporados à vida política de todos os 
países civilizados”. No entanto, o debate parlamentar tem limites que o empur-
ram para uma retórica improdutiva: “o debate, limitado a um Congresso cor-
tado numa soma apreciável de seus poderes, começa a girar em falso [...]”. 

Weffort concorda com o senador Paulo Brossard, do MDB gaúcho, 
para quem o fundamental seria a normalização institucional, aspiração e 

54   Segundo Oliveira (1994, p. 45), na melhor definição que conhecemos, o “sis-
tema” não constitui uma estrutura identificável, mas uma rede de relações, um jogo 
de pressões e contrapressões entre “níveis do aparelho militar” e “poder central.”
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reivindicação da maioria e da oposição, e até desejo do presidente. A per-
gunta de Brossard é: por que não se faz a chamada abertura ou distensão? 
Weffort sugere que há uma concordância aparente em torno da necessidade 
da “abertura”, mas ninguém dá um passo “para torná-la uma realidade”. “O 
presidente proclama a necessidade da ‘distensão’, mas afirma também que 
não se desfaz do AI-5”; a Arena é incapaz de qualquer iniciativa e ao MDB 
resta “a tarefa inglória de clamar perante uma maioria impotente e de ape-
lar a um presidente que já definiu claramente seus limites”. 

Insiste para que o MDB passe “dos apelos a alguma forma de ação” pela 
democracia. Apesar da agressividade e do brilho de seus parlamentares, o MDB 
parece perder-se num formalismo inútil frente à “preeminência do Executivo” 
e aos constrangimentos do “sistema”. Vai caindo, assim, “no círculo vicioso que 
lhe caberia romper”. O grave é que, em face do “despertar da população para a 
vida política”, a oposição permaneça limitada ao parlamento, presa a “um sis-
tema institucional inspirado no temor da participação popular”. 

Adverte que a visão da política como arte para especialistas e da parti-
cipação popular restrita ao voto dá aos temas debatidos no Congresso “uma 
ressonância muito limitada”. Dado o regime autoritário e a debilidade do 
parlamento, o restabelecimento da democracia exige que ela seja “praticada 
no diálogo permanente dos políticos com a sociedade”. 

Em “Velhos desafios ao novo MDB”, Francisco Correa Weffort (1975b, 
p. 3-4) aprecia a frustrada tentativa do MDB de convocar o ministro da 
Justiça a prestar esclarecimentos sobre os presos e desaparecidos políticos 
e tece considerações sobre as limitações que pesam sobre a atividade par-
lamentar, os impasses da política de “distensão” e a necessidade de a opo-
sição ligar-se às bases populares para forçar o processo de democratização. 

Constata que, se a distensão havia relegado o autoritarismo do regime para 
segundo plano, a recusa da convocação do ministro da Justiça evidenciou “os 
limites do processo de abertura política”. A fragilidade dos partidos e a “precarie-
dade inerente a toda iniciativa democrática que vem de cima” dão o quadro para 
se compreender a frustração do Congresso em exercer seu poder de fiscalizar. 

Observa que os desafios são velhos e o MDB já lhes deu “resposta posi-
tiva e criadora” ao aproximar-se do povo nas eleições de 15 de novembro. 
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Mas o “novo MDB” já estaria “pesado para continuar na trilha difícil que leva 
à organização popular para a democracia”. As palavras do presidente sobre a 
“distensão”, o êxito do MDB nas eleições, as discussões no Congresso, a expec-
tativa para as eleições de 1976 e 1978 faziam crer numa “evolução favorável 
à democracia”, apesar de resistências localizadas em setores do “sistema”. No 
entanto, Weffort parece ter uma premonição do “Pacote de abril”55, ao ironizar 
as expectativas de setores do MDB de chegar ao poder nos Estados em 1978. 

Weffort nota que a recusa da Arena, “em obediência ao governo e ao 
‘sistema’”, em convocar o ministro da Justiça, o clima no Congresso com 
as ameaças e o cinismo do líder da Arena – acusando o MDB de infiltração 
comunista e estranhando o interesse dessa oposição pelo desaparecimento de 
“políticos subversivos” – configuram uma perda de oportunidade para res-
tabelecer o “clima de confiança necessário para o exercício da democracia”. 

A política de “distensão” não contribuiu para “modificar os limites 
muito estreitos que o governo deixa à movimentação da Arena e, por con-
sequência, às atividades de todo o Congresso”. O MDB, contaminado por 
essa rigidez, também se revela pesado para prosseguir em sua política de 
“aproximação com o povo”. Embora a presença do MDB no Congresso seja 
mais forte que antes das eleições de 15 de novembro e confira maior serie-
dade à instituição, não é suficiente para aumentar seu poder real. 

Isso o motiva a renovar uma velha pergunta: “Como fazer oposição 
a sério num Parlamento cortado em seus poderes?”. Frente a um partido 
de governo que não é governo e a um parlamento débil, o MDB procura 

55   Conjunto de reformas políticas decretadas pelo governo Geisel em 14 de abril de 
1977, sob a proteção do AI-5, tendo como objetivo impedir o que já parecia um irre-
sistível crescimento eleitoral da oposição. Entre tais medidas incluem-se a manuten-
ção das eleições indiretas para governadores em 1978, a novidade da eleição indireta 
de um terço do Senado (surgindo, na expressão da oposição, a figura do “senador biô-
nico”), a redução, de dois terços para maioria absoluta, do quórum exigido para aprovar 
emendas constitucionais (a Arena havia perdido a maioria de dois terços nas eleições 
de 1974) e a alteração da composição do colégio eleitoral que iria cumprir o ritual da 
pseudoeleição do presidente da República, visando diminuir a representação dos esta-
dos mais populosos, que eram também os mais oposicionistas (CHAGAS, 1985, p. 235).
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dirigir-se ao presidente por cima da Arena e tenta “identificar-se direta-
mente às funções do Congresso”, indo sem intermediários ao Executivo. 

No entanto, “essa tendência da oposição de buscar explicações em cima 
não pode levá-la muito longe”. Atravancando o caminho está a Arena, que 
mesmo não exercendo suas funções, só pelo fato de existir, impede “que 
alguém mais as cumpra”. O triângulo formado “entre o MDB, a Arena e o 
presidente da República é apenas a face aparente do processo político real”.

Weffort adverte que supor de forma simplista que o MDB, diante 
da incompetência da Arena, faz no Congresso a política do presidente é 
esquecer que “ocupando uma região indefinida no espaço institucional, 
está a figura anônima do ‘sistema’”, limitando tanto o MDB como a Arena 
e o próprio governo. Por fim, sugere ao MDB que, para não se contami-
nar “da rigidez que afeta no momento as instituições democráticas”, cresça 
para as bases, “para o lado da organização popular”56. 

Em artigo escrito em coautoria, “1º de maio: onde estão os trabalha-
dores?” (1975c, p. 11), Francisco Correa Weffort e o cientista político da 
USP José Álvaro Moisés explicam que a comemoração da data evidenciou 
“a ausência desta classe no processo político nacional”. Mesmo sua partici-
pação nas eleições de 15 de novembro de 1974, votando no MDB, demons-
trou que, na falta de canais próprios de expressão, os trabalhadores fizeram 
ouvir seu protesto indiretamente: misturados a outras classes, através do 
voto no MDB. Sem participar da política, sofrem diretamente seus efei-
tos, pois o regime os deixa à margem da política e dos frutos do “milagre”. 

No 1º de maio falou-se em papel social dos trabalhadores, na necessi-
dade de participação deles na riqueza social da nação e, “como cidadãos, nos 
destinos do país”. Os autores perguntam se isso seria possível na atual estru-
tura sindical. Lembram que essa estrutura vem do Estado Novo, tem inspi-
ração fascista-corporativista e depende organicamente do Estado através do 
ministério do Trabalho. A isso acrescentam que o Estado regula as relações 
capital/trabalho, impedindo a negociação direta entre patrões e trabalhadores. 

56   Creio que se tratou, nesse caso, de um deslize do autor: numa ditadura as “instituições 
democráticas” nem são rígidas nem qualquer outra coisa: elas simplesmente não existem.



183

Os dois autores dizem que, quando incentivados a participar da polí-
tica (governo Goulart), as forças políticas que influenciaram os trabalha-
dores pouco fizeram para torná-los independentes e autônomos. Tanto a 
tendência autoritário-corporativista quanto a politicamente “mais avan-
çada” pouco fizeram pela participação social e política do trabalhador. O 
movimento trabalhista nos anos 1950 e 1960 limitou-se

[...] a aceitar iniciativas que lhes eram propostas pelos setores que então 

detinham o controle do Estado. O nacionalismo [...] tinha muito mais a 

ver com os interesses de parcelas do empresariado industrial que pro-

priamente com qualquer aspiração especificamente operária, para não 

dizer [...] popular (WEFFORT; MOISÉS, 1975c, p. 11). 

Criticam a incapacidade do sindicalismo de demonstrar independên-
cia e autonomia para criar fatos novos na história do país; em vez disso, ele 
se limitou a usar sua liberdade para seguir as elites e apoiar os governos.

Após 1964, segundo os dois autores, a intervenção direta do Estado nos 
sindicatos cria os requisitos para o novo modelo de desenvolvimento e anula 
a possibilidade de os trabalhadores influírem nos destinos da nação. Para 
mudar esse quadro, Weffort e Moisés defendem que é preciso tocar na ques-
tão da liberdade sindical, ou seja, na autonomia dos trabalhadores para ele-
gerem seus dirigentes, definirem sua organização e negociar com os patrões. 

Sugerem que a “oposição democrática” e o MDB devem abordar a 
questão da liberdade sindical, exigindo autonomia dos sindicatos em face 
do Estado e o exercício do direito de greve. Liberdade sindical, de acordo 
com eles, quer dizer não apenas fim da intervenção do governo, mas sua 
desvinculação do Estado. Avaliam que estas são as precondições para “uma 
presença real desta classe na história atual do país, deixando de ser simples 
objeto da ação paternalista e autoritária de outras classes [...]”.

Em “Um teste valioso”, Weffort (1976, p. 3) especula sobre as pró-
ximas eleições municipais de novembro e seus possíveis reflexos sobre o 
processo de democratização. Reporta-se à experiência democrática italiana 
para demonstrar que o trauma do fascismo foi superado pela articulação da 
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sociedade civil. Para ele, as eleições, mesmo locais, têm alcance mais amplo, 
pois entram em jogo questões mais gerais. “Se tendemos a considerar as 
eleições em geral como pouco relevantes que dizer então das eleições muni-
cipais?” A questão não está no âmbito municipal das eleições, mas em iden-
tificar “posições em disputa [...] no plano da sociedade civil”. O importante 
é que saibamos “nos sobrepor às nossas tradições autoritárias e estatistas 
[...] para encontrar o caminho da construção de uma democracia moderna”. 

Weffort considera que as eleições de 1976 poderão ser as “mais impor-
tantes da história do país”. O empenho do presidente a favor da Arena dá 
ao pleito “um caráter quase plebiscitário”. Apesar de “pouco importantes 
em si mesmas” e empobrecidas pela “lei Falcão”57, estariam dependendo das 
eleições, segundo dizem, a institucionalização política, a reformulação par-
tidária ou um possível enrijecimento do regime. 

Todavia, pergunta, por que tanto empenho presidencial, se não há elei-
ções para prefeito nas principais cidades e os municípios dependem finan-
ceiramente dos governos estaduais e estes do federal? Entre as explicações 
possíveis estaria a de que os prefeitos poderiam influir num futuro colégio 
eleitoral para a eleição indireta dos governadores ou viriam a ser peças impor-
tantes numa próxima reformulação partidária. Sem excluir tais hipóteses, 
Weffort especula que as eleições valeriam como “mecanismo de legitimação” 
para um regime que não pode “descolar-se totalmente da Opinião pública”. 

No entanto, para isso, simples eleições municipais não bastam; muito 
próximas das questões locais, distanciam-se da política nacional. Depois, 
pode ocorrer uma provável vitória da oposição. E, mesmo em caso de 
vitória da Arena, a questão da legitimidade não seria resolvida e o debate 
democrático não poderia parar sem risco de repressão. A história tem 
mostrado a dificuldade de ajustar o eixo autoritário do regime a seus 
“complementos democráticos”. 

57   Lei 6.339/1976, promulgada pela ditadura após a derrota do partido oficial nas elei-
ções legislativas de 1974, proibia a fala dos candidatos no horário eleitoral gratuito e 
só permitia a exposição do nome, número, fotografia e pequeno currículo. Conhecida 
como “lei do silêncio”, ganhou o nome do ministro da Justiça da época, Armando Falcão.
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Weffort assinala que o inexpressivo sistema partidário criado em 1965 
permaneceu formal até que o povo decidiu votar na oposição e pela demo-
cracia em 1974. Isso teria levado “muitos de nós” a esperar mais da oposição 
parlamentar “do que ela queria ou poderia fazer”. Apesar de frágil, o sistema 
partidário criado em 1965 assume “um sinal contrário ao esperado por seus 
criadores”. Se as mesmas regras continuam, a oposição pode eleger gover-
nadores nos estados mais importantes e obter maioria no Senado em 1978. 

E há outra contrapartida das eleições: “jogar a discussão para as bases da 
sociedade civil, em especial para as ‘sociedades de amigos de bairros’ e outras 
associações civis similares”. Weffort discorre que, para a oposição, dentro ou 
fora do MDB, essa situação coloca um “desafio histórico” que, se explorado, 
pode trazer surpresas para as elites maiores que as das eleições de 1974: entre 
outras, uma sociedade “mais articulada e capaz da prática democrática” do 
que se poderia admitir. Finaliza apontando o nosso atraso, mesmo frente a 
países europeus de passado político autoritário recente. Se fosse verdadeiro 
o adágio de que cada povo tem a democracia que merece, seria o caso de se 
levar a sério “o pouco que se tem para merecer algo melhor”. 

As análises recorrentes

Nos textos que Weffort escreve no Opinião, a sombra do populismo aparece 
reiteradamente. Nesse sentido, vamos enfatizar seu recurso a esse conceito 
como chave de leitura que orienta o conjunto das suas interpretações.

No jornal, o nosso autor repisa seu diagnóstico da “ausência da classe 
trabalhadora” no acidentado processo de construção da democracia no 
país. Ausência que, no regime populista, se vestia da aparência enganosa 
de uma falsa participação, através da manipulação da massa trabalhadora 
pelo controle da estrutura sindical, e, no regime autoritário, assume o 
caráter aberto de uma marginalização às claras, utilizando a mesma estru-
tura sindical fascista-corporativista, com o auxílio da lei de greve, do arro-
cho salarial e da intimidação policial. Se no regime anterior a participação 
sindical era manipulada pelas elites, no regime autoritário ela é pratica-
mente inexistente. O trabalhador, como grupo social, está excluído de 
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contribuir na formulação “dos projetos que definem os próprios destinos 
da sociedade nacional”.

O diagnóstico da imaturidade da classe trabalhadora brasileira que no 
passado democrático recente devia-se à manipulação populista, reproduz-
se no regime autoritário pelo controle governamental que limita o sistema 
partidário ao modelo do bipartidarismo e impede a manifestação livre do 
povo (dos trabalhadores) nas eleições.

A alternativa para as classes populares é expressar sua insatisfação 
votando no partido oficial de oposição, um instrumento do próprio regime. 
Com isso, a classe trabalhadora renuncia a ter identidade própria e deixa de 
comparecer na cena política com seu próprio rosto (WEFFORT, 1973b).

Na raiz desse fenômeno existe algo que vem de longe, o sindicalismo 
atrelado à estrutura governamental, um instrumento de manipulação, de 
controle, de imposição da vontade dos setores dirigentes que controlavam 
o Estado e cooptavam as lideranças sindicais, reproduzindo na periferia do 
capitalismo os mesmos processos transformistas58 que Gramsci identificou 
em países de capitalismo central atrasado como a Itália.

Esse vínculo orgânico entre Estado e sindicatos vicia as relações do 
capital com o trabalho, impedindo que os sindicatos sejam a expressão da 
vontade dos trabalhadores num regime democrático em que a negociação 
e o conflito são partes essenciais do jogo político.

Para Weffort (1973b), o modelo imposto pelos militares debilitou 
extremamente os sindicatos, pois os impediu até mesmo de exercer o 
limitado papel que cumpriam na democracia populista, de representar os 
interesses econômicos de classe dos trabalhadores. O regime autoritário-bu-
rocrático trouxe como inovações a lei de greve e as intervenções maciças 
nos sindicatos. Porém, mais tarde, Weffort aponta a falência desse modelo, 
comprovada durante as greves de Contagem e Osasco, quando as “comis-
sões de fábrica”, principalmente no caso de Contagem, exprimem a falên-
cia do velho modelo de organização sindical populista.

58   Processo de “decapitação” das classes populares pela absorção de suas elites 
pelos quadros dirigentes da burguesia.
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No pós-1964, o regime autoritário-burocrático impôs um novo 
modelo de desenvolvimento que impediu qualquer participação da classe 
trabalhadora nos destinos nacionais e quebrou a autonomia sindical. Wef-
fort sugere que a oposição e o Movimento Democrático Brasileiro (MDB)59 
devem insistir na questão da autonomia sindical e direito de greve, rom-
pendo a estrutura sindical oficial e possibilitando que os trabalhadores assu-
mam papel autônomo na história do país.

Se os rumos democráticos da sociedade brasileira dependem da par-
ticipação da classe trabalhadora na política nacional, como grupo social 
autônomo, a condição prévia para isso é a da liberdade sindical dos traba-
lhadores, entendida como autonomia e independência ao nível da organiza-
ção, quer dizer, autonomia em relação ao Estado e liberdade para exercer o 
direito de greve e negociar com os patrões sem interferência do Estado. Essa 
liberdade deve ir ao ponto de os sindicatos poderem defender até mesmo 
posições que contrariem políticas governamentais e possam, eventualmente, 
acarretar choques com os patrões, sem medo de intervenção do governo.

O tópico da autonomia sindical e do direito de greve é obrigatório 
para os trabalhadores e para a oposição democrática − seja a oposição ins-
titucional (o MDB), seja “qualquer tendência democrática” comprometida 
com a participação política popular. Tais são as condições para que a classe 
trabalhadora deixe de ser “simples objeto da ação paternalista e autoritária 
de outras classes” e passe a ser um “elemento ativo e participante da vida 
política nacional”.

O fato de as tradições democrática e liberal, após séculos de conten-
das, terem finalmente se encontrado, a partir da segunda metade do século 
XIX, faz-nos esquecer que os teóricos liberais clássicos (Tocqueville e John 
Stuart Mill, por exemplo) tradicionalmente encaravam com muitas reservas, 

59   Por um ato de força (Ato Institucional nº 2), de outubro de 1965, a ditadura mili-
tar extinguiu os partidos então existentes e impôs um sistema bipartidário artificial, 
com um partido (MDB) chamado de “oposição consentida” e outro, Aliança Renova-
dora Nacional (Arena), de apoio ao governo. Todos os políticos com mandato que não 
tinham sido cassados foram praticamente obrigados a aderir a um ou a outro partido.
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quando não com franca rejeição, a possível convivência entre democra-
cia e liberdade. 

Segundo Weffort (1974b), depois das eleições de 1974, o MDB seria 
o exemplo vivo dessa contradição, na verdade o grande impasse da polí-
tica brasileira, que a tem dilacerado desde a Primeira República, o da con-
ciliação entre a liberdade e o igualitarismo60.

O MDB, por seu caráter heteróclito e sua composição ideológica 
heterogênea, não conseguiu dar conteúdo social às reivindicações demo-
cráticas nem romper com o autoritarismo implícito nos programas 
desenvolvimentistas. 

Para Weffort, os liberais, presos a uma concepção individualista, juri-
dicista, apegados ao dogma da propriedade privada e, ademais, muito pró-
ximos dos interesses agrários, foram incapazes de transitar para os direitos 
sociais reivindicados pela classe trabalhadora urbana. Ao lado disso, não 
conseguiram perceber que as ameaças à liberdade individual não procediam 
apenas do igualitarismo moderno, mas também do burocratismo do Estado 
e dos monopólios econômicos, das grandes empresas. Ao mesmo tempo, sua 
visão agrarista impediu-os de ver as possibilidades modernizantes contidas 
nas propostas de industrialização, fazendo-os perder o bonde da história. 

Na perspectiva de Weffort, aqui entra a outra grande vertente ideoló-
gica da política brasileira, a nacionalista, com uma visão antiliberal, mas, ao 
mesmo tempo, modernizante. Apropriando-se da “mentalidade” autoritá-
ria e estatista que é um traço marcante da formação cultural da elite (inclu-
sive a liberal), mentalidade que atribui ao Estado um papel demiúrgico, de 
criador da nação, da consciência nacional, os autoritários se impuseram às 
tendências liberais e se converteram na força política e ideológica domi-
nante em nossa sociedade. 

60   Sartori, um crítico contundente do socialismo e da democracia radical, reco-
nhece que não é o igualitarismo “a força motriz do processo” em Marx, e sim a liber-
dade, embora numa forma “milenarista” (SARTORI, 1994, p. 257). Apesar disso, 
Sartori sempre identifica a democracia (não liberal) pelo igualitarismo. Weffort 
faz a mesma identificação equivocada.
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Weffort insiste que os liberais perderam uma rara oportunidade his-
tórica de se modernizar, nos primórdios da formação da União Democrá-
tica Nacional (UDN)61, quando esse partido se debatia entre as lideranças de 
Octávio Mangabeira e Virgílio de Mello Franco. O primeiro, representando 
a corrente ortodoxa, do liberalismo à antiga, insensível aos apelos dos direi-
tos sociais. O segundo, líder revolucionário em 30, estava aberto às novas 
demandas colocadas pela presença da classe trabalhadora na cena política. 
Venceu Mangabeira, e a UDN, a mais genuína representação política do 
liberalismo no Brasil, converteu-se, com o tempo, num partido antipopular.

De outro lado, pontua Weffort, a esquerda, na época do populismo, 
tratou a democracia como valor instrumental e, na direção do movimento 
trabalhista e sindical, caracterizou-se pelo oportunismo, utilizando-se da 
estrutura sindical corporativista para iludir a classe trabalhadora com um 
mero “simulacro de poder”, que marcaria a última fase do governo do pre-
sidente João Goulart.

Para Weffort, os liberais ainda têm um papel importante a desempe-
nhar na evolução política brasileira. Atribui-lhes o grande mérito de ter 
impedido que o autoritarismo tivesse chegado aos seus extremos. Por isso, 
e porque uma sociedade política democrática deve ser pluralista, os valores 
do liberalismo precisam ser recuperados; a construção da futura democra-
cia deve levar em conta e deve incorporar necessariamente os princípios 
liberais e deve ser também uma democracia social ‒ síntese que produzirá 
a “democracia moderna”. Mas isto só será possível se a sociedade civil for 
capaz de se articular, se a democracia for a expressão da vontade dos gru-
pos sociais organizados.

Segundo Weffort, o liberalismo curvou-se ao autoritarismo. Mas per-
guntemos: essa aparente capitulação do liberalismo frente ao autoritarismo 
não revela uma afinidade mais profunda imposta pela luta de classes? Para 

61   Partido político fundado em 7 de abril de 1945 para se opor à ditadura var-
guista do Estado Novo. Foi a mais expressiva representação partidária das classes 
médias liberais, dos grandes proprietários de terra e da burguesia industrial asso-
ciada ao capital estrangeiro. Foi extinto em 1965 pela ditadura militar.
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Weffort, o dilema institucional brasileiro reside na necessidade de conci-
liar liberdade e igualdade, de desatar a disjuntiva entre cidadania política 
e desigualdade social, e por isso o liberalismo está implicado neste con-
flito. Mas esse problema só se coloca quando há um ambiente de liberda-
des públicas, de respeito aos direitos individuais e coletivos, de liberdade de 
expressão e de organização partidária, o que, a rigor, não tivemos na Pri-
meira República, como já observara Maria do Carmo Campello de Souza 
(1977), e começava a se esboçar durante a República de 1946, quando veio 
o golpe de Estado de 1964.

Essa conciliação passa, de acordo com Weffort, pela democratização 
do Estado, tarefa impossível de se realizar sem a participação da maioria, 
dos trabalhadores. Portanto, não pode ser apenas democracia política em 
si, mas também econômica e social. Para isso, deve se contrapor ao poder 
dos monopólios e da burocracia [o Estado e a ordem econômica do capi-
talismo monopolista] uma democracia pluralista, em que as associações, 
“articulando os indivíduos dispersos”, surjam da própria sociedade.

A classe trabalhadora urbana seria o grande sujeito do projeto demo-
crático, ao lado dos liberais. Esta síntese entre as reivindicações por liber-
dades individuais, própria ao liberalismo, e a reivindicação por maior 
igualdade econômica e social, própria aos movimentos trabalhistas e sin-
dicais, deveria produzir, finalmente, uma democracia social. 

As dificuldades que esse diagnóstico propositivo apresenta referem-se 
à própria definição dos sujeitos. Se a classe trabalhadora urbana, em espe-
cial o proletariado industrial, pode ser razoavelmente definida e tem uma 
referência empírica bastante concreta62, os “liberais” constituem uma refe-
rência muito ampla. Existiam liberais que apoiavam o regime, mesmo com 

62   Existia já uma tradição de estudos sociológicos sobre sindicalismo e classe ope-
rária, a exemplo de Evaristo de Moraes Filho, O problema do sindicato único no Brasil 
(1952); Azis Simão, Sindicato e Estado (1966); Leôncio Martins Rodrigues, Conflito 

industrial e sindicalismo no Brasil (1966), José Albertino Rodrigues, Sindicato e desen-

volvimento no Brasil (1970); sem falar nos estudos sobre o PCB, que de uma forma 
ou de outra faziam referência à classe operária.
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reservas, e estavam no governo e no partido oficial; e existiam liberais que, 
desde posições na imprensa e em instituições da sociedade civil, faziam 
oposição ao regime, além daqueles que estavam no partido oficial de opo-
sição. Porém não existia um partido liberal stricto sensu. Havia, por certo, 
uma imprensa liberal e entidades que abrigavam fortes correntes liberais, 
como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Havia, enfim, uma cor-
rente de opinião liberal e a presença do liberalismo como ideologia difusa, 
hegemônica, orgânica, a qual, justamente por isso, dispensava um partido 
específico como sujeito identificável do processo político. 

Entretanto, durante o governo Sarney, de composição muito hetero-
gênea, formou-se o PSDB, de início com uma postura de centro-esquerda, 
mas logo se deslocando para centro-direita do espectro político-partidá-
rio, acabando por assumir posições francamente liberais e atrair setores da 
classe média alta e do grande empresariado.

Weffort não se esquece de sublinhar que o liberalismo brasileiro é 
incapaz de considerar a luta pela igualdade que dá “sentido à democracia 
moderna”. O liberalismo ficou preso ao circuito liberdades individuais/
direitos civis/defesa da propriedade privada e foi incapaz de transitar para 
os direitos sociais e associar a defesa da liberdade à luta contra a burocracia 
e os monopólios. Perdeu a grande oportunidade histórica de se encontrar 
com o ideário democrático da igualdade ao permitir que, depois de 1930, 
a corrente nacionalista, embora autoritária no plano político, conseguisse 
dar respostas às reivindicações sociais da classe trabalhadora, adquirindo 
um conteúdo social-democrático que ele (o liberalismo) não tinha. Por 
sua vez, os movimentos populares e a esquerda se aproximaram da pos-
tura autoritária dos nacionalistas, concebendo a liberdade e a democracia 
como valores instrumentais.

O apego dos liberais brasileiros às fórmulas clássicas e sua insistência 
no não intervencionismo estatal funcionaram como uma desculpa para sua 
omissão frente aos temas sociais. Opuseram-se à política de industrializa-
ção, em nome da velha divisão internacional do trabalho, típica do século 
XIX, já superada. Combateram a legislação sindical fascista, mas não pro-
puseram alternativas por não aceitar as associações de trabalhadores, que 
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conflitavam com o dogma do livre mercado. Não perceberam que, nos 
anos 1930, a livre competição havia, há muito, sido substituída por mer-
cados de monopólios e que, portanto, a defesa da liberdade individual 
já não dependia tanto do dogma da propriedade privada, mas da neces-
sidade de livre associação entre os indivíduos para resistir ao autorita-
rismo impingido pela expansão das grandes corporações e da burocracia 
do Estado. Por isso, mais do que sua fragilidade em face do autoritarismo, 
o liberalismo revelou-se incapaz de modernizar-se como o fez a vertente 
nacionalista-autoritária.

Apesar disso, para Weffort, a presença liberal cria um problema 
institucional, impondo, ao lado da visão autoritária, outra concepção 
de Estado e de suas relações com a sociedade, constrangendo o regime a 
não adotar uma forma totalitária63. O problema institucional brasileiro, 
segundo nosso autor, é idêntico ao drama clássico da democracia liberal, 
a partir da instituição do voto universal: a conciliação entre igualdade 
e liberdade, ou entre cidadania política e igualdade social. Se a demo-
cracia política interessa aos liberais, ela só pode ser efetiva com o apoio 
dos trabalhadores, que são a maioria e também querem democracia eco-
nômica e social.

Para concluir 

Portanto, conjugam-se na série de artigos publicados por Weffort no jornal 
Opinião, durante os anos de 1972 a 1975, um retorno ao passado recente – 
a crítica ao populismo e ao sindicalismo atrelado ao Estado, que fez con-
cessões à classe trabalhadora, mas subordinou-a ao aparelho burocrático 
do Estado e aos objetivos políticos e econômicos da burguesia nacional (a 
industrialização do país). A crítica ao liberalismo à brasileira, por seu for-
malismo jurídico, sua proximidade com os interesses da oligarquia agrária e 

63   Segundo Weffort, a presença dos liberais na aliança de poder inibe a facção 
autoritária a transitar para o totalitarismo, ao relembrar os “compromissos demo-
cráticos da Revolução de março”.
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sua incapacidade de pensar um projeto de desenvolvimento nacional. A crí-
tica às correntes nacional-desenvolvimentistas por seu autoritarismo e pela 
forma subordinada pela qual integrou a classe trabalhadora aos seus proje-
tos. A crítica aos partidos de esquerda, trabalhistas, comunistas, progres-
sistas por sua incapacidade de elaborar um projeto próprio, sem inserção 
subordinada na política. Uma crítica específica aos comunistas por sonha-
rem com uma revolução democrático-burguesa inviável e por sua aver-
são à democracia (representativa), concebendo-a de forma instrumental. 
Enfim, restam críticas ao MDB por adotar palavras de ordem superadas e 
sinalizar um nacionalismo abstrato, pautado em ideias de “outros tempos”, 
e por uma disposição débil para enfrentar o regime.

O regime “autoritário-burocrático” também é objeto de críticas con-
tundentes por ter abolido a democracia e adotado uma forma autoritária de 
governo que suprime a representação das classes sociais e os direitos indi-
viduais, escondendo-se por trás da figura anônima do sistema, que revela 
inegavelmente pendores fascistas. Nesse passo, Weffort faz uma ressalva, 
apontando os “complementos liberais” do regime autoritário, o que o tem 
impedido de transitar para o fascismo aberto.

As posturas de Weffort têm claramente uma dimensão propositiva, 
reivindicando o protagonismo da classe trabalhadora como condição para 
implantar uma democracia plena, mas sem indicar um caminho socialista.

Há um projeto implícito ou explícito nas posições políticas de Wef-
fort? O conjunto de suas contribuições, no Opinião e nos ensaios e artigos 
publicados no período, revelam mais o analista, o sociólogo e cientista polí-
tico. Seu posterior ingresso no PT não deixa de indicar certas afinidades 
com suas análises no semanário. Trata-se de um partido democrático de 
esquerda, ancorado num projeto político pragmático e propositivo, sem 
propostas de rupturas revolucionárias, e no rompimento com a esquerda 
tradicional, tanto a comunista como a trabalhista. Seu passo seguinte, de 
adesão ao PSDB, envolve uma guinada mais profunda, revelando con-
sequências de suas ambiguidades: apesar das críticas ao “liberalismo à 
brasileira”, ele não se afasta decididamente do universo de ideias do libe-
ralismo (suas referências à tradição liberal, a Madison, aos interesses que 
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se articulam a partir dos “indivíduos dispersos”). Já sua intervenção no 
debate sobre a democracia nos anos 1990 denota uma aproximação mais 
evidente do liberalismo e uma valorização da democracia como método 
de governo, uma proposta típica do liberalismo democrático, na verdade 
mais liberal do que democrático, embora haja um esforço do autor para 
acentuar a vertente democrática.

As revisões mais recentes da obra de Weffort, que implicam uma 
reavaliação extremamente crítica de suas análises tanto do “populismo” 
como do sindicalismo do período 1945 a 1964, não invalidam o repertó-
rio de suas contribuições nem as possibilidades ainda abertas de diálogo 
crítico com as mesmas.

De toda maneira, a contribuição de Weffort ao jornal Opinião revela 
uma análise bem incisiva do aspecto “colaboração de classes” do populismo, 
do sindicalismo do período 1945 a 1964. Pode-se argumentar que se trata 
de ensaios-pílulas, intervenções teórico-políticas no interior de uma con-
juntura tensa, artigos de combate de um intelectual público, mas, inega-
velmente, revelam adequadamente sua avaliação do populismo enquanto 
certo arranjo de uma aliança de classes, embora no conjunto de suas obras 
ele abra espaço para uma interpretação mais flexível desses fenômenos. 
Entretanto, mesmo quando ele empalidece a polissemia e as ambiguida-
des do fenômeno populista (nas suas distintas acepções: aliança de classes, 
pacto de poder, estilo de prática política e outros), não me parece que isso 
dê razão à crítica segundo a qual a herança deixada por Weffort apresenta 
o populismo como uma forma puramente manipuladora de dirigir as von-
tades das classes populares.

Contudo, Weffort havia escrito: “O populismo foi um modo deter-
minado e concreto de manipulação das classes populares, mas foi também 
um modo de expressão de suas insatisfações” (1978, p. 62). Ele vai retornar 
várias vezes a essa fórmula, procurando explicitá-la, explorando as expres-
sões dessa unidade contraditória.

Jorge Ferreira, Ângela de Castro Gomes e outros autores de influente 
obra coletiva (FERREIRA, 2001b) reconhecem que o populismo tanto 
apresentava vertentes autoritárias e manipuladoras como abria espaço 
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para manifestações populares com certo grau de autonomia. Essa ambi-
guidade, presente no âmago do regime, também seria reconhecida por 
Weffort, porém esse último autor, de acordo com os críticos, confere um 
peso decisivo aos aspectos da manipulação, do autoritarismo, do diri-
gismo, da tutela estatal e da imposição de uma ideologia burguesa de 
conciliação de classes. 

Ferreira (2001a, p. 83) faz uma síntese do “argumento central” de 
Weffort acerca do populismo nos seguintes termos: “o populismo impôs-
se pela conjugação de repressão estatal com manipulação política, embora 
a chave do seu sucesso tenha sido a satisfação de algumas demandas 
dos assalariados”.

É ainda Ferreira (2001a, p. 63) quem reconhece: se o populismo “vem 
sendo posto em dúvida em um ou outro aspecto, em uma outra afirma-
ção, o conjunto da teoria continua a dar as cartas” na interpretação do 
período 1930-1964. De lá para cá (2019), houve mudanças mais signifi-
cativas nesse panorama? Eis uma pergunta que depende de um mapea-
mento da produção teórica mais recente nesse campo. Para o autor citado, 
o “populismo” não expressa a realidade, mas é uma categoria “imaginada” 
(FERREIRA, 2001a, p. 64).

Ferreira (2001a) identifica Weffort como um autor da segunda leva 
de estudos sobre o populismo, apresentando “reflexões avançadas” sobre 
o tema, mas pagando um tributo pesado aos estudos que, pautados na 
teoria da modernização (Gino Germani, Guerreiro Ramos e outros no 
contexto latino-americano), reconheciam que um fator central do êxito 
do populismo em manipular a massa trabalhadora urbana devia-se à 
origem rural dos operários que aportaram no mundo urbano no pós- 
-1930, portadores de uma tradição patrimonialista, individualista e sem 
experiência de lutas sindicais. Para Ferreira (2001a, p. 74-75) “a teoria 
da modernização” é central nas análises de Weffort. A versão predomi-
nante entre os cientistas sociais brasileiros foi, por muito tempo (e con-
tinua sendo em certa medida), a da interpretação do populismo como 
uma modalidade de manipulação das massas, que se entregavam aos líde-
res de forma submissa.
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Vejamos a pertinência dessas críticas. Em primeiro lugar, não me 
parece que Francisco Weffort tenha prestado um tão alto tributo à teo-
ria da modernização.

Segundo Weffort, a emergência do sistema político populista decor-
reu das mudanças na ordem socioeconômica (transição de uma sociedade 
agroexportadora para uma sociedade industrial de massas) e de mudanças 
políticas decorrentes da crise do arranjo político oligárquico substituído 
progressivamente por uma forma de regime que incorpora as classes médias 
urbanas, o operariado industrial e confere à burguesia industrial um pro-
tagonismo cada vez mais decisivo.

O populismo não pode ser entendido, na perspectiva de Weffort, sem 
recorrer a outra noção-chave, a de “Estado de compromisso”, que é um sin-
toma da incapacidade de “todos os grupos” de exercer a hegemonia (WEF-
FORT, 1978, p. 57), um fenômeno de equilíbrio catastrófico. Nesse sentido, 
cria-se uma situação de “compromisso” que incorpora as massas operárias 
“de cima para baixo”. Mas, ao mesmo tempo, são essas massas operárias que 
dão ao regime as condições de sua legitimidade, mantendo um equilíbrio 
instável, sempre propenso a se romper. Isso ocorre nas crises sucessivas e 
na explosão reformista do início dos anos 1960, que mostram a impossi-
bilidade de as elites dominantes recorrerem à sua velha política de conci-
liação e manipulação.

Portanto, não há uma adesão de Weffort às teorias correntes da moder-
nização. Sua consideração dos movimentos estruturais da sociedade não é 
reducionista nem abstrata: ele não deixa de analisar as formas de domina-
ção populista em sua concreção. Tampouco não há da parte dele uma ade-
são acrítica às teorias da dependência, a respeito das quais, se não fez críticas 
explícitas no Opinião, não deixou de fazer considerações críticas em traba-
lho publicado em 1970, apontando sua omissão em abordar de forma crí-
tica os mecanismos de dominação interna das burguesias locais (nacionais).

O espectro do populismo continuou a assombrar a política brasileira 
mesmo depois do golpe de 1964. Só no final dos anos 1970, a repressão da 
ditadura militar começa a ser questionada pelo novo movimento operário 
que emerge em Contagem e Osasco.
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Capítulo 11

O ensino de sociologia 

na educação básica: sobre 

deuses pagãos, fetiches 

acadêmicos e o despertar 

de uma nova sociologia

Mauro Meirelles 
Daniel Gustavo Mocelin

Leandro Raizer

O presente texto problematiza o modo como a sociologia e a antropolo-
gia são trabalhadas – ou, dito de outra forma, transpostas didaticamente 
enquanto conteúdo programático – nas salas de aula da educação básica. 
Nesse sentido, através da pesquisa de campo e etnográfica, são exploradas 
as múltiplas dimensões que envolvem essa transposição.

Para isso, foram identificados elementos que permitem ao profes-
sor tornar as aulas de sociologia cada vez mais interessantes, críticas e 
emancipadoras. Sabe-se, contudo, que muitos são os temas e os conteú-
dos programáticos que compõem a grade curricular da disciplina, assim 
como são diversos os arranjos entre conceitos sociológicos e antropológi-
cos que são feitos pelos professores no momento em que montam o pro-
grama da disciplina. 
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Após a análise de 150 planos de ensino, percebemos dois movimen-
tos bastante comuns entre os professores que atuam na disciplina nos três 
últimos anos da educação básica. O primeiro, comum entre os neófitos 
no ofício, se pauta na crença de que os alunos do ensino médio devem ler 
tanto quanto um aluno de ciências sociais – e inclusive textos tidos como 
estritamente acadêmicos –, apesar de não ser esse o método didático mais 
indicado ao ensino da sociologia na educação básica, considerando não 
ser foco desse componente escolar a formação de especialistas em ciências 
sociais. O outro movimento, que se tornou um fetiche por parte daque-
les que estão há mais tempo na profissão, considera que a aula de sociolo-
gia é muito mais um bate-papo gerado a partir das opiniões dos alunos e 
orientado por um “mestre” do que algo que exija investimento didático-
metodológico, preparação e cuidado na transposição didática dos conteú-
dos programáticos de ciências sociais. 

Sobretudo, o que se propõe neste capítulo são alternativas que per-
mitam subverter essas lógicas canhestras, que possibilitem ao professor de 
sociologia alçar a sua disciplina a um outro patamar, visando maior legiti-
midade dela no território escolar. 

O ensino de sociologia na educação básica: uma breve digressão

O processo de retorno da disciplina de sociologia como componente curri-
cular obrigatório nas escolas de ensino médio do Brasil sempre foi marcado 
por constantes lutas políticas e ideológicas entre as diversas entidades a que 
se vinculam os profissionais egressos dos cursos de licenciatura e bachare-
lado em ciências sociais. Grosso modo, levando em consideração a história 
da disciplina de sociologia, podemos dizer que ela sempre teve uma pre-
sença bastante fragmentada nas escolas de educação básica brasileiras, fato 
não verificado, por exemplo, quando estudamos a presença dela no ensino 
superior (NOGUEIRA, 1981; LIEDKE FILHO, 1990; NEVES; LIEDKE 
FILHO, 1997; COLOGNESE, 1998; TOMAZI et al., 2001).

Fazendo uma breve retomada da trajetória da sociologia no contexto 
educacional brasileiro, Meksenas (1995) afirma que o período entre 1925 
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e 1942 representou os “anos dourados” no ensino de sociologia, o que cor-
robora a ideia de que a Universidade do Estado de São Paulo (USP), criada 
em 1929, como escreve Moraes (2003), teve um papel de extrema impor-
tância na popularização da sociologia no Brasil.

Merece destaque o fato de que grande parte da produção bibliográ-
fica tratando do tema “ensino de sociologia” se deu entre os anos de 1930 e 
1960 de modo que, depois desse período, a sociologia confinou-se na aca-
demia em função de sua não obrigatoriedade e do regime militar. Este, no 
campo das humanidades, produziu efeitos bastante perversos que levaram 
a uma crescente deslegitimação pública da sociologia e à elevação das dis-
ciplinas de Educação Moral e Cívica (EMC) e Organização Social e Política 
Brasileira (OSPB) a um status superior na medida em que estas eram utili-
zadas como instrumento de propaganda doutrinária do regime de exceção 
em que se encontrava o país entre os anos de 1964 e 1985.

Com o início do processo de abertura do regime, em meados dos 
anos de 1980, começaram a ser recriadas condições propícias que levam 
a um movimento de retomada da obrigatoriedade da disciplina de socio-
logia nas escolas. Porém a própria Lei 6.888/1980, regulamentada pelo 
Decreto 89.531/1984, que tratava do exercício da profissão de sociólogo, 
criava constrangimentos para os licenciados, pois somente reconhecia os 
bacharéis como sociólogos. Algo que levou aqueles que se licenciavam em 
sociologia e atuavam nas escolas a não poderem nem mesmo se sindicalizar. 

No final dos anos de 1990 e início dos anos 2000, alguns sindica-
tos, entre eles o Sindicato dos Sociólogos do Rio Grande do Sul (SinSo-
ciólogos-RS), começaram a contar com licenciados em seus quadros. Isso 
levou à retomada da obrigatoriedade da disciplina como uma bandeira de 
luta dos sociólogos. Todavia, essa distinção entre a licenciatura e o bacha-
relado trouxe uma desvalorização e estigmatização daqueles profissionais 
que atuam na educação básica. Ela acaba por estabelecer uma relação hie-
rárquica entre aqueles que lecionam na educação superior e no âmbito das 
diversas sociologias especializadas e os que se ocupam da formação de licen-
ciados, do ensino de sociologia na educação básica e/ou também atuam 
nesse nível de ensino, classificados numa posição inferior aos primeiros.
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Tal desvalorização, construída historicamente, serviu até bem recen-
temente como mais um fator na estruturação dessa hierarquia de modo 
que, até poucos anos atrás, a produção teórica e as pesquisas sobre ensino 
de sociologia também espelham essa quase “invisibilidade”: pouca produ-
ção acadêmica e falta de incentivo para a realização de novas pesquisas em 
sociologia, educação e ensino da sociologia. Contudo, com a luta pela obri-
gatoriedade e o retorno da disciplina de sociologia às grades curriculares 
da educação básica, esse quadro começou a sofrer mudanças significati-
vas. O próprio campo da sociologia escolar, até então deslegitimado como 
campo de pesquisa nas universidades, passa a se recompor como objeto de 
pesquisa sociológica. 

Ao longo dos últimos dez anos, houve uma retomada dessa discus-
são tanto no âmbito acadêmico quanto fora dele, o que levou à criação de 
novas associações profissionais e de classe, entre elas, a Comissão de Ensino 
de Sociologia da Sociedade Brasileira de Sociologia (SBS) e a Associação 
Brasileira de Ensino de Ciências Sociais (Abecs). Também foram criados 
fóruns de discussão voltados especificamente ao ensino de sociologia, como 
é o caso do Encontro Nacional de Ensino de Sociologia na Educação Básica 
(Eneseb), que divide espaço com os Congressos da SBS e as Reuniões da 
Associação Brasileira de Antropologia (ABA) no calendário dos eventos 
acadêmicos bianuais.

No âmbito acadêmico, também houve um crescimento significativo 
das produções voltadas a essa temática: criação de novos grupos de pes-
quisa e fortalecimento de outros já existentes; criação de publicações cien-
tíficas especializadas destinadas a essa temática; e oferecimento de cursos 
de capacitação e especializações financiadas pelo Ministério da Educação 
(MEC) e pelo Fundo Nacional da Educação (FNDE), que, através da Uni-
versidade Aberta do Brasil (UAB), fomentaram e incrementaram a forma-
ção acadêmica de profissionais das escolas da rede pública de ensino. Esse 
movimento culminou na criação dos primeiros mestrados profissionais em 
ciências sociais e/ou sociologia voltados para a educação básica.

Assim, tendo em vista os propósitos da disciplina de sociologia em 
âmbito escolar constantes nas Orientações Curriculares Nacionais para o 
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Ensino Médio (BRASIL, 2006) – estranhamento e desnaturalização da rea-
lidade social (como princípio epistemológico) e pesquisa (como princípio 
transversal) –, busca-se, aqui, a partir de três dimensões básicas, explorar 
o modo como a sociologia, enquanto componente curricular obrigatório, 
é e pode ser melhor trabalhada na educação básica.

A primeira dimensão com a qual nos ocupamos aqui possui um escopo 
mais propositivo, porque buscamos discutir as possibilidades oferecidas 
pela inclusão da disciplina no que tange à construção de uma relação dialé-
tica entre o professor e o aluno. Essa dimensão é pautada num processo de 
desnaturalização das explicações acerca dos fenômenos sociais e, ao lado 
do estranhamento em relação às situações cotidianas, tende a promover a 
formação de sujeitos mais críticos em relação à realidade social, desenvol-
vendo a “imaginação sociológica”.

A segunda dimensão reside em pensar a contribuição da sociologia em 
relação ao caráter informativo dela, pois, devido aos assuntos que podem 
ser discutidos em aula, a disciplina tem uma tendência à disseminação de 
informações importantes para a compreensão da realidade pelo aluno. 

A terceira dimensão, de cunho mais prático, assenta-se no uso de 
metodologias de aula que problematizam a realidade social e levam os alu-
nos da educação básica a desenvolver diversas habilidades e competên-
cias relativas a: 

a.	 participação política (comunitária, partidária); 

b.	 exposição e defesa de ideias no coletivo; 

c.	 apropriação de instrumentos para a leitura de textos (livros, revis-
tas, jornais, internet); 

d.	 assunção de sua posição como sujeito crítico e historicamente situado.

Desta feita, tem-se que: desenvolver a curiosidade e a inquietação 
(qualidades típicas de sujeitos críticos e autônomos) em uma dimensão 



205

epistemológica aparece como uma das possibilidades das aulas de socio-
logia no ensino médio (FREIRE, 1996). Portanto, trazer a possibilidade 
do debate de ideias, incentivando a participação de toda a turma, abre um 
espaço de interação que pode ser de extrema valia para a formação do edu-
cando, pois o coloca diante de tensões e enfrentamentos intelectuais que 
lhe possibilitam assumir posicionamentos e as implicações destes. Ou seja, 
as ciências sociais dispõem de subsídios para estimular os alunos a refleti-
rem sobre as realidades que os cercam. 

A pedagogia da pergunta pode ser um precioso instrumento de inter-
venção e de construção no ciclo gnosiológico. Porém não seriam perguntas 
descontextualizadas e sem sentido, ou ainda burocráticas, mas perguntas 
que brotassem da inquietação em relação ao mundo e à realidade social em 
que vivem as pessoas. Por isso, o método dialógico ao lado de uma peda-
gogia situada na realidade material e simbólica dos educandos (FREIRE; 
SHOR, 1986) nos parece extremamente adequado para a formação de sujei-
tos críticos e autônomos.

Temos, contudo, que o principal instrumento de trabalho do cien-
tista social é o conceito. Este é entendido como uma prática discursiva que 
representa uma perspectiva teórica de análise da realidade social. Transpos-
tos à formação dos estudantes da educação básica, os conceitos se transfor-
mam em ferramentas para a explicação, a compreensão e a transformação 
do seu mundo. Mas, para que possam se apropriar do arcabouço concei-
tual da sociologia, é imprescindível que os estudantes sejam afetados pela 
leitura e pelas possibilidades que ela lhes abre em termos de desenvolvi-
mento intelectual, o qual, no nível escolar, não deriva nem de uma for-
mação academicista nem tampouco de uma roda de conversas fundada em 
opiniões e levantamento de impressões do senso comum estudantil, pois 
ele é muito mais que isso.

A sala de aula pode se tornar um lugar de estabelecimento de vín-
culo “com a leitura, pela inserção do aluno na tradição do conhecimento” 
(GUEDES; SOUZA, 2006, p. 19). Todavia, formar alunos-leitores é uma 
tarefa que, obviamente, não cabe somente à sociologia no contexto escolar, 
por mais que, ao inserir-se na perspectiva das humanidades, o raciocínio 
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sociológico requeira a leitura de textos e, principalmente, uma “leitura de 
mundo” dos alunos. 

A atividade de leitura, assim como as demais atividades intelectuais, 
deve fazer sentido para quem lê, pois quanto mais nos sentimos seduzi-
dos ou curiosos em relação a algo, mais o exercício da leitura acaba sendo 
internalizado por nós e torna-se um hábito. Assim, a leitura em uma aula 
de sociologia aparece não como uma possibilidade, mas como uma neces-
sidade e faz com que ao professor caiba a tarefa de ser um “animador” de 
práticas de leitura e use textos de diversas fontes, uma vez que:

Os textos sociológicos (acadêmicos ou didáticos), de autores ou de 

comentadores, devem servir de suporte para o desenvolvimento de 

um tema, ou para a exposição e análise de teorias, ou, ainda, para a expli-

cação de conceitos. Eles não “falam” por si sós, dependem de ser con-

textualizados e analisados no conjunto da obra do autor, precisando da 

mediação do professor. [...] A leitura e a interpretação do texto devem 

ser encaminhadas pelo professor, despertando no aluno o hábito da 

leitura, a percepção da historicidade e a vontade de dizer algo tam-

bém sobre o tema abordado, sentindo-se convidado a participar de uma 

“comunidade” (BRASIL, 2006, p. 128-129).

Em função disso, escrever e ler são duas faces de uma mesma moeda 
e estão ligadas a um domínio que é esperado do educando para a sua inte-
gração à vida adulta. A escola que não prepara alunos proficientes e fluen-
tes em sua língua materna não está cumprindo um de seus pressupostos 
mais elementares (RAIZER; MEIRELLES; PEREIRA, 2007). Sendo assim, 
quando nos referimos à dimensão normativa, estamos fazendo alusão à 
própria Lei e à forma como a disciplina é exposta nas Orientações Cur-
riculares Nacionais (OCNs), considerando que é papel da disciplina “for-
mar o educando para o exercício da cidadania”. E, por sua vez, no âmbito 
da dimensão reflexiva, essencialmente, estamos a pensar a escola a partir 
de perspectiva social e antropológica e o modo como isso, efetivamente, 
ocorre em sala de aula.
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São inúmeros os desafios a se enfrentar com vistas a legitimar a socio-
logia escolar atualmente. O primeiro passo é a qualificação dos professores 
de sociologia para a formação inicial e a formação continuada. Isso implica 
reforçar a profissionalização dos docentes, fazendo-os crer na prática espe-
cífica da licenciatura como campo de atuação profissional e de assentar a 
prática pedagógica naquilo que explicitam as OCNs. 

Vale ressaltar que, muitas vezes, o professor licenciado não domina 
os princípios ali expostos, o que demonstra um grande déficit formativo. 
É comum observar, por exemplo, que muitos professores afirmam ler as 
OCNs apenas para a realização de concursos. Também é recorrente a cons-
tatação de que os professores em sala de aula, muitas vezes, não são capa-
zes de realizar exercícios de estranhamento e desnaturalização. Portanto, 
como poderiam ensinar tais práticas?

A situação constatada no Rio Grande do Sul em relação ao perfil dos 
professores de ciências sociais na educação básica nos leva a pensar na exis-
tência de uma divisão entre um contingente de “neófitos no ofício” (estrita-
mente acadêmicos e conteudistas, que sobrecarregam os alunos de teorias 
e conceitos abstratos e desconectados da realidade, sem nem mesmo esti-
mular a prática de pesquisa na sala de aula) e outro de “mestres ingênuos” 
(articuladores de opinião que, na maioria das vezes, relegam sua prática a 
estimular a rebeldia, sem focar no ensino da reflexão, devido à parca ou 
inexistente formação nas artes das ciências sociais). Neste sentido, a fim 
de tratar essas matérias, propomos, a seguir, algumas digressões lúdicas.

O despertar da força ou quando o neófito entra em sala de aula

Como em Star Wars, os caminhos trilhados pela sociologia ao longo de 
quase um século, com um ciclo de idas e vindas da disciplina, fez, aos pou-
cos, com que o docente, assim como o jovem Anakin, tivesse que descobrir 
suas novas potencialidades e fazer escolhas. Entre os dois lados da força, 
o jovem ingênuo, talentoso, sonhador e rebelde Anakin poderia se tornar 
um jedi ou o temido Darth Vader. Mas Darth Vader está morto, e com ele 
foi-se também Anakin.
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Na nova releitura da saga, novos personagens surgem aproximada-
mente trinta anos após a destruição da segunda Estrela da Morte em O 

Retorno de Jedi. A Aliança Rebelde consegue restaurar a República Galác-
tica, mas remanescentes do Império Galáctico reorganizaram-se e criaram 
a chamada Primeira Ordem, cujo crescimento é combatido pela Resistên-
cia da República. Nesse ínterim, Poe Dameron, um piloto da Resistência, é 
mandado ao planeta Jakku pela General Leia Organa para obter um mapa 
que, acredita-se, indica a localização de Luke Skywalker, o último jedi, que 
está desaparecido há anos. 

Em seu caminho, Dameron encontra Kylo Ren (um poderoso conhe-
cedor do Lado Negro da Força e discípulo do Supremo Líder Snoke), que 
está tentando roubar o mapa para poder aniquilar de vez Luke Skywalker. 
Dameron viaja até o planeta Jakku para tentar reaver o mapa. Quando Kylo 
Ren o ataca, Dameron coloca o mapa em seu droide, BB-8, e o manda fugir 
para longe. Kylo Ren captura Dameron e ordena o assassinato de todos no 
vilarejo onde ele foi encontrado. Um stormtrooper fica ultrajado com a bru-
talidade da Primeira Ordem e deserta para ajudar Dameron, que passa a 
chamá-lo de Finn. Eles não conseguem escapar e caem de novo em Jakku, 
onde se presume que Dameron tenha morrido. 

Enquanto isso, BB-8 fica na posse de Rey, uma jovem que sobre-
vive catando lixo das ruínas de uma guerra passada e espera pelo retorno 
de seus pais. Após Finn encontrar Rey e BB-8, a Primeira Ordem os loca-
liza e os três escapam do planeta numa velha nave, a Millennium Falcon, 
que pertenceu a Han Solo. Na fuga com a Millennium Falcon, esta é cap-
turada por Han Solo e Chewbacca, de quem a nave havia sido roubada há 
alguns anos. Após escaparem de um ataque de piratas que demandam o 
pagamento de uma dívida, eles viajam ao planeta Takodana para encon-
trar Maz Kanata, uma velha pirata de mil anos de idade, que eles acredi-
tam que pode ajudá-los. 

No castelo de Kanata, Rey é atraída pela Força até o porão, onde 
acha o sabre de luz de Luke Skywalker. Ela tem uma visão do passado e do 
futuro através da Força, da qual ela foge assustada. Finn pega o sabre de 
luz. Quando a Primeira Ordem ataca o castelo, Rey é capturada por Kylo 
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Ren, enquanto os outros escapam graças à chegada das naves da Resistên-
cia, lideradas por Dameron, que havia de fato sobrevivido da queda em 
Jakku. Eles vão para a base da Resistência em D’Qar, onde descobrem que 
Han Solo e Leia se separaram, após seu filho, Ben Solo, que estava sendo 
treinado por Luke para ser um jedi, ter se voltado para o Lado Negro da 
Força e se tornado Kylo Ren. 

O mapa, entretanto, é apenas parcial. Enquanto isso, Kylo Ren tenta 
torturar Rey para obter o mapa direto de sua mente, mas é impedido pela 
forte conexão de Rey com a Força, que ela usa para escapar. Comandada 
pelo General Hux, a Primeira Ordem, então, resolve utilizar uma nova 
arma construída diretamente dentro de um planeta, a Starkiller. Eles pla-
nejam destruir também D’Qar. Solo, Chewbacca e Finn são enviados para 
desativar o escudo, de modo que as naves da Resistência possam atacar. 
Finn, entretanto, apenas quer salvar Rey. Após encontrá-la, eles colocam 
explosivos para sabotar a Starkiller. Solo vê Kylo Ren e o confronta. Kylo 
Ren parece hesitante sobre abandonar o Lado Negro da Força, mas acaba 
matando seu pai, Han Solo, fato que Leia sente através da Força. Em um 
acesso de fúria, Chewbacca atira em Kylo Ren, ferindo-o seriamente.

Os explosivos causam danos à Starkiller, permitindo a Dameron e 
aos outros pilotos adentrarem os sistemas de defesa. O ataque à D’Qar é 
evitado, e a Starkiller começa a entrar em colapso. Kylo Ren, ferido, con-
fronta Finn, que usa o sabre de luz de Anakin, mas é derrotado e cai incons-
ciente. Kylo Ren tenta pegar o sabre de luz, mas é Rey quem consegue 
atraí-lo, e eles entram em confronto. Rey chega perto de derrotá-lo, mas 
à medida que o planeta entra em colapso, o chão abre-se e eles são sepa-
rados. A Starkiller é destruída e ambos escapam: Kylo Ren e General Hux 
vão encontrar-se com Snoke, e os outros retornam a D’Qar, onde o mapa 
completo é composto com a ajuda de R2-D2. Rey viaja com Chewbacca e 
R2-D2 na Millennium Falcon para encontrar Luke Skywalker, que vive iso-
lado num planeta remoto. Ao encontrá-lo, Rey oferece-lhe o sabre de luz.

De modo semelhante a essa alegoria que nos é trazida pela releitura da 
saga de Star Wars, a sociologia retorna à educação básica após quase trinta 
anos de lutas, avanços e retrocessos no interior da disciplina. Mas, como 
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os atores do filme, os personagens que povoam essa realidade são outros e 
estão em novo contexto. Muitos deles, senão sua maioria, jovens que recen-
temente saíram da universidade e adentraram as salas de aula do ensino 
médio com o intuito de tomar para a sociologia o espaço que lhe é devido, 
mas talvez ainda distantes de uma maior compreensão do que passou e do 
que precisa ser feito perante o que está acontecendo e o que está por vir. 

Ingenuamente, como Rey, professores de sociologia principiantes 
não sabem das potencialidades e do poder que detêm para lidar com alu-
nos do ensino básico, pois a experiência que têm são parcas horas de está-
gio docente. Neófitos em campo são como Rey, que é atraída pela Força 
até o porão, onde acha o sabre de luz de Luke Skywalker e tem uma visão 
do passado e do futuro através da Força, mas se assusta com o grande desa-
fio que vislumbra à frente.

Por terem poucos ou nenhum referente de como atuar nas salas de 
aula do ensino médio, os neófitos em campo acabam por pautar sua prá-
tica docente na crença de que os alunos da educação básica poderiam ser 
pequenos aprendizes sociólogos. Esse quadro se transformou em um pro-
blema sociológico para nós a partir da análise de 150 planos de ensino e/ou 
das sequências didáticas construídas por 150 professores da rede pública de 
ensino do Rio Grande do Sul durante o Curso de Especialização em Ensino 
de Sociologia para Educação Básica, promovido pela UFRGS, com o apoio 
do MEC e do FNDE. 

Essa análise colocou em evidência uma realidade bastante recorrente, 
que se pauta no uso comum de autores e nos excertos de algumas obras 
sem nenhuma preocupação em pensar conceitos e/ou trabalhar com uma 
abordagem sociológica voltada para um público não especialista. Isso leva 
esses neófitos a optarem pelo caminho mais curto com vistas à necessidade 
de satisfazer o seu ego e obter reconhecimento no interior do ambiente 
escolar através do reconhecimento forçado de seu “notório saber”, como o 
fizeram Anakin e Kylo Ren ao escolher o Lado Negro da Força e obterem 
o rápido reconhecimento entre os seus. 

Na busca por reconhecimento intelectual, são deixados de lado outros 
aspectos, como a satisfação das necessidades pedagógicas dos alunos e todo 
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e qualquer tipo de relação dialógica que se possa estabelecer com eles a par-
tir da transposição didática de conteúdos.

Pensar os conteúdos, estudá-los, reinventá-los e transpô-los de forma 
didática e propedêutica leva tempo e exige um trabalho árduo e um cons-
tante aprendizado. Este se assemelha muito àquele oferecido pelo Conselho 
Jedi aos aprendizes (padawans) que aspiram conhecer todas as potencia-
lidades da Força e estão a aprender com outros mestres ou cavaleiros 
mais experientes. 

Isso não é muito diverso do que temos no âmbito da sociologia, já que 
não estamos reinventando a roda. Existe muito material produzido acerca 
do ensino de sociologia e de como trabalhar com os conteúdos da disciplina 
por aqueles que nos antecederam, que foram nossos professores e mestres, 
os quais ainda hoje se fazem presentes nos encontros voltados à educação 
e ao ensino de sociologia e continuam a produzir sobre o tema, como é 
o caso de Amaury César Moraes (2014, 2011, 2007a, 2007b, 2005, 2003), 
Nelson Dácio Tomazi (2007a, 2007b, 2006), Simone Meucci (2015, 2013, 
2011, 2008, 2007, 2001), Luiza Helena Pereira (2013, 2012, 2011, 2007). 

O moderno culto dos deuses e fetiches da academia

Há no mundo acadêmico um certo fetiche de que grandes teorias e des-
cobertas são eventuais e raras, de que boas teorias e respostas são aquelas 
que agrupam uma infinidade de fatores envolvendo teoremas e esquemas 
complexos e, também, de que isso só pode ser alcançado depois de anos 
de investimento intelectual. Contudo, se observarmos a história e o modo 
como a ciência têm avançado, veremos que, em geral, uma boa teoria ou 
explicação da realidade envolve nada mais que uma suposição bem-elabo-
rada para justificar uma questão dada e/ou algum fenômeno específico. 

A elaboração de uma explicação teórica envolve alguns passos metó-
dicos, os quais são, de certa maneira, simples e ensináveis. Todos podem 
seguir, mesmo sem a pretensão de se tornarem grandes teóricos. O primeiro 
deles é ter bons conhecimentos de base. Estes, em geral, estão relacionados 
à área de estudo, às ciências a ela correlatas e, também, aos instrumentos 
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disponíveis para trabalhar. Então, como estamos falando aqui do ensino de 
sociologia, para termos sucesso nesta empreitada, é necessário que tenha-
mos bons conhecimentos de história, economia, geografia, política, esta-
tística e português. 

O segundo passo envolve saber olhar – desenvolver um olhar trei-
nado, capaz de estranhar e desnaturalizar aquilo que é familiar. Nesse caso, 
estamos falando de se ter bons conhecimentos do método antropológico, 
das técnicas de observação e do uso da etnografia, uma vez que o objeto 
de estudo da sociologia é a sociedade e as relações tecidas no interior dela, 
constituídas entre diferentes grupos sociais.

O terceiro passo envolve o registro das observações. A documenta-
ção escrita é fundamental e envolve a construção de um amplo repertório 
de termos que podem expressar diferentes nuanças de um mesmo fenô-
meno. Bons registros permitem que você consiga retomá-los depois e, a 
partir deles, tentar elaborar hipóteses a serem testadas, o que se constitui 
no quarto passo na elaboração de um bom modelo explicativo e/ou teó-
rico. Compare hipóteses, analise e reanalise seus dados, busque recorrên-
cias, compare seus registros com outros feitos por outras pessoas. E, se sua 
hipótese resistir à refutação, faça previsões a partir delas. O quinto passo 
para a elaboração de modelos explicativos abstratos explica fenômenos con-
cretos relacionados à realidade social.

E, por fim, faça experimentos, observe e compare os resultados obti-
dos com aqueles que eram esperados. Compare os seus dados com os obti-
dos por outros colegas, pois muitas teorias acabam sendo abandonadas e 
são deixadas de lado após serem desmentidas por experimentos. Contudo, 
se isso não for observado na sua teoria e/ou modelo de análise e, mesmo 
assim, você conseguir explicar alguma questão específica que as anterio-
res se mostraram incapazes de provar e/ou analisar, isso pode significar 
um importante avanço científico, não muito diverso do que Einstein e 
Newton fizeram.

É comum “contemplarmos a natureza” por vias indiretas. Newton, 

por exemplo, conhecedor da inércia circular de Galileu, “viu a Lua em 
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movimento” e associou este movimento à desnecessidade de um “pedún-

culo” para que a Lua permanecesse a uma distância fixa da Terra, o que 

não acontecia com as maçãs. Ou seja, Newton contemplou a natureza 

com conhecimentos adquiridos em seus estudos, o que é diferente de 

“observar” um fenômeno sem conhecimento algum. Einstein, por outro 

lado, contemplou a natureza utilizando-se unicamente da imaginação e de 

seus conhecimentos prévios, deixando a observação momentaneamente 

de lado. Seus conhecimentos sobre eletromagnetismo, aos quinze anos de 

idade, relacionavam-se a “brincadeiras” com uma bússola, ganha na infân-

cia, e o que pôde aprender no segundo grau, a respeito do eletromagne-

tismo vigente na época (MESQUITA FILHO, acesso em 21 ago. 2016). 

Contudo, a partir dos experimentos de Orsted, Einstein percebeu que:

De alguma maneira, parte do campo elétrico transformava-se em mag-

nético em virtude do movimento. Por um mecanismo do mesmo tipo, 

pelo menos em sua origem, a teoria de Maxwell explicava também o 

caráter eletromagnético da luz: campos elétricos e magnéticos que iriam 

se alternando na medida em que a luz se propagasse. Em essência, foram 

essas as referências utilizadas pelo jovem Einstein para construir o cená-

rio onde “visualizou” o nascimento de sua teoria da relatividade (MES-

QUITA FILHO, acesso em 21 ago. 2016). 

Esse cenário culminou na Teoria Geral da Relatividade, publicada em 
1915, apenas vinte anos depois, pelo jovem de 36 anos Albert Einstein. Mas 
deixemos a Teoria Geral da Relatividade de lado e voltemos a olhar nosso 
mapa. O que ele nos diz? O que o mapa do universo fictício de Star Wars 
tem a nos ensinar sobre as aulas de sociologia? O que nossos fetiches acadê-
micos que buscam pensar e elaborar grandes teorias têm a ver com o modo 
como aqueles que estão há mais tempo na profissão percebem e conduzem 
as aulas de sociologia como um bate-papo orientado por um “mestre” que 
não exige investimento, preparação e cuidado no trabalho com conteúdos 
programáticos? Tudo e nada. Mas não seria isso, então, um paradoxo? Não. 
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Têm tudo ver na medida em que: este texto faz com que você preste 
atenção nele, chegue sua leitura até aqui, pense sobre sua realidade e faça 
comparações com o conteúdo escrito uma vez que a realidade fictícia de 
Star Wars faça sentido; sabemos que as aulas de sociologia são, muitas vezes, 
tidas como um espaço de bate-papo e não são muito levadas a sério; temos 
consciência de que ainda há uma hierarquia pejorativa entre licenciados e 
bacharéis, sendo que a licenciatura aparece como a prima-pobre.

Não têm nada a ver se você: não considerar que a proposta de uma 
pedagogia situada é uma alternativa viável para as aulas de sociologia; con-
siderar que aquele professor que “conduz um bate-papo com os alunos” não 
se prepara para isso, não investe tempo e não trabalha os conteúdos pro-
gramáticos da disciplina. 

Os tempos são outros e, cada vez mais, modelos tradicionais de aula 
têm se mostrado falhos e incapazes de deter a atenção dos alunos. Pois, em 
sala de aula, estamos a disputar a atenção dos alunos com os colegas, com 
seus desejos de adolescência, com as redes sociais, com os celulares etc.

Não queremos dizer que com isso é possível dar aulas apenas com 
base na articulação das opiniões dos alunos. Da mesma forma que temos 
os “neófitos de ofício”, temos também um grupo de “mestres ingênuos”, 
que parecem atuar como os stormtroopers, que em toda a saga de Star Wars 
aparecem como agentes desorientados, oscilando de um lado ao outro, diri-
gidos pelas circunstâncias.

Enganam-se aqueles que acham que aulas que dão muito espaço para 
os alunos se posicionarem e construírem argumentos não dão certo. Em 
realidade, nessas aulas, desde que os professores sejam bem treinados nas 
artes das ciências sociais, o que se está a fazer é colocar em prática os pas-
sos que envolvem o desenvolvimento do pensamento científico e a ela-
boração de modelos de interpretação da realidade social e humana. Esse 
modo de trabalho faz com que os alunos aprendam a prestar mais aten-
ção na realidade, leiam mais, busquem informações, pensem e imaginem 
explicações, algo que, de modo mais formal, poderia ser feito através de 
algumas atividades teóricas e trabalhos conceituais específicos, porém 
tornaria a disciplina mais cansativa e enfadonha. Tudo isso faz parte do 



215

processo, dos caminhos que trilhamos por entre as estrelas. Mas, e você, 
já fez a sua escolha? 

O despertar da força

Fomente o conhecimento. Promova a reflexão. Estimule o pensamento, a 
pesquisa, a curiosidade, a inquietação. Evite o academicismo. Tome cuidado 
com a partidarização. Não banalize a realidade. Ser professor de ciências 
sociais na escola significa preservar uma atitude investigativa, promover 
orientação política e desempenhar uma função social. Quando falamos em 
atitude investigativa, damos ênfase à necessidade de dominar as artes das 
ciências sociais, tendo em vista fundamentar a prática pedagógica nos prin-
cípios do estranhamento, da desnaturalização e da pesquisa em sala de aula. 
Quando citamos a orientação política, reforçamos a necessidade de primar 
pela ação política em termos abrangentes, tendo em vista não partidari-
zar a prática pedagógica, mas defender os princípios de liberdade, auto-
nomia, respeito às diferenças e defesa do estado democrático de direito. 
Quando mencionamos a função social, queremos reforçar que o professor 
deve cumprir o papel de escolarizar os educandos, tendo, portanto, res-
ponsabilidades com a formação de cidadãos plenos, ou seja, críticos, mas 
solidários; autônomos, mas altruístas; conscientes de seus direitos, mas 
incumbidos de seus deveres.

Nesse sentido, as Orientações Curriculares para o Ensino Médio 
(Ocem), na área de sociologia, foram pensadas para superar algumas difi-
culdades inerentes à obrigatoriedade da sociologia que, naquele momento, 
ainda estava por vir. Entre os muitos problemas a serem superados em rela-
ção ao ensino de sociologia naquele dado momento estava a transposição 
de conteúdos e práticas de ensino do nível superior para o nível médio 
sem as mediações necessárias (BRASIL, 2006, p. 108). Isso, como apon-
tam Moraes e Guimarães (2010), já estava na gênese das Ocem-Sociolo-
gia, as quais foram construídas com base em três elementos que deveriam 
estar articulados: os princípios epistemológicos, os princípios metodoló-
gicos e o princípio da transversalidade. 
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1.	 Os princípios epistemológicos referem-se à existência de uma dispo-
sição necessária, que é o desenvolvimento das capacidades de estra-
nhamento e de desnaturalização;

2.	 Os princípios metodológicos envolvem a apropriação de teorias, con-
ceitos e/ou temas, três elementos que fazem referência entre si; e, 

3.	 O princípio da transversalidade, fundamentado na pesquisa, envolve 
a ação de despertar no estudante a indagação e a curiosidade sobre 
o mundo social, para além do que é imediatamente comunicado, 
visível e aceito.

Tais princípios remetem ao processo de formação de professores e 
permitem, a médio e longo prazo, uma efetiva qualificação da disciplina de 
sociologia no ensino médio. Assim, para que um profissional faça justiça 
ao título de licenciado em ciências sociais, é preciso que ele compreenda 
os princípios epistemológicos, metodológicos e transversais dessa prática 
professoral. Isso envolve, por parte do professor, reconhecer que ele pre-
cisa ser cientista social, e não aluno. Esse trabalho requer que o professor 
entenda que a sua prática profissional consiste em: desenvolver a interven-
ção didática e produzir práticas de ensino próprias para a sociologia escolar. 
Ao professor cabe dominar as teorias, os conceitos e os temas das ciências 
sociais, a fim de realizar um efetivo processo de transposição desses con-
teúdos para as aulas de sociologia no ensino médio.

Portanto, a prática professoral exige do professor de sociologia uma 
permanente vigilância epistemológica. Ele não pode cair na tentação de 
transformar a sociologia escolar em uma nova disciplina de moral e cívica. 
É preciso manter um estado de alerta para não praticar atitudes de dou-
trinação ideológica, para evitar que a sociologia assuma uma configuração 
de educação bancária. 

O retorno da sociologia aos currículos do ensino médio sacudiu os âni-
mos no campo das ciências sociais. Em todo debate esteve presente uma dis-
puta em torno da finalidade da sociologia no ensino médio, que nos reporta 
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às concepções político-ideológicas e didático-pedagógicas que fundamen-
tam a prática docente dos professores de sociologia. Moraes (2014) apre-
senta as disputas internas ao campo da sociologia escolar começando pela 
prática mais ideologicamente engajada e outra que beira a neutralidade cien-
tificista. Segundo o autor, existem dois polos: um mais, ativista e politizado, 
cuja maior limitação seria cair na reprodução de um discurso político-ideoló-
gico exagerado, promove uma concepção de ensino de sociologia mais cons-
cientizadora e transformadora da sociedade; o outro, cuja maior limitação 
seria cair no cientificismo exagerado, reúne adeptos de uma sociologia mais 
acadêmica, que fornece aos estudantes do ensino médio teorias, conceitos e 
métodos para pensar sociologicamente temas cotidianos e dramas sociais, 
levando-os à consciência de si mesmos e do mundo em que vivem. Sem abra-
çar uma ou outra perspectiva, o autor sustenta que a escolha por uma das 
vertentes deve levar em consideração a responsabilidade do docente como 
formador de cidadãos autônomos e, portanto, ultrapassa convicções pessoais.

Por sua vez, Pimenta (2013) e Santos (2014) descrevem três configu-
rações que constituem o terreno epistemológico a partir do qual vêm se 
desenvolvendo as práticas do ensino de sociologia na escola. A primeira 
concepção diz respeito ao viés cientificista (exageradamente acadêmico) e 
centrado no professor, em que a prática metodológica é composta por aulas 
expositivas e ditadas. A segunda configuração é uma forma espontaneísta, 
com pouco ou nenhum rigor científico, totalmente centrada no aluno, tran-
sitando muito próxima do senso comum manifesto pela livre expressão de 
opiniões em aulas dialogadas. Já a terceira é uma concepção globalizante, 
que balanceia o papel entre os sujeitos da educação, centrando a prática de 
ensino no professor e no aluno, tendo a pesquisa como prática metodoló-
gica fundamental com base em teorias, conceitos e temas.

Nesse sentido, o pensador francês Bernard Lahire (2013) propôs refle-
tir sobre a finalidade da disciplina de sociologia na educação básica, o que 
parece ser um ponto-chave para pensar a qualificação e a profissionalização 
da sociologia escolar. Lahire (2013) lança uma importante questão acerca 
dos objetivos da disciplina: ela se restringiria a ensinar teorias, métodos e 
autores ou a formar hábitos intelectuais? Para responder a essa questão, 
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o autor foi além da presença da sociologia no ensino médio, sugerindo o 
ensino de ciências sociais nas próprias séries iniciais do ensino fundamental:

O ensino da Sociologia, que eu desejaria pessoalmente, o mais precoce pos-

sível, desde a escola primária, tem, a meu ver, um papel crucial para a vida 

coletiva e para a formação de cidadãos nas sociedades democráticas. Eu sus-

tento que o ensino pedagogicamente adaptado da Sociologia desde a escola 

primária teria uma resposta adequada (e muito melhor que outras) às exi-

gências modernas de formação escolar dos cidadãos (LAHIRE, 2013, p. 20).

A partir dessa reflexão, o autor argumenta que, da mesma forma que as 
crianças adquirem o hábito de medir a temperatura para compreender e tomar 
consciência dos fenômenos meteorológicos, elas poderiam ser igualmente for-
madas para a observação e o entendimento de fenômenos sociais, utilizando 
diversas formas de pesquisa: etnografia, entrevistas, estatística, história de 
vida. Assim sendo, tem-se que a perspectiva de Lahire quanto ao ensino de 
sociologia na escola aponta na direção de oferecer aos alunos, com as devidas 
adaptações pedagógicas, as ferramentas metodológicas de investigação social 
desenvolvidas pelas ciências sociais. A noção atual de Estado democrático das 
sociedades ocidentais modernas cobra a contribuição da sociologia para a for-
mação de cidadãos críticos e participativos. Uma vez que, como escreve Lah-
ire (2014, p. 50), para se criticarem as informações transmitidas pela mídia 
e os discursos dos “sofistas dos tempos modernos”, é “imprescindível trans-
mitir, o mais racionalmente possível e para o maior número de pessoas, os 
meios de decifrar e de contestar os discursos de ilusão sobre o mundo social”.

Esse argumento pretende mostrar a sociologia tal como a ciência que 
ela é. Ela não deve apenas se preocupar com a produção de conhecimento, 
mas também com o caráter prático de servir para algo ou para alguém. Isso, 
porque, por se fundamentarem na investigação empírica do mundo social, 
as ciências sociais em geral, e a sociologia em específico, se colocam um 
passo adiante das outras ciências. Inclusive, o princípio basilar das ciências 
sociais é desenvolver, nos alunos, um “espírito de investigação” ou, nos ter-
mos de Mills (1965), uma “imaginação sociológica”. 
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Na mesma linha interpretativa, Mocelin e Raizer (2014) lembram que o 
efetivo retorno da sociologia ao ensino médio se deu quando ela foi acrescentada 
aos currículos escolares. Segundo os autores, a importância do ensino da socio-
logia foi justificada pelas contribuições que o acesso ao conhecimento socioló-
gico traz à vida das pessoas, mesmo para quem não pretende se tornar sociólogo. 

Criou-se uma justa expectativa de que o ensino da sociologia iria 
desenvolver nos educandos importantes habilidades sociais, como a capa-
cidade de distanciamento, autonomia e postura crítica, a conscientização 
sobre diferenças culturais, a reflexividade sobre questões de ordem pública 
e social, a sensibilização para situações de opressão, preconceito e injus-
tiça. Isso favorece a formação técnica para uma educação mais humanista 
e cidadã, por meio do estímulo à construção de uma atitude investigativa 
do educando em relação à realidade social.

Considerações finais

Há, no seio das ciências sociais, certos fetiches e algumas crenças persis-
tentes que fazem referência a determindo ethos e a um modo de pensar a 
disciplina, cuja história de idas e vindas no currículo da escola básica deve 
ser considerada para a manutenção da coerência entre os profissionais.

Se retomamos a história com vistas a criar obstáculos à nossa prá-
tica docente, através da exegese de textos acadêmicos e do uso de autores 
que não têm como foco a formação de estudantes de nível médio, como 
os acadêmicos serão capacitados para trabalhar com esse nível de ensino?

Não somos os primeiros a nos deparar com essa questão. Muitos antes 
de nós enfrentaram os mesmos problemas e registraram suas experiências, 
escreveram textos e participaram de discussões. 

É preciso fazer uma sociologia da sociologia no ensino médio e transfor-
mar os problemas passíveis de tratamento sociológico, de modo que deixemos 
de lado autores estrangeiros – que se ocupam apenas da realidade de seus paí-
ses de origem – e nos encontremos com outros que trabalhem efetivamente 
com a nossa realidade. Autores como aqueles que referendamos anteriormente, 
de grande envergadura, que há mais de vinte anos já se ocupam do ensino de 
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sociologia para o ensino médio, formaram muitos de nós, mas, dado esse culto 
moderno à sociologia francesa e à sociologia americana, são deixados de lado 
e tornaram-se detentores de menor status e reconhecimento em nosso meio.

É claro que é sempre mais fácil seguir a trilha que já está aberta. Nos-
sos autores brasileiros já são nossos conhecidos. Durante todo o nosso 
curso de graduação e, mais tarde, na pós-graduação, passamos dias, horas, 
meses tratando deles e daqueles que os sucederam no interior das diferen-
tes escolas sociológicas. Poucas são as disciplinas que se debruçaram sobre 
grandes nomes da sociologia brasileira e se detiveram em estudar o pensa-
mento e a contribuição desses sociólogos brasileiros.

O grande desafio que se coloca para nós hoje é abrir um campo de 
estudos que busque pensar a realidade da disciplina e de nossas escolas a 
partir de autores brasileiros que, cotejados com os clássicos, podem ense-
jar novos caminhos e alternativas de superação para problemas nem tão 
novos assim, mas recorrentes e não adequadamente tratados.

É hora, portanto, de buscar explicações simples para problemas com-
plexos e, nesse sentido, olhar para o modo como os professores da educação 
básica trabalham a disciplina com um público não especialista, deixando de 
lado hierarquizações históricas e sem fazer juízos de valor.	  

Para que uma nova sociologia escolar seja atrativa para os estudantes 
e legitimável no espaço da escola, o professor não pode assumir o papel de 
ser um “ingênuo rebelde” na prática docente. Ou seja, não deve enveredar 
para a seara academicista e autoritária – fundada em baluartes canônicos e 
temíveis – nem para uma falsa ciência, opinativa e desorientada. 
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A t ítulo de preâmbulo

Adelia Miglievich-Ribeiro

Em Sociólogos e sociologia: história das suas entidades no Brasil e no mundo, 
Lejeune Mato Grosso de Carvalho e Sergio Sanandaj Mattos (2005)1 nar-
ram que, no Brasil, os sociólogos contam com entidades sindicais, civis e 
acadêmicas, as quais apresentam um perfil institucional e trajetórias dife-
rentes, mas guardam entre si uma certa intercomplementaridade no sentido 
de buscarem uma dinamização, um entrosamento, um convívio entre os 
sociólogos em fóruns, seminários, congressos, além de fomentarem e difun-
direm ações, estudos e pesquisas em torno das problemáticas da sociedade. 

Os autores recordam a fundação, em 4 de julho de 1934, da Socie-
dade de Sociologia de São Paulo, posteriormente transformada em Socie-
dade Brasileira de Sociologia. Rememoram a criação, em 21 de maio de 
1965, na cidade de Porto Alegre, da Associação Gaúcha dos Sociólogos. 
Referem-se ainda à inauguração, em 27 de outubro de 1967, na cidade de 
Belo Horizonte, da Sociedade Mineira de Sociologia. No Pará, em 30 de 
dezembro de 1970, relembram a Associação Regional dos Sociólogos que, 
posteriormente, daria lugar ao sindicato estadual. Remontam à Associação 
dos Sociólogos do Estado de São Paulo (Asesp), a mais antiga entidade de 
sociólogos com vida contínua existente no país, aberta em 10 de agosto de 
1971. Citam, também, o nascimento, em 1972, da Sociedade Catarinense 
de Sociologia; em 1975, da Associação dos Sociólogos do Estado do Rio de 

1   Fonte de consulta sobre toda a história das organizações dos sociólogos anterior a 
2005 (data de ingresso de um dos organizadores deste livro na presidência da FNSB).
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Janeiro, transformada, em 1984, em Associação Profissional (Apserj); em 
1976, da Associação dos Sociólogos do Estado do Ceará; em 1977, da Asso-
ciação dos Sociólogos do Paraná, posteriormente transformada em sindi-
cato estadual. A partir de 1985, começam a aparecer no Brasil os primeiros 
sindicatos estaduais de sociólogos. 

Acerca da Associação dos Sociólogos do Brasil (ASB), sua fundação se 
deu em 10 de novembro de 1977, em pleno processo de reabertura política 
do país, durante a reunião anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC) com o objetivo precípuo de unificar a categoria dos soció-
logos em plano nacional e lutar pelo reconhecimento da profissão. A ASB 
desempenhou efetivo papel na articulação das associações estaduais para a 
conquista do reconhecimento da profissão, através da lei 6.888/80, em que 
pese a exclusão do licenciado em ciências sociais desta conquista, o que é 
alvo, até hoje, de severas críticas. 

A ASB deu lugar, em 1986, à Comissão Pró-Federação Nacional de 
Sociólogos, de caráter sindical. Em 27 de maio de 1988, em Salvador, Bahia, 
durante o VI Congresso Nacional dos Sociólogos, foi, então, fundada a 
Federação Nacional dos Sociólogos, cuja sigla foi alterada para FNSB (com 
ênfase em Brasil) em 1999. 

Compuseram as diretorias da FNSB2:

1ª gestão – Provisória (1988-1989): Manoel Aires de Moura (PE); Myriam 
Costa de Oliveira (MG); Edna Cecília Amaral (MG); Tarcísio Ursini Krettli 
(MG); Ozéas Gomes Laranjeiras (RJ); Antonio de Ponte Jardim (RJ); Mauro 
Petersem Domingues (RJ).

2ª gestão – Provisória (1989-1990): Mauro Petersem Domingues (RJ); 
Myriam Costa de Oliveira (MG); Edna Cecília Amaral (MG); Tarcí-
sio Ursini Krettli (MG); Ozéas Gomes Laranjeiras (RJ) e Antonio de 
Ponte Jardim (RJ). 

2   Todos os dados referentes à composição das diretorias foram consultados em 
Carvalho e Attos (2005). 
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Para as regionais da FNSB, foram indicadas as seguintes diretoras: Regional 
Sul: Maria Odette de Pauli Bettega (PR, titular) e Zélia de Oliveira Passos 
(PR, suplente). Regional Norte: Rosalinda Sallete D´Ávila (PA).

3ª gestão (1990-1992): Rosângela Novaes Lima (PA, presidente); Rosalinda 
Salete Dávila (PA, vice-presidente:); Eunice Léia de Moraes (PA, secretá-
ria); Reginalda Nazaré Silva Patrício (PA, tesoureira). 

Diretorias regionais:

Norte: Maria do Socorro Silva Meneses (titular) e Márcia Otero de Almeida 
(suplente); Nordeste: Eveline Borges Samary (PE, titular) e Maria das Gra-
ças Bezerra Teixeira (RN, suplente); Sudeste: Edna Cecília do Amaral (MG, 
titular) e Luciano Prates Junqueira (SP, suplente); Sul: Zélia de Oliveira 
Passos (PR, titular) e Walter Lopes (SC, suplente).

4ª gestão (1992-1996): José João de Oliveira (PR), Antônio Carlos Boa Nova 
(SP); Cláudio Fernando Fagundes Cassas (SP, secretário-geral); Elizabeth 
Maria Henderix (PR, tesoureira).

5ª gestão (1996-1999): Lejeune Mirhan (MT e SP, presidente); Maria Luiza 
Oliveira da Silva (BA, vice-presidente); Acácia Batista Dias (BA, secretá-
ria-geral); José Carlos Costa Hashimoto (SP, tesoureiro-geral); Alcione 
Prá (PR, diretor na Região Sul); Enide Diva Marx Bockes (RS, diretora 
suplente na Região Sul); Maria Regina Maneschy Faria Sampaio (PA, dire-
tora na Região Norte); Altair Jacinta da Silva (PA, diretora suplente na 
Região Norte); José Carlos Lima Góes (BA, diretor na Região Nordeste); 
José Batista da Silva (BA, diretor suplente na Região Nordeste); Ângela 
Maria Martins (SP, diretora na Região Sudeste); Edna Cecília do Amaral 
(MG, diretora suplente na Região Sudeste).

6ª gestão (1999-2002):– Lejeune Mirhan (MT e SP, presidente); Alcione 
Prá (PR, vice-presidente); Rodrigo Rossi Horochovsky (PR, primeiro 
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secretário); Adauto Durigan (SP, segundo secretário); José Carlos Costa 
Hashimoto (SP, primeiro tesoureiro); Francisco Araújo (SP, segundo tesou-
reiro). Diretoria Plena: diretor para Assuntos Legislativos (a ser indicado 
pelo CD); Nélson Tomazi (PR, diretor para Assuntos de Sociologia no 
Ensino Médio); Paulo Roberto Martins (SP, diretor de Relações Interna-
cionais); Sandra Giraldelli (SP, diretora de Relações com Cursos de Gradua-
ção em Ciências Sociais); Joviniano Soares de Carvalho Neto (BA, diretor 
de Relações Institucionais); diretor de Relações Intersindicais (a ser indi-
cado pelo CD). Região Norte: Aracy de Pinho Tavares (PA, vice-presi-
dente); Kátia Tork (AP, suplente). Região Nordeste I: Maria Luiza Oliveira 
da Silva (BA, vice-presidente); Marfisa Cysneros de Barros (PE, suplente). 
Região Nordeste II: Alderico José Santos Almeida (MA, vice-presidente); 
Risalva Araújo Lima (PI, suplente). Região Sul: Gilmar Cardoso dos San-
tos (RS, vice-presidente); Antônio Genacir Slompo (PR, suplente). Região 
Centro-Oeste: Paulo Augusto Mário Izaac (MT, vice-presidente); Ivany 
Câmara Neiva (DF, suplente). Região Sudeste: Gabriela Machado-Guima-
rães (RJ, vice-presidente); Adelia Maria Miglievich Ribeiro (RJ, suplente). 
Conselho fiscal: Márcia Regina Viotto (SP, titular); Valério Igor P. Victo-
rino (SP, titular); José Batista da Silva (BA, titular); Sílvia Maria do Espí-
rito Santo (SP, suplente); Altair Jacinta da Silva (PA, suplente) e um nome 
a ser indicado pelo CD. Comissão de Ética: Sílvia Konrad (RS); Maria das 
Neves (PE) e Maria Yvonne de Almeida Lírio (BA).

7ª gestão (2002-2005): Executiva Nacional: Antonio Ides do Prado (RS, 
presidente); Alcione Pra (PR, vice-presidente); Lejeune Mirhan (MT e 
SP, primeiro secretário); Adelia Maria Miglievich Ribeiro (RJ, segunda 
secretária); Léia Mara de Souza Ortiz (RS, primeira tesoureira); Rodrigo 
Rossi Horochovsky (PR, segundo tesoureiro). Diretoria Plena: Sônia Fer-
reira Jobim de Carvalho (RJ, diretora para Assuntos Legislativos); Elisa-
beth Fonseca Guimarães (MG, diretora para Assuntos de Sociologia no 
Ensino Médio); Paulo Roberto Martins (SP, diretor de Relações Interna-
cionais); Luiza Helena Pereira (RS, diretora de Relações com Cursos de 
Graduação em Ciências Sociais); Anayansi Correa Brenes (MG, diretora de 
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Relações Institucionais); Sueli Maria Drago Pinho (PA, diretora de Rela-
ções Intersindicais). Região Norte: Dilma Mendonça Vinagre (PA, vice
-presidente); Eliziário Coelho Bezerra (AP, suplente). Região Nordeste 
I: Mauro Garcia (CE, vice-presidente); Eveline Antunes de Oliveira (AL, 
suplente). Região Nordeste II: Alderico José Santos Almeida (MA, vice-pre-
sidente); Raimundo Nonato Uchôa (PI, suplente). Região Sul: Salvatore 
Santagada (RS, vice-presidente); Vladimir França (PR, suplente). Região 
Centro-Oeste: Paulo Augusto Mário Izaac (MT, vice-presidente); Nald-
son Ramos da Costa (MT, suplente). Região Sudeste: Vânia Morales Sierra 
(RJ, vice-presidente); Reinaldo Tadeu Boscolo Pacheco (SP, suplente). 
Conselho fiscal: Francisco Araújo (MA, titular); José Carlos Costa Hashi-
moto (PR, titular); Eloína do Rocio de Lima Padilha (PR, titular); Genacir 
Slompo (PR, suplente); Heloise Maria de Riquet Correia (CE, suplente) e 
Roberto Luiz de Araújo Lima (PB, suplente). Comissão de ética da FNSB: 
Tânia Elias Magno da Silva (SE, titular); Sandra Giraldelli (SP, titular); 
Doraci Lopes (SP, titular); Ricardo Costa de Oliveira (PR, suplente); Elias 
Lins Guimarães (BA, suplente) e Helenita Marzal (PR, suplente). Delega-
dos confederativos: Alcione Pra (PR, titular); Gilmar Cardoso (RS, titu-
lar); Augusto Marcos Fagundes Oliveira (BA, suplente) e Rodrigo Rossi 
Horochovsky (PR, suplente).
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Organizações de sociólogos

Manoel Matias Filho

Federação Nacional dos Sociólogos

Organização de segundo grau dos sindicatos de sociólogos do Brasil. 
Sua sede administrativa é móvel, de acordo com o domicílio de cada 
presidente eleito. A receita se baseia, principalmente, em anuidade dos 
sindicatos. Durante 26 anos (1989 a 2015), teve CNPJ 26.229.666/0001-
00 e Registro Civil das Pessoas Jurídicas no Cartório Jero Oliva, de 
Belo Horizonte. 

Breve histórico

A Federação Nacional dos Sociólogos (FNS) foi criada por decisão do VII 
Congresso Nacional dos Sociólogos, realizado em 1988, na cidade de Sal-
vador/BA, sucedendo a antiga Associação de Sociólogos do Brasil (ASB). 
A oficialização se deu com o registro lavrado no cartório especializado da 
comarca de Belo Horizonte, em 19 de julho de 1989.

Até ser registrada, a FNS contou com duas diretorias provisórias. Com 
a oficialização, sua primeira presidente foi Rosângela Novaes Lima, do Pará. 
O segundo mandato coube a José João de Oliveira Paes, do Paraná. O ter-
ceiro e o quarto mandados couberam a Lejeune Mato Grosso Xavier de 
Carvalho. Entretanto, somente a primeira dessas várias diretorias foi efe-
tivamente levada a registro.
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No XII Congresso Nacional dos Sociólogos, realizado em 2002, por 
obra da diretoria que se retirava, houve uma proposta de mudança para 
outro nome e outra sigla. A entidade chegou a ser chamada informalmente 
de Federação Nacional dos Sociólogos-Brasil (FNSB) por um breve período. 
Em Curitiba, assumiu a presidência o sociólogo Antônio Ides Antunes do 
Prado, do Rio Grande do Sul, e a assembleia ali instalada designou a capi-
tal do Pará para sediar o Congresso seguinte.

Dessa maneira, em novembro de 2005, na cidade de Belém, foi reno-
vada a diretoria executiva da Federação, com 24 cargos ocupados por pes-
soas ligadas aos sindicatos. Foi eleita para a presidência a socióloga Dilma 
Mendonça Vinagre. Na oportunidade, cumprindo a tradição de percorrer 
as diversas regiões geográficas, ficou definida a cidade de Natal para sede 
do Congresso posterior a esse.

A diretoria eleita teve como principal desafio gerir uma entidade com 
problemas de ordem institucional, legal, fiscal, contábil e financeira. Dilma 
Mendonça Vinagre conseguiu promover mudanças que eram há certo tempo 
reclamadas. Inicialmente, ela deu aos sindicatos ciência de todas as dificul-
dades e os convocou para participarem ativamente de sua administração.

Superando em três anos uma parte dos problemas encontrados, a dire-
toria organizou e realizou, em abril de 2008, na capital do Rio Grande do 
Norte, o XIV Congresso Nacional dos Sociólogos. Esse evento foi divul-
gado pela imprensa escrita, falada e televisionada e foi registrado em vídeo 
e reproduzido em DVDs.

Paralelamente, ao XIV Congresso Nacional dos Sociólogos, ocorre-
ram o VII Encontro Nacional dos Cursos de Ciências Sociais e o I Seminário 
Nacional de Educação em Ciências Sociais. O congresso potiguar durou cinco 
dias (de segunda a sexta-feira) e contou com a participação de estudiosos da 
questão profissional e de quase todos os sindicatos e associações profissio-
nais em funcionamento. Distribuídos por vinte mesas, foram debatidos com 
amplitude a identidade e o campo de atuação dos cientistas sociais no país.

Em sessões que aconteceram na UFRN (no auditório e nas amplas salas 
de reuniões da Reitoria), foram eleitos os dirigentes para o mandato 2008-
2011, liderados pelo sociólogo Manoel Matias. Imediatamente, foi decidida 
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a reforma do estatuto da entidade, homologado o código de conduta ética 
da categoria e autorizada a criação da tabela referencial de honorários pro-
fissionais do sociólogo. Também ficou definida a data de comemoração 
nacional dos sociólogos (10 de dezembro) e foi assinado o anteprojeto de 
criação do Conselho Federal de Sociologia.

Seguindo a tradição de percorrer as diversas regiões geográficas, foi 
definida como sede do congresso seguinte a capital do Rio Grande do Sul. 
Preparado pela comissão organizadora nacional e pela comissão organiza-
dora estadual, o evento foi produzido em abril de 2011, no Partenon, nas 
dependências da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da PUC/RS. 

Com apoio do SinSociólogos e da Cooperativa dos Sociólogos Soli-
dários (Coopssol), o XV Congresso Nacional dos Sociólogos teve grande 
participação de público, interessado também no VIII Encontro Nacional 
dos Cursos de Ciências Sociais e no I Simpósio de Experiências em Edu-
cação Tutorial, criado para promover maior engajamento dos estudantes 
nos assuntos da Federação.

Dentro das sessões deliberativas da instituição, em Porto Alegre, foi 
eleito Ricardo Antunes de Abreu para presidir a entidade de 2011 a 2014 
e a cidade de São Paulo foi escolhida para sediar o congresso subsequente. 
Enfrentando obstáculos de toda natureza, notadamente de oposição no seu 
estado, Antunes de Abreu conseguiu ampliar a presença dos sociólogos 
no campo assistencial, aberto pelo I Congresso Regional dos Sociólogos.

Desde o ano de 2005, por três gestões, a maioria dos diretores elei-
tos defendeu a refundação da entidade, por problemas intransponíveis de 
natureza formal. Esse esforço era dito como desnecessário por quem fazia 
oposição e era visto com ceticismo por quem se encontrava ausente do 
debate. Por sorte, as decisões e as normas internas eram acatadas por con-
senso, mitigando a regularidade estrita. 

Em fins de 2014, porém, os sindicatos estaduais reunidos na capital 
fluminense decidiram promover a refundação da sua entidade de segundo 
grau. Dessa maneira, em julho de 2015, na cidade do Rio de Janeiro, os 
dirigentes estaduais subscreveram a mudança e elegeram Nilton Soares de 
Souza para capitanear a mudança e a organização, dali até 2018.
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O sistema associativo e sindical dos sociólogos viveu, enfim, ao longo 
de trinta anos, momentos de maior ou menor engajamento. A entidade 
nacional sempre refletiu as limitações orçamentárias da entidade estadual, 
e esta, a insegurança econômica de seus filiados com problemas de afir-
mação profissional.

Relatório de uma década

Gestão 2005-2008

Dirigentes: Dilma Mendonça Vinagre (PA, presidente), Manoel Matias Filho 
(RN, secretário), Antônio Ides Antunes do Prado (RS, tesoureiro), Lourenço 
Teixeira Cardoso (MG), Raimundo Nonato Uchoa Araújo (PI), Mário Sérgio 
dos Santos Nascimento (PA), Maria Zilmar Moura da Rocha Rebouças (RN), 
Paulo Sérgio Oliveira de Araújo (RN), Emanoel Nazareno Cadó (RN), Ruth 
Ignácio (RS), Sueli Maria Drago Pinho (PA), Raimundo Nonato do Rosário 
(PA). Conselheiros e suplentes: Oscarina Novais da Silva (in memoriam) (PA), 
Marcelino de Oliveira Fonteneles (PI), Léia Mara de Souza Ortiz (RS), Maria 
de Fátima Antas Costa (RN), Rizoneide Souza Amorim (RN), Ariamélia Ban-
deira Cruz Feitosa (RN). Titulares e suplentes do Comitê de Ética: Wendell 
Fischer Teixeira Assis (MG), Olga Jatene (PA), Francisco de Oliveira Barros 
Júnior (PI), Sheila Galvão de Morais (RN), Mabele Conceição Dutra Bezerra 
(RN), Jurema Maria da Silva Rebouças (RN). Delegados e suplentes na CNPL: 
Antônio Ides Antunes do Prado (RS), Flávio Danilo Torre (MG), Maria Zil-
mar Moura da Rocha Rebouças (RN), Fernando Antônio Camargo Vaz (MG).

Ações do período: Realização do XIII Congresso Nacional dos Soció-
logos e do VI Encontro Nacional de Cursos de Ciências Sociais, na cidade 
de Belém. Reuniões regulares da diretoria através da Internet. Levanta-
mento da situação legal, fiscal, contábil e financeira da entidade. Notifica-
ção para entrega de atas e documentos anteriores a 2005. Reconstrução da 
lista nacional de sociólogos. Construção da home page institucional da enti-
dade (www.fns-brasil.org). Formação de grupo de comunicação envolvendo 
as prioridades estabelecidas pela diretoria. Elaboração e apresentação ao 
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governo de projeto de lei federal para criação dos conselhos de Sociologia 
no país. Participação em audiência na Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação. Encontros com autoridades do governo federal. 
Realização de três Encontros Regionais de Ensino da Sociologia. Ofereci-
mento de quatro oficinas no 2º Fórum Social Brasileiro, sobre a profissão 
e a organização dos sociólogos. Socialização das informações sobre a fun-
ção e os negócios da entidade. Apoio e assessoria para reativação de sindi-
catos estaduais e constituição de novas entidades representativas. Reuniões 
presenciais visando à criação de nova pessoa jurídica para representação 
da classe. Incentivo à criação de cooperativas e associações de sociólogos 
voltadas para sua inserção profissional. Campanha de valorização das ins-
tituições e conhecimento de leis e normas ligadas à categoria. Campanha 
em favor do Conselho Federal de Sociologia e de seus regionais. Maior 
interação com instituições de outros cientistas sociais e com a Sociedade 
Brasileira de Sociologia (SBS). Promoção e realização do XIV Congresso 
Nacional dos Sociólogos, do VII Encontro Nacional de Cursos de Ciên-
cias Sociais e do I Seminário Nacional de Educação em Ciências Sociais.

Encontros regionais

Buscando acelerar a implementação da Sociologia como disciplina obriga-
tória nas escolas do ensino médio, o Sindicato dos Antropólogos, Sociólo-
gos e Cientistas Políticos do Rio Grande do Norte promoveu, em outubro 
de 2006, na cidade do Natal, o I Encontro Regional de Profissionais do 
Ensino da Sociologia, com apoio da Federação Nacional dos Sociólogos. 
Entre os numerosos palestrantes e convidados especiais que estiveram pre-
sentes ao evento, o secretário estadual de Educação, prof. Hudson Brandão 
de Araújo, assegurou que a disciplina estaria presente em todas as esco-
las públicas estaduais ainda no seu comando da pasta, vindo a cumprir 
parcialmente sua promessa. Com o mesmo propósito, o SinSociólogos/
RS e Angracs promoveram, em dezembro de 2006, na capital gaúcha, o I 
Encontro Regional Sul de Sociologia e Filosofia no Ensino Médio – Edu-
cação para cidadania: desafios das Ciências Sociais no ensino médio (2007), 
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com apoio da Federação Nacional e das diversas organizações profissio-
nais e de ensino da área. 

Gestão 2008-2011

Dirigentes: Manoel Matias Filho (RN, presidente), Dilma Mendonça Vinagre 
(PA, secretária), Gilmar Norberto Basso (RS, tesoureiro), Emanoel Nazareno 
Cadó (RN), Dário Azevedo dos Santos (PA), Alderico José Santos Almeida 
(MA), Alexandre Fernandes Corrêa (MA), Rivaneide Batista Nogueira (PE), 
Ricardo Antunes de Abreu (SP), André Augusto Costa Zocrato (MG). Con-
selheiros fiscais: Paula Renata Cairo do Rego (PB), Aracely Xavier da Cruz 
(RN), Daniele Maria de Almeida Moura (RN). Conselheiro de ética: Fran-
cisco Zacarias Vinagre da Silva (PA), Daniel Gouveia de Mello Martins (MG), 
David Rogge Coelho dos Reis (PE), Elbi Henrique Ferreira de Lima (RN), 
Jane Fernandes de Medeiros (RN). Representantes na CNPL: Antonio Ides 
Antunes do Prado (titular, RS), Maria Zilmar Moura da Rocha Rebouças 
(suplente, RN). Ouvidor geral: Raimundo Nonato Uchoa Araújo (PI). Dele-
gados estaduais: Gilmar Trindade dos Santos (DF), Khelson Cruz de Oliveira 
(GO), Mauro Cesar Souza (MT), Charles Cunha Menezes (RO), Josina Maria 
Pontes Ribeiro de Alcântara (AC), Rose Souza e Silva (RR), Carlos André 
da Silva Souto (AP), Tânia Elias Magno da Silva (SE), Tatiane Santos Valas-
ques (BA), Albeniz de Souza Junior (ES), Silvia Mara Pereira (MG), Vanessa 
Moreira Cordeiro (PR), Manuela de Souza Diamico (SC).

Endereço: Rua Paulo Barros de Góis, 1890, sala 1.001, Lagoa Nova, CEP 
59064-460, Natal/RN. Telefone: (84) 99611-9669. Home page: www.fns-bra-
sil.org. Caixa postal eletrônica: fns-brasil@hotmail.com. Grupos de discus-
são: fns-estados@grupos.com.br, fns-diretoria@grupos.com.br, fns-fiscal@
grupos.com.br, fns-etica@grupos.com.br, fns-delegacias@grupos.com.br. 

Ações do período: Montagem e realização do XIV Congresso Nacio-
nal dos Sociólogos, do VII Encontro Nacional de Cursos de Ciências Sociais 
e do I Seminário Nacional de Educação em Ciências Sociais, na cidade do 
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Natal, organizado pelo Sindicato dos Antropólogos, Sociólogos e Cientis-
tas Políticos do Rio Grande do Norte (Sapiens). Aprovação de novo Esta-
tuto da FNS. Moção de censura a antigo presidente da FNS e homologação 
do Código de Conduta Ética dos Sociólogos. Instituição do Dia Nacional 
do Sociólogo como 10 de dezembro de cada ano. Votação e aprovação do 
anteprojeto de criação do Conselho Federal de Sociologia (CFS). Nova-
mente, proposta a refundação da entidade federativa, adiada com a for-
mação de comitê para debater a matéria. Plano elaborado e apresentado à 
Confederação Nacional dos Profissionais Liberais (CNPL) buscou recur-
sos para a regularização total da rede sindical dos sociólogos. Contratação 
de profissional contador. Entrega de declarações novas à Receita Federal. 
Busca e localização de antigo responsável tributário da entidade. Institui-
ção do calendário de reuniões para os grupos de discussão (diretoria, con-
selhos de ética e fiscal, delegacias e interessados, fórum do ensino médio, 
dirigentes estaduais), às segundas-feiras, das 21 às 22 horas. Promoção de 
reuniões presenciais deliberativas em Brasília e Natal. Apresentação do 
anteprojeto de CFS ao Ministério de Trabalho e na Casa Civil, em Brasí-
lia. Reuniões com equipe técnica da Casa Civil. Remodelação e aprovação 
do anteprojeto de criação do Conselho Federal de Sociologia, com amplia-
ção do escopo. Apresentação do novo anteprojeto na Casa Civil. Conversa 
pessoal de diretores com o presidente Lula, no Pará, sobre o CFS. Ofício a 
todos os senadores em prol da inclusão das disciplinas de sociologia e filo-
sofia no ensino médio. Participação na sessão de assinatura dessa lei no 
Palácio do Planalto. Ofício a todas as secretarias estaduais de educação, pela 
celeridade na implantação da disciplina nas escolas. Ofício a todos os con-
selhos estaduais de educação para confiarem “a referida docência aos licen-
ciados em ciências sociais”. Disponibilização de um kit para utilização dos 
sindicatos estaduais com nove diferentes modelos de ofício a autoridades 
e estabelecimentos públicos e privados. Pedido e consecução de indicação 
de parlamentar ao ministro da Educação, recomendando a exclusividade de 
sociólogos e cientistas sociais no ensino da matéria. Elaboração e aprovação 
do anteprojeto de lei para alteração da LDB, a fim de reservar o ensino da 
sociologia aos cientistas sociais (lato sensu). Reuniões com deputados federais 
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pelo patrocínio do projeto. Acompanhamento da tramitação de projetos. 
Convencimento à modificação de parecer em comissão parlamentar, con-
trário à exclusividade do ensino. Intervenção contrária a projetos de lei des-
favoráveis à categoria. Intervenção e acompanhamento da tramitação de 
projetos de lei favoráveis à categoria. Elaboração e aprovação de antepro-
jetos de lei para garantir atribuições ao sociólogo no mercado de trabalho. 
Reuniões com deputados federais visando ao patrocínio de projetos de lei 
na Câmara. Reuniões com senadores visando ao patrocínio de projetos de 
lei no Senado Federal. Definição e aprovação das cinco áreas prioritárias 
de atuação dos sociólogos: educação, meio ambiente, saúde pública, segu-
rança pública e assistência social. Ofício-circular a todas as instituições que 
organizam concursos públicos no país, informando as competências do 
sociólogo e solicitando abertura de vagas. Mapeamento e envio de ofício-
circular a fundações federais, autarquias federais e empresas públicas ou 
mistas federais, solicitando abertura de vagas para sociólogos. Ofício com 
pedido de retificação de editais que confundiam a formação acadêmica na 
área. Divulgação de concursos e processos seletivos com oportunidade para 
sociólogos e cientistas sociais. Proposição de emenda legislativa a projeto 
de lei do Senado para definir os profissionais da área de saúde. Discurso 
(transmitido ao vivo) do então diretor financeiro Gilmar Norberto Basso 
no Conselho Nacional de Saúde pela abertura de vagas para sociólogos no 
Sistema Nacional de Saúde. Proposição e participação em audiência pública 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado sobre o 
tema “Mudanças Climáticas e a Questão Ambiental no Brasil”. Reunião de 
diretores com o ministro do Desenvolvimento Social, pela abertura de vagas 
no Sistema Nacional de Assistência Social. Efetiva parceria com a Federa-
ção Nacional dos Assistentes Sociais e com a Federação Nacional dos Psi-
cólogos. Aprovação e criação dos congressos regionais de sociologia, a se 
intercalarem com o congresso nacional. Maior interação com instituições 
de outros cientistas sociais. Encontro com diretores da Associação Brasi-
leira de Antropologia (ABA), na UnB, Distrito Federal. Reformulação do 
sítio oficial da instituição (www.fns-brasil.org), com disponibilização de 
uma home page interna para cada sindicato. Franco apoio à reabertura e à 
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criação de associações profissionais e sindicatos estaduais, entre eles o Sin-
dicato de Pernambucano. Comemoração do Dia Nacional do Sociólogo na 
Câmara dos Vereadores de Recife. Visita solene à filha e à Casa-Museu de 
Gilberto Freire. Formatação da tabela de honorários profissionais do soció-
logo, a cargo do ex-diretor Paulo César Araújo, para apresentação e vota-
ção no congresso de Porto Alegre. Com apoio logístico do SinSociólogos, 
realização do XV Congresso Nacional dos Sociólogos, do VIII Encontro 
Nacional de Cursos de Ciências Sociais (organizado pela professora Luiza 
Helena Pereira) e do I Simpósio de Experiências em Educação Tutorial, na 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da PUC/RS, na capital gaúcha. 

Congresso regional

Criado para se intercalar com o Congresso Nacional dos Sociólogos, realizou-
se de 23 a 25 de setembro de 2009 o I Congresso Regional dos Sociólogos, na 
UFMG da Pampulha, com apoio logístico da noviça associação MQSS-MG. 
Em paralelo a ele, realizou-se também o Encontro Regional dos Cursos de 
Ciências Sociais. Por anterior deliberação da categoria, a assistência social 
tornou-se uma das cinco áreas preferenciais de atuação dos sociólogos (as 
outras quatro são segurança pública, saúde pública, meio ambiente e educa-
ção). Neste sentido, o evento geral se intitulou “Chaves da sociologia para a 
assistência social” e visou à interação dos sociólogos com os assistentes sociais, 
principalmente ocupantes de cargos públicos nos três níveis de governo.

Em sua fase de preparação, os diretores foram recebidos em Brasí-
lia pelo ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Patrus 
Ananias, que, como homenageado especial, prestigiou o evento dos soció-
logos na capital do seu estado. Em dezembro de 2009, a FNS recebeu con-
vite do Conselho Nacional de Assistência Social para participar ativamente 
da VII Conferência Nacional de Saúde e da Reunião Ampliada e Descen-
tralizada do CNAS, junto de assistentes sociais e psicólogos. Em outubro 
de 2010, com forte apoio do ministério, colaborou na organização dos 
cinco Encontros Regionais dos Trabalhadores da Assistência Social e dos 
dois Encontros Nacionais dos Trabalhadores da Assistência Social. Como 
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resultado da investida, os sociólogos passaram a integrar o estrito rol de 
profissionais do Sistema Único de Assistência Social, para onde se ampliou 
seu campo de atuação.

Gestão 2011-2014

Dirigentes: Ricardo Antunes de Abreu (SP, presidente), Luiz Felipe Per-
sson (RS, tesoureiro), Adirleide Greice Carmo de Souza (AP, secretária 
geral), Raimundo Nonato Uchoa Araújo (PI, ouvidor), Rafael Dantas Dias 
(AP, diretor de assessoramento sindical), Alexandre Fernandes Corrêa 
(MA, diretor de comunicação institucional), Rose Souza e Silva (RR, dire-
tora de inserção e desenvolvimento profissionais), Edson Ricardo Andrade 
de Souza (PA, diretor de atuação profissional em sociologia para o ensino 
médio), Tânia Elias Magno da Silva (SE, diretora de atuação profissional 
em sociologia para o ensino superior), Luciana Bolognini Ferreira Machado 
(SP, diretor de atuação profissional de sociólogos no Suas), Eliane Saboia 
Pascoal (SP, diretora de inserção do sociólogo na saúde), Fernando Farias 
Valentin (CE, diretor de relações midiáticas). 

Contato: r.adabreu@gmail.com. Grupo nacional de discus-
são: “Associação Virtual dos Sociólogos – Aviso” (https://groups.goo-
gle.com/group/avisoc?hl=pt-BR), Sítio: https://sites.google.com/site/
federacaonacionaldossociologos/home/nota-fns---processo-eleitoral. 

Ações do período: Elaboração e divulgação de Nota Técnica sobre a 
inserção do sociólogo na saúde. Criação de grupo no Facebook para divul-
gação sobre inserção do sociólogo na saúde, congressos, palestras, seminá-
rios e publicações. Artigo na revista da Editora Escala, Sociologia nº 47, com 
o tema “Saúde: uma compreensão sócio-histórica”. Distribuição e divulgação 
da Nota Técnica sobre a inserção do sociólogo na saúde para Júlia Roland 
(prefeitura municipal de Toronto, Canadá, e Mobilização Social da Saúde), 
Alexandre Padilha (ex-ministro da Saúde), Maria do Socorro de Souza (pre-
sidente do Conselho Nacional de Saúde), Mozart Sales (secretário de Gestão 
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da Educação e Trabalho na Saúde, mentor do Programa Mais Médicos) e 
Odorico Monteiro (especialista da Fiocruz, professor doutor da Univer-
sidade Federal do CE e coordenador do programa Mais Médicos no CE). 
Elaboração e divulgação de Nota Técnica sobre a inserção do sociólogo na 
Assistência Social (Suas). Participação nas conferências, nos encontros e/ou 
seminários na área da assistência social. Participação na elaboração da Reso-
lução nº 17 (CNAS/MDS), em junho de 2012, que insere o sociólogo no 
Sistema Único de Assistência Social (gestão e planejamento do Suas). Cria-
ção de fanpage “sociólogos no Suas”. Garantia de desenvolvimento de traba-
lhos para os sociólogos no Sistema de Vigilância Socioassistencial do Suas. 
Consolidação de modelos de ofícios (legislativo, serviço público e Suas) que 
foram encaminhados para câmaras municipais, assembleias legislativas, ins-
titutos de pesquisas, ONGs, governos dos estados, governos municipais e 
outros. Encaminhamento de ofícios específicos para INSS, Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) e Tribunal de Justiça (varas da infância e juventude). 
Auxílio na criação e organização dos sindicatos e associações dos sociólo-
gos nos estados do Ceará, Acre, Pará (Santarém), Brasília, Goiás, Roraima 
e Rondônia. Participação no Congresso da Sociedade Brasileira de Sociolo-
gia (SBS), em setembro de 2013. Participação no Erecs- Nordeste, em maio 
de 2014. Participação no II Ciclo de Debates de Ciências Sociais (forma-
ção e atuação profissional da Universidade Estadual do Ceará), de 5 a 9 de 
maio de 2014. Participação em entrevista na TVPUCSP sobre desafio da 
profissão de sociólogo, em novembro de 2013. Participação em audiência 
pública na Câmara Federal sobre a criação do Conselho Federal de Socio-
logia/Ciências Sociais (elaboração de abaixo-assinado/lista de apoio). Cria-
ção da fanpage (com 22 notas sobre legislação e relatórios de atividades da 
FNS) e do novo e-mail oficial da Federação. Criação da fanpage da “Asso-
ciação Virtual dos Sociólogo – Aviso”. Reuniões na Casa Civil com o depu-
tado Sebastião Bala Rocha e o Ramo 14 da CUT para debater a criação do 
Conselho Federal de Sociologia/Ciências Sociais. Encaminhamento de ofí-
cios para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara 
Federal (CCJC) e ações visando a aprovação do PL 1.446/2011 (garantia 
do ensino de sociologia para os licenciados em sociologia/ciências sociais). 
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Elaboração e divulgação de nota sobre os requisitos para a contratação de 
sociólogo via concursos públicos e iniciativa privada. Elaboração e divul-
gação de nota sobre o piso nacional unificado do sociólogo. Acompanha-
mento de debates e discussões em grupos de debates no Facebook sobre a 
profissão (Conselho Federal de Sociologia e Mercado de trabalho para os 
cientistas sociais). Participação no processo de reativação do Sindicato dos 
Sociólogos do Estado de São Paulo (Sinsesp).

Sindicatos estaduais

•	 Sindicato dos Sociólogos do Acre
•	 Sindicato dos Sociólogos do Amapá
•	 Sindicato dos Sociólogos do Amazonas
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado do Pará
•	 Sindicato dos Sociólogos do Oeste do Pará
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado do Maranhão
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado do Piauí
•	 Sindicato dos Antropólogos, Sociólogos e Cientistas Políticos do Rio 

Grande do Norte
•	 Sindicato dos Sociólogos de Pernambuco
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado da Bahia
•	 Sindicato dos Sociólogos de Minas Gerais
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado do Rio de Janeiro
•	 Sindicato dos Sociólogos do Estado de São Paulo
•	 Sindicato dos Sociólogos do Paraná
•	 Sindicato dos Sociólogos do Rio Grande do Sul

Associações profissionais

•	 Associação dos Sociólogos da Paraíba
•	 Associação dos Sociólogos de Sergipe
•	 Associação dos Sociólogos do Estado da Bahia
•	 Associação Profissional dos Sociólogos do Estado do Rio de Janeiro
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•	 Associação Movimento pela Questão Sindical dos Sociólogos 
em Minas Gerais

Com atividades suspensas ou interrompidas:

•	 Associação dos Cientistas Sociais do Estado do Amazonas
•	 Associação dos Sociólogos de Pernambuco
•	 Associação de Cientistas Sociais do Estado do Espírito Santo
•	 Associação dos Sociólogos do Estado de São Paulo
•	 Associação dos Sociólogos do Estado de Santa Catarina

Associações brasileiras

•	 Sociedade Brasileira de Sociologia (SBS) 
http://www.sbsociologia.com.br/

•	 Associação Brasileira de Antropologia (ABA) 
http://www.abant.org.br/ 

•	 Associação Brasileira de Ciência Política (ABCP) 
http://www.cienciapolitica.org.br 

•	 Associação Nacional de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Anpocs) 
http://www.anpocs.org.br/portal/

Associações internacionais

•	 Associação Latino-Americana de Sociologia 
Asociación Latinoamericana de Sociologia (Alas) 
http://sociologia-alas.org/

•	 Conselho Latino-Americano de Ciências Sociais 
Consejo Latinoamericano de Ciencias Sociales (Clacso) 
http://www.clacso.org.ar/

•	 International Sociological Association (ISA) 
http://www.isa-sociology.org/

•	 Sociologists Without Borders 
http://www.sociologistswithoutborders.org/
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Cooperativismo entre sociólogos

A Cooperativa de Sociólogos Solidários (Coopssol Brasil) é um empreen-
dimento de trabalho associado, multidisciplinar, organizado por profis-
sionais com experiência no conhecimento técnico-científico. Baseada na 
economia solidária, a cooperativa projeta sua ação fundamentalmente no 
campo do desenvolvimento social e sustentável, gerando novas formas de 
participação na sociedade e no mercado.

Sediada em Porto Alegre, tem por público-alvo: administração pública 
direta e indireta, empresas mistas e privadas; agências de comunicação 
e marketing; empreendimentos solidários e cooperativos; instituições de 
ensino; entidades sindicais; partidos políticos, candidatos e assessores; orga-
nizações sociais e terceiro setor; movimentos sociais; outros interessados.

Entre os serviços que ela oferece estão a consultoria de projetos: plane-
jamento, elaboração e implementação de projetos sociais em diferentes áreas 
temáticas; a gestão social: elaboração e execução de programas de formação 
com conteúdos relacionados à responsabilidade socioambiental; os planos 
de desenvolvimento: apoio, formulação e avaliação de planos de desenvolvi-
mento urbano e ambiental; os planos diretores e de investimento municipal 
com participação de diferentes setores. Também realiza Estudos de Impacto 
Socioambiental (EIS) e Relatórios de Impacto Ambiental (Rima); capacita-
ção e formação: desenvolvimento de cursos para formação de profissionais 
de diversas áreas e entidades; assessoria política: assessoramento de campa-
nhas eleitorais de candidatos a cargos do governo e associações de classe; e 
pesquisa social: análise e interpretação de realidades concretas e grupos focais 
por meio de técnicas e metodologias em pesquisa survey, qualitativa, quali-
quantitativa, geográfica, eleitoral, de mercado e/ou de opinião.

•••

O restante desta obra é composto por documentos que a comple-
mentam para evidenciar: a quantidade de organizações de sociólogos e de 
cursos de graduação e de pós-graduação em sociologia, ciências sociais, 
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antropologia e ciência política no Brasil; as legislações de âmbito federal 
que estão em vigor; os projetos de lei apresentados no Congresso Nacional; 
as proposições feitas pela Federação Nacional dos Sociólogos; as proposi-
ções em processo de votação e de encaminhamento; e o projeto de forma-
ção de um conselho profissional.
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ANEXO A: Graduação 

e pós-graduação

Cursos de graduação em atividade

Instituição Nome do Curso Grau Modalidade

 Ufam  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFF  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFMG  Antropologia Bacharelado Presencial

 Ufopa  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFPB  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFPEL  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFRR  Antropologia Bacharelado Presencial

 UFSC  Antropologia Bacharelado Presencial

 Unilab  Antropologia Bacharelado Presencial

 Univasf  Antropologia Bacharelado Presencial

 Unila
Antropologia – diversidade 
cultural latino-americana

Bacharelado Presencial

 Asces  Ciência Política Bacharelado Presencial

 FAP  Ciência Política Bacharelado Presencial

 UDF  Ciência Política Bacharelado Presencial

(continua)
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 UFPE  Ciência Política Bacharelado Presencial

 UFPI  Ciência Política Bacharelado Presencial

 UNB  Ciência Política Bacharelado Presencial

 Uninter  Ciência Política Bacharelado A distância

 Uninter  Ciência Política Bacharelado Presencial

 Unirio  Ciência Política Bacharelado Presencial

 Unila
 Ciência Política e Sociologia 
– Sociedade, Estado e Polí-
tica na América Latina

Bacharelado Presencial

 Ufma
 Ciências Humanas 
– Sociologia

Licenciatura Presencial

 Ufma
 Ciências Humanas 
– Sociologia

Licenciatura Presencial

 Multivix 
Serra

 Ciências Políticas Bacharelado Presencial

 Cesube  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Cesube  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ceuclar  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Ceuclar  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Cufsa  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Esamaz  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 ESPM  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Facepd  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Fama  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Fama  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Fasf  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 FFCLI  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

(continua)

(continuação)
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 FG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 FG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 FGV  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 FIC  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 FMU  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 FSF  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 FSF  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Furb  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Furb  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 IFG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 IFPR  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 IFTM  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 ISCA  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 PUC Minas  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 PUC Minas  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 PUC-Cam-
pinas

 Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 PUC-Cam-
pinas

 Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 PUCPR  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 PUC-RIO  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 PUC-RIO  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 PUCRS  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 PUCRS  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 PUCSP  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ucam  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

(continua)

(continuação)
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 Ucam  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uece  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uece  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UEL  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UEL  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UEM  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UEM  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uema  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uema  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uemg  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uems  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uems  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uems  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uenf  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uepa  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uerj  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uerj  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uern  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uern  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uesb  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uesc  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uespi  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufac  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufal  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufal  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

(continua)

(continuação)
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 Ufam  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufam  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFBA  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFC  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFC  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFCG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFCG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufes  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufes  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufes  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFF  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFF  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFF  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFF  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uffs  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uffs  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFGD  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFGD  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFJF  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFJF  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufma  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

(continua)

(continuação)
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 Ufma  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFMG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFMG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFMS  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFMS  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFMT  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFMT  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpa  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufpa  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFPB  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFPB  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpe  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufpe  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpel  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufpel  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpi  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Ufpi  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpi  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ufpi  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFPR  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFPR  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFRB  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRB  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFRGS  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRGS  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

(continua)

(continuação)
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 UFRJ  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRJ  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFRN  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRN  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFRPE  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRR  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFRRJ  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFS  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFSC  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFSC  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFSCar  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFSM  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFSM  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFT  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFT  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFU  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFU  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UFV  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UFV  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Ulbra  Ciências Sociais Bacharelado A distância

 Ulbra  Ciências Sociais Bacharelado A distância

 Umesp  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Unama  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unama  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UnB  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

(continua)

(continuação)
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 UnB  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UnB  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UNC  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uneb  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Uneb  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uneouro  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unesc  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unesp  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unesp  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unesp  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unesp  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unicamp  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unicid  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Unicsul  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Unifal-MG  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unifal-MG  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unifap  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unifesp  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unifesp  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unifesspa  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unifesspa  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unifor  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unifran  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Unimes  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Unimontes  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

(continua)

(continuação)
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 Unimontes  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Uninove  Ciências Sociais Licenciatura A distância

 Uninove  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Uninove  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unioeste  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unioeste  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unir  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Unir  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unirio  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

UniSant’Anna  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unisc  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unisinos  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Univasf  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Univasf  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UPE  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Urca  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 Urca  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Urcamp  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 USP  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 USP  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 UVA  Ciências Sociais Bacharelado Presencial

 UVA  Ciências Sociais Licenciatura Presencial

 Unipampa
 Ciências Sociais – Ciência 
Política

Bacharelado Presencial

 UFG
 Ciências Sociais – Políticas 
Públicas

Bacharelado Presencial

(continua)

(continuação)
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 Uesb
 Ciências Sociais – Programa 
de Formação Inicial de 
Professores

Licenciatura Presencial

 Uneal
 Intercultural Indígena em 
Ciências Sociais

Licenciatura Presencial

 Uffs
 Interdisciplinar em Edu-
cação do Campo: Ciências 
Sociais e Humanas

Licenciatura Presencial

 UFRR
 Licenciatura Intercultural – 
Ciências Sociais

Licenciatura Presencial

 UEL
 Programa de Formação de 
Professores da Educação 
Básica – Ciências Sociais

Licenciatura Presencial

 Fainsep  Sociologia Licenciatura A distância

 UCS  Sociologia Licenciatura Presencial

 UEPB  Sociologia Licenciatura Presencial

 Uerr  Sociologia Licenciatura Presencial

 Ufam  Sociologia Licenciatura Presencial

 UFF  Sociologia Bacharelado Presencial

 UFSM  Sociologia Licenciatura A distância

 Unar  Sociologia Licenciatura A distância

 Uneb  Sociologia Licenciatura Presencial

 Uniasselvi  Sociologia Licenciatura A distância

 Unidavi  Sociologia Licenciatura Presencial

 Unifap  Sociologia Licenciatura Presencial

 Unilab  Sociologia Licenciatura Presencial

 Uninter  Sociologia Licenciatura A distância

 Unip  Sociologia Licenciatura A distância

(continua)

(continuação)
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 Unisul  Sociologia Licenciatura Presencial

 Unitau  Sociologia Licenciatura A distância

 Univille  Sociologia Licenciatura Presencial

 Unoesc  Sociologia Licenciatura Presencial

 Unopar  Sociologia Licenciatura A distância

 Uesb
Sociologia – Programa 
de Formação Inicial de 
Professores

Licenciatura Presencial

 ESP  Sociologia e Política Bacharelado Presencial

Fonte: e-MEC. Cadastro Nacional de Cursos e Instituições de Educação 

Superior. Disponível em: http://emec.mec.gov.br. Acesso em: 22 jun. 2016.

Cursos de pós-graduação associados à Associação Nacional 

de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais (Anpocs)

Estado Nome do programa

Alagoas Programa de Pós-Graduação em Sociologia (Ufal)

Amazonas
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(Ufam)

Bahia
CRH - Centro de Recursos Humanos (UFBA)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFBA)

Ceará

Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas e Socie-
dade (Uece)

Núcleo de Documentação Cultural (UFC) 

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFC)

Distrito Federal 
Ceppac - Centro de Pesquisa e Pós-Graduação sobre as 
Américas (UnB)

(continua)

(finalização)
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Distrito Federal

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(UnB)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (UnB)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UnB)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UnB)

Espírito Santo
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Ufes)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política (UVV)

Goiás

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFG) 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFG)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(UFG)

Maranhão Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Ufma) 

Mato Grosso do 
Sul

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFGD)

Minas Gerais

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFJF)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia (UFMG)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFMG)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFMG)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(PUC Minas)

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(PUC Minas) 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFU)

Pará

Museu Paraense Emílio Goeldi 

Naea – Núcleo de Altos Estudos Amazonicos (UFPA)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFPA)

Paraíba
Núcleo de Documentação e Informação Histórica Regional 
– NDIHR (UFPB)

(continuação)

(continua)
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Paraíba

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFPB)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia (UFPB)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFCG) 

Paraná

Programa de Pós-Graduação em Antropologia (UFPR)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFPR)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFPR)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UEL)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UEM)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(Unioeste)

Pernambuco

Centro Josué de Castro Estudos e Pesquisa

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (Ufpe)

Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj) 

Programa de Pós-Graduação em Antropologia (Ufpe)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (Ufpe)

Piauí Programa de Pós-Graduação em Antropologia (Ufpi)

Rio de Janeiro

Casa de Oswaldo Cruz

Centro de Pesquisa e Documentação de História 
Contemporânea (FGV)

Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB)

Instituto de Estudos da Religião (Iser)

Museu Nacional ‒ Programa Pós-Graduação em 
Antropologia Social (UFRJ)

Programa de Pós-Graduação em CiênciasSociais em 
Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade (UFRRJ)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFRRJ)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia (UFF)

(continua)

(continuação)
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Rio de Janeiro

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (Iesp/Uerj)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFF)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PUC-Rio)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Uerj)

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(Uerj)

Programa de Pós-Graduação em Estudos Estratégicos da 
Defesa e Segurança (UFF)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (Iesp/Uerj)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Antropologia 
Social (UFRJ)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Direito (UFF)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFF)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política (Uenf)

IRI – Instituto de Relações Internacionais (PUC-Rio)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política e Relações 
Internacionais (Iuperj)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (Iuperj)

Rio Grande do 
Norte

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFRN)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (UFRN)

Rio Grande do Sul

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(UFRGS)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFPel)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFRGS)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(Unisinos)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFSM)

(continuação)

(continua)
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Rio Grande do Sul

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PUC-RS)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (UFPEL)

Programa de Pós-Graduação em Planejamento Urbano 
Regional (UFRGS)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFRGS)

Santa Catarina

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(UFSC)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política (UFSC)

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(UFSC)

São Paulo

Centro de Estudos Africanos (CEA-USP)

Centro Brasileiro de Análise e Planejamento (Cebrap)

Centro de Estudos de Cultura Contemporânea (Cedec)

Centro de Estudos Rurais e Urbanos (Ceru-USP)

Fórum Brasileiro de Segurança Pública

Núcleo de Estudos de População (Nepo-Unicamp)

Núcleo de Estudos de Gênero (Pagu/Unicamp)

Núcleo de Estudos de Política Pública (Unicamp)

Programa de Doutorado em Ciências Sociais (Unicamp)

Programa de Política Científica Tecnológica (Unicamp)

Programa de Pós-Graduação Culturas e Identidades Brasi-
leiras (IEB/USP)

Programa de Pós-Graduação em Administração Pública e 
Governo (FGV)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(Unicamp)

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (USP)

(continua)

(continuação)
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São Paulo

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(UFSCar)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Unifesp 
– Guarulhos)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política 
(Unicamp)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (USP)

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (UFSCar)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PUC-SP)

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(Unesp/Unicamp/USP-SP)

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(IRI/USP)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(Unesp-Araraquara)

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(Unesp-Marília)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (Unicamp)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (USP)

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFSCar)

Núcleo de Ciência, Tecnologia e Sociedade (UFABC)

Sergipe
Programa de Pós-Graduação em Sociologia (UFS)

Núcleo de Pós-Graduação em Antropologia (UFS)

Fonte: Anpcs. Instituições filiadas. Disponível em: http://portal.anpocs.org/por-

tal/index.php?option=com_content&view=article&id=93&Itemid=63. Acesso em: 

22 jun. 2016.

(continuação)
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ANEXO B: 

Legislação federal compilada

Lei de reconhecimento da profissão de sociólogo

LEI Nº 6.888, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980.

Dispõe sobre o exercício da profissão do 

Sociólogo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício, no País, da profissão de Sociólogo, observadas as con-
dições de habilitação e as demais exigências legais, é assegurado:
a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências 
Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, oficiais 
ou reconhecidos;
b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação do 
diploma, de acordo com a legislação em vigor;
c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia Política ou Ciências Sociais, 
com licenciatura plena, realizada até a data da publicação desta Lei, em esta-
belecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos;



263

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Sociologia Política ou Ciências 
Sociais, diplomados até a data da publicação desta Lei, por estabelecimen-
tos de pós-graduação, oficiais ou reconhecidos.
e) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas a, b, c e d, venham 
exercendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) anos, atividade de Sociólogo, 
até a data da publicação desta Lei.
Art. 2º É da competência do Sociólogo:
I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, 
implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, traba-
lhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social;
II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensino, 
desde que cumpridas as exigências legais;
III - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administra-
ção pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à 
realidade social;
IV - participar da elaboração, supervisão, orientação, coordenação, plane-
jamento, programação, implantação, direção, controle, execução, análise 
ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou 
projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social.
Art. 3º Os órgãos públicos da administração direta ou indireta ou as enti-
dades privadas, quando encarregados da elaboração e execução de planos, 
estudos, programas e projetos sócio-econômicos ao nível global, regio-
nal ou setorial, manterão, em caráter permanente, ou enquanto perdurar 
a referida atividade, Sociólogos legalmente habilitados, em seu quadro de 
pessoal, ou em regime de contrato para prestação de serviços.
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Art. 4º As atividades de Sociólogo serão exercidas na forma de contrato 
de trabalho, regido pela Consolidação das Leis do trabalho, em regime do 
Estatuto dos Funcionários Públicos, ou como atividade autônoma.
Art. 5º Admitir-se-á, igualmente, a formação de empresas ou entidades de 
prestação de serviço previstos nesta Lei, desde que as mesmas mantenham 
Sociólogo como responsável técnico e não cometam atividades privativas 
de Sociólogo a pessoas não habilitadas.
Art. 6º O exercício da profissão de Sociólogo requer prévio registro 
no órgão competente do Ministério do Trabalho, e se fará mediante a 
apresentação de:
I - documento comprobatório de conclusão dos cursos previstos nas alí-
neas a, b, c e d do art. 1º, ou a comprovação de que vem exercendo a pro-
fissão, na forma da alínea e do art. 1º;
II - carteira profissional.
Parágrafo único. Para os casos de profissionais incluídos na alínea e do art. 
1º, a regulamentação desta Lei disporá sobre os meios e modos da devida 
comprovação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da 
respectiva publicação.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1980; 159º da Independência e 
92º da República.

João Figueiredo
Murilo Macêdo
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Decreto de regulamentação da lei 6.880

DECRETO Nº 89.531, DE 5 DE ABRIL DE 1984.

Regulamenta a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro 

de 1980, que dispõe sobre o exercício da profissão 

de sociólogo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 
7º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, DECRETA:

Art. 1º O exercício, no País, da profissão de sociólogo, observadas as con-
dições de habilitação e as demais exigências legais, é assegurado:
a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências 
Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, oficiais 
ou reconhecidos;
b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação do 
diploma, de acordo com a legislação em vigor;
c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, 
com licenciatura plena, realizada até 11 de dezembro de 1980, em estabe-
lecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos;
d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Sociologia Política ou Ciências 
Sociais, diplomados até 11 de dezembro de 1980, por estabelecimentos de 
pós-graduação, oficiais ou reconhecidos;
e) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas a, b, c e d, tenham 
exercido, efetivamente, há mais de 5 (cinco) anos, até 11 de dezembro de 
1980, uma das atividades definidas, no artigo 2º deste Decreto.
Art. 2º São atribuições do sociólogo:
I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, 
implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, traba-
lhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social;
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II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensino, 
desde que cumpridas as exigências legais;
III - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administra-
ção pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à 
realidade social;
IV - participar da elaboração, supervisão, orientação, coordenação, plane-
jamento, programação, implantação, direção, controle, execução, análise 
ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou 
projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social.
Art. 3º Os órgãos públicos da administração direta ou indireta ou as enti-
dades privadas, quando encarregados da elaboração e execução de planos, 
estudos, programas e projetos sócio-econômicos ao nível global, regio-
nal ou setorial, manterão, em caráter permanente, ou enquanto perdurar 
a referida atividade, sociólogos legalmente habilitados, em seu quadro de 
pessoal, ou em regime de contrato para a prestação de serviços.
Art. 4º As atividades de sociólogo serão exercidas:
I - mediante contrato de trabalho, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho;
II - em regime estatutário (Estatuto dos Funcionários Públicos); e
III - de forma autônoma.
Art. 5º Admitir-se-á, igualmente, a formação de empresas ou entidades de 
prestação de serviços para a realização das atividades previstas no artigo 
2º deste Decreto, desde que as mesmas mantenham sociólogo como res-
ponsável técnico e não cometam atividades privativas de sociólogo a pes-
soas não habilitadas.
Art. 6º O exercício da profissão depende de prévio registro no órgão regio-
nal do Ministério do Trabalho.
§ 1º O registro a que se refere este artigo será efetuado a requerimento do 
interessado, instruído com os seguintes documentos:
a) diploma mencionado na alínea a, b ou d do artigo 1º, ou ainda
b) título de habilitação específica em Sociologia, Sociologia e Política 
ou Ciências Sociais, com licenciatura plena, realizada na forma do dis-
posto no artigo 1º;
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d) documento comprobatório de atividade profissional de sociólogo, 
durante pelo menos 5 (cinco) anos, até 11 de dezembro de 1980, obser-
vado o previsto no artigo seguinte;
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
§ 2º O requerimento de que trata o parágrafo anterior deverá conter, além 
do nome do interessado, a filiação, o local e a data de nascimento, o estado 
civil, indicação da residência e local onde exerce a profissão, número da 
Carteira de Identidade, seu órgão expedidor e data da expedição, bem 
como o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis-
tério da Fazenda.
Art. 7º A prova da situação prevista na alínea e do artigo 1º será feita por 
qualquer meio em direito permitido, notadamente pela Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, ou pelo recibo de pagamento do imposto rela-
tivo ao exercício da atividade profissional e somente admitida no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da publicação deste Decreto.
Art. 8º O órgão regional do Ministério do Trabalho anotará na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social do interessado a data e o registro da profissão.
Art. 9º O Ministério do Trabalho expedirá instruções que se fizerem neces-
sárias à execução deste Decreto.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, em 5 de abril de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

João Figueiredo
Murillo Macêdo
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DECRETO Nº 89.531, DE 5 DE ABRIL DE 1984

Regulamenta a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro 

de 1980,  que dispõe sobre o exercício da profissão 

de sociólogo e dá outras providências.

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 09 DE ABRIL DE 
1984 - SEÇÃO I)

RETIFICAÇÃO

Na página 5.067, 1ª coluna, nas alíneas do parágrafo primeiro, do artigo 
6º, ONDE SE LÊ:
b) título de habilitação ...
d) documento comprobatório ...
e) Carteira de Trabalho ...

LEIA-SE: 
b) título de habilitação ...
c) documento comprobatório ...
d) Carteira de Trabalho ...

Lei que define o patrono da sociologia

LEI Nº 11.325, DE 24 DE JULHO DE 2006.

Declara o sociólogo Florestan Fernandes 

patrono da Sociologia brasileira. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º O sociólogo Florestan Fernandes é declarado patrono da Socio-
logia brasileira.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

Luiz Inácio Lula da Silva 
Fernando Haddad
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Lei do ensino de sociologia e filosofia nas escolas

LEI Nº 11.684, DE 2 DE JUNHO DE 2008.

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir a Filosofia e a Sociologia como 

disciplinas obrigatórias nos currículos do ensino médio.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRE-
SIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:
“Art. 36. .....................................................................
.............................................................................................
IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigató-
rias em todas as séries do ensino médio.
§ 1º ..............................................................................
.............................................................................................
III – (revogado).
...................................................................................” (NR)
Art. 2º Fica revogado o inciso III do § 1º do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

José Alencar Gomes da Silva 
Fernando Haddad
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ANEXO C: Projetos de lei 

no Congresso Nacional

Senado Federal

Projeto de lei em tramitação, originado na Câmara dos Deputados:

Projeto de Lei da Câmara nº 197, de 2015 
3

Altera a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º A alínea c do art. 1º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ..................................................................................
c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, 
com licenciatura plena obtida em estabelecimento de ensino superior ofi-
cial e reconhecido;

3   Projeto de Lei da Câmara nº 197/2015. Oriundo do Projeto de Lei nº 1.446/2011, 
com Emenda nº 1 da Comissão de Educação e Cultura. Autoria: Deputado Chico 
Alencar (PSOL/RJ). Situação atual: Em tramitação. Relator: Randolfe Rodrigues. 
Último local: em 11 de dezembro de 2015, Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(Secretaria de Apoio à Comissão de Educação, Cultura e Esporte). Último estado: 
em 11 de dezembro de 2015, Matéria com a relatoria.
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.............................................”(NR)
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigo-
rar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 2º ..................................................................................
Parágrafo único. A competência disposta no inciso II é exclusiva do pro-
fissional de que
trata o art. 1º desta Lei.” (NR)
Art. 3º Os sistemas de ensino terão prazo de cinco anos, para se adequarem 
ao disposto nesta Lei, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados,   de novembro de 2015.

Eduardo Cunha
Presidente

Justificativa original

Este projeto foi originalmente apresentado pelo Deputado Mario 
Heringer (PDT/MG), em março de 2009 (PL 4781/2009), e foi arquivado 
no início de 2011 em razão da mudança de legislatura, sem sua apreciação 
pelas comissões respectivas. Dados os nobres propósitos do projeto, estou 
reapresentando-o, de modo a permitir a sua discussão pelo Parlamento.

O exercício da profissão de Sociólogo foi regulamentado no Brasil no 
ano de 1980, por meio da Lei nº 6.888. De acordo com esse diploma legal, 
uma das competências do sociólogo é o ensino de Sociologia geral ou espe-
cial nos estabelecimentos de ensino. Como a lei não previu ao sociólogo 
exclusividade na competência do magistério das disciplinas de Sociologia, 
ocorre que, tanto no ensino médio como no ensino superior, os sociólo-
gos vêm gradativamente perdendo a cátedra de Sociologia para profissio-
nais de outras áreas sem a devida formação na matéria.

A alteração que propomos na Lei nº 6.888, de 1980, visa a atribuir 
competência exclusiva ao sociólogo na atividade de docência da Sociologia, 
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de modo a evitar que profissionais de outras áreas assumam cátedras que 
devem ser ocupadas pelo profissional da Sociologia. Nosso intuito, com 
essa alteração, é o de assegurar a qualidade das disciplinas de Sociologia 
ministradas nas escolas de ensino médio e nas instituições de ensino supe-
rior. Entendemos que, por possuir uma formação mínima de quatro anos 
especificamente dedicados às Ciências Sociais, o professor mais adequado 
para o ensino da Sociologia não pode ser outro senão o próprio sociólogo.

Entendemos que a matéria que ora submetemos à aprovação dos 
nobres pares apresenta extrema relevância do ponto de vista do mérito edu-
cacional, razão pela qual solicitamos apoio para sua mais célere aprovação.

Sala das sessões, 25 de maio de 2011.

Chico Alencar 
Deputado Federal 

PSOL/RJ
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SENADO FEDERAL

Projeto de lei originado na Câmara e declarado prejudicado no Senado:

Projeto de Lei da Câmara n
o

 274, de 2009.
4

Institui o Dia Nacional do Sociólogo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Sociólogo, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 10 de dezembro, em todo o território nacional.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O sociólogo é o profissional que interpreta a realidade dos fatos e das rela-
ções sociais através da aplicação de métodos científicos e técnicas socioló-
gicas, buscando a partir destes estudos a melhoria da qualidade de vida dos 
indivíduos na sociedade. Há sociólogos atuando em diferentes áreas como 
meio-ambiente, saúde, planejamento urbano, reforma agrária, mercado edi-
torial, agências de pesquisa, recursos humanos, relações internacionais, pes-
quisa e docência, demonstrando a eficiente e complexa formação acadêmica.

4   Projeto de Lei nº 3.760/2008. Autor: Deputado Chico Alencar (PSOL/RJ). 
Data da apresentação: 16 de julho de 2008. Aprovada na Câmara dos Deputados e 
enviada para o Senado Federal em 27/10/2009. Transformada em Projeto de Lei 
da Câmara nº 274/2009. Publicação no DSF do dia 3 de dezembro de 2013: Con-
forme anunciado na sessão de 4 de dezembro e não tendo sido interposto recurso, 
a Presidência declara prejudicada, de acordo com o parecer da Comissão compe-
tente, e nos termos do art. 334, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a pre-
sente matéria. A matéria vai ao Arquivo. Será feita a comunicação à Câmara dos 
Deputados. Do Senado, retornou em 18 de dezembro de 2013.
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Em nosso País, estão organizados em sindicatos e associações e aguar-
dam a aprovação de um Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos 
Sociólogos. A Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, dispõe sobre o exer-
cício da profissão de sociólogo, definindo as competências, as condições 
para a habilitação e as exigências legais para o pleno exercício da profissão.

Já foram realizados quatorze congressos nacionais com ampla par-
ticipação e atuação, sendo que, no último, de 14 a 18 de abril de 2008, 
sediado em Natal, Rio Grande do Norte, definiram, em reunião plená-
ria, que a data de 10 de dezembro foi a que apresentou maior número de 
adeptos para a data nacional dos sociólogos. Esta data já havia vencido nas 
consultas formuladas pela Federação Nacional dos Sociólogos, tanto atra-
vés da enquete distribuída, no início de abril, aos professores de formação 
nas ciências sociais e aos dirigentes da categoria profissional dos sociólo-
gos, quanto através da coleta de opiniões dentre os congressistas e deba-
tedores presentes ao evento trienal dos sociólogos. Esta data se refere ao 
dia da sanção presidencial à Lei nº 6.888, de 1980, quando foi reconhecida 
a profissão de sociólogo.

O sociólogo e a sociologia voltaram a ocupar espaço de destaque 
quando foi sancionada a Lei nº 11.684, de 2 de junho de 2008, que altera o 
art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacional, para incluir a filosofia e a sociologia 
como disciplinas obrigatórias nos currículos do ensino médio.

Pela importância da matéria esperamos contar com o apoio dos nobres 
Pares para esta iniciativa que reconhece e homenageia os sociólogos, pro-
fissionais indispensáveis na formação da cidadania brasileira.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2008.

Deputado Chico Alencar
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de lei com tramitação suspensa:

Projeto de Lei nº____, de 2010.
5

 

(Do Sr. Sabino Castelo Branco)

Altera a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, que “dispõe 

sobre o exercício da profissão de Sociólogo e dá outras 

providências”, para modificar as atribuições do Sociólogo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 2º São atribuições do Sociólogo:
I – estabelecer diagnóstico ou prognóstico sobre fenômeno da realidade 
social, manifestação cultural do povo ou dinâmica política da sociedade;
II – interpretar, julgar e solucionar problemas relacionados às relações 
sociais, identitárias ou de poder;
III – dar consultoria ou assessoria, promover investigação ou crítica, emi-
tir laudo ou parecer, elaborar plano ou programa, coordenar projeto ou 
ação, assinar relatório ou memorial, que requeiram amplo entendimento 
de métodos e técnicas de Sociologia;
IV – participar de estudo ou relatório de impacto socioambiental, sociocul-
tural ou socioeconômico, para fins de licenciamento obrigatório ou obten-
ção de incentivos fiscais;

5   Projeto de Lei 7.613/2010. Autor: Sabino Castelo Branco (PTB/AM). Apre-
sentação: 7 de julho de 2010. Situação: Retirado pelo autor. Segundo informações 
da última diretoria da FNS, em 30 de setembro de 2012, o PL foi aberto pelo Dep. 
Camilo Castelo Branco, a pedido da FNS, e foi solicitada a retirada para revisão. Após 
discussão com a categoria, a intenção era reabri-lo com o Dep. Carlos Zaratini (PT).
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V – proceder análise causal dos resultados em pesquisa de opinião pública 
envolvendo métodos e técnicas da Sociologia para efeitos de registro legal 
e divulgação pública;
VI – dar publicidade, por meio físico ou virtual, à publicação ou texto rela-
cionados à Sociologia;
VII – elaborar prova de conhecimento ou avaliar trabalho escrito, bem 
como presidir banca de exame ou comissão julgadora, em concursos e 
outros certames, referentes à Sociologia;
VIII – ministrar o ensino de disciplina geral ou especial de Sociologia, em 
todos os níveis da educação formal;
IX – chefiar quadro de professores em curso de formação e supervisionar e 
orientar atividades de alunos no campo da pesquisa, em estágio curricular 
ou no trabalho formal teórico e aplicado, na área da Sociologia;
X – dirigir setores dos órgãos públicos de análise, planejamento ou desen-
volvimento que requeiram o domínio de conceitos, paradigmas e corren-
tes do pensamento social, referentes à Sociologia.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A Sociologia é a ciência que estuda as interações existentes entre os gru-
pos sociais e os indivíduos que os integram. Trata-se de um conhecimento 
privilegiado dos fenômenos sociais, o qual somente nos regimes de ampla 
liberdade civil e política se desenvolve plenamente.

No Brasil, a Sociologia sofreu severos tolhimentos no período da 
ditadura militar e sofre, ainda hoje, conseqüências decorrentes daquele 
período. Exemplo disso é a aplicação prática das técnicas e métodos socio-
lógicos, expandida nos países desenvolvidos, mas incipiente até os dias 
atuais em nosso país.

No ano de 1961, já se buscava o reconhecimento da profissão técnica 
do sociólogo. Esse direito material veio a ser concedido pelo Estado deze-
nove anos depois, ficando a espera de regulamentação por mais quatro anos. 
Mesmo assim, a Lei de reconhecimento da profissão de sociólogo deixou 
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de referir-se às atribuições desse profissional, remetendo suas competên-
cias para algo não menos indefinido do que toda a “realidade social”. Essa 
imprecisão, se à época já não servia para delimitar um espaço próprio, com 
o tempo mostrou-se deveras prejudicial para os membros dessa profissão, 
pela invasão de sua área de conhecimento por outras profissões que dis-
putam espaço no mercado.

Portanto as competências e atribuições relacionadas ao profissio-
nal graduado em Ciências Sociais (envolvendo a Sociologia, a Antropo-
logia e a Ciência Política) necessitam de um novo texto legal como o que 
ora se apresenta.

Discutido longamente pelas entidades representativas da categoria 
profissional e da comunidade acadêmica, o texto da proposição iguala-se, 
no conteúdo, às garantias desfrutadas por inúmeras categorias (graças a 
dispositivos legais) assegurando aos sociólogos o controle sobre assuntos 
que dizem respeito, estritamente, à sua área de conhecimento. É bom lem-
brar: o conhecimento dos fenômenos sociais não é dado ao senso comum e 
sua manipulação não é dada ao improviso, como acontece rotineiramente.

A justa aprovação da matéria, mais do que reconhecer a competência 
de determinado profissional sobre o tema que ele estuda e conhece como 
nenhum outro ao diplomar-se, significará a demonstração de zelo do par-
lamento brasileiro quanto aos serviços profissionais que são demandados 
e oferecidos ao Estado e à sociedade continuamente. Significará também 
um importante estímulo para graduados com essa vocação, desejosos por 
contribuírem no desenvolvimento integral do país e na superação das desi-
gualdades sociais gritantes.

Diante dos motivos expostos, e certos de que a matéria se reveste do 
necessário interesse público que deve nortear toda proposição apresentada 
nesta Casa, solicitamos o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em   de   de 2010.
Deputado Sabino Castelo Branco
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de lei arquivado (e reapresentado como PL 1.446/2011):

Projeto de Lei n
o

____, de 2009.
 6

(Do Sr. Mário Heringer)

Altera a Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980.

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 1º. ............................................................................................................
.........................................................................................................................
c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, 
com licenciatura plena obtida em estabelecimento de ensino superior ofi-
cial e reconhecido;
..............................................................................................................” (NR).
Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 2º. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
Parágrafo único – A competência disposta no inciso II é exclusiva do pro-
fissional de que trata o art. 1º desta Lei” (AC).
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

6   PL 4.781/2009. Autor: Deputado Mário Heringer (PDT/RJ). Apresentação: 4 de 
março de 2009. Situação: Apensado ao PL 4.780/2009. Arquivado nos termos do 
artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Publicação no DCD 
do dia 1º de fevereiro de 2011. Motivo: após o arquivamento automático em fim 
de legislatura, o deputado não se reelegeu para pedir o desarquivamento e a con-
tinuidade do projeto de lei.
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O exercício da profissão de Sociólogo foi regulamentado no Brasil no ano 
de 1980, por meio da Lei nº 6.888. De acordo com esse diploma legal, uma 
das competências do sociólogo é o ensino de Sociologia geral ou especial 
nos estabelecimentos de ensino. Como a lei não reservou ao sociólogo 
exclusividade na competência do magistério das disciplinas de Sociologia, 
ocorre que, tanto no ensino médio como no ensino superior, os sociólo-
gos vêm gradativamente perdendo a cátedra de Sociologia para profissio-
nais de outras áreas de formação.

A alteração que propomos na Lei nº 6.888, de 1980, visa a atribuir 
competência exclusiva ao sociólogo na atividade de docência da Sociologia, 
de modo a evitar que profissionais de outras áreas, sem a devida formação 
na matéria, assumam cátedras que por lógica e merecimento devem perten-
cer apenas ao profissional da Sociologia. Nosso intuito, com essa alteração, 
é o de assegurar a qualidade das disciplinas de Sociologia ministradas nas 
escolas de ensino médio e nas instituições de ensino superior. Entendemos 
que, por possuir uma formação mínima de quatro anos especificamente 
dedicados às Ciências Sociais, o professor mais adequado para o ensino da 
Sociologia não pode ser outro senão o próprio sociólogo.

Entendemos que a matéria que ora submetemos à aprovação dos 
nobres pares apresenta extrema relevância do ponto de vista do mérito edu-
cacional, razão pela qual solicitamos apoio para sua mais célere aprovação.

Sala das sessões,    de fevereiro de 2009.
Deputado Mário Heringer

PDT-MG
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de lei arquivado:

Projeto de lei nº____, de 2009.
7

(Do Sr. Mário Heringer)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com vistas a 

disciplinar o exercício da docência de Sociologia no ensino médio.

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com vis-
tas a disciplinar o exercício da docência de Sociologia no ensino médio no 
território nacional.
Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acres-
cida de art. 90-A, com a seguinte redação:

“Art. 90-A Em atendimento ao disposto no inciso IV, artigo 36 
desta Lei, a docência de Sociologia no ensino médio fica desti-
nada, prioritariamente, aos licenciados com graduação nos cursos 
de nível superior em Ciências Sociais, Sociologia, Antropolo-
gia e Ciência Política, e, supletivamente, pelo período de quatro 
anos, aos bacharéis com graduação nos cursos de nível superior 
em Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia e Ciência Política.
Parágrafo único – O Poder Público tomará as devidas provi-
dências para ampliar a oferta de vagas nos cursos de licencia-
tura plena em Sociologia e Ciências Sociais com vistas a criar as 

7   PL 4.780/2009. Autor: Deputado Mário Heringer (PDT/RJ). Apresentação: 4 
de março de 2009. Situação: arquivada, nos termos do Artigo 105 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. Publicação no DCD do dia 1º de fevereiro 
de 2011. Motivo: após o arquivamento automático em fim de legislatura, o 
deputado não se reelegeu para pedir o desarquivamento e a continuidade do 
projeto de lei.
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condições necessárias ao adequado atendimento do disposto no 
art. 36, inciso IV, desta Lei” (AC).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Com a aprovação da Lei nº 11.684, de 2008, que alterou o art. 36 da Lei nº 
9.394, de 1996, acrescentando inciso IV que torna obrigatórias as discipli-
nas de Filosofia e Sociologia em todas as séries do ensino médio, o espectro 
da docência da Sociologia ampliou-se, passando a atingir, além das tradi-
cionais disciplinas do ensino superior, a totalidade das escolas públicas e 
privadas de ensino médio do País.

Como a disciplina de Sociologia havia sido excluída da escola de ensino 
médio por obra do regime militar, os docentes dessa área tinham, até então, 
poucas chances de ingressar nos sistemas de ensino e passara a optar princi-
palmente pela diplomação no bacharelado e, secundariamente, pela diplo-
mação na licenciatura.

Como a Lei nº 9.394, de 1996, em seu art. 62, exige que o docente do 
ensino médio, de qualquer disciplina, possua formação superior em curso 
de licenciatura plena, expõe-se o paradoxo que pretendemos solucionar 
com o presente Projeto de Lei. De um lado, tem-se um déficit acentuado 
de licenciados em Sociologia e Ciências Sociais relativamente à demanda 
por professores da disciplina no ensino médio; e, de outro, registra-se um 
número expressivo de bacharéis em Sociologia e Ciências Sociais, impos-
sibilitados, em virtude de restrições legais, de assumir a cátedra da disci-
plina, mesmo diante do déficit de professores para o magistério dessas áreas.

Nossa intenção, ao propor inclusão de dispositivo no Título “Das Dis-
posições Transitórias” da Lei nº 9.394, de 1996, é estabelecer condições para 
a adequação dos sistemas de ensino às novas exigências constantes do inciso 
IV do art. 36 da mesma Lei. Não pretendemos que o bacharel em Socio-
logia ou Ciências Sociais e análogas concorra permanentemente às vagas 
de docência de Sociologia no ensino médio. O que queremos é garantir, 
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durante o tempo suficiente, que a disciplina de Sociologia seja ministrada 
por pessoas com formação nessa área e não por professores que sejam licen-
ciados em outras áreas, ao invés de pessoas licenciadas em outras áreas, sem 
os conhecimentos requeridos para a transmissão dos conteúdos da matéria.

O Brasil vive hoje uma situação atípica no ensino da Sociologia, à 
qual o presente Projeto de Lei oferece solução viável. Nossa proposta não 
apenas autoriza, com prazo determinado, a docência de Sociologia por 
profissionais comprovadamente detentores do saber, como determina 
que o Poder Público facilite a oferta de vagas nos cursos de licenciatura 
em Sociologia, de modo a que o caráter transitório da autorização que 
aqui pretendemos instituir não venha a se prolongar indefinidamente. 
Ademais, asseguramos que o ensino da Sociologia seja da competência 
do sociólogo, de modo a que a consistência das lições transmitidas seja 
sempre resguardada.

Entendemos que a matéria que ora submetemos à aprovação dos 
nobres pares apresenta extrema relevância do ponto de vista do mérito edu-
cacional, razão pela qual solicitamos apoio para sua mais célere aprovação.

Sala das sessões, 2 de março de 2009.

Deputado Mário Heringer
PDT/ MG
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ANEXO D: Proposições 

da federação

2008 – Instituição de data nacional, que vigora no âmbito da categoria:

Projeto de Lei 3.760/2008, aprovado na Câmara, foi ao Senado como Projeto 
de Lei da Câmara 274/2009. Situação: arquivado (v. Parte II, Capítulo 4).

2009 – Alteração na LDB, para disciplinar a docência de Sociologia no ensino médio.  
Projeto de Lei nº 4.780, arquivado pela Câmara conforme publicação do 
dia 1º de fevereiro de 2011. Após o arquivamento automático em fim de 
legislatura, o deputado não se reelegeu para pedir o desarquivamento e a 
continuidade do projeto de lei.

2009 – Alteração na Lei 6.888/1980, sobre a exclusividade no ensino da 

Sociologia. 
Projeto de Lei da Câmara nº 4.781, arquivado pela Câmara, desarquivado 
por outro deputado. 
Transformado em Projeto de Lei 1.446/2011, foi aprovado na Câmara.  
Tramita no Senado como Projeto de Lei da Câmara 197/2015.

2010 – Alteração na Lei 6.888/1980, para modificar as atribuições legais do sociólogo.  
Projeto de Lei da Câmara nº 7.613, em tramitação na Câmara. 
Última diretoria da FNS solicitou a retirada do projeto, para revisão.

2011 – Alteração na Lei 6.888/1980, sobre a exclusividade no ensino da 

Sociologia. 
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Projeto de Lei 1.446/2011, aprovado na Câmara, foi para o Senado como 
PLC 197/2015: 
Em análise pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. Com o relator 
desde 11/12/2015.
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ANEXO E: Proposições 

por votar e encaminhar
8

Projeto de Lei nº ____, de 2009.

Altera a Lei 6.888, de 10 de dezembro de 1980, 

para definir o campo de atuação do sociólogo.

Art. 1º - A Lei 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigorar com o 
acréscimo dos seguintes artigos:
Art. 1ºA - A categoria profissional dos sociólogos, ora constituída, inclui 
todos os enquadrados no artigo 1º desta Lei, e seus integrantes são reco-
nhecidos como detentor de autoridade intelectual nos assuntos de socie-
dade, cultura e poder.
Parágrafo único - O campo de atuação da referida categoria é o da pes-
quisa, elaboração teórica e transmissão do conhecimento sociológico e o 
da aplicação deste saber no estudo, planejamento e controle das ações de 
intervenção social.
Art. 1ºB - As formas de exercício dessa profissão se expressam pelo traba-
lho correspondente nas funções técnicas de toda espécie, nas docentes de 
qualquer nível e nas representativas de entidade profissional ou científica.

8   Arquivos próprios deram origem a este capítulo.
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Art. 1ºC - O saber teórico e aplicado dos profissionais dessa categoria é 
indispensável nas divisões com intensa atuação social do Estado, perten-
centes a órgão administrativo, legislativo ou judiciário, em conselho de 
direitos sociais e em Organização Social do terceiro setor.
Parágrafo único - Os órgãos públicos que continuamente requeiram pes-
quisa ou análise sociais, fomentem ou promovam intervenção em popula-
ções, comunidades e grupos sociais, demandarão trabalho do profissional 
que possui o referido saber nos seus quadros de pessoal e nos projetos e 
programas que vierem a criar.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O saber sociológico decorre do reconhecimento, havido no século XIX, 
de que a sociedade se constitui num objeto de interesse científico. Utili-
zando procedimentos adaptados a seu objeto, a Sociologia se desenvolveu 
em todo o mundo, demonstrando a necessidade dos seus estudos e produ-
zindo um cabedal de informações explicativas dos fenômenos estudados. 
Ela chega ao Brasil na década de 30, por intermédio da primeira Facul-
dade de Sociologia e Política e da Universidade de São Paulo, tendentes a 
formar uma elite pensante interessada e capacitada a influir nos destinos 
da nação. Em razão dos Anos de chumbo, a Sociologia, como saber e prá-
tica de transformação, foi sistematicamente tolhida e finalmente mesclada 
com duas outras ciências, a Antropologia e a Ciência Política, formando as 
chamadas Ciências Sociais. No ano de 1980, a organização dos sociólogos 
no plano nacional conseguiu o reconhecimento legal da Sociologia como 
produtora de conhecimento aplicado e os seus graduados como indivíduos 
habilitados para o exercício de atividade profissional liberal. Tal reconhe-
cimento se materializou na Lei 6.888/80 que cumpriu com esse principal 
objetivo. Porém, dada a conjuntura política daquela época, o diploma legal 
chegou à sua derradeira versão marcado por indefinições do conteúdo que 
se fizeram notar ao longo dos anos. A primeira e a mais fundamental delas 
respeitam à caracterização do saber e ao espaço de atuação profissional de 
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que seus integrantes precisam. Agora, com a participação decisiva das enti-
dades representativas de segundo e primeiro graus, chega ao parlamento 
nacional este projeto de alteração do texto em vigor, objetivando fazer-se, 
finalmente, a delimitação do campo de trabalho dos sociólogos e a aplica-
bilidade dos seus conhecimentos, para que, tendo anuência dos honrados 
legisladores, possa ele reparar as indefinições deixadas na lei federal de 1980.
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Projeto de Lei nº ____, de 2010.

Altera a Lei 6.888, de 10 de dezembro de 1980, para 

disciplinar o exercício da profissão de sociólogo. 

Art. 1º - A Lei 6.888, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigora com as 
seguintes modificações:

I - Alterando o artigo 1º:
Art. 1º - O exercício da profissão de sociólogo, observadas as condições de 
habilitação e demais exigências legais no país, é assegurado apenas:
a) ..........................................................................................................................
b) ..........................................................................................................................
c) ..........................................................................................................................
d)	 aos que já tenham obtido registro formal na profissão;
e)	 (suprimido)”
II - Acrescentando o artigo 4ºA e parágrafos 1º e 2º:
Art. 4ºA - O exercício da profissão sem o registro determinado nesta Lei 
configura uma ilegalidade passível de advertência formalizada por entidade 
sindical da categoria, e de penalidades administrativas e judiciais.
§ 1º - Somente ao profissional registrado nos termos desta Lei dá-se o direito 
de usar a designação de sociólogo ou de cientista social, tanto em cadastros, 
currículos e documentos, quanto em trabalhos escritos e exibições públicas.
§ 2º - Sempre que se identificar como sociólogo ou cientista social, seja em 
trabalhos científicos e técnicos ou modalidades de autoapresentação, é obri-
gatória a inclusão do número e do órgão de registro na profissão.
III - Alterando o artigo 5º:
Art. 5º - As organizações privadas que pretendam ou forneçam serviços rela-
cionados a qualquer das atribuições privativas do profissional dessa categoria, 
sejam eles previstos em estatuto ou contrato social, ou, ainda, em documen-
tos que assinarem nessa intenção, no caso de desrespeito a esta Lei, sujei-
tam-se à multa arbitrada por juiz em favor de entidade sindical da categoria.
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IV - Acrescentando o artigo 5ºA:
Art. 5ºA - São anuláveis de direito os contratos onerosos produzidos em 
desconformidade com o disposto nesta Lei, seja ao intentarem fixação de 
estipêndio, seja ao pleitearem recebimento de verba pública.
V - Alterando o artigo 6º e acrescentando parágrafo único:
Art. 6º - .................................................................................................................
I)	 ..............................................................................................................
II) 	 ...............................................................................................................
III)	 declaração dos endereços domiciliar e ocupacional.
Parágrafo único - Os cadastros de diplomação acadêmica na área e do regis-
tro profissional correspondente são de interesse público, ficando os dados 
disponíveis, a requerimento, para as entidades profissionais e científicas.
VI - Acrescentando o artigo 6ºA:
Art. 6ºA - O registro profissional poderá ser cassado de forma temporá-
ria ou definitiva por juiz ou conselho profissional, devido a infrações apu-
radas na conduta do indivíduo por entidade representativa da categoria 
ou pelo Ministério Público, em caso de ofensa à lei ou à ética profissional.
VII - Suprimindo o artigo 7º: 
Art. 7º - (suprimido)
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Lei 6.888/80 que dispôs sobre o exercício da profissão de sociólogo cum-
priu parcialmente com o seu papel, em vista da conjuntura política existente 
à época da tramitação legislativa e da sanção presidencial que logrou ao fim. 
Passados quase trinta anos de sua publicação, observa-se, porém, a inadiá-
vel necessidade de uma atualização textual naquilo que não se coaduna à 
realidade dos profissionais nem corresponde aos objetivos institucionais a 
que ela se propôs. É o que analisaremos. Tinha-se previsto no artigo 1º da 
Lei a possibilidade de conceder registro profissional em hipóteses hoje des-
cartadas pelo transcorrer do tempo. Da mesma forma, tinha-se previsto no 
artigo 7º que a Lei aprovada seria remetida para o tormentoso e dispensável 
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procedimento de regulamentação governamental, que serviu para consu-
mir quatro anos da sua vida útil. No período de sua vigência, notou-se uma 
inadequação ou efetiva insuficiência da disposição legal no corpo dos arti-
gos 5º e 6º. Tal defeito se está a corrigir mediante a providência de altera-
ção daquilo que não se pronunciou bem e de adição daquilo que era, sem 
dúvida, importante, mas não se chegou a dizer sobre o ponto. Por fim, 
impõe-se, por meio desta, estabelecer a efetiva disciplina no que tange ao 
exercício legal da profissão e à variável identificação dos integrantes dessa 
categoria. Pede-se aqui o voto favorável dos nobres colegas, concordando 
com a presente alteração do antigo texto da Lei e levando essa decisão ao 
melhor disciplinamento da atividade profissional dos sociólogos no país.
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ANEXO F: Projeto de 

conselho profissional
9

PROJETO DE LEI [Número]
10

Cria o Conselho Federal de Sociologia, autoriza a criação dos 

Conselhos Regionais de Sociologia e dá outras providências. 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica criado o Conselho Federal de Sociologia e autorizado este a 
criar, de maneira gradual, os Conselhos Regionais de Sociologia, formando 
com ele um mesmo Sistema.
§ 1º - O Conselho Federal de Sociologia terá como sigla as iniciais CFS.
§ 2º - Os Conselhos Regionais de Sociologia serão identificados segundo 
a ordem numérica de criação, tendo como sigla as iniciais CRS precedidas 
da respectiva numeração ordinal.
Art. 2º - O CFS e seus CRSs são dotados de personalidade jurídica de direito 
público e possuem no seu conjunto a natureza de autarquia federal, com 
independência administrativa e financeira.

9   Protocolado pela FNS na Casa Civil da Presidência da República, com o nº 1.727, 
em 1º de dezembro de 2010.
10   FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SOCIÓLOGOS. Arquivos digitais. Natal, 2009.
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Art. 3º - O Sistema ora criado tem como objetivos fundamentais: 
I - Servir como órgão técnico e consultivo de Sociologia e das Ciências Sociais;
II - Estimular o crescimento continuado da Sociologia e das Ciências 
Sociais no país;
III - Disseminar o conhecimento da Sociologia e das Ciências Sociais 
pela sociedade;
IV - Empreender ações e mobilizações de elevado interesse público;
V - Disciplinar o exercício profissional das atividades que abrange;
VI - Assistir e assessorar os indivíduos e entidades que congrega.

TÍTULO II - DA FUNÇÃO INSTITUIDORA

CAPÍTULO I – DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA

Art. 4º - Fica reconhecida a categoria profissional dos cientistas sociais 
que inclui a profissão de sociólogo e as profissões similares ou conexas que 
sejam admitidas pelo Sistema, preservando a homogeneidade do conjunto 
nos limites da sua identidade.
§ 1º - A admissão de profissões similares ou conexas, propensas a integra-
rem a categoria, condiciona-se à deliberação do órgão máximo do Sistema, 
conforme seu Estatuto Geral, e à regulamentação específica de governo.
§ 2º - Ocorrendo admissão de nova profissão ao Sistema, o nome dos Con-
selhos será alterado para mencionar também o conhecimento científico 
incorporado pelos novos profissionais.

CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO EM CATEGORIA

Art. 5º -	O exercício das atribuições relativas a essa categoria profissional, 
estabelecidas por esta e por outras leis, dependerá de prévio registro no 
CRS onde o interessado se encontra domiciliado.
§ 1º - Para o exercício liberal de profissão incluída no Sistema ou a posse 
em cargo público com atribuições profissionais semelhantes, o registro será 
atendido a requerimento do interessado, cumpridas as normas do CFS.
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§ 2º - Para o desempenho de funções privativas do profissional por orga-
nização que expresse tal propósito, o registro da pessoa jurídica será aten-
dido segundo as normas do CFS, mantido um profissional habilitado como 
gestor principal das ações mencionadas.
Art. 6º -	Serão admitidos a registro no CRS, na qualidade de profissional 
liberal, os detentores do diploma de graduação superior em Sociologia, 
Sociologia e Política, Política, Ciência Política, Antropologia ou Ciências 
Sociais, de acordo com a habilitação pretendida.
Parágrafo único -	Os possuidores do registro profissional de sociólogo, 
obtido até a publicação desta Lei, terão dispensada a prova de diplomação 
exigida para o ato de sua inscrição.
Art. 7º -	Serão admitidas a registro no CRS, na qualidade de organização 
de sociólogos ou de cientistas sociais, as pessoas jurídicas interessadas nos 
estudos sociais e no serviço técnico social, ou interessadas na realização de 
pesquisa de opinião pública ou pesquisa científica referentes à Sociologia, 
à Antropologia ou à Ciência Política.
§ 1º - Incluem-se nessa hipótese somente pessoas jurídicas de direito pri-
vado, compreendendo associações, sociedades e fundações, devendo elas 
obterem registro no CRS da mesma comarca onde se acham lavrados seus 
atos constitutivos.
§ 2º - Gozarão de tratamento privilegiado fundações e associações sem fins 
lucrativos e associações civis, acadêmicas, científicas ou profissionais, reu-
nindo sociólogos, antropólogos, cientistas políticos ou cientistas sociais, 
quando criadas simplesmente para o estudo sistemático ou a representa-
ção coletiva dos seus associados.
Art. 8º -	Serão admitidos a registro opcional, na qualidade de estagiários 
em curso de formação, os estudantes de Sociologia, Sociologia e Política, 
Política, Ciência Política, Antropologia ou Ciências Sociais, cujo programa 
a que pertençam requeira ou preveja atuação discente em organizações 
ou comunidades.
Art. 9º -	Serão admitidos a registro opcional, na qualidade de voluntários 
do terceiro setor, os cidadãos que queiram disponibilizar sua capacidade 
pessoal de trabalho em prol das entidades assistenciais de seu município; 
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e, na qualidade de beneficiárias, as entidades de natureza assistencial que 
queiram integrar campanhas e programas conduzidos por CRS.
Art. 10 - O registro necessário para o exercício da referida profissão será 
atestado por meio da Carteira de Identidade Profissional emitida por CRS, 
provida de numeração serial, habilitação específica e outros dados.
§ 1º - Será necessária a apresentação da mencionada Carteira e do ates-
tado de estar em dia com as obrigações junto a CRS para provimento e 
mudança em cargo público que seja destinado especificamente às profis-
sões disciplinadas nesta Lei.
§ 2º - A Carteira expedida por CRS servirá como prova de regularidade do 
registro profissional e como Cédula de Identidade Civil, tendo fé pública 
e validade legal em todo o território brasileiro.
Art. 11 -	O registro necessário às organizações de sociólogos ou de cientis-
tas sociais, definidas acima, será atestado por meio da Certidão de Regis-
tro emitida por CRS, provida de numeração serial, inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e outros dados.
§ 1º - Será necessária a apresentação da mencionada Certidão e do atestado 
de estar em dia com as obrigações junto a CRS para liberação de recursos 
públicos e concessão da licença municipal de funcionamento.
§ 2º - A Certidão expedida por CRS, não dispensará o registro individual 
de componente responsável na organização para o exercício das funções 
privativas disciplinadas na Lei.
Art. 12 -	Somente aos profissionais registrados em CRS dá-se o direito de 
usar a designação de sociólogos ou de cientista social, mencionada na Car-
teira de Identidade Profissional, tanto em documentos oficiais e particula-
res, quanto em trabalhos escritos e apresentações públicas.
Parágrafo único -	Sempre que se identificar como profissional da área, seja 
em documentos, trabalhos científicos e técnicos, seja em qualquer modali-
dade escrita de auto apresentação, fazem-se necessários a designação auto-
rizada e o número de registro junto a CRS.
Art. 13 -	Somente organizações registradas em CRS podem ser qualifica-
das oficialmente como organização social ou como organização da socie-
dade civil de interesse público.
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Parágrafo único -	Sempre que se apresentar como organização de soció-
logo ou de cientistas sociais, seja em documentos, trabalhos científicos e 
técnicos, seja em qualquer oportunidade de divulgação comercial da ima-
gem, faz-se necessária a indicação do seu número de registro e o CRS a que 
está vinculado.

CAPÍTULO III – DAS RELAÇÕES COM A COMUNIDADE

Art. 14 -	O Sistema definirá, com exclusividade, símbolos e expressões lin-
guísticas associadas às profissões e às ciências sociais nele albergadas.
Art. 15 -	O Sistema ora criado prestará assistência pessoal e técnica aos 
indivíduos registrados, facilitando a inserção, estabilidade e realização pro-
fissionais; e oferecerá assessoria jurídica, contábil e administrativa às orga-
nizações vinculadas, favorecendo a regularização dos papéis, expansão das 
atividades e efetivação dos objetivos.
Art. 16 -	O Sistema terá acervo eletrônico sobre pesquisas científicas na 
área e produção intelectual de profissionais registrados, ficando ele dispo-
nível à comunidade e a interesse do desenvolvimento social do país.
Art. 17 -	O Sistema manterá cadastro atualizado de profissionais e organi-
zações, sendo exigíveis os dados curriculares dos profissionais registrados 
e o histórico de atividade operacional das organizações vinculadas.
Art. 18 -	O Sistema manterá cadastro de estagiários e voluntários registra-
dos, propiciando a colocação dos estudantes no mercado de trabalho e faci-
litando a inclusão de cidadãos no apoio das obras sociais.
Art. 19 -	Os CRSs promoverão campanhas regulares e emergenciais, visando 
prover com experiência e recursos materiais instituições filantrópicas da 
região e populações acometidas por flagelo natural.
Art. 20 -	Os CRSs promoverão competições intelectuais em torno de ques-
tões sociais, estimulando o surgimento e o aprimoramento de ideias, e favo-
recendo o desenvolvimento de metodologias e tecnologias na área.
Art. 21 -	O CFS entregará títulos honoríficos ligados às Ciências Sociais, 
conferindo o reconhecimento de excelência a cientistas e profissionais, com 
ampla repercussão midiática.
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Art. 22 -	Os CRSs concederão selos de qualidade dos serviços a organiza-
ções do terceiro setor devidamente registradas que se submeterem espon-
taneamente a auditorias regulares e satisfizerem os critérios de certificação 
estabelecidos em Regulamento.
Art. 23 - O CFS e os CRSs postularão, administrativa ou judicial-
mente, medidas de proteção e reparação de patrimônio histórico, artís-
tico, estético e paisagístico, do meio-ambiente, da ordem econômica, do 
erário público e de outro interesse coletivo ou difuso que esteja amea-
çado ou dilapidado.

TÍTULO III – DOS CIENTISTAS SOCIAIS

CAPÍTULO I – DA AUTORIDADE DO SABER

Art. 24 -	Os CRSs instalarão Comissões Especializadas por área do saber, 
dedicadas ao desenvolvimento de especialidades técnicas e científicas que 
observem potencialidades e atendam necessidades da região geográfica, na 
forma do Regimento.
Art. 25 -	O Sistema servirá para o Estado como órgão consultivo de cará-
ter técnico e científico na sua área de conhecimento, tanto em questões de 
políticas públicas e aplicação do saber, quanto em questões de formação 
acadêmica e campo de trabalho.
Art. 26 -	O CFS tem autorização para avaliar e classificar os cursos de gra-
duação da sua área de conhecimento que estejam emitindo diplomas no País.
Art. 27 -	Anualmente, o Sistema receberá dados do Ministério da Educa-
ção e das instituições de ensino superior quanto à oferta de vagas, ingresso, 
estudantes e concluintes dos cursos de formação, mestrado e doutorado.
Art. 28 -	Os CRSs receberão, a pedido, informações objetivas das secreta-
rias de governo, quanto ao magistério e ao trabalho técnico dos profissio-
nais, relativas ao serviço público de sua competência; informações das casas 
legislativas, quanto à participação numérica de profissionais no meio par-
lamentar; e dos órgãos judiciários, quanto à utilização de profissionais em 
seus quadros e nos programas de extensão por lá empreendidos.



300

CAPÍTULO II – DA DEFESA DO SABER

Art. 29 -	O CFS poderá instituir exame de proficiência como pré-re-
quisito para deferimento do registro de profissionais nos CRSs, com o 
objetivo de aferir e elevar gradativamente o nível de competência dos egres-
sos da academia.
Art. 30 - Os CRSs receberão denúncias e farão diligências acerca dos ser-
viços prestados por profissionais e organizações que atuam em sua Região.
Parágrafo único -	O mau serviço será julgado pelo Tribunal Regional de 
Conduta Ética, podendo isto resultar no enquadramento ético-disciplinar 
e findar na cassação do registro.
Art. 31 -	Os CRSs receberão denúncias e farão diligências em torno dos ser-
viços de competência da categoria sendo, eventualmente, executados por 
profissionais e por organizações em situação irregular.
Parágrafo único -	Prestação de serviços feita de modo irregular significa 
exercício ilegal da profissão, punível nos termos da legislação brasileira, 
aplicada também de maneira analógica.
Art. 32 -	A fiscalização realizada pelos CRSs ocorrerá de forma preventiva 
e de forma repressora, seja provocada por terceiro, seja em razão do ofício.
Parágrafo único -	Para prevenir e reprimir o exercício ilegal da profissão, o 
CFS e os CRSs contarão, a pedido, com reforço de fiscais do trabalho, pro-
motores de justiça e agentes de polícia.
Art. 33 -	O CFS e os CRSs poderão recorrer ao Poder Judiciário, caso a pre-
sente Lei venha a ser desrespeitada nos estados; mas somente o CFS repre-
sentará a entidade de classe em questões judiciais de âmbito nacional.
CAPÍTULO III – DO REQUISITO ÉTICO
Art. 34 -	Significam infrações condenáveis, entre outras:
a) Exercer irregularmente a profissão ou atividade referenciada;
b) Descumprir determinação formal de Conselho;
c) Denegrir profissional, a profissão ou qualquer entidade vinculada;
d) Negligenciar funções e tarefas de cunho profissional;
e) Faltar com o recolhimento das contribuições obrigatórias;
f) Cometer ato definido em lei como crime ou contravenção.
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g) Transgredir regra do Código de Conduta Profissional.
Art. 35 -	Devidamente apuradas e tipificadas, são estas as penas imputá-
veis, isoladas ou cumulativamente:
a) Repreensão e advertência sigilosas;
b) Repreensão pública no âmbito da categoria;
c) Multa pecuniária;
d) Suspensão do registro;
e) Cancelamento do registro em definitivo.
Art. 36 -	As penas serão imputadas segundo a gravidade da infração e os pre-
cedentes do infrator, assegurando direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Art. 37 -	O Tribunal Regional de Conduta Ética julgará em primeira instância 
os processos a ele apresentados por Ouvidoria, Diretoria e Conselho regionais.
§ 1º - Apuração e tipificação das infrações caberão à Comissão de Inqué-
rito, constituída pela Presidência.
§ 2º - Recursos à segunda instância serão admitidos em caso de condena-
ção ou de absolvição, atendidos os requisitos processuais.
Art. 38 -	O Tribunal Superior de Conduta Ética julgará em segunda e última 
instância os processos apresentados por Ouvidoria, Diretoria Nacional e 
Conselho Federal, bem como os recursos apresentados aos Tribunais Regio-
nais de Conduta Ética.
Art. 39 -	No Estatuto Geral se fixarão as regras para formação dos Tribu-
nais de Conduta Ética e para o rito formal do processo disciplinar.

TÍTULO IV – DO CONSELHO FEDERAL DE SOCIOLOGIA

CAPÍTULO I – DA DISCIPLINA ESTATUTÁRIA

Art. 40 -	Cabe ao CFS e aos CRSs, conforme a região geográfica, represen-
tar em qualquer foro os interesses coletivos e individuais homogêneos dos 
profissionais relacionados ao Sistema.
Art. 41 -	Cabe aos CRSs, conforme a região geográfica, e, supletivamente, 
ao CFS, recolher verbas e contribuições para o Sistema, bem como baixar 
normas e fixar direitos e obrigações, ligados à categoria profissional.
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Art. 42 -	O CFS terá jurisdição sobre todo o território brasileiro. 
Parágrafo único -	A sede do CFS será, preferencialmente, na capital da 
República, com foro onde estiver sediado.
Art. 43 -	O órgão máximo do Sistema será o CFS, composto por tantos 
quantos forem os CRSs em atividade, e o órgão máximo do CFS será o Colé-
gio de Conselheiros Federais, composto pelos representantes dos CRSs.
Art. 44 -	Os CRSs serão representados no Colégio de Conselheiros Fede-
rais por dois conselheiros federais, votados pelo seu Colégio de Conselhei-
ros Regionais, na forma do capítulo seguinte.
Art. 45 -	O Colégio de Conselheiros Federais se reunirá periodicamente, 
em assembleia, por iniciativa da Presidência ou de um terço dos seus con-
selheiros, segundo as normas estatutárias.
Art. 46 -	O Estatuto Geral do Sistema se constituirá no documento infrale-
gal mais importante do Sistema, a ser ratificado e eventualmente modifi-
cado pela maioria absoluta de, pelo menos, três quintos dos conselheiros 
federais reunidos em assembleia com esse propósito.
Art. 47 -	Caberá ao CFS, entre as funções gerenciais:
a) Elaborar e modificar o Estatuto Geral do Sistema;
b) Determinar instalação e abrangência dos CRSs;
c) Definir insígnias e formalidades para todo o Sistema;
d) Propor adequação e homologar o Regimento de cada CRS;
e) Firmar tabela de honorários básicos;
f) Expedir atos normativos;
g) Propor aos poderes públicos mudança em normas atinentes às profissões;
h) Elaborar e divulgar planos e relatórios anuais;
i) Propor adequação e aprovar planos e relatórios de cada CRSs;
j) Elaborar, atualizar e publicar o Código de Conduta Profissional;
k) Criar e fazer funcionar o Tribunal Superior de Conduta Ética;
l) Julgar recursos processuais opostos a decisões e atos de segunda instância;
m) Auditar e orientar os CRSs;
n) Anular ou homologar ato dos CRSs;
o) Deliberar sobre omissão de normas;
p) Exercer as demais funções conferidas em lei, decreto e normas administrativas.
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Art. 48 -	Caberá ao CFS, seguindo regras do Estatuto Geral, afastar ou des-
tituir diretor nacional ou regional, por improbidade, negligência ou grave 
irregularidade, assim como intervir temporariamente em CRS por insol-
vência, inoperância ou grave irregularidade.
Art. 49 -	O CFS terá o poder de determinar alteração na abrangência 
das regiões, bem como decidir excepcionalmente pela extinção de CRS, 
seguindo as normas do Estatuto Geral. 
Art. 50 -	O funcionamento e as regras de deliberação do Colégio de Con-
selheiros Federais serão previstos no Estatuto Geral do Sistema.

CAPÍTULO II –	 DA REPRESENTAÇÃO FEDERAL

Art. 51 -	Por meio de candidatura formal dos conselheiros regionais, será 
eleita uma Diretoria Nacional para o CFS.
Parágrafo único -	A Diretoria Nacional será responsável pela gestão 
global do Sistema.
Art. 52 -	Por meio de eleição no Colégio de Conselheiros Federais, será 
definida através de voto secreto, uma Junta Fiscal de três conselheiros.
Parágrafo único -	A Junta Fiscal terá incumbência de examinar e rejeitar 
ou aceitar, periodicamente, as contas da Diretoria Nacional e das Dire-
torias Regionais.
Art. 53 -	O processo de candidatura, votação, eleição e posse de direto-
res nacionais, conselheiros fiscais e conselheiros federais bem como a 
eventual perda de mandato terão sua disciplina estabelecida no Estatuto 
Geral do Sistema.
Art. 54 -	O mandato de conselheiro federal será de um ano e os mandatos 
de conselheiro fiscal e diretor nacional serão de três anos, sem necessaria-
mente coincidirem os períodos dentro do colégio federal.
Parágrafo único - Conselheiros federais poderão se reeleger por um 
sem-número de mandatos. Conselheiros fiscais não serão reconduzidos 
à função de modo imediato.  
Diretores nacionais poderão se reeleger de modo imediato apenas uma 
vez, mas por um sem-número de mandatos não consecutivos.
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Art. 55 -	O CFS possuirá Diretoria Nacional composta de Presidência, 
Secretaria, Tesouraria e Ouvidoria, além de doze outras diretorias nacio-
nais criadas e extintas por Resolução.
§ 1º - Os diretores nacionais serão liberados, caso requeiram, das funções 
que exerçam no serviço público, em autarquias, fundações e empresas com 
capital público, percebendo a remuneração habitual.
§ 2º - Os diretores nacionais gozarão de licença e garantia de retorno, caso 
requeiram, das suas atividades na iniciativa privada, percebendo remune-
ração oferecida pelo CFS, conforme o Estatuto Geral.
Art. 56 -	O presidente nacional representará o CFS, judicial e extrajudicial-
mente, em pessoa ou através de procurador constituído.
Parágrafo único -	Cumpre ao presidente nacional a condução do Colégio 
de Conselheiros Federais e da Diretoria Nacional.
Art. 57 -	Dentro do Colégio de Conselheiros Federais, as votações ordiná-
rias ocorrerão por voto identificado e aberto.
Parágrafo único -	Nas votações ordinárias do colégio federal, o presidente 
nacional exercerá somente o voto de minerva.
Art. 58 -	Os conselheiros fiscais participarão das reuniões do colegiado 
maior, mas se absterão nas votações de natureza econômico-financeira.
Parágrafo único -	A apreciação final de contas do último ano de mandato 
da Diretoria Nacional somente será feita na gestão subsequente.
Art. 59 -	O funcionamento e as regras de gerência da Diretoria Nacio-
nal e as regras de controle da Junta Fiscal terão disciplina no Estatuto 
Geral do Sistema.

CAPÍTULO III – DO PATRIMÔNIO FEDERAL

Art. 60 -	As receitas do CFS serão as seguintes:
I - Trinta por cento das receitas obtidas pelos CRSs com arrecadação de 
anuidades, multas por atraso e encargos de permanência, multas discipli-
nares, taxas e emolumentos;
II - Cem por cento das receitas obtidas diretamente com rendimentos imo-
biliários ou financeiros; subvenções, intercâmbios, convênios e outras 
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espécies do gênero; doações e legados de pessoas ou instituições; produto 
eventual de encontros formais e rendas menores.
Art. 61 -	As receitas do CFS serão aplicadas estritamente a serviço de sua 
finalidade institucional.
Art. 62 -	Os empregados do CFS serão assalariados sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, sendo admitidos e demitidos de acordo com 
o Estatuto Geral.
Art. 63 - A Diretoria Nacional disponibilizará regularmente aos CRSs seus 
demonstrativos contábeis.
Art. 64 -	A gestão econômica e financeira do CFS terá disciplina adequada 
no Estatuto Geral.

TÍTULO V – DOS CONSELHOS REGIONAIS DE SOCIOLOGIA

CAPÍTULO I – DA DISCIPLINA REGIMENTAL

Art. 65 -	A representação local do Sistema será o CRS, operado à 
semelhança do CFS. 
Art. 66 -	O CRS terá jurisdição na sua área de abrangência.
Parágrafo único -	A sede do CRS será, preferencialmente, na capital de 
estado da federação incluído na Região, com foro onde estiver sediado.
Art. 67 -	O órgão máximo do CRS será o Colégio de Conselheiros Regio-
nais, composto por conselheiros regionais eleitos em suas bases.
Art. 68 -	Os profissionais serão representados no CRS por conselheiros 
regionais, votados em eleição direta, na forma do capítulo seguinte.
Art. 69 -	O Colégio de Conselheiros Regionais se reunirá periodicamente, 
em assembleia, por iniciativa da Presidência ou de um terço dos seus con-
selheiros, segundo normas regimentais.
Art. 70 -	O Regimento Interno de cada CRS será elaborado e eventualmente 
modificado pela maioria absoluta de, pelo menos, três quintos dos conse-
lheiros regionais, em assembleia, submetendo-o à homologação do CFS.
Art. 71 -	Caberá a cada CRS, entre as funções gerenciais:
a) Auxiliar o CFS no cumprimento de sua missão institucional;
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b) Fixar a composição do Colégio de Conselheiros Regionais;
c) Expedir atos normativos;
d) Efetuar o registro de profissionais e organizações da Região;
e) Atualizar regularmente o cadastro geral de inscritos na Região;
f) Criar e fazer funcionar o Tribunal Regional de Conduta Ética;
g) Zelar pela fiel observância do Código de Conduta Profissional;
h) Primar pela valorização da Ciência e de seus praticantes;
i) Denunciar a prática ilegal das profissões e o desrespeito a esta Lei;
j) Impor sanções disciplinares e pecuniárias quando recomendáveis;
k) Julgar recursos processuais opostos a decisões e atos administrativos;
l) Encaminhar ao CFS eventuais recursos opostos a suas decisões;
m) Fixar e cobrar anuidade, multa e encargos, taxas e emolumentos;
n) Elaborar e divulgar planos e relatórios anuais;
o) Disponibilizar mensalmente ao CFS os dados cadastrais que possua;
p) Coletar e repassar ao CFS as informações solicitadas de sua Região;
q) Participar ativamente dos encontros e discussões de interesse do Sistema;
r) Promover a renovação periódica dos quadros dirigentes;
s) Exercer as demais funções conferidas em lei, decreto e normas administrativas.
Art. 72 -	O funcionamento e as regras de deliberação do Colégio de Con-
selheiros Regionais estarão previstos no Estatuto Geral do Sistema e no 
Regimento Interno do CRS.

CAPÍTULO II –	 DA REPRESENTAÇÃO REGIONAL

Art. 73 -	Por meio de candidatura formal dos profissionais registrados, será 
eleita a chapa contendo os conselheiros regionais de cada CRS instalado.
Art. 74 -	Por meio de eleição no Colégio de Conselheiros Regionais, será 
definida, por voto secreto, a Diretoria Regional para o CRS correspondente.
Parágrafo único -	A Diretoria Regional definida será responsável pela ges-
tão daquele CRS.
Art. 75 -	Por meio de eleição no Colégio de Conselheiros Regionais, serão 
definidos por voto secreto os dois conselheiros para acumularem a função 
de conselheiros federais.
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Parágrafo único -	O presidente e os demais diretores regionais poderão se 
candidatar aos postos de conselheiros federais e de diretores nacionais, mas 
não aos de conselheiros fiscais.
Art. 76 -	O processo de candidatura, votação, eleição e posse de conse-
lheiros regionais, diretores regionais e conselheiros federais bem como 
a eventual perda de mandato terão disciplina estabelecida no Estatuto 
Geral do Sistema.
Art. 77 -	Os mandatos de conselheiro regional e diretor regional serão con-
comitantes e terão vigência de três anos.
Parágrafo único -	Conselheiros regionais poderão se reeleger por um 
sem-número de mandatos. Diretores regionais poderão se reeleger de 
modo imediato apenas uma vez, mas por um sem-número de mandatos 
não consecutivos.
Art. 78 -	O CRS terá Diretoria Regional composta de Presidência, Secre-
taria, Tesouraria e Ouvidoria, além de outras diretorias criadas e extintas 
por ato normativo.
§ 1º - Os diretores regionais serão liberados, caso requeiram, das funções 
que exerçam no serviço público, em autarquias, fundações e empresas com 
capital público, percebendo a remuneração habitual.
§ 2º - Os diretores regionais gozarão de licença e garantia de retorno, caso 
requeiram, das suas atividades na iniciativa privada, percebendo remune-
ração oferecida pelo CRS, conforme o Regimento Interno.
Art. 79 -	O presidente regional representará o CRS, judicial e extrajudicial-
mente, em pessoa ou através de procurador constituído.
Parágrafo único -	Cumpre ao presidente regional a condução do Colégio 
de Conselheiros Regionais e da Diretoria Regional.
Art. 80 -	Dentro do Colégio de Conselheiros Regionais, as votações ordi-
nárias ocorrerão por voto identificado e aberto.
Parágrafo único -	Nas votações ordinárias do seu colégio, o presidente regio-
nal exercerá somente o voto de minerva.
Art. 81 -	O funcionamento e as regras de gerência da Diretoria Regional 
e de representação dos conselheiros federais terão disciplina no Estatuto 
Geral do Sistema e no Regimento Interno de cada CRS.
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CAPÍTULO III – DO PATRIMÔNIO REGIONAL

Art. 82 -	As receitas de cada CRS serão as seguintes:
I - Setenta por cento das receitas obtidas com arrecadação de anuida-
des, multas por atraso e encargos de permanência, multas disciplinares, 
taxas e emolumentos;
II - Cem por cento das receitas obtidas diretamente com rendimentos imo-
biliários ou financeiros; subvenções, intercâmbios, convênios e outras 
espécies do gênero; doações e legados de pessoas ou instituições; produto 
eventual de encontros formais e rendas menores.
Art. 83 -	As receitas do CRS serão aplicadas estritamente a serviço de sua 
finalidade institucional.
Art. 84 -	Os empregados do CRS serão assalariados sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, sendo admitidos e demitidos de acordo com 
o Estatuto Geral.
Art. 85 -	A Diretoria Regional disponibilizará regularmente a todos os pro-
fissionais seus demonstrativos contábeis.
Art. 86 -	A gestão econômica e financeira do CRS terá disciplina adequada 
no Estatuto Geral do Sistema e no seu Regimento Interno.

TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 87 -	O Ministério do Trabalho e as Superintendências Regionais do 
Trabalho repassarão aos CRSs todos os registros de sociólogos, efetuados 
de acordo com a legislação anterior, bem como as estatísticas relativas à 
profissão que existam nos seus arquivos, logo que solicitados.
Art. 88 -	O Governo Federal fica autorizado a ceder instalações e servido-
res para o Sistema, pelo prazo de cinco anos, bem como a Presidência da 
República a conceder-lhe subvenção periódica.
Art. 89 -	O primeiro Colégio de Conselheiros Federais, encarregado de 
instalar o CFS, na falta dos CRSs, será composto por dois representan-
tes, eleitos em assembleias regionais, para cada um dos sindicatos filiados 
à Federação Nacional dos Sociólogos.
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Art. 90 -	A Carteira de Identidade Profissional e a Certidão de Registro, 
mencionadas nesta Lei, serão obrigatórias em cada Região no prazo de três 
meses depois de instalado o respectivo CRS.
Art. 91 -	O Código de Ética dos Sociólogos, aprovado no XIV Congresso 
Nacional dos Sociólogos, suprirá inicialmente a falta do Código de Con-
duta Profissional.
Art. 92 -	Esta Lei entrará em vigor trinta dias da data de sua publicação, 
independentemente de qualquer regulamentação para tanto.
Brasília, [data].
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